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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA 

SGD: 2020/39009/005541 

 
MEMORANDO Nº 22/2020/COEMA/SEMARH 

 
 

Palmas, 03 de novembro de 2020. 
 

À Diretoria de Administração e Finanças 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Palmas/TO 

 

Assunto: Autuação de processo finalístico de recurso interposto contra as 
decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS. 
 

 
Senhora Diretora, 
 
 
Ante a determinação imposta através do inciso 4º do Art. 2º, da Lei nº 

1.789/2007, solicitamos à Vossa Senhoria, providenciar abertura de processo 
finalístico de recurso em última instância, interposto contra decisão do Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, referente  processo 2705-2015-F gerado no  
Sistema de Gestão Ambiental - SIGA daquela instituição, via do Auto de Infração nº 
121483, aplicado no dia 24/08/2015. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

(Assinatura Digital) 
JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidades Colegiadas 
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Documento  2020/39009/005541
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005541

Origem

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Enviado por JAMILA LEIME

Data 03/11/2020 10:33

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Aos cuidados de SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Despacho

Motivo AUTUAÇÃO

Despacho
SOLICITO ATENDIMENTO E 
RETORNO A ESSA ASSESSORIA.
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Documento  2020/39009/005541
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005541

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Enviado por SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Data 03/11/2020 11:49

Destino

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Despacho

Motivo ABRIR PROCESSO

Despacho
ABRIR PROCESSO E DEVOLVER A 
ORIGEM 
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Processo  2020/39001/000028
Data 03/11/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/39001/000028

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por FERNANDA ARAUJO

Data 03/11/2020 12:08

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
FINALÍSTICO DO MEMORANDO - 
22/2020/COEMA/TO
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NATURATINS

RELAToRto DE ATtvtDADES (FtscALlzAÇÃo) N": sB7-20ís

REF.: AUTO DE TNFRAÇÂO N" 12í483

EQUIPE

ANÍONIEL GOUVEIA DE SOUZA

CARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRA

MAI.JRICIO MACHADO BAFROS

í. TNTRoDUçÃo, coNTExruallzÂÇÃo

ESÍE DESCREVE AÍtvtDADES DE FtscAltzAçÃo DESENVoLVIDAS PELA EoutpE oE FlscAts Do EscRtÍôRto REG|oNAL DE
pEDRo AFoNSo NESTE cASo ATENDER soLtctrAÇÃo DA PRolMoroRlA DE JUSTIÇA - MPE DE PEDRo AFoNso.

2. DESENVOLVIMENTO

NESTA ÉPOCA OO ANO AUMENÍA O RISCO DE INCÊNDIOS AMBIENTAIS, TANTO NA CIOADE COMO NA ZONA RURAL, SOBRETUDO

pELo cALoR ExcESStvo, euE DEtxA A VEGETAÇÃo sEcA. A UMTDADE Do AR IAMEÉM FlcA MAls BAlxA, o QUE FAvoREcE A
pRopAGAÇAo Do FoGo. EM NossA REGtÃo Nos úLTrMos D|AS FoRAM REcrsrRADos vARlos Focos DE INCÊNDlos.

NO OtA 13 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO POR VOLTA DAS 16:00 HORAS FOMOS ACIONADO VIA TELEFONE PELA PROMOTORIA

PARA QUE NoS DESLocAssEMoS A UM FoCo oE INCÊNDIo NA FMÉNDA SONORA MUNICIPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS

EM AREA DE culTtvo oE CANA DE AÇúCAR. sEculMos PELA To o'ro APRoXTMAoAMENTE 20 KM, APÓs o sEcADoR oo sR

EDIMAR VIRAMoS A EsoUERoA PERCoRRENDo MAIS 5 KM CHEGANDo ATÉ O LOCAT. ALI NOS DEPARAMOS COM UMA EQUIPÉ

DE coLÁBoRADoREs DA EMpREsAS coM vEtculo ptpA pREpARADo pARA coMgATER o Foco, PoRÉM, ESTAVA

ESTActoNADo sEM REALIZAR euALouER Tlpo DE ATTvTDADE TNERENTE Ao coMBAÍE Ao tNCÊNDlo, ouEsTloNAlros os
FUNCIONÂRIO§ OO OUE ESÍAVAM FAZENDO ALI. OS MESMOS INFORMARAM QUÊ HAVIA UMA OUÍRA EQUIPE FAZENDO O

coMBAÍE, sEGUtMos pARA o tNTERtoR DA ouETMADA E Nos DEpARAMos com MAls uM vElcuLo PIPA, MAS EsrE TAMBÊM

NÃo ESTAVA coMBATENoo o tNcÊNDto, PERGUNTAMoS MAts uMA vEz pRA os FUNcroNARlos QUE ESTAVAM No vEículos E

ELES TNFoRMARAM euE EsÍAvAM ESPERÂNDo oRDENs PARA lNrcrAREM o CoMBATE Ao tNcÊNDlo. sEGUlMos PELo

CANAVIAL EM CHAMAS E NoS DEPARAMoS coM UM MAoUINA PAÍRoL (NIVELADORA). PREPARANDO AS RUAS (ESTRADÀS) OUE

SEPARAM AS oUADRAS DE PLANTAÇÀo DE CANA (FoÍo EM ANEXO), DANDO A ENTENDER QUE O FOGO FOI PREMEDITADO.

poRouE A MAourNA ESTAVA ÍRASALHANDo ouAsÉ No MElo oo Foco.
SEGU|MOS A ÍR \'ETóRn DO FOGO, SEcUtNDg ENTRE O LtMrÍE DO CANAVTAL E O CERRADO. ONDE ENCONTRÂMoS OUÍRO

cAMtNHÃo ptpA, MAS ESSE coMo os ournos-esrlvl peneDo sEM NrNcuÉM No LocAL PARA CoMBATER o INCÊNolo. coMo

o FoGo ESÍAVA EM ANDAMENÍo, TlvEMos DIF|CULDADE EM CALCULAR A AREA, REToRNANDo No DIA SEGUINTE

NO DIA DO FATO ESTIVEMOS NO LOCAL CONHECIDO POPULARMENÍE COMO CANTO DAS CANDEIAS ONOE APARÊNTEMENTE

INICIOU O FOGO. POIS. VENÍAVA SENTIDO LESTE OESTE, ENCONTRAMOS PRODUTORES TENTANDO EVITAR OUE O FOGO

CHEGASSE EM SUAS PROPRIEDADES

SEGUNDo popuLARES EssE FATo JA Ê coMUM ToDo ANo, ouE JA NÃo AGUENTAM MAls coNTER FoGo vlNDo oos

cANAVtAts DA EMpRESA BUNGE, ouE poDERÍAMos voLTAR No otA SEGUINTE QUE sEU MAoulNÂntos esrantau FAZENDO A

COLHEITA. FATO ESSE CONFIRMAOO PELA EOUIPE AO RETORNAR NO DIA SEGUINTE AO LOCAL (FOTOS EM ANEXO).

O PRODUTOR O SR. JOSÉ ANTONIO CARMO WANoERLEY. QUE FOI UM DOS PREJUDICADOS COM O INCÊNDIO, INFoRMoU OUE O

FOGO PROVENIENTE DO CANAVIAL, ADENTROU A SUA PROPRIÊDADE. FAZENDA BOM ACOROO. LOCALIZADA EM BOM JESUS DO

TOCANTTNS, OUETMANDO 26HA (VINTE E SEIS HECTARES DE PASTO, ESSES JÁ INCLUIDOS NO LEVANTAMENTO REALIZADO PÉLA

EoutpE oE FrscAllzAÇÀo (Foros EM ANExo

O FOGO ALÉM DE OUEIMAR A LAVOURA DE CANA, ADENTROU NO CERRADO OUEIMANDO VARIA PROPRIEDADES NO ENTORNO'

A EOUIPE REALIZOU LEVANIAMENTO COM GPS GARMIM TOTALIZÂNDO 863.68 HECÍARES DE CERRADO OUEIMADO NO

ENTORNO DAS LAVOURAS DE CANA,

DTANTÊ DOS FATOS EVIDENCIADoS lN LOCO, CHEGAMOS A CONCLUSÂO OUE É DE RESPONSÂBILIDADE DA EMPRESA ZELAR

PELA MANUTENÇÃO DE SUAS AREAS DE LAVOURA. INCLUSIVE EVITANDO QUEIMADAS. DIANTE DISSO PROCEDEMOS A

AUTUAÇÁO, CONFORME AUTO OE INFRAÇAO N.ô 121/183 NO VALOR DE RÚ B6/t.O0o,OO POR PROVOCAR INCÊNDIO EM ÁREA OE

MATA (CERRADO),

3. OBSERV çÃO

- CONFORME pônrAnwxerURlrlNs N" 129, oE 02 JUNHO OE 2015, "ART. lo FICAM SUSPENSAS A EMISSÀO E A VIGÊNCIA DAS

stca - stsrEtrta oE GEsrÂo AIúBIENTAL

EiiitTtoo EÍ{: 27108/20í5 Às tí:44 hrs l-f---r-.
302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01

CEPi 77006-336. Pâlmas - TO.
Fone: (63)3218-2600

,,\

l deo

INSTIÍUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

www.natu€tins.to.gov.br
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GOVIRNO DO
ESTADO DO TOCAMINS
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NATURATINS

RELATORTO DE ATTVTDADES (F|SCALIZAÇÃO1 No: 587-2015

AUToRtzAÇôEs AMB|ENTAIS DE euEtMA coNTRot-AoA ATÉ 30 DE ouruBRo DE 201Í, EM ANExo
- MAPA DA ÁREA tNcENDtADA EM ANExo.

Àuro INFRAÇÃo: 12140$201s

PROCESSO: 270t201S

PALilIAS, 26 DE AGOSTO DE 2015

IA OE SOUZATâL

RLOSCA OLIVEIRARESSERGIO
ALENT

PI

1,

AMBFISCAL

ü,.t*/

SIGA.SISTE A OEGESÍÃOA BIEI{TAL

E tÍoo Elú: 27ro8r2o't s Às tt:g nÍs

MAURICIO MAC
SUPERVISOR DE ESCRITORIO REGIONAL

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDAOI
CEP: 77006-336, Palmas - TO.

Fone: (63) 32'18-2609

2de8

INSTITUTO NATUREZÂ
DO TOCANTINS

www-naturatins.to. gov. br

]

AI

de Souzo

AMBIENTAL
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INSTITUTO NAÍUREZÂ
DO TOCANTINS

www.naturatins.to. gov.br /NI
NATURATINS

RELATORIO OE ATIVIDADES (FISCALIZAÇÃO) No: 587-2015

T
4. IIIEMORIAL FOTOGRÁFICO

I

srca - slsrE A oÉ GEsrÀo A BIEilraL

EiiÍTloo E : 27'OEl2otsÀs to:ge trr E LOTE 03 ALAMEDA 01

3de8

À
CEP: 77006-336, Palmas - TO.

Fone: (63) 3218-2600
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NATURATINS

RELATORIO DE ATIVIDADES (FISCALIZAÇÃo; N": s87-2015

Figura 4:

I

srca - slsrÉ A oE GESÍÃo aIÉIENTAL

EÍítÍloo Elí: 27r0a2ots Às t0rg0 ttÍ! +-
aoz ruôntE LorE 03 ALAMEDA oí

CEP: 7700ê336, Palmas - TO.
Fone: (63) 3218.2600

-\

Figúra 3:
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Figura 5

Figura 6:I I
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srol - stsreria oe cEsrÂo a BIENT^L

EÍítÍloo Elú: 27roEa2o15 À3 10:30 hÍ!
RTE LOTE 03 ALAI\íEOA O1

5de8 1r/

302 N
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Fone: (63) 3218-2600
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RELATORIO DE ATIVIDADES (FISCALIZAÇÃo; No: 587-2015

Figura 7
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Figura 9:
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PORTARTA/NATURATTNS Ne 129, de 02 de junho de 2015.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, no uso de

suas atribuições, conforme Ato n' 027 - NM, de 1" de janeiro de 2015, publicado em 02

de janelro de 20L5 no Diário Oficial Estadual ne 4.288, consoante o disposto no artigo

42, §10, incisos ll e lV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o art.225, caput, e inciso Vll do § 1s da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 dispondo que todos têm o direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado e à proteção da fauna e da flora;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual ne 5.236, de 07 de maio de 2015 ( D.O.E. no

4.376), que declara situação de emergência por risco de desastre ambiental resultante

de queimadas e incêndios;

RESOLVE:

302 N LOTE 03 ALAIVEDA O1
CEP: 77006-336, Patmas - TO.

Fone: (63) 3218-2600

NATURATINS

^^4

Art. 1s Ficam SUSPENSAS a emissão e a vigência das Autorizações Ambientais

de Queima Controlada até 30 de outubro de 2015.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua pr-tblicação.
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INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

www.naturatins.to.gov.br
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Ilo Rio de Jraciro prra Pdut' 31 d! rgoÚto & 2015'
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Paluras / TO

Rtf. .lrrros de Inrração n" l?i 481' l2!483' 12148?' i2l4&8 e 121490

iilt" *rá"t"tcnos e Participaçôes s A-
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il;;t" à Informação)' crpoÍ c r€Íluêrc! o que seguc'
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indicadas gm cpÍgntt' t**"ao p""ita'A* dê nBlu 
-a:zào 

de suposus infr$cs

rclacionadas ao uso irrgular * io'" t* fusrs agroPâsroris 
'Dcsdc 

cntÀo' ioiciotr'sc a

coÍtegco do prazo a" zo aio Â'o""i-toát'*e" ac dcfcs admhrisuariva comra cads una

das autuaçt1cs

de

uc o exaçicio do dircito dc defcsa da
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l.r.{

Procuração

l)clo instrum{nto Particular. nÀMATÁ EMPBEENDIMENTO§ E rABTICIP^çÔS Sâ', <om sedc

na cidedc dc F€dro Aíulso, na Edado & Tocantins, nr ttodovh TO'010, KI'120, Zona Rurrl llt!«ltâ

no CNPJ/MF sob ne 09IÉ7559rIXXll43, <oar su. At! dr Ars.Ínbrdã Ganl fuinárh e Ertreotdinária e

scu Estatuto 5txi.1, câliz.doc em 30 de abnl de 2009, regi*rados nô ,unta CoÍrÉíçial dô Estado do

ÍocântiÍrs sob n" 1ã119{6, esn dau dc 00ttúIãXl9i ÊÊtr aio, ttPcsenuda poÍ cErls dminÍstradoa§,

Sr. Ric&rdo Ferrtlrâ s.[tos, bÍssilciÍo. casado, cngcnheiro agrônorno' poriador da cédula

dr identidade RG n' 7.I61.$0{-55Pi§P. inscrito no CPF/MF nq 04:}533.228-77. e o 5t"

Edrerdo lunq utlrr Srntor Pcreire, bre*llciro, ctsôdo. administrador d§ cmprctat, Part.dor

da cédule dc identidede RG n" 25't39 59t'7 SSP/SP' dcvidamtnte inscrita no CPF/MF sob o

nr 199.559.908-5ó, ambog estabclccldos nr cspit'l Estrdo dc ÍrÃo l'rulo. nâ Ru. Dioto

Moreira, l8a, 11c rndrr, nôm€ia € constitui collo srus procurtdores: Fernando Hcnriqur

Rrmos Zenetli, brarileiro, divorciado, rdvogado. iBrcÍíto nâ OÂE SP n§ 123.433 e no

CPFIMf nc 124.934.078{6: ÂlcncandÍa §oercs Fevttin alvce, brasileííl, casadl, rdvogada,

inscritã na OAB/SP nr 155.992 Ê no CP§lMf nr 180.,t57.91E-10.; Denielr Fonzar Poloni,

brasi leira, crsnda, advotad., inscrila na OAB/5? n' 22t'ffI7 G no CPF/MF nr 275.933.768-50;

Deniel: Tibotta Urbaa, brasilein, soltcira, tdvoã'dr. inscrita nr OÂB,ISP ne 286.962 c no

taú, bÍâsil.iro. solteiro, advogrdo,
CPF/M F a! 2?1.581i.7§-23:
inscrilo nô 0ABlsP n'211J

Drn
a

19e
llo Moreno dos San

no CPF/M F Ít' 2E0.3I9.738'84; Eloi Pcdro Ríbrs Mertinr,

brasileiro, ce*1do, advogedo, inrcrlto na OÂB/§P nr l0ó-to8 c no CFF/MF n' 761''lB'74&'t9;

tlltÊlde 
^prÍGclda 

Rodriguee, brasllcira, rolulre, rdvo6eda, iÍrs(Íitâ na OAB/SP nr 219'698

e no CPF/MF n" 098.104.51&90; Femando Reendc Àndndc, brarileiro, solteiro, rdvoS'do'

inscrito na OAB/SF nr 226.9'§ c no CffríMF nr Zg3.Kt3.76S-6&, Frrdcrico Guilherne dos

S.ntoa fâvâcho, brasileiro, cmado, advogado, in5cÍito nr OAETSP n' 12035 c no CPF/MF

^1 
o76.7o2.9?Ít-O8; ,caí Clcdsr nodtiSu€r Goorcr, bregil.lro, cr:do, edvogrdo, inscrito ne

OAE/SP nc 226.961 c no CPF/MI no I ld.§28.{{E'El; ,uditc rtÍua, Mekebe, brarilelra,

,olteira, advoEtd a, larcrÍll nâ OAE §,' n'?96.E10 c no CPF/MF n' 173'2&t'EóE-27; Lcladro

fcscina AÍoalo, brasileiro. casndo, advogedo, tn cÍito na OAB/SP sob o nt 215.477 e inacr ito

no CPF/MF sub o número ?20,9n,Ae4*, Lconor Mrtia P$rota, btasileirr. crseda,

advogada, inscrita na OABÉP nr 119.137 e no CPF/MF n' 093.672.428'39t Luciana dc

Olivcira Sobral leraander, btasilsin, crradr. edvogada, lnscÍitâ na OAB1§P nt ?2{'253 c no

BltÊncouÍt AIvcr, brsileira, divorciada. inscrits

na OAB/MG sob o nt 10E.8,18 e no CPF/MP Sob o n' 057.1Í!.926-81; Lucirnr Mont.negD d.
Cuha Augelli, brlslleira, solletrâ, âdvoSod&

n! 314.óó{.2ó8-96; MtÍaos Auélio Úecrre, brasilelro, Eolt"iÍo, ldvs6ôdo. int(ríto no

O^U/PR sob o ní ôo-Í,ó0 e no CPF/MF sob o nr ü17 'á11'21*27: Mârlânr dr Silve Art tr!3n,

bÍâsi leirâ. casad.r. advoSâda. inscÍitô nà OAü/MG nr 127-432 e no CPF/MF nc 0t4.E88.85ó-99;

MaÍissol Merussi Seprtcl, brasllcira' caslda, advogeda' insc rita na OABEP nr 196325 e no

CPr/MF nc 27r.925'688'99; ueli[r f..,t& bÍe3il"tÍt, saltcim, advogada, intcrit. nr O^B/SP

ne 247.364 e no CPF/MF ne 3,1{508.538.22; Ohvo Blrctllor Gurmicri, br!§ileiro. soltei!o,

nrtito na OÂ8/SP n' ?26-?11 c no CPr/MF nr 297 .9r6.?ó8-Eó: R.nrta Leltc do

Eutrnr!, brrsilaire. ca:rda, rÉvo6.rdo, int€lltr n. OÀ86P nt 186199 e no

Itrirr, rdvogadr, inscriE na

EiEüãÊe 
^utu!to, 

brasileira,

IMF nc T|9.6OA.7G8-14; Silvle
scrita na OAB/SP nr 151.601 e

BBNGE

brâsilcira. casada, advogada,

CPF/Mlr n' 293.?87.37*63; Uvia Solengc

in6cÍitâ na OA8/§P nr ?304?0, c no CPF/MF

fl1.23a.15ç9?, Ruliatie Bcnder, brrrllcira,
t4.119 c no CPFIMF nr E66.6O7.309'06; Sabriae

Olivtire Rosri, bnsilclre,
n' 111.597.198-37; Siarorc
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BEINGE 16

inrcril. na OÂB,§P nc 135.682 € no CPF/MF n 125.13{.O2&,6O; Sisronc l{oçrdo NiEro dê
Souar, brasileirs, caredl advogadr, ifilcritâ ne OÂ8ISP nr 274.97, e no CPF/Mf no
279.369.22A46; §olu6c Mertlar COtr Carn brasileirr, (.3.dr, iBrcritt na OÂBISP nc
23O.aló € no CPF/MF no 288.533.§&7Í); Thhgo Frldo Riccctto dc Mrllo, brrsilciro,
§oltelro, advogedo, in*íto nr OAU§P n.3O{,I2t ê no CPF/MF nr 3{9390.!6&9t; Thhgo
Rochr Quelrcgr, btarilciro. §âr!do. àdvot do. inrcÍito Íü OA8/6P nc 2í3.7?1 c no CpF/MF
no 922.753.973-53; Vivieoc Wth&utL. bnsilein, cendr, advotada, inú.rlta na OABTSC nc
16.412 e no CPF/MF a. 771.ü1,679-72 todo! com escrltôrlo nr Crplt.t do Estâdo de Sâo
Paulo, na Rua Diogo Morcira, lE{. lff Andar, Pinhciros, CEP 0SlZ3.OlO. para o fim espacial
de, cm coniunto ou seperadamcnte, indcpandsntqme*te de ordtnr de nom?rÉo, (?resentaÍ
a "Outorgante' peÍrnte eÉ Rcl4rlíç6rt Públicas Federais, Ert.duri! e Municipâis,
Entldâdcs da Administraçâo l'úblicr Dirct. É lndiretâ ! perenla o R"údstro J, Cortérclo sot
Ecladas, podr:ndo rcqueÍer € iusina, ludo o gue for nccsssárlo. Concede-lhes, eindr,
podetcs parr dcÍasa do.r direitos c lnlcrar!Ês dâ Outortanle n: ecíerr administrstiva, em
qualquer instóncia . crÍcra de Poder, e pera o Íoro arn gGral com a dáusrl. 'Atl Judícla cl
Ettre", em qualquer aÉo civil, ctíminal ou rdaitri3tÍ.tlv. e sÊus rerpecliÍoi rtos e
medidas, de ordem greparalórir. argecuntóíia ou ex€cutiv., por mãiB especLl que têis a
forrna procesuual, podendo rêquerlr hlêncira, dcpoinrcrrto pcsroel c mais os especiais para
coníerslr, dcsirúr, tranri6ir, Íirmrr comprosiaros os ecordos, rêccbcÍ € dlr quitrção,
pÍert.r c essinrr dechrtçüe e dapoltlcntor !a nomo dr Outorgratc, propor rcconvansfo ê
rcaul-la. Íeprrrcnrar persnrp .s &do8 d! lestlça do l'i?,belho, incluaivc nõ qurlidad. dÊ
cmprsSadoÍà com acur pÍlporlos, podlndo, paÍ. t3l Íi,r, 6eÍc.r todor or dirgitor
.tÍibuídos i póprie cmpre3rdora pela IÊ$rl.çao tm vi6or, b€m como por íor9 do msndâlo
orâ ouaorgôdo, elegcr prepxtos. Conlcrp, tem*m, poderes pera íegusr€r e obtcr em nomr
da Otrtortrnle, iunto aô lattitaao l{crioarl ih pngàatadc lalsbial, o rqgl6tro d" suas
marcaÉ, pltênles, erpressõ€5 ou sinris d: propagrrrda r outtor títulos rer.Íêatcs .
propriedade indusrrirl, prrr o que fl<ern outorgados aor rtGrrrsi pro<undorcr, or podar.r
pete preenchcr &r Íormrlidücr lcgat, a tttrl.mcírr.Íc., pod.ndo, lnclucivç propor coatr§
qurrn dc dil."ito, or rccursos a o9írlçü€ cosrp€t.ílt.s G ddcnde-bí nl' (onkárler, r:gulndo
umi6 € oulr.!, até Íin.l drclslo, podcndo alndr errinrr, d€poúitrr. Íctificat e ÍâtlÍicar,
iuntar e Í€tirar documcnto& prgâr todra c qurlsguer talrr a emotunEntoô rÊgÍ3tràr c
lnotar trrnrÍcrêncirs e cearõ€r, retkât pÍocê36os, de3i5tiÍ, rcrruncirr e tÍansigir. cotrfltc
eind& podercâ garz ssbsltbelccf, est. no t(Éo or êÍ! pertÊ, (.om ou getD reservs de iguai3
podcÍÊr e praticãr, enfim, todq or damais rror nêcêrsários ro búm e Íicl cumprlrrcnio do
prêliEnle mlndâto. Ã Fttarrr,i proc*raçlo tfuu* gor Al Íuã,) aro o eo,,tut Ccrl, dala,

fcite aor pod:rcr da áD /llDrClA. dcÍ:re em $t.lgu.r GsÍrrs dG podcr e instlncle.. it.
#âllv:, pala o ar(crdclo doe quajr o pr.zo é indü€flninrdo, flcrado ratificrdos os
fidotrnent€ pÍrticador.

Slo Paulo, 18 dc ma Íço ds 201{

É RAMATA T,M E PÂRTICIP^çÕES S.Â,

b
Santos ltreira

Ç.à

@ 7

Rietdo §erruirâ Srntot
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SUSSTABELECIIIENTO

Subsbb€leço, com Gseí\ra de igueir, nas p.6soa3 doâ rdrrogedo! LUIZ GUSIAVO ESCORCIO

BEZERRA, bíasilêiÍo. casado, ingcrilo na OAS/tLl sob o n" 127.348: GEDHAil ilEDEIRO§

eOtES, brasileim, casaclo, rnscrito na OABIRJ sob o n' 162.32q e GABRIELA OE CÂRtt ALHO

E trELLO, braoilera, sdtira, in$crib na OABSP sob o no 315.290: 6. ainda, dcntÍo d6 ümites

lêgais, eos estagiários IUILUAr DUARIE ALf,EIDÂ, bresileiro, §oltaiío, portedoÍ de caÍbira dc

id€nüdadê no 23.803.7295, iÍrscÍito no CPFIMF 8ob o Íro 131.738.337€1; IARCELLA

PAPAGIAt{l{lg COELHO, brâsllêiE, sonoirâ. pqta(brâ da csÍtdrê ds ktenüddê nc 24.192.03+7,

iís(Ítte no CPFTMF sob o rf 158-6ê9.00?-O1 ; JULI,A ALTTES RC,CHA, brssileire, solteira, poÍtâdora

da cedaira d3 idênüdsÍle no 24.158,20G6, im('aa no CPF/flF gob o no 'r3().2(X.ê47-O6; e

FREDERICO CARVALHO R^A€LO, besiliro, solbiro, portads da caítain ê ideÍdid8dê n.

46.795.209'7, inscÍito no CPFn F rob o rf 073.&6.E76§7, tod6 integrantes do É€Íit&io Xottr!

Fsmrndra Rocha - Advogrd6, con'i scd6 nâ AuBnida Amirsírt! Banoso, 52, 50 andar, Cenlro,

Rio d6 Janeiro, R^J, CEP 20.Gt1-000. oc po(btls qu. ma Íoram outorgadc pro RA ÂTA

EIIPREEHDIUENÍOS E PARnC|PAçÔEB §4, rbvirJarneíriB inscÍiüa no CNPJIIúF ssb o no

09.0€7.55sn001-03, pârà, am coniufio oü separad.íftentê, íodepon<tenErertE de oÍdÉr!| êm quê

estão íEíÍteados, Íêpre€entar a Qrtorgaríc de daa a Ímnas e g'n todos o8 larJs it*ê|!3!ês,

per.nts â Sacrataria do t|rb AmbienE c Drfaírrolvimênto SrJsEntlual -§EÍI{AD§ - srgu no

lÍrstituto N&Jrrza do Tocsntins - NATURATINS, no8 alsuntoê Ícladonaúos ao Aub d§ lnÍraçao

AmbhÍdal Ílc t2'tlt90.

Sãc Paulo. 28 dÊ abíÍl de 2C15.

OAB/SP -364

,{+
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SUBSTABELECIUENTO
18

substabcleço, ooÍn nesBívir de igua'§, rlas pê§soG dc edvogsdc LUtr GITSTAVO ÉSCOfiCIO

BEZÊRRÀ b€síleito, cedo, ioscÍito na OASIFU aob o n" 1?lf/l8; GEDHAI üEDEIRO§

coffi§, brâ§ilêim, casdo, inscdfio na OAB/R., sob o nn 162.32q e GABBELA OÊ C nUÂIHO

E tELLo, bresibira, sdtêira, hôcÍila na oABISP sob o ír'315'290i e' ainds' dêfiÚo dos línites

lsgais, âo3 ê§agi*iG lflllLJAl DUARTE ALXEIDÀ braíldro. sofioko. pottsdoí de ceÍtdÍ8 de

idêntidade no 23.803.72$5, irccÍito no CPFIMF sô o no 131.730'337€1: IÂRCELLA

PAPÂGlANtttS CO€LHO, bfâsil€ara, eollEira, portadoa da cettâfâ ds kíentidade rP 24 192'0U'7 '

inscÍit no cPFruF sob o no 159.689,007-01; JULIA ALVES ROCHÀ, bfasiieirã, sotteira, porbdora

da carteira de idGnüdad€ no 24.158.20&6, inscfita no CPF/MF 50b o no 13[1-2(x'E*746; e

FREDÉRICO CÂRVALHO RAEELO. brôibtro, soltliro, poítdor de cartcira do identidade n"

48.735.20S7, inotnlo no cpFlMF 3ob o rro 073.88ô.876/, bdos iÍlt3grefitÉ do tlcfitário trü'
Fcraandca Rocha - Adlrogdoa, oom !êdê na AEÚra Atínirante Banço, 52, 5P andaí' Cenho'

Rio de Janciro, RJ, CEP 20.ÍI31{n0, os podares guê me foram oubÍgEdoô por RÂXATA

EIpREENDTTEXTOS E PARTICIPÂçÔE§ S.À <bv1tanente inscÍita no CNPJ/il{F sob o rf

os. m7.558r0m143. paÍa, e$ coniwrüo o{r srPara«tanunta, indepêÍxcentsmsÍlt8 da otdem êm que

estãondnêad6,repr€senta'aor.dotgaoted€bds§asíormseêínbdos06sêu§iírtêrrsÊ6'
pâr8ntc a socrrlg.iâ do libio AmHr|Itê e Ds§aíÚoh/iíf'lonto §ustcrúúvcl -sErÁADS - e/ou no

lnstiMo Nduíêza do Tocantint - NATURAINS, Íro. rasuntos rehcion.dG ão Aüto de lnteçlo

Amblêldsl nc 121187.

São Peuftc, 28 de abnt ds 2015.

OAEíSP
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SUASÍABELECIXEXTO

Ambisntel nc 'l2rllE8

Sáo Paulo, 28 dê abfil dc 2015'

OABEP 24736ir

lq

SubeÉalcço, oom ne€eMr ê iguâit, nas pess dos aá'logsdos LUlz GI'STAVO ESCoRCIO

EE:ZERRA, brssil€íro, caerlo, inrcrüo ne OAB/RJ tob o n' 127'3/Éi' OEDH I trEDEtRO§

GOXEs. b[Éileho, casado, in§cÍito n' OAE'R'I lob o n' 1il'ffi; ê GAmÉLA LÊ CARI'ALHO

EllELLO,brasileira,solteire'inBcÍitsnaOAB'SPsobono315290iê'ahda'dêÍúÍodo§|lÍnites

bg8i6'ao§est4iáriosIYtLuAxDuARIEALIEIDÀbragihiro,E&ko,poftadordacaÍtairadÊ
idêntkadêÍf23.803.7295,inloÍitonoCPF'I]iF3oborfl3t'739'337'01:XÂRCELLÂ
PAPASIAN}.I|EcoELHo,brgileír8,sdteire.poÍlâdorsdacartaimdgiderr{«ta&no24.192.03+7'

rnsditenoCPF,MFsobonol5g.B&).@7-01;JUUAALVESRocHA,brâsnêifa'ldtêira'poítadore

dacarleiraêiílantidadên!24.158'20o€,inecÍitenoCPF,HFgobono130.2o4'847{6ie
FREDERIoo cÂRvALHo RÂB€Lo, ur**sdro, ao[aro, poÍtadoÍ da caídra dê i,cardkJadê no

46.795.2(x)-7,inscrüonoCPÉ'/t'IFsobonô0?3'&Iô'87Ê57'tod6intêgreídesdoe*ritôriolottr'

FernmdcRo€h..A(tvooldoê'comsêdoÍ!8Avên.dsAlmireírtsBerrom,52.5Psr(H.cênro'

Rio cÊ Janelro, RJ' CEF 20.031400. ç podora que me fo.gÍn dJtotrado! por RAilATA

ESpREExuIEIITosEPARTICIPAçÕE§St,tlBvilsnentêinscíttanoCNPJ/MFsobonu
0€.06?.559r(x)01'O3,pera,eíítooniwÍtoq'§'esÍSmeílts'nldsp€ÍtdeÍ*6mêíbdaoídrmêmquE

estâonomaãdor,ícPíBsêntaíao.ÉoÍ€|s'*êttcbdalâsíoÍrnas6emtodoso§aêUri'rtêíl§Fa'
pâÍrnBESccÍÊtrriadah|G.oA,nbiêírtscDdenvohfun€ntoSuscriáwl-SEIJI,ADS.6,GJno

lnstilrrtoNÊtrÍezadoTocaírth8-MTURATIN'S'nosarÜuntoaÍÇlacimÊdo88oÂr'bdtffio
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Subetsbeleço, co.n r6êÍve de bueb nes passoa8 «tos dvogade UltZ Gt tiTAVO ESCORCTO

BEZÊRRA, bfedleho, caââdo, iÍrs€Íib nâ OABrR.l aob o n' 127.34ôi GEDHAI IEDE|RO§
GOtÉ§, brâsilêíro, câssüo, inscÍÍto oa OAB/R.I gob o n' íô2.32ô: e GÁBR|ELA DE CARYALHO

E IELLO, brsilein, solteira, ingcriür n8 OAETSP goô o nc 3'l §.290; e, airrda, dentso tbs limites

hgais; rcs €ltageeio! WTLLIAX DUARTE ALIEIDA, brattalro. aoleiro, portad« ct! caÍtdrs dê

idêntid.dê íf 23.8C3.72$5, lnscÍto no CPF/llF sob o nô í31.?39.376í; IARCELTá

PÂPAG| lttllS COELHO. brae{aira, adteirq pútedora da cartÉra th klenüdede no 24.192.0*7.
inscritr no CPF/MF sob o no 1S.8qr.CX}7-01i Jt UA ÂLt ES ROCllA, brdbira, sotbira, poÍtadora

da caÍlslra de i&nticlad€ n! 24.'158.200€, iÍEcÍita no CPFTUF 6ob o nc 130.2ü1.ô{7-06; e

FREDEnlcO CARYALHO RAEELO, brãllerm, softclro. portaclor da carbira dê ít€Íddeds nc

§.755.2o,}^7, iíEcÍtto no CPF/UF 3ob o no 073.U1.87&57, bdo8 kÊgrr.tE do cccritório lotte,
FêrnrfiL. Rocn - 

^dvoerdo., 
com rad6 nâ Avoít e AlmirânD Baroso, 52, S BnÍraÍ, C€írtro,

Rio de Janelo, Rr, CEP 20.031-000. 6 poê(rt que nÉ ÍorrÍn orrloígados por RÂIÀTA
EXPREEI{OaIEXTOS E PÀRnCPAÇÕÊ8 Sá, rhddanrente iírscÍitÊ no CtlPJrfrF sob o no

09.067.559r0001{i}, Fra, êm conjunto ql s€pâraalrílcrÉê, inCAenda'&rc|Ê da oíd.ín eÍr quê

estão nomâados, Í€pÍ€sentar a olJtoÍBânE dc todag as íormas e em todoe os sã.8 interesses,

psrentê s SêcrÊtsíiâ do Àrrio Arnbiênb ê D.ãnvdvinênto Std€ítà,Bl -§EMAOS - !y'ou no

lÍrstituto Natursza cto ToceÍrtlí§ - NATURAnilS, nG aEsuírto3 ÍsLcionados ao Ârrto ara lnÍÍaçao

Artl bLDtsl no f 2{{8í.

São Paulo, 28 de abíil de 20'15.

OABSP .3ô4
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MOTTA, FERNANDES ROCHA á:r:
ADVOGADOS

Otwaldo dê r'br.er 8ôst6 sobrinho

túz Lúrárdo ( a.tidiâíô
,'!àíia ltrrà càmidi.ío
Eduàrd., Gàr.là de Aêuro Jdge

túz tduaÍdo CàvàtGnti Coí.êâ
Lüz Fcmândo Íeirorô Pinto

Hora.lo 8amàÍdes ltêro
i^àna Âe8in. l,lang.bêirà Âlbe,íàz tynch

Eli LoÍla

Ouo Ed'Jardo Fonrea (le Àlbuquê.q@ Lobo

Heníque de f,e2€íde ve.sara

r,làrcio üôrçrl F. de Souzà

Gultavo Goiâbeiía de Oliwiln
Á.dÉ Lúz de Limà oàibes

R€íEr. weiB.ill làÉellorti

Àftôr{o Joàqúm Pi.6 de Canãlho ê ÁlbtntPraÉ

Cecilià Yidii.l 
^{o.teiro 

de Eaí'os
oeie dê Soosà ê SjlE ÀtEHga
Andreà de l,{orre! Chierêgatto

Camila spÍÉllj Gadio{i

^À4.à.4 
riàôrns Eibeirc

Ânà CàÍ6linà Crêpaldi de A. Penteado
Cê(il'a 

^lbnoi€ ^rodeno 
Leal

B€àtriz villàs 8oás P. Trm

Pêdro khiêsrêl 8€ínàrdini

lcÍ8e Cello Ftmi'A d€ rürneida FiLho
t'lár.êlô i'ldiá Gúêdé

Guilheine Heíriq're lra'rb
Rub6r Cà'16 & PreÍ!ça Filho

Ljana Gorbeig Vald€taío

Feínanda Lopêr rêíque5 dâ Silvâ
Jôâo Càndido tindênbe4 

'rrlôttâC.úrta 4ulleirà Coe{ho
o€ííardo so(E. ô.óo5a

RoôêÍtà Àmeldà Â8úãí
Gabnelà 6la.oínin CaÍdolo
lv.í lêlorofí de lÀân6
Eduârdo Nquêirâ d,ê O$v€ird e Silva
Calo La8er Bat6trin de ÀndÊdê

rún.íà Bràn rtii de ríoro caídolo
Rodí1go 9ô
tem.dà Cdrêà Dàlbem
Pedro rllàtàthàG e 5itÉ

Pâulâ 6uã1â RêaLi Fràgo§o
Pôula Eêeby l^onteiío de ôarrot

l$bêtà cr,ihà Alâíq6
Geo.g6 Eú6Ído Cáppr iíasl.n
Àrtooio Josa Diãs Ribêim.h Rocha Frota

Láriria RaAUel Di stêfano
oíieuê I'lariâh Nev6 Àrnôte
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À endeten
ü.riá ELBêniã Càstellâri
Gêdham Arêdêlíos Goíne!

ÁnhJr G(nes Ca«I5o TeixeiÊ
Íôt 8âhià \tânna Rodriguer d! sllvà

câoitã colmho caidorin

R.íàto làm6 Viç@ SilB
r,1à..êlo Trindàde r,Àat6 de Ând.adê

CONSULTOnE5i
Seôarriáo do Rego Barro§

À corvrrssÃo DE JULGAMENTo DE AUTos DE nrneçÃo oo
INSTITUTO NATUREZA DO TOCÀNTINS - CJAI/NATURATINS

Auto de Infração n" 121.483 /2015

Processo n" 2705-2015-F

RÂMÂ,TA EMPREENDIMENToS E PÂRTICIPÀçÔES s.A.

(Recotrente), inscrita no CNPJ/N{I' sob o n" 09.067.559/0001-03, com sede na Rodol,ia

1'()-010, Km 20, S/N, Zona Rural, Pedro,\fonso, TO, CEP 77.710-000, vem, por seus

procuradores abzlro assinados (DOC. 1), com fulcro no artigo i 13 do Decteto n"

6.514/08r, pelos fatos e frrndâmentos de düeito aduzidos a seguir, interpor â presente

DEFESÀ ÀDMINISTR{TIVÂ EM 1" INSTÂNCIÀ

contrâ o auto de infraçào em epígrafe, lavrado por agentes fiscalizadotes deste d.

NÂTUR-Â.-I'INS, em 24 de agosto de 2015, em razào de suposta infraçâo imputada à

Recotrente.

I Àrt. 113 - C) autuado poderá, no prazo de vinte dias, contados da data da ciência da autuaçào,
oferecer defesa contra o auto de infraçào.

DATA \\ / ôq /.t6
J)rI Ã7il

Carimbo

ATN U RAT NS/P oR To oc oL
R EC EB M NE To/Doc
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.I.
DATEMPESTIVIDÂDE

l. Â Rccorrente tomou ciência do auto de inftaçào na data de sua l*rutur:',24 de

agosto de 2015. Consoante drsposiçào do artigo 113, cap,i, do Decreto n" 6.514/08, e

conforme consignado na própria autuaçào, o pÍzzo p Ía apresenaçào de defesa é de 20

(rintc) dias, a contâr dâ dâtâ de ciência do auto de inftação.

2. Assim, o prazo pâra âpresentação da ptesente defesa se encerraria em 13 de

setembro de 2015. Contudo, tendo em vista ttatar-se de um domingo, prorogâ-se

automaticamente o pta'zo p Ía o primeiro dia útil subsequente, qual seja, 14 de setembro de

2015, pelo que restâ comprovada a tempestiüdade da presente defesa.

.II .

DOS FATOS E DA AUTUAÇÃO

4. Ao que tudo indica (pois, como se verá mais adiânte, â âutuâçào catece de

modvaçào rnínima e sequer idcntiEca quândo tetiâ ocorÍido a infraçào), trata-se de

incêndio quc sc iniciou nâ manhã do dia 6 de agosto de 2015, em propriedade denominada

l azcnda Born.f csus (Ritchcr), posteriormcnte adngind o a liazanda Sonora. Conforme faz

o fi 2 os

n) ll o foi

deüberadamente ateado. cÍrmrnosame DoÍ âsentes desconhecidos até o

Ín n T n lm ou âs âu

oara rclatar o ocorrido. conforme se verificâ do Boletim de Ocorrência tf 32596-

E 2015 DO 11" D R Poücia no diâ 12 de

asosto de 2015. antes mesmo da vistoia rcaliza.da Dor este NATURATINS.

5. De acordo com relatos de testemunhas presentes no local (DOC,4).

motoqueiros foram vistos próximo aos focos de incêndio. oue fotam surp'iÍrdo um

utÍo, Inclusive

AVIS do uma vez mars atear

2

-j. 'I rata-sc de autuacào lâvrâdâ contrâ a Recorrente em razào da suposte inftaçào

de fazer uso de logo em áreas agropastoris, sem a der.ida autorização do órgão ambiental,

cm átea pretensâmente correspondente a 8(13,68 ha. Conrudo. como se demonstrará e

dc ilrfracào ora imnusnado decorreu de atos de vandalismo conúâ â orooriedade da

llccorrente. cortfisurando. oorranto. evidente fato de terceito.
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.Infelizmcnte nh n-I I n íl

por essa ação criminosa. muito em razão da fumaça presente no local.

6 De fato. lecentemente a Recorren vem tendo de üdar com teaÇões

adversas de antigos emptegados /colaboradores. que tiveram de ser desligados em

funcão da crise econômica aüavessada Delo Daís. Tais reacôes acabâm se

materializando em atos de vandalismo. como ocoreu no ptesente caso. em que os

colaboradotes da Recorrente constataram 4 (quatro) focos de incêndio üstintos e

consecutivos, e. durante os üabalhos de combate. como iá dito, chegaram a avistar

motocueiro novamente ateando foso loca onde o incêndio iá havia s ido

controlado! Como se pode observaÍ do mapa que acomPânhâ o Relâtório de

Atividades (Fiscalização) n" 587-2015 (fls. 02-11), as áÍeâs queimadas são pÍóximas â

vias vicinais, facilitando a âtuação desses motoqueitos, conforme evidenciado no

Boletim de Ocortência.

7. Com a constataçào do incidente, 2 [rigada de incêndio da Recorrente foi

imediatamente acionada e iniciou os trabalhos de combate. Na opemção, foram

mobilizados 8 (oito) caminhões-pipa, 7 (sete) veículos leves, 1 (um) caminhão Baú O6cina,

1 (um) Patrol e 26 (r-inte e seis) colaboradores.

9. ,\pt'rs intens<.r trabalho de combate ao fogo, dificultado pelos diversos focos

simultâneos c pclos rentos <1ue ocorriam no peíodo, o rncêndio foi devidamente debelado

e controlâdo, mâs, âpesâr dos gtandes esforços envidados pela Recorrente, acabou

destruindo áreas agropastoris, tanto na Fazenda Sonora, como na Fazenda Bom Jesus. §!q
obstantc édcscre strar uc a atuâ ônrlio da Recorrentc ftri dec

c\ ltllr uc ses 'I nha eficiência

()rfente sao ostensl\' e mantidos

estc ü o tle acào c ào dc

os incêndios 2m

sl\' l. _\t disso contâm com o â 1()

ermitem a imediata identifica

P
f5

8. Quando os agentes fiscalizadores chegamm ao local apenas no dia 13, sete dias

após o início do fogo, o incêndio já estava contido, havendo âPenas focos I'estigiais sob

conüole. F,m lazào desse fato, como constâ no Relatódo de Âtiüdades, alguns dos times

mobüzados para o combate ao fogo apenas tomavam as ultimas ações pata o controle

definitir-o do incêndio. ,\ Patrol, mencionada no refeddo relatório, esava reforçando os

espaços de separaçào entre as áreas ainda com focos isolados de fogo, para a contençào

de6nitiva do incêndio.
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l0 l:ntretant< r como nâo oderia dcisar de ser os atos de vandalismo resultaram

â cstruturâ dc combatc a incêndio ó sabido ue o uso de em arcas â toris resulta

Il devido à

roLifera ào de en-as daninhas r contâ dâ existência de solo desç<.r

11. Àlém dos custos e prejuízos acima descritos, calcula-se que as perdas geradas

pelos rncêndios nas duas ftzertdas chegam a superar R§ 960.000,00 (novecentos e sessentâ

mil reais) (DOC.6), apenas considetando a diferença entÍe o lucro proietado para a

colheita c o lucro de fato obudo, rcsultante de perda de qualidade do produto final em

razào dz qucimada.

I .3. Com efei«r â sucessao curto e ()

s() rc uízos Enanceiros LIC s custos de mo

c SC nâo moâ de

r()\ to da alha dc cana forme tabela

abaiso rc ulzos milhôcs!

U nidade Quantidade Valor

Cana não moída lton Toneladas 30@0 Rs 3.150-m0,m

Energie não produrida MWh 792, Rs 144.144,00

Total R5 3.294.144,00

1-+. \'isando evitat prejuízos como esse, todos os colaboradores da Recortente são

ostensiyâmcnte treinados e conscienúados a respeito da prevenção de incêndios agrícolas,

conformc i\Íanual para Prevenção de Incêndios Âgrícolas anexo (DOC. 7).

15. ,\üás, é de se ressaltar que a Recorteflte possui um histórico de respeito ao

meio ambicnre e à comunidade.

.l

m\#

11. Exâtâmente DoÍ esses oreiuizos. a colheita de cana nas Fazendas Bom

Jesus e Sonora é realizada de forma MECANIZAI)A, o que significa dizer que a

cana é colhida CRUA. SEM A NECESSIDADE DE USO DO FOGO COMO

MÉTODO DESPAIHÀDOR. Nesse contexto. a Recorrente não possuia qualquer

interesse em atear fogo em seus canaviais, Ttatou-se. teitere-se. de ato criminoso,

provavelmente reflexo das mencionadas tensões com ex-colabotadotes. que acabou

resultando em severos oreiuízos à Recorrente.

Itens
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16. Nunca, anteriormentc, e\:entos dessa natureza e proporçào foram observados

em suas fazendas. -l'odas as suas operacões sào conduzidas em esúta observância à

legislaçào ambiental pertinente e às melhores práticas da indúst'ia. Â esse respeito. as

ür'crsas fotos 111

scn-ü dc combusdvcl nara focos de incêndro ou Dâra a orooapâcào de foqo.

11. Da mesma forma, a atividade sucroalcooleira ali exercida eÍlcontrâ-se em total

sincronia com o Zoneamento Ágroecológico da Cana-de-Âçúcar, aprovado pelo Decreto

Federal n" 6-961/2009. Em relaçào à comunidade, é comum que a Recorrente fomeça sua

própria brigada de incêndro para contÍolâÍ focos de incêndio no município de Pedro

Afonso, que softe com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeirosr.

18. Nlesmo diante desse cenário, em que se mosúam clatos a causa cdminosa do

incêndio, os seyeros prejuízos incorridos pela Recortente, seus esforços para controlar o

fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da legislação ambiental os agentes deste d.

órgào ambiental entenderam por bem lavar o Áuto de Infração n" 121.483 /2015, impondo

à Recorrcnte, com base no artigo 58 do Decteto ít" 6-514/081, a sanção de multa no valor

de R§ 86,1.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais).

19. É contra essa autuaçào que se insurge a Recorrente, pot meio da ptesente

defesa administtativa.

.III .

DO DIREITO

20. Como sabido, é imprescindível que a atividade de conuole e 6scalização do

Estado no sentido de exigir deveres e obrigaçôes seja exetcida em observância â

determinados limites, er.itando que a attuçào estatal ultrapasse as frontetas do legalmente

permitido.

21. Conforme se demonstrará â seguir, a autuâção ora desafiada catece de

elementos hábeis a sustenúJa, porquanto nitidamente contaminada por vícios de lawatua,

2Informaçào constante em reportagem do sítio eletrônico Centro-Norte Notícias. Disponível em:
http: / /rr,"rwv. centronorten oticias. com. br / nottc:a-l147 8967 5.{- sabado-com-dois-incendios-expoe-a-
íalta-de-unidade-do-corpo-de-bombeiros-em-pedro-afooso. Âcesso em: 01/09 /2015.
r Àrt. 58 - Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autoúâçào do órgào competente ou em
desacordo com a obtida: NÍulta de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fraçào.

5
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seiâ em viÍtud€ da riolaçào a princípios, seja em razào da ausência de ptessupostos ínsitos

ao ato adminisúatiro plenamente regular.

. III.1 .

Nulroeor ol ÀUTUAÇÃo. INExrsrÊNcn DE CoNDUTA INFRÂToRÂ.

OcoRRÉNctA DE EVTDENTE FATo DE TERCETRo. NATUREZÂ DA

RESPoNSABILIDADE ADMINISTR.ATIVA AMBTENTAL.

22. Confcrrme já abordado, a infração imputada à Recorrente diz respeito à suposta

conduta dc faz dc cm áÍeas agtopastoris (queima de palha de cana-de-açúcar).

(lontudo, pâra que órgàos de fiscalização e conúole âmbientâl possâm aplicâr, de forma

legítima, sanções em nz.ào de infraçôes adminisuativas ambientais, é imprescindível que a

atuaçào destes mesmos órgãos esteja em linha com pteceitos básicos de Direito

Âdministratiro Sancionador. Como se demolstratá a sesuir. não foi o oue ocorreu no

rcsentc câso uânt() os

olícia administrativa contra a

ntes d. §cu oder de

tÍân\'âs.

23 Como sabido, no que diz respeito à responsâbilidâde na esfeta adminisúâtiva, é

lnr crâtl\'() uc c\lsta rÍr.lssa() OT

Na seara ambiental, a exigência de condua por parte do infrator esú estabelecida na ki de

Crimes Âmbientais pei Federal n" 9.605/98, ârt. 70) e no Decteto Fedeml de Infraçôes

Àdministratiças ;\mbientais (Decreto n" 6.514/08, art. 2), normas estas udlizadas como

fundamentaçào para a lar.ratura do auto de infraçào aqú vergzstado.

2+ Nom áo tocantrn n" 261 91

uc oEs do do -l ocan +5

causa da infra oa m

ocoÍrido.

25 os an

r no Í

nos
âsroDastoÍil. o que houve foi um INCÊNDIO. AO QUAL A RECORRENTE

m

DE A AENEM PARÂ E o
RIMINOSA re

presentc defcsa.

ba

POSSLIiNt SIS'fE}Í.\ DE COLHI|II'-\ i\ÍEC.\

6

NIZ,\DÀ. Que beneficio colheria a

26. E nào poderia ser diferentc. .\hnal- a Recorrente sequer teú modlos para aú
no sentirlo dc uultzar fr >go. pois. reitcre se. .\S FÀZENDÁS BOM .IESL'S E SONORÂ
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de vandalismo. causado oor vetdadeiros criminosos. em diversos Dontos dc sua

propÍicdrdc.

28. Em relaçào à inexistência de infração neste câso, vale ranscrever aqui as lições

de Celso r\ntônio Bandcira de À{ello . Édi. Ntilr.é, que reconhecem o afastâmento dâ

responsabilidade adminisüativa quando da ocorência de qualquer excludente, dentte elas a

de fato de tcrcciro.

"A responsabilidade administrativa pode ser afastada. regta

seral. quando se configurar uma hioótese de forca maior.
caso fortüto ou fato de terceiro,"{

"E corrcnte o uso da expressào 'excludentes' para refedl hipóteses

cm que se consideratá inexistente a infraçào, ou não sancionável a

condutâ, conforme o caso. São enconüáveis menções ao (1) fato

rla natureza (força maior); (2) caso fortuito; (3) estâdo de

nccessidade; (4) legíuma defesa; (5) doença mental; (6) fato de

tetceiro; (7) coacào irresistível; (8) erro; (9) obediência hierárqüca;

(10) estrito cumprimento do dever legal; (11) exercício regular de

dircito. Em nosso entender. as oito primeiras hipóteses dizem

cometimento da infÍàção. umâ vez que a voluntaÍiedade é o

mínimo elemento subietivo <.r se exige DâÍa imDutâcão de

uma infracão â alcuém, Iá as três últimas corresoondem a uma

exclusào da sançào, propriâmente ditâ." 5

@nfamos)

4 NIII-ÀRI], F,diS

1155/ 1156.
Dircio do .,lnbiente. l. ed. Sào Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. p

, IIIELLO, Cclso Àntônio Bandeira de. Curso de Direito Àdministrativo. 29. ed. Sào paulo
N{alheiros Edrtores, 2012. p. 8ó6.

1

1aw'Recortentc com a queima de tais áreas, considerando que a colheita mec:rlizada independe

da utilizaçào de fogo como método despalhadot? Pelo conúário: â Recoffente sofieu

signiFrcativos prejúzos dccorrentes tanto do acionamento de sua estrututâ de combate a

incêndio, como dos custos associados a queimadas em áreas de cultir-o de cana-de-açúcar!
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29. No mesmo sentido, r.eja-se os precedentes abaixo, em especial os das Câmatas

Resen'adas ao lleio Àmbiente do Tnbunal de Justiça do F.stado de Sào Paulo, foto atir.o e

dc languarda na discussào e consolidação da jurisprudência ambiental brasileira:

MULTAAMBI ENTAL. Anulação. l)úacicaba. {lucrma da palha

da cana-de-açúcar. DE n" 8.468/76, 
^Ít.26.LE 

rf 997 /76. 1. Carra

I')

sl Íltlt m rodoYiâ estâd de fácil acesso a tetc

a cxccutada mantém vieia em torres eleradas c deu início ao

conundo com o

audio da Polícia Rodoviária, da Polícà N{ilitar, do Corpo de

Bombeiros e do DER; colheu a cana oito dias depois, ao invés das

24 horas usuais; e moeu umâ cana ainda nào amadurecida, com

mcnoÍ rcndiÍnento. A descrigão con6rma que não se uata de

uma oueima promovida Dela usina. mas de um incêndio

vítima. 2. Cana de açúcat. Qucima. Infraçào ambiental. {
empresa foi autuada poÍ queimaÍs inftação comissiva que

pÍessupõe a ação do inftâtoq a hipótese não subsiste. uma

vez oue a hiDótese não envolve a oueima. mas urn incêndio

eI

m cul

autuaçào nào foi lavtada por a usina ter-se bene6ciado, uma

condutâ divercâ; e nào se beneÊciou, âo cootÍário, foi preiudicada

pelo evento. Insubsistência da autuação, Procedência dos

embargos. Reexame e recurso da Fazenda desprovido.6

.\C,\O I)F]CL\R,\1.ÓRI,\ I)I, NLLID-\I)I.] DE -\1.O

-\DIilNISTR\]I\'(). i\tLLT-\ .\\ÍBIENT,\t.. QL F.I\Í.\ t)t.l
P-\I-H.\ I)F, C,\N,\. INCÊNDIO PROVOCADO POR

TERCETROS DESCONHECTDOS. COMPROVAÇÃO DE

ouE A CANA-DE-AçUCAR NÀO ESTAVA NO PONTO

DO CORTE E DE OUE À OPERÂCIONALIDADE DO

SISTEMA DE COLHEITA DA EMPRESA

CAUSAIIDADE O COMPROVA-DO. SENTENÇÂ DE

PROCI],DE,NCL.\ NIÀNTIDÂ. RtsCURSO NÂO PRO\TIDO

ú '1.fSP, Àpelaçào n" 0001700-55.2008.8.2ó.0511, Des. Rel. Torres de Can'alho, 1" Câmara
Reservada ao Nleio Âmbiente, j. 2l/08/2014, r.23/09/2011.

o

8

#=
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Conquanto seja ob jetiva responsâbilidâde ambiental, fqill

foi c r

uermâ

involuntária. isto ó te de âto de vontade da

emDresa fomecedora da cana-de-acúcaÍ. âlém do fato de ouc

téria nâo es n

que â Fazendâ possuía sistema mecânico de colheitâ. DE

RIGOR A DESCON ICÃO DO AUTO DE

INFRÂCÃO..

-\D]\ÍINISTR,\TIYO _ NULIDADE DE AUTO DE
INFRAçÃO - EQUÍVOCÀ rNDrC.\ÇÀo DE DrSpOSlrrYO

LL,GÂI INOCORRENCIÂ DO VÍCIO ÂTRIBUÍDO -
J{ULTÀ _ E,NTBÂL{GEM DF, NÍERCÀDORIÂ SEM

INDICÁÇÀo QUÂNTITÂTIVÀ. I - Não se há imputar vício de

auto de infraçào sob a alegacào de incorreta indicaçào da norma de

esteio sc na peça esú consignada, embora em formúário

padronizado para a Resoluçào f 01/1982 do CONNÍL,fRO, nào

mais vigente à época do ato, a tessalva de que a norma apl.icár.el

era a Resoluçào n" 11/1988 daquele Conselho, ademais porque o

agente descteve a inftaçào, indica a norma infringida, capidando-a

no item 14 da Resolução n" 11/1988. II - É de comezinha

edâde l.e.

&

s

subietivo oara imoutacão de infracão. fica esta excluidâ.

Assim. o fato de terceiro e o fortuito. bem como a forca

mat r tn

havendo falat em imputação de inftação. tese na qual se

fundam as alegaçôes do autuado, o quâl sustenta que a etiqueta do

produto podeú ter se descolado pelo manuseio dos consumidotes

ou pela oscilaçào térmica ambiental. (...)B

(gnfamos)

'- TJSP. Àpelaçào n" 0007307-06.2012.8.26.0189, Des. ReL Paulo Âvrosa, X Câtrrtzra Reservada ao
Nteio Àmbieotc, i. 25/0a/2013, r. 30/01/2013.

8 TRF2, ÂC 9402229650/ AC - ÂPELÀÇÀO CMEL - 72256, Desembargador Federal SERGIO
sü r§úHI"I'ZER, SE'IfMÁ TURI!Í,\ ESPECIÂUZ{DÂ, jutgado en 27 /04/2005, DJU - Data;
08/03 /2006.

I

PÁGINA 35



RA
P
çls.z

§
í

30. Alóm disso, o fato de a Íazcnàt atingida pelo incêndro possuir sistema de\

COl.FIIill'À N{F.C.\NIZÂDÀ demonstra que o corte de cana das Fazendas Bom Jesus e

Sonora nào depende de fogo como método despaihador, de forma que é absurdo imputar

tal c<rnduta à Recorrcnte. É exatamente este o câso do recente lulgado abaúo, áa2'Càmara

Resen'ada ao NÍeio Àmbicnte do'lribunal de Justiça do Estado de Sào Paulo:

.\PE,L\Ç.\O. ÂÇÀO CI\'II- PUBLICÀ ÂNÍBIENT.\I-.

QLEr\Í-\ n.\ p.\LIr\ DA C.\N.\ DE .\Ç[CÂR. E\'trN]'()
DÀNOSO ,I\O N{EIO .\N{BIENTE (]ON{PRO\"\DO.

:\LT'I'ORIÁ INCOMPROYÂD,\. COLHEITÀ DA CANA DE

ACUCAR MECANIZADA. INEÊNDIO CRIMINOSO E
PROVOCADO POR TER IROS ESTRÂNHOS AO

CICLO PRODUTIVO. RESPONSABILIDÂDES IN
VIGII-ANDO. OBIETIVA E RISCO INTEGRÀL

AFASTADAS INVESTIGÂÇOES POLICIÂIS

SOBRE OS VERDADEIROS

DO DÂNO ÂMBIE,NTÁI. ÂPELO

(grifamo$

31. Por se úatar de iulgado tào relevante âo presente caso, metecem mençào,

arnda, alguns trechos do voto condutot do in.iigitado acótdão:

"O Boletim de Ocorrência de fls. 56, de forma clara, evidencra a

presençâ de colheiu mecanizada da cana dc açúcar plantada na

'liazenda Boa l'isperança', ue nâo 11 ucima da

sua nalha nara a facilitacào do corte- oue- como lá dito- é feito oor

intermédio de maquinário próprio, sem a açào humana de forma

direta. (...)"

"Desta sorte, a culpâ in vigilando não pode ser aceita, visto que

nào detinham as Apeladas qualquer possibilidade de manter

vigilância nas terrâs da aludida fazenda pta evitat incêndio

criminoso por culpa de tetceiros a elas desconhecidos. Para a

presençâ daquela responsabilidade háL a necessidade da

'TJSP,.\pelaçào n' 003689-t-13.2011.8.26.0576. Des. ReL Otáüo Henrique, 7 Càmara Reservada
ao N{eio .\mbiente . i. 27 /06/2013. p. 01/07 /2013.

INEXISTEN'I'ES

CÂUS-\DORES

IMPROVIDO.,

l0

#
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comprovâção mínima de que não foram tomadas as protidências'

básicas e primárias para evitar o mal causado ao meio ambiente,

situaçào inexistente nos autos e cu)a demonstração nào cabia às

mesmâs. No mesmo sentido, a teoria do risco integtal e da

Íesponsâbilidade obietiva também não estão pÍesentes no

caso em Pautâ, r'isto que certo restou somente o dano ao meio

ambiente mas nada quânto â quem foi o seu causador, 4!q
dendo admitir-se no so em utâ de srm stâ à

Íes onsabilidade das APELAI)

lheita da adeà

palha lhe é benéfica economicamente falando. posto que não

detinham oualouer nossibilidade de evitat o evento

^;-;-^"^ - . ^^lh- n etâ ..^-,,-t 
---.:- -ê^46i'4á-

ondc aouela cueima nroDosital é necessária e facilitadora da

remocáo da cana de acúcar."

Qnfamos)

i2 Como sabid â Íes NSâ lv

estando intimamente relacionada à nocã de rentovabiüdade da conduta. lsto e.a
ili A ÂI BVIAM E

OCORRENCIA DE FÀTO DE TERCEIRo.A exiqência do liame sutrietivo entte

à condutà do autuado e a inftacão que a ele se pÍetende imDutâr é condicão srhe

sustentam as mais abalizadas e atualizadas doutrinas de Direito Àmbiental:

r" i!ÍIL.\RE, Eül Dircito do .,lnbierte. 9. ed. Sào Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 201 4. p. 352.

ll

"Então. nondo em sinersia esses ensinamentos. Dode-se

concluir que a responsabilidade por infrações administtativas

no direito ambiental é. induvidosamente, subietiva."r '

"E nossivel concluir-sc oue a afcricào de oualouer infracào

administradra ambiental exige quc a admioistraçào ambiental

demonstre. dcntre outras características. que o infrator agiu com

dolo ou culna- matéria ouc diz rcsocito com a subietividadc do

agente. Isso significa que não se está diante de uma

responsabilização cuia aferição se opera de forma obietiva

necessitando aDcnas a comorovacào do nexo entre o dano e sua

-#=
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ó*o»ÍP"lz rr. t'
c trr 1n aoâum

cnt uc se comlna

câo c sc clá no

é âbsoluúmcntc

elo evento dan

pg!se!!À Soluçâo diversa é a encontada no âmbito civil, de índole

reparatóú, na qual aplicável o regime especial da tesponsabiJidade

obietir.a sob a modaLrdade do risco integml."'2

adtôr toflos cos lm ocmaa
SâII es administativa s

e formais lhe

o clcnon-rin

Ítz

administtativas ambientais. () direito administrativo

sancionador. incluindo o ambicnral. tem regras próprias por causa

da sua diferente narurcza jurídica em relaçào à responsabilidade

civil.""

"Não a nas a do mâs â uns cnclâ lÍlclusir-e a

sulr ctl\'o

uc estâ a administrativ

espécies. Isso potque, ainda que inconscientemente, percebeu-se

que a culFabiüdade é princípio do direito sancionador aplicável às

penaüdades submetidas ao regime administrativo e nào somente às

infligidas pelo direito penal"ro

(grifamos)

rr BÀRROS, \\'ellington Pacheco. Diftito dnbientdl rirterlatiigdl. Porto Âlegre: Livraria do Âdvogado,
2008. p. 22?.

13 I\ÍIL\RÉ-, Édr. Dioito do,,lrbienre. 1. ed. Sào Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 764

rr BINÍ, Eduardo FortuÍrato. O ÍtiÍo da rupouabildafu oQ'etiua no dinito anbicntol satciorudor
iÍllpftrLiúbi/idtde da e pa rut ifiraçõa anbientait Revista de Direito Àmbiental, Sào Paulo, v. 57, p.
33-7O, iar../ man,2010. p. 6&69.

11 BIM, Eduardo Forrunâto. Op. ,ít. p. 68-69.

tl
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31. Sobrc o temâ, mereccm destaque as üções do Desembargador 'Iorres de

Can.alho, integrante de uma das Câmaras Reservadas ao NÍeio Âmbiente do 'fnbunal de

Justiça lrstado dc Sào Paulo, bem como os recentes julgados do Superior Tribunal de

Justiça c da )á mencionada e. Câmara Resen-ada ao l\{eio Àmbiente:

"O att. 225 da Constituição Federal impõe ao Poder Público c a

coletividadc o dever de defender e pÍeservâr o meio âmbieote para

âs pÍesentes e futuras geraçôes, dispondo no § 3" que 'as condutas

e atiridades considetadas lesiras ao meio ambiente suieitarào os

infratores, pessoas fisicas ou juridicas, a sanções penais e

administrativas, independentemente da obrigação de reparar os

danos causados'. No mesmo sentido vetn o art. 195 dâ

Constiruiçào do Estado. 0 comando é laro: as sancões

tÍatrvas or

1't des lesi nd e

sansôes são aplicadas a quem, pessoalmente ou Por pessoa a

si ligada. Dtatica â conduta ve da na lei ou no regulamento.

í---) Não se node confundir a resoonsabilidade oela infracão

administtativa. que é pessoal e imposta nos termos descritos

abilid da

desenvolvida."ri

r5 'IJSP, .\pclaçào com Revisào n" 9208997-30.2003.8.2ó.0000, Des. Rel. Torres de Carvalho,

Câmata Resen'ada ao IlÍeio Ámbiente, lulgado em 28/05/2007.

t3

-3-3. l)cssa forma, é de sc rcpelir qualqucr argumentâçào nr> senúdo de que a

Rccotrcntc po«letia scr responsabilizada clc f<rrma objetiva, indepcndentcmcnte de culpa ou

dolr, sob o frágil arrumento tlc quc tal responsabüdâde cnconftaria supedânco pot sc

trrrtrr tlc rnltéril ambiental. Na esfera da responsabilidade ADMINISTRÂTIVA
ambiental. devem ser afastados quaisquer argumentos que se valham de

concepções como "responsabi-lidade obietiva", "poluidor indireto" ou "teoria do

risco integral". Com efeito. tais noções apenas encontram esteio no arcabouço

iurídico-ambiental que rege a responsabiüdade ambiental no âmbito CIVIL. não no

ADMINISTRÂTIVO. não podendo ser utilizadas para iustificar a lavrarura de

autos de infracão.

3a
ut'''

PÁGINA 39



J\MBIENT]\I,. RECURSO E,SPECIÀL. MUI-Ii\ ÀPLICÁDÁ
,\DIIINISTR,\I'I\',\TIENTE L\Í R.\/..\(-) DIi INFR.\Ç.\O
,\r\tBIENT.\r-. EXECUÇÀO rrrSCAr ÂJUIZÂDÂ EÀÍ FACII

DO ÀDQLIRL,NTE DÂ PROPRIEDÂDE,. ILEGITIN{IDÀDE
I):\SSIVA NII II,TA COt\fo PI]NAIIDÂDE
,\DNÍINIS-I'R;\-I'I\'-\. DIFF)TI.] DÂ OBRIGACÃO CIVIL
I)l-. REP\R \R () D.\NO. (...) 9. Isso Doroue a aDlicacão de

úatrv

rcsnonsâhilidâde obietiva da (:sfeta cível íoara reoaracão dos

AS m

da culpabiüdade. ou seia. a conduta deve set cometida pelo

alegado úansgressor. com demonstracão de seu elemento

subietivo. e com demonstracão do nexo causal entre e

conduta e o dâno, 10. A drferença en&e os dois âmbitos de

punição e suas consequências 6ca bem estâmpâdâ da leitura do art.

14, § 1", da Lei n. 6.938/81, segundo o qual "sem obstar a

apücacào das penalidades previstas neste artigo [entre elas, frise-se,

a multa], é o polúdor obrigado, independentemente da existência

de culpa, a tndenizx ou repâiar os danos causados ao meio

ambiente e a terceiÍos, afetados por sua atividade". (...) 12. Em

resumô: a aplicâçào e a execuçào das penas limitam-se aos

üâflsgÍessores; a reparaçào ambienal, de cunho civiJ, a seu tumo,

pode abranget todos os poluidotes, â quem â própria legrslação

de6ne como "a pessoa fisica ou iurídica, de direito público ou

privado, responsável, direta ou iÍrdiretamente , por atil'idade

causadora de degradaçào ambiental" (art. 3", inc. \', do mesmo

diploma normativo). (...)r'

NÍULIâ ÀI\ÍBIENTAI. VaLnhos. Contaminaçào de corpo d'água

com óleo asfáltico. LE n" 997 /76. DE n" 8.468/76, art. 2" e 3", V.

Responsabilidade. Chuvas. Caso fornrito. (...) 2. Inftação

ambiental. Resoonsabiüdade. A tesoonsabiüdade obietiva

pela teparação do dano não alcança a sanglo administrativai

US

'í STf . REsp 1251691 /PR, Rel. ÀIinistro NL\URO CÂMPBFT r I"L\RQUES, SEGUNDÂ
TURI\L\, iulgado em 12/01/2012,D1e 17 /01/2012.

l.l

..íínaa
YP-"?Fb.-

3t+
(l^

PÁGINA 40



,(Ü R'i
ÍPa çtt'

»

entte a conduta do au oor acão diÍeta ou indiÍetâ

descrita na autuação. e o dano. (...)r'

IÍLLlA ;\l\ÍtsIENTr\L. Àraraquara. Querma da palha da cana-de-

açúcar. lnfraçào ambiental. Responsabüdade. lr{ulta. 1. Cana de

açúcar. Queima. Infraçào zmbientâI. Â queima não autorizada da

cana constitui infracào ambiental. Hipótese em que â auruada nào

menciona a eüstência de autorização para a queima no local. 2.

Rcsponsrbilida<Je. Não se confundem a responsabiüdade ciü1.

obietiva e independente de culpa. e a sanção adminisrativa.

Dessoal e lipada ao tioo descritivo da inftacão. Não comete

infracão nem conduta ilicita o asricultoÍ vitima de ineêndio

iniciado na fazenda vl.:inhz que foi âp4pdo com o auxíio da

bngada de incêndio dâ âutora. Impossibiüdade de autuar a empresa

pot qucimar a caít , Lto comissivo e intencional se o evento

decorreu de fato terceiro iniciado fom da propdedade e nàos e

tomou pior pela atuação da própria auruada. Procedência. Recurso

da CETITSB desptovido.''

NTULTÂ ÂNÍBIENTÁI. Promissào. Àpelaçào da Fazerü.

Inépcia. r\rt. 514, inciso II do CPC. Queima de vegetaçào em área

de presen'açào permaÍrente. Infraçào. Responsabüdade. 1.

Âpelaçào. Inépcia. Recurso que nào ataca os argumentos da

sentençâ, sem menção ao entendimento do juiz e sem rebater seus

ârgumentos, desatende o art.514, II do CPC, tomâ inePto o

ÍccuÍso e impede seu conhecimento. 2. Inftação.

Res infra

onfunde

responsabilidade obietiva de reparação ao meio ambiente.

Hipótese em que não testou comprovado tet a embargante

contdbuído DaÍa a ocorênciâ do fopo em sua orooriedade.

Responsabiüdade afastada, Procedência dos embatgos.

Reexamc necessário e recurso da Faz,er'da desprovidos. ''

65-r

r- TJSP, .lpelaçào n" 0062207-43.2007.8.26.0114, Des. Rel. Torres de Can'alho,
Reservada ao Nleio Àmbiente, julgado em 24/01/2014, r.25 /04 /2014.

'8 TJSP, Àpelaçào o" 0009545-03.2011.8.26.0037 , Des. Rel. Torres de Cawalho,
Resen ada ao itleio .\mbiente, julgado en 27 /03/2Ua, r.31/03/201a.

D TJSP, Apelaçào n" 0004277 -92.2005.8.2ó.0484, Des. ReL Torres de Can'alho,
Reservada ao Nleio Àmbiente,i.09 /05/2013, r 09/05/2013.

1" Câmara

1' Câanata

l" Câmata

l5
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35. l)ortanto, diantc dos aÍgumentos aqui aduzidos, não há como sustentâr que a

Recorrcnte tenha âtuâdo de qualquer modo no sentido de fazer uso de fogo. Pelo

contrário, âtuou em sentido diametralmente oposto, tendo enr.idado todos os esforços para

coÍltfolâr o incêndio criminoso e mitigar os prejuízos por ele causados.

(§RÂr_
TP'-z çu. 't

)/b

ü.

-ttl.z.
NULTDADE DA AuruAçÃo poR ÂBsoLUTo Viclo DE MorrvÀçÃo À Luz Do Novo

Cóorco FLoRESTAL. NECESSTDÂDE DE CoMpRovAÇÃo DÂ AuroRIÁ E Do LIÂME DE

CAUSALIDADE EM INFRAÇÕES PoR USO IRRTGU1ÁR DE FOGO.

37. -\inda que csta d. autoddade ambiental não acolhesse â tobusta atgumentaçào

coügida acima, no sentido da inocotrência de infraçào em virtude de fato de terceiÍo,

rnsistindo em considerar que teú havido suposta condutâ poÍ parte da Recorrente

relacionada à causa do incêndio, ainda assim não mereceria prosperü o auto de infraçào

ora questionado.

38. Como restará cabalmente demonstrado a seguir, a imputaçào da tefedda

infraçào à Recoffente carece de reqüsito mínimo à sua subsistência, porqurnto os agentes

Éscalizadores nào modrârâm seu ato administrativo no sentido de demonstrar a autoria da

suposta infraçào, comprovando o liame entre A alegàd^ condua da Recorrente e o dano

causado. \'cjamos.

39. () agente público, por delegaçào da Constituição da Repúbl-rca e do

ordename nto viçnte, labora em nome do interesse público, sendo-lhe outorgadas

inúmeras prerrogatiras para a proteçào deste intetesse mâior. Entretânto, a tutelâ do

interessc público nào podc redundar na violência aos direitos do admrnistado.

40. (lom vistas â proteger os direitos dos adminisuados, esta d. autoridade

ambiental deve estar âtenb âo princípio da motivação dos atos administrativos, segundo o

qual o ato adminisuativo deve set fundamentado, justiEcado e plenamente embasâdo,

l6

36. Nesses termos. tequet-se a declaração de nulidade do auto de infração

recorrido. eis que. em matéria ambiental. a natureza da tesponsabiüdade

administrativa difere das características da tesponsabilidade civil. não podendo a

Recorentc ser tesnonsatrilizada administrâtivamente ouândo não houve oualouer

conduta que â fizesse incoÍreÍ na suposta infÍação e quando se demonstra a

ocorrência de excludente de responsabiüdade - FÂTO DE TERCEIRO.
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cspcciâlmentc quando impoflhâ sânçõesr , conforme ensinâm Hely Lopes NÍeüelles e Fábio

ühNledina ( )s<irio:

"Com a Constituiçào de 1988 consagrando o pdncípio da

morâlidade, ampüando o do âcesso ao Judiciário e exigindo

expücitâmente que âs decisôes adminisuativas dos tribunais selam

moti\-âdas, éaob riedade da motiva âra uc

a aruaçào ótica do administrador fique demonsuada pela exposiçào

udiciário."rr

"A motivação, aliás, é especial requisito dos atos

sancionadores. o oue â eri.ge como condicão de validade do

ato. ligrnd,r-se, indiscutivelmente, ao princípio da

individuaüzação da sanção, além de sua autonomia enquanto

reqüsito dc fundamentaçào da medida."-

(grifamos)

-+1. Ocorre que, a despeito da necessidade de obsen'ância ao princípio da

motivaçào dos atos adminisúadros, os agentes Escalizadores limitaram-se a declarar em seu

ato quc â RecorÍente tcria utilizado fogo em área agtopastoril. Em nenh momento

administÍaÍivo hábil a comprovar e demonstÍar a autoriâ da suposta infÍação, ou

at com ro\'âr como a

partc. dado causa ao fogq

42. No pr<ipno Relatório de Âtividades, consta que quando os agentes deste

Ni\l'L R.\TINS chegaram ao local do incidente, o que râtificamos, ocoreu apenas no dia

13, sete dias após o inicio do incênüo, o fogo iâ estava conrolado. Os agentes intentaram

responsabüzar a Recorrcnte baseando-se em melas especulaçôes de que essa não teú
cumpndo der-idamentc com seu der.er dc cuidado com z área, o que, como já visto, não é

I'I-ei fiederal n" 9.781/99, Árt. 50 - Os atos administradvos deverão ser motivados, com indicaçào
dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem direitos ou
interesses; II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; (...)

:r "NÍEIR-ELLES, Helv l-opes. Direito Àdmrnistrativo Brasileiro, 30. ed. Sào Paulo: Ed. Malheiros.
p. 101.

r OSORIO, Fábio NÍedina. Direito Àdministrativo Sancionador. 2. ed. rev., arual. e amp[. Sào

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 342.

i7
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vcrdâde, uma r-ez quc todâs âs medidas possír.eis foram tomadas pâÍâ que o fogo fosse

controlado o mais rapidamente possír.el.

.13. Como iá abordado, pârâ que se con6gure a responsabfidade administrativa, é

imperatiro quc eüsta uma conduta do ptetenso infrator e que esta conduta se subsuma a

um tipo rdministrativo previamcnte estabclccido. z. rJo

cristência dcsta conduta e sua subsuneào (autona) deçem ser comDrotadas e demonstradas

no ato adminlsgarivo s4ncionador. sob pena de nulidade.

4'+. Com efeito, nào basta a simples afrmaçào de que a Recorrente teria utilizado

fogo em árels agropastoris. Nào se node anuir com um ato administrativo. ainda mais com

hábil a

cla sta infra

45. Â esse respeito, merece tegistÍo o artigo 50, § 1", dâ l,ei Fedetal n" 9.784/99'z3,

que revela a prerogativa da qual dispõe o âgente público que, com o fito de atendet à

necessária motivaçào explicita, pode tecorrer â pâreceres e infotmaçôes anteriores.

EntÍetanto, só rer.ela motivação explícita, exigida por lei, a declaração, no próprio ato

administrativo, de concordância com tais pâÍeceres e informaçôes, sendo obrigâtório que o

agente, além de declarar sua anuência, faça )unar ao âto pÍâticado aquele documento que

deu subsídio à sua conclusào.

16. \'ô se ()rtânto auto de in od er

AI

li

e\terll() c()m() ost aÍa

che o à conclusào de ueâ() do fo tefla

nesse senddo. -\s colendas Câmaras Resen'adas ao i\{eio Âmbiente do Tribunal de Justiça

do Estado dc Sào Paulo já se manifesaram sobre a imprescindibilidade da demonstraçào

da autoria e do liame de causaüdade na imposição de sançôes administrativas ambientâis:

:' .\n. 5U.: l"- .\ motivaçào deve ser sÃp!Íg[ÀjAg_t_tg1pstls. podendo consisú em
declaraçào de concordância com fundamentos de anteriores paÍeceres, informações, decisões ou

ProPostas, quc, neste caso, serào parte integrante do ato.

t8

ÂÇi() I)IrcL-\p,\ToRrn DFt NUI.IDÀDE DFt ÀTo
ADXÍINISIN,\TI\'O. MULTA ÀMBIENTAL. OUEIMA DA

PÀLHÀ DÂ CANA. ÂUSÊNCIÀ DE DEMONSTRÂçÃO

DA AUTORIA IMPUTADA À EMPRESA ÂUTUADA.

PROCEI)ENCL\. RECLIRSO DA AL'TOR-{ PROYIDO.

PREJUDIC-\DO O ÂPELO D.\ RE.. O ato adminisuativo goza,

em princípio, de presunçào de legitimidade e cetÍezÀ. Uma vez
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1 e de se com Íz
frt"

crEnencla ou

provat a regularidade de seu proceder, nos tcrmos d,r arr. 33J.

II. do (.I'](-. Diante dos elementos dos autos. que não

dem Í I

ta ão de

beneficiado. de risot a orocedência da acão DroDosta. Dara a

desconstituição do auto de infração.21

NÍULTA ÀN{BIENTÂL. Câtânduvâ. Execução Fiscal. Embargos.

Dano ambiental. Destmiçâo por fogo de 3,00 ha de vegetaçào

tasteira (gamíneas), localizada em âtea de preservaçâo

peÍnânente. - 1. Infraçâo ambiental. Sanção administrativa. Âs

infraçôes tipifrcadas ros art. 26,'e' e 27 da LF o" 4.771 /65 e no

art. 34, XI do DF r" 99.27 4 /90 sào comi.ssivas. Inexistente

nh de

modo oarticioado do incêndio ou se beneficiado dele. não há

iustâ câusx ÍleÍâ â âutuacão e DaÍa a imoosicão da multa. A

lm ào

conduta do inftator e o danol nào se confunde

recomposiçào do dano, de natueza objetiva. (...)2t

com a

(grifamos)

41. Se ainda âssim restâsse algum tipo de dúvida quânto à oecessidade de

comprovaçào da relação entre conduta e infração (autoria), esta seria de6nitivamente

sepultada com â merâ leirura dos dispositivos razidos pelo Novo Cóíligo Flotestal pei

Iiederal n" 12.651/12), cujos parágrafos 3" e 4" do artigo 38 (artigo este indicado como

fundamentaçào do próprio auto de infraçào), dispôem:

:{ T)SP, r\pelaçào com Revisào n" 0013.157-57.2011.8.26.0053, Rel. Des. Paulo Àyrosa, 2" Càman
Resen'ada ao N1eio Àmbienre, i. 15 / 05 / 201 a, p. 20 / 05 / 201 4.

r5 TJSP, Âpelaçào n" 9208171-71.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de Carvalho, Câmara Resersada

ao N{eio :\mbiente.i. 12/03/2009.

t9

ii 3' Na aputação da responsabilidade pelo uso ittegular do

foqo em terras nútrlicas ou oarticulares. a autoridade

comDetente n,ue. fisczliz?,cáo e autuacão deverá comorovar o

nexo de causaüdade entre a ação do proprietário ou qualquer

oreDosto e o dano efedvamente causado.
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d^

(grifamos)

+8 I') ões. Só

ual a autoridade fiscalizadota deve comprovar o liame de causalidadeossl\'e ll

ln

r TN dec uta

entido de fazer uso de ue dirá

ta-se não existiu eo m

senão a anulação da combatida autuação.

50 Por derradeiro. cheqa a ser avilta te como os âpentes fiscaüzadores

SI uer f<lram c S

auto de infração devidamente motivado: a indicacão da data e hora da inftacão

imDutada ào DÍctens o infrator. Com efeito. conforme coma o aniso 55 da Lei

Estadual n" 261/ 91. toda autuacão deve conter o loczl- z data e hora da infracão. tl-o

iá mencionado Relatório de Àtividades, é afirmado que os agentes compareceram no local

âpenâs no dâ 13 de agosto de 2015, sete dias depois do início do incêndio criminoso, e um

dia após a lar.ratura do Boletim de Ocortência decorente da comunicaçào do incêndio às

autoridâdes poüciais, registrado no dra 12 de agosto.

20

ri 4" É necessátio o estabelecimento de nexo causat na

verificacão das resDonsabilidades oor inftacão oelo uso

imegular do fogo em temas pútrlicas ou particulares.

19. Não bastasse. em mais um atroz atentado ao princiPio da motivação dos

atos administtativos. o auto de infração carece de qualquet consideração a respeito

de como os agentes fiscalizadores teriam chegado ao valor de 863.68 hectares

atingidos pelo fogo. Não foi iuntado nenhum documento que minimamente

exnlicasse o método de medicão. sendo até mesmo mencionado no Relatório de

Aividades q'ue os agentes tiveta;n "difrculdade em calcular a áred'. Hâ aPenas wrt

ponto. um único ponto. representado poÍ um par de cooÍdenadas geogÍáficâs' que

obviamente não é capaz de iustificar a extensão em apreço. Saüente-se. ainda, que

essas coordenadas seouer correspondem ao qge consta no mapa presente no

Relatório de Atividades. o que demonsta a total imptecisão da autuação.
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assoladas Lor três incêndios diferentes. A falta de indicação da data e hora da $"
5l En os I

omà rm ssivel recl líz
rlàn-l r

a nsâo à Ll I m

Ao não observarem este dever básico de motivacão do ato. os agentes contÍibuiÍam

uma vez mais oara contaminar o auto de inftacão de nulidade insanável e. além

Íl e

medida em oue a Recortente não teve a so a elementos minimamente clatos e

r() trv lcroe

52. EM OUTRÂS PÀI.AVRAS. TRÂTA-SE DE ATO ADMINISTRÂTIVO

IN B TENTE

lttals c(»ltÍa

I A

nâ me

ELE

MOTIVO.

53. Nem se argumente que os atos administtativos são dotados de ptesunçào de

vcracidade, como s€ isso justificasse a ineistência de motivaçâo. Com efeito, os atos

administrativos devem ser miÍrimâmente motivados, especàlmente quando sancionadores,

sob pena de sc incorrct em abuso de podet. Âfinal- "sem a motivação. não há falar-se em

oháfantlli e

mc\ loradas

rbitrárias c des

autoridade

c elem

t77eÍ di
,:-

c)

54. Diante de tais esclarecimentos, como pode esta d. autoridade ambiental impot

sanções sem se utilizat de instrumento hábil a fundamentar a penaüdade que se ptetende

aplicar, lançando mào de afirmaçôes vazias, desprovidas de respaldo fático e técnico? Esta

patente f iolâçào ao princípio da motivaçào resulta, inevitavelmente, na Egft!4dg do ato

administrativo sancionador ora desafiado, Por catência de elemento fundamental à sua

constiturçào válida, como bem ensrna José dos Sântos Carvalho Filho} ?e.

Í OSORIO. Fábio N{edina. Op. ci/. p. 532.

,r osÓRlo. Fábio IrÍedina. o?. it. p. 535.

ts "Como já esaminamos, o ato administativo precisa observar seus requisitos de validade para que

possa produzir normalmentc os seus efeitos. Sem eles, o ato nào poderá ter eFrcácia deseiada pelo

ã,lminiitradot. Por isso é que para se processar a invalidaçào do ato é imprescindível que esteja

âusente um desses requisitos. Â presença dcstes toma o ato válido e idôneo à produçào de efeitos,

nào havendo neccssidade de desf?zimento. (...) No que toca ao elemento motivo, o vício pode

ocorrer de três modos, müto embora a Lei rf 4.717 /65 só se refua à inexistência dos motivos (art.

2f, parâgrafo único, d): 1) inexistência de fundamento paÍa o ato;2) fundamento falso, vale dizer,

i.rcámpatítel com a verdade reat; 3) fundamento desconecto com o obietivo pretendido pela

Àdminisúaçào." (CÂRVÂfFIO FILHO, José dos Santos. Maaual de Direito Àdministrativo. 17.

ed. Rio deJaneiro: Lumen Juris Editora, 2007. p. 1'10)

2l
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55. No mesmo scnndo dispôe a jurisprudência do Colendo Tribunal deJustiça dt
I..stado de Sào Paulo, conforme se nota de julgado específico sobre a mâtéú em tela:

NÍULTA ÀNÍBIENTÀI,. ORINDIUV,,\. LF N" 7.679188, ÂRT.

10, § 2' E 6". PESCÀ pROrBrDÂ. PEIXES CON{ TÀN{,\NHO
TNFERIOR ÀO PERMITIDO. ÀUTO DE INFR-{Ç.\O.

r\NUr.ÁÇÀO. VrCrO FORN,LA.L. NÀO HÁ OSrCe À QUE A
ÂuTU,\ÇÀo INÍPERFEII'Â SEJÂ SUBSTITLTÍDÁ poR

OUTR-\. Â anulação da autuação é de rigor se os poüciais

ambientais não cotrseguem explicer. satisfâtodâmente. os

deta da red na Procedência c

anulacào da autuação. Recurso da Fazetda desprovido"l'

(grifamos)

56. Evidentc, à luz do cxposto, quc a nulidadc do auto de infraçào é impossilel de

ser eüdida. L'ma r-ez que a nulidade salta aos olhos, deve a Âdministração, por força de lei3r,

:rrtular seu er,,.

tendo em vista a inexistência de ntacão hátlil a motivá-la de forma

minimamente adeoueda í e.-a- seouer há indicacão de data e hora de ocorrência da

ta ln tà

Códiso Florestâl de comDÍovacão do nexo de causalidade entre a conduta do

Lt,fl

suposto inftator e o dano causado em infrações relacionadas ao uso de fogo

.III.3.
DÂ INADEQUAÇÃo DA PENÂLIDADE MULTA AO CASO EM TEI.À.

DESQUALIFICAÇÃO PÂRA SANÇÃO DE ÀDVERTÊNCIA QUE SE IMPÔE.

2, "À melho! posiçào consiste em considerar-se como tegra geral aquela segundo a qual em face de

ato contaminado por vício de legaüdade, o administrador deve realmente anulá-lo. À Âdministraçào

atua sob a direçào do princípio da legalidade (ârt. 37, CD, de modo que, se o ato é ilegal cumpre

proceder à sua aoulaçào para o ltm de restaurar a legalidade malferida." (CÂRVÂLHO FILHO,

José dos Santos. Op. cit. p. 142)

1' TJSP, Àp. n" 902.569.5/0. Câmara Especial de Meio Âmbiente. Rel. Des. Torres de Carvalho. J.
em 17 /09/2009.
1r Lei Federal n" 9.7&1/99, Ârt. 53 - ^\ Àdministraçào deve anular seus próprios atos, quando

eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los pot motivo de conveniência ou oporn:nidade,
respeitados os direitos adquiridos.

22
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57 . Se, apesar dos fatos e fundâmentos já expostos, este d. NÂTUL{TINS insisú
cm nào acolher os legítimos pedidos de anulaçào do auto de nÍre,çào, dcmonsüaremos a

seguir que, ainda que assim se)a, a via punitiva que se pretende aplicar é knptopnt para a

situaçào em tela.

5U. Segundo disposiçào do artigo 72 da l*i Federal n" 9.605/98, as infrações

adminisrativas ambientâis sào passíveis de puniçào com diversas sançôes. Âo tratar

individualmente das espécies de sanções administtativas, z Let t" 9.605/98 dispõe sobre a

sançâo de advertência, prescrevendo que estâ "será aplicada pela inobservâncà das

drsposições desta ki e da legislaçào em rigor, ou de preceitos regulamentares, sem preiuízo

das demais sanções prer-istas neste artigo" (artigo 72, § 2).

43
$*

6ll. () nlrár'râf() .]" acinre mcncionedo indica ouc a aDücâcão da nenalidade

"multa simples" relaciona-se eminentemente com a configutação de culpa ou dolo

do caráterr o

sâncão àdministÍativâ.

6l Ora ó indubi AS

configuração das hipóteses de apücação da penalidade multa simples. De qualquer

m ou dolo I

arte da Reco nte o evento e

porque a Recorrente envidou seus máximos esforços no sentido de debelar o fogo.

tendo semDÍe e reconhecidamente asido com boâ-fé e atuado em observância às

normas ambientais.

t Ârtigo 72, § 3'- --\ multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado

por órgào competcnte do SISNÂi!Í-,\ ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Matinha;

II - opuser embaraço à fiscaüzaçào dos ótgàos do SISNÀMÀ ou da Capitania dos Portos, do
Nlinistério da Nlarinha.

2i

59. ^\ssim, constata-se que a advertência pode ser entendida como rrrnâ penaüdade

nadrào a ser anlicada às infracôcs administrativas. Da mesma forma. quando dispõe sobre a

ncnalidade "multa simnles"- o arúqo 72 da l-ei n" 9.605/98 é imoerativo em seu oarágrafo

3" no sentido de esiqir a oc,rrrência de neqlipênciâ ou dolo". lsualmente- o Decreto n"

6.51-1lOU- em scu ardqo -3"- § 2"- comanda oue "a caracterizacào de nesli-qêncà ou dolo será

eügivel nas hinótcses orevistas nos incisos I e II do § 3" do art. 72 da [-ei no 9.605. de l2

de fcvcreiro de 1998". Registre-se que tanto a Lei n" 9.605/98. como o Decrcto n

6.51.1/U8. sào exprcssamente indicados como fundamento do auto de infraçào em debate.

PÁGINA 49



62. Nesses termos, admiü a cominação de multz simples sem que tenham se

r.eriÊcado os pressupostos pârâ swr apücâção significada frontal atentâdo ao pdncípio

constitucional do devido pÍocesso legal e, em ütima análise, ao próprio princípio da

legaüdade, justificando sua desquaüÊcaçào para a penalidade de advertência, confoÍme

ensina Edis N{ilaré:

h

"(...) a demons ). no câso concteto- da ausência de dolo ou

cul or clt da

sancão DâÍâ uma oenalidade mais branda tlo uuc a ouc seda

normalmente aplicacla (...) Âssim. em face das circunstâncias

do caso concreto. não sendo razoável imputat-se penalidade

tão severa. iustiÍica-se. em tese. a desclassifrcacão da sancão

pecuniária e â sua substituição poÍ uma simples

advertência." "

(grifamos)

.III,4.
DÂ PRIMÁZIA DAs MEDIDAS DE RECUPERÂçÃo Do MEIo AMBIENTE.

NECESSIDADE DE CoIwERsÃo DA MULTA EM SERI,IÇoS DE PRESERVAçÂo,

MELHoRIA E RECUPERAÇÃo DA QUALIDADE Do MEIo AMBIEI..ITE

11 N{IL\RE, Edis. Direito do Àmbiente: Â Gestào Àmbiental em Foco: Doutrina. Jurisprudência.
Glossário. 6. cd. reç., aual. e ampl. Sào Paulo: Editora Revista dos Tribunais,2009.

2.1

63. Dessa firrma, porquaÍrto vcrificada a ausência dos pressupostos pârâ â

aplicaçào da pcnalidade "multa simples", c porquanto a atuação da -\dministaçào Pública

deve dar se em estrita consonância com o disposto em lei, em obediêncú ao princípio da

lcgalidade. requeÍ a RecorÍente seia observado o disposto no parágrafo 3" do artigo

72 da Lei n" 9.605/98. de modo a desquaüficar a penaüdade pecuniária.

substiruindo-a tão somente oela oenalidade de advetência.

61. Caso este d. órgào ambiental entenda pelâ âpücâçào da multa cominada no

auto dc infração Íccorrido, ao arrepio de tudo quanto )á exposto ao longo da ptesente

defesa e do que prescreve cxpressâmente a legislação â que se pretende dar cumprimento,

deve o órsào levar cm consideracào oue o Êm último da rutela do meio ambiente é a sua

plr§§n açàa-ç-ça!§e n aç&.
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65. Impôe-se, sempre em primeiro lugar, a persecução da repataçào dos supostos

impactos causados, em detrimento da mera compensação pecunúria, que em nada

contribú pâra o mcio ambiente ecologicamente equübrado.

66. Essencial obsen'ar, ainda, conforme leciona Paulo Àffonso kme N{achado,

que "a Consutuiçào agasalha os priocípios da restauraçào, recuperaçào e reparaçào do meio

ambiente no 
^ÍÍ. 

225"\. Dessa forma, busca-se o restâbelecimen to do stalrlJ q 0 arrte, qve

deve sempre prevâlecer sobre a persecuçào da repatação monetáú, sendo "imperioso que

se analisem oportunâmente as modâlidades de repamção do dano ecológico, pois muitas

vezes não basta indenizat, mas fazet cessat a causa do mâ1"r5.

67. Tambóm a jurisprudência dos tdbunais pátrios coaduna com tal entendimento,

cabcndo razer, a título de exemplo, julgado do Superior Tribunal deJustiça:

PR(X]IISSUÀL CIVIL. AD]UINISTL\TIVO. RECURSO

L,SI'IJ(]I;\L. INFRÂ(]T\O ÀDI\TINI TIYÀ ÂN{BIE,NTT\L.

YlolÁÇÃo Do ÂRT. 535 DO CPC. NÀO OCORRENCIÂ.

PENA DE NíL'ÍLTÂ ÂPLICÁDÀ COI{ FUNDÂN{ENTO NO

DECREI'O 3.179/99. DÂ EXIG

l'( )SSIllll-lD-\DF-. 4...) -1. "-\s multas nodem tcr sua exisibüdade

da Para isso,

deverá ser assinado termo de compromisso petânte â autotidade

competente. Essa autoridade devetá decidrr, motivadamente (art.

2" da Lei 9.784, de 29.1.1999), se o infrâtor dereú ou nào

apresentar projeto técnico. Diz o decreto que as multas 'oodem

tet sua exisibilidade susoens Dâtecendo-me oue não se

trata de uma faculdade da Administração conceder a

susDensão do Dagâmento. mas um deveÍ da mesma, desde

que o projeto esteja adcquado." (...)"'n

(gnfamos)

ir{ NLÀCI L\DO, Paulo Âffonso l*me- Dinito,,1nbie at Bradleim. 14. ed. Sào Paulo: Malheiros,
2006. p. I'10.

15 lden. p.336.

16 S!, REsp 1019702/SC, Rel. NÍinista DENISE ARRUDÂ, PRIMEIR-q. TURMA, i"lg"do em

04/0ó12009, DJe ot/07 /2w9.

.hí'fl

()ln
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68. e\atamcntc ncssc sentido uc () 7 + da Lei n" 9.605 98 1'
/6
(fltl em sc rcscn' () melhoria c

lCCu 1l ualidade do meio ambiente" t'lo uee do lo 139 do Dectcto

n" 6.51-l/()tt. sendo dever da -\dministracào a obscn'ância de tal comando. -\6nal. "busca-

om tal m

ao bcnr lcsado

mais mcsrtuurha"'-

69 A lesislacão deste estado do Tocantins também está e m linha com a

Ítz o li TII Ídos s

De fat<r. a Lei Estadual n" 267/91. oue tÍata da Polí tica Amhiental do Estado. é clara

ele mul de ser teduz

r se com cter mediant feti

r â continuida

2)

70. Ponanto, com o frto de assegurar a pnmazit da busca por um meio ambiente

ecologicamente equiübrado, em detrimento da simples apücaçào de penalidades

om fulcro no in" IDecunlâfl1s-

Íl9es tes 2"

uto de i Ín

d C m

Íe dar m

autoridade ambiental e aünhadas com a Recorrente.

. III.5.
VALoRÂÇÀo DA MULTA. NEcEsstDÂDE DE REDUÇÀo EM ATENDIMENTo Aos

PRINcÍPIos DA PRoPoRCIoNALIDADE E DA RÁZOABILIDA.DE. INCIDÊNCIÂ DE

CIncuNstÂNcns ÂTENUANTES.

71. Àinda que esta d. autoridade ambiental ceffasse os olhos a tudo quanto

exaustivamente exposto até âgorâ, o que se admite apenas pelo princípio da eventualidade,

mesmo assim o auto de inftaçào ora recorido padeceú de vicio em sua lavratuta,

porquânto se encontÍâ em completo descompasso com os princípios da proporcionalidade

e da razoabilidade.

i' NIIL\RE, Eüs. Dinilo do -.7nbienh: .,7 guÍào anbieúal en Jon. 8. ed. Sào Paulo: Revista dos

Tribunais, 2013. 1616 p.

26
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72. L'ma r.cz lavrado um ato administtativo sancionador que impõe a penalidade

de multa, detc a Àdministaçào Pública levar em consideraçào as circunsúncias do caso

concrct() para a valoração da pena pecuniária a ser apücada. Nessa seata, é imprescindír.el

que a autoridade adminisuativa considere as especificidades do presente câso pâra que

possa, à luz dos princípios da prsperçlgral@ e da razoabrlidade, deEnir e quand6car a

penalidadc adcquada.

73. O der.er de obscn ância dos princípios da proporcionaüdade e da razoabüdade

no excrcício do poder de poücia pela Àdministraçào, além de unanimemente reconhecido

pela doutrina administrativistal8 t'+' 1r, também esú expressamente previsto no âmbito dos

processos adminisratir.os sancionadotes em mâtéú ambiental. Basta que se mencione, a

r8 "Enuncia-se com este princípio [da razoabilidade] que a Àdministraçào, ao ah:ar no exercício de

discriçào. terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso

normal de pessoas equilibradas e respeitosa das Enalidades que presidiram a outorga da

competênciâ erercida. (...) E óbyio que uma providência adminisrâtiva desarazoada, incapaz de

passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode estâr conforme à finaüdade da lei.

Donde, sc padecer deste defeito, será necessariamente violadora do princípio da finaüdade. (...)

Uma providência desarrazoada, consoante dito, nào pode set havida como comportada pela lei.

l-ogo, é ilegal: é desbordante dos limites nela admitidos." OíFr r O. Celso Ântônio Bandeira de.

Curso de Direito -'\dministrativo. 2ó. ed. Sâo Paulo: Iúalheiros Editores, 2009. p. 109)

1') "Sobremodo quando a Âdmrnisraçào resuinge sinraçào juridica aos adminisuados além do que

caberia fem violaçào ao pnncípio da proporcionalidade], por imprimir às medidas tomadas uma

intensidadc ou extensào rrpétfl,r"r, pi.t.ind.t d"., t.ti"lá 
" 

ilegalidade de sua conduta. É que

ninguém deve estar obrigado a suportar constriçôes em sua liberdade ou propriedade que não sejam

indispensávcis à satisfaçào do interesse público. I-ogo, o plus, o excesso acaso existente, nào müta
em beneficio de ninguém. Representa, portanto, apenas um agravo inútil aos direitos de cada qual."
(dem. p. I l0)

{' "Embora a I-ei n" 9.781/99 faça referência aos principios da razoabiüdade e da

proporcionalidade, separadamente, na realidade, o segundo constitui um dos aspectos contidos no
pnmeiro. Isto porque o princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige ptoporcionalidade
entre meios de que se utiliza da Âdministração e os fins que ela tem que alcançar. !--ggg2

trador
{,lIluns na ue rlv

mas diante do caso em concreto. Com efeito, embora a norma legal delxe um espaço livre para

decisào administrativa, segundo critérios de oporrunidade e cou,eniência, essa überdade as vezes se

reduz no caso concreto onde os fãtos podem apontar pírra o adminisüador a melhor soluçào. §g-3
mani[cs 1'l uacla

(grifou-sc) (DI PIETRO, NÍaria S1'lvia Zanella. Direito Àdministrativo. 2.1. ed. Sào Paulo: Adas,
201 1. p. 81)

ír "Scm dúr-ida- lo orincíoio da razoabilidadel oode ser chamado de oúcípio da oroibicào de

excesso, que, em última analise, objetiva aferit a compat.ibilidade entre os meios e os Êrns, de modo
rte da Â com lcsào aos

4i^.u--

il r

direitos fundamentais. Como se percebe, pârece-nos que a razoabilidade envolve a

proporcionalidade, e rice-rersa. Restringe-se, airda, que a razoabilidade não pode ser lançada como
instrumentr.r de substituiçào da vontade da lei pcla vontade do julgador ou do interprete, mesmo
porque "cada no!Ína tem uma razào de ser" (grifou-se) OÍEIRELLES, Helv Lopes. Direito
.\dminisuativo Brasileiro. 35. ed. Sào Paulo: NÍalheiros, 2009. p. 95)

21

PÁGINA 53



título de exemplo, o artigo 954? do Decreto f 6.514/2008. Na mesma linha caminha a.-{

)urisprudência dos ribunais pátrios". \ JÂ

{r

15 e rne à

colaboradores Rec

c te Í alca

R nte

histórico de observância às normas ambientais e de bom relacionamento com a

com dade Ío m

âr os ns

Í n as auton

m Í ln à

:6 Tais fatores só evidenciam. de forma insofismável, a

n seses
c ouatro mil tcais). clamando Delâ aDlicâcão das circunstâncias atenuantes DaÍâ que

multa em a o se reduzida a

rrrzoabilidadc e proporcionalidade.

1: lrt. 95 - C) processo será orientado pelos principios da legalidade, FrnaLidade, motivaçâo,
razr.,abüdade. Prcpqqq!ÂIdads. moraüdadc, ampla defesa, contraditório. segurança iurídrca.
interesse público e eficiência, bem como pelos critérios mencionados no parágrafo úruco do art. 2o

da Lei no 9.78.1, de 29 de janero de 1999.

C) roccdimento administrativo em
ll] UI

ol> ()e ()cs e sân mm
ll

o ICCAU o. Precccicntcs (...)" furitou-se) IRF1; ÂNÍS 2008.,+0.01.0001ó5-3/PI,
Rclator(a) JUIZ FIIDEB-\I- Ntr\RCELO DOI-Z\NY DA COSTÀ (CONV.); Orgão Julgador:
SFIXT,\ TURNL\; Data da publicaçào:01/03/2013).,No mesmo sentido: AMS 2ffi8.41.01.0034(19-
1/RO. Rel. DESIIi!ÍBÂRG.,\DOR FEDER-{r JOSE ÀN{ILCÀR NL\CF{ÂDO, SEXTÀ TURMÂ,
(tt /03/2013 e-D.JF1; -\IrIS 0012770-30.2010.L 01.4100/RO, Rel. DF.SEMBARGÂDOR
ITEDERÀI JOSI] ,\N{ILCÀR N'll\CFLtDO, SEXTÂ fURMÀ, 13/02/2013 e-DJF1; e AMS
2008.+1.01.005015-8 / RO, Rel. DESEMIIARGÀDOR FEDERÂL JOSE ÂIVIILCÂR
i\L\C[I\DO. SF-X f.\ TURITL\, 13/02/2013 e-DJFl.

28

71. E exatamente nesse cenário. em que se mosúa inderroúvel a adeouâcào das

sancões administrativas às circunstâncias do caso concreto. que a Lei n" 9.605/98 dispôe

srrbrc es cücunstâncias que atcnuam a pena íartigo l4). Dentre tais circunsúncias.

r erificam-sc duas aolicár'eis ao Dresente caso- ouais seiam- a lirnitacào siqni6carir a da

dcgradacào amhiental (inciso ll) c a colaboraçào com os agcntes encarregados da vigilància

c .lo conuole ambicntal írnciso I\1.

I
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71 Por conse&uinte, é medida de rigor o reconhecimento da irrazoabilidade

e desoronotcionalidade do valor da multa cominada, sendo imDerioso o
reconhecimento das ciÍcunstâncias âtenuantes que incidem no pÍesente caso parâ

determinar a sua reducão â DatamaÍ oue não âtente conúâ a nronorcionalidade e

razoabilidade. inerentes a toda e qualquer sanção.

Por todo o exposto, postulâ â RecoÍÍente seja esta defesa administrativa

adnitrda sem a necessidade de depósito recursal, por força da Súmula Vinculante n" 21 do

Supremo'Inbunal Federals, e, por seus fundamentos, se)a ptovida para que, com base no

princípio da eventualidade, subsidiaúmente e nestâ ordem:

a) seia declarada a nulidade integral{s do Auto de Inftacão n"

r21.483/2015. cm razà<> da incxistência de rcsnonsabüdedc da

Recorrente, pois a natureza da tesponsabiüdade administrativa

difere das caracterisdcas da tesponsabüdade ciwil, bem como pela

ocorrência de ex te de res onsabilida oual seia- fato de

tcfcclro conforme exposto no item III.I;

b) ln

121.,183 /2015. em razão da insu6ciência dc motivaçâo do atq

adminis traflYo. que falhou em comprovâr e demonstrar â autona e

o nexo de causaiidade da pretensa inftaçào, conforme exige o

Novo Código Florestal, além de nâo contar com elementos

mínimos de motivaçào, em patticular a data e a hora de ocorrência

da infraçâo, conforme exposto no item III.2;

c) seia desqualificada a penalidade pecuniária em favot da

sanção de advertência, tendo em vista que a penalidade "multa

$ "8 inconstirucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para

admissibfi dade de tecurso administratiyo."

{5 Com fulcro no art. 53 da Lei Federal o" 9.784/99 ('Â Âdminisraçào deve anulat seus próprios
atos, quando civados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou
oportunidade. respeitados os direitos adquiridos.') e na Súmula n",{73 do Supremo Tribunal
Federal (".\ adrninistraçào pode anular seus próprios âtos, quando eivados de ücios que os tomam
ilegais, porque deles nào se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade. respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçào

iudicial.').

/n-w

I

29

.IV.
DOS PEDIDOS
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Í
r

simples" é rnadequada ao presente caso, conforme exposto no

item III.3;

d) seia â multâ aDlicada reduzida em 90oÁ do seu valor e

substituída pela adoção de medidas de preservação. melhoria

Íecu ao

desigradas por este NATURATINS e alinhadas com a

Recorrente, conforme exposiçâo no capído III.4; ou

e) seja reconhecida a incidência de circunstâncias atenuantes

ao DÍesente caso. com a conseouente reducão sisnificativa da

multa imposta, fi-rando-se a nova penaüdade pecuniária em

âtendimento âos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, conforme exposto no item III.5.

Por Frm, â Recorrente requer sejam todas as intimações feitas em nome de seu

adlogado LUIZ GUSTAVO ESCORCIO BEZERRÀ inscdto na OÂB/RJ sob o n"

127.34ó, com escrit<irio na Âvenida Âlmitante Barroso, 52,5" andar, Centro, fuo de

Janeiro, RJ, CEP 20.031-000.

Termos em que,

Pede deferimento.

Do Rio deJ aÍ'lclr() para Palmas, 11 de setembro de 2015

?() Í)
I.['tl. (;L'ST \'() Ft. B GEDH,\NÍ IiI S GONÍES

OÀB/RJ n" 162.326

\I,\L'RI( - DE IR-\ \'i\LDL(lA
OÂB/l'() n" 6.636

i0

()AB/R.J n" 127.346

tu
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RAM,'.r'A EMpREENDtMENTos 
Ê pARrrc,noiorr r.n.

N I Rti I 7tu{}Ít{129í,-r{
CNI J/Ml; nr, 09.062.5591U)01 -03

^.I.A 
I)A ASSEMBLáTÂ_G-E&ÂL 

9RpJNABIA I EXTRA0RDINÁRTA

D.rta, Hora e [,ocaJ; No tlia
.,\r,,,s.. Lrs,acr,rri.::;.,;;;,;;i;,iL;1:;:,llÍ;,::,il;llilry;ffii'#;*)facrc de rea,o

:tr;::Ilill;::l:fi:,:,1":' rrc con'otaçôo não pubricarro. F'rmari<racrc supricr.r cm razio rro
§ 4'r'lir Le i (r.4r117()1. r.prt'scnland. il krl'rlirl;rdt d, tapilal s.cial ,tn c,,.pnnrrio i;;;. ,rr,

Mesa Diretora: l,rr,sidt,ntr: Sr- liicarrlo fcrreira Sanlrrs; r Sorrctório: Dr. Wanclcr Ernando Meycr.

lllill,Íi,Í]1,,';:],1;:::lH" (icrar orriinária: (i) Âurorizar.a ravrarura da ara cm íorma cre su-
,.,,.," .la 

^,lnri,i,r;;;,;"; §: 
l3{l'.§l'' da Lei n'' ír'4Ír't/76; (ii) Examinar, diseutir e ,"i*,i"'*rur-

::;,li::i j*l**:l];1[ j jüü:,ã:,].iH::fl:..H]:,:::TX1.",,;j,;**ji;:
.rria; (r,ii c,ns.ritr";;, .;;r::]*li;TlJ;|.ill,nária: (v) Arr*.rr . obiet, í,"o, i, à.".,p.-

t)r'liberações: I).r rrnaninritiatre. c<rm exccçãrr tr,s lcgarmentc impeaiaog.s acionistas acribcram:
Íi) rcgislrar qu(' ;r ara (rlrc se reÍc*.r csra As:.-cnrbr.ia scrá r.1vr.ldâ na Í.rma cre sumári., crrrr_lrrr rrrr. f.rr:trll;r rr ,rrtigo l3(). §l,,rla l.r,i tr,,(\.1fi4/j(r;

(,,) itpn)\,âr r)§ llelatririos cla Arlnrinistraçâr) o as l)cm(rnstrar1(,rcr)lc .o ex.rcici. s,rcial cr..*crrado cnr.il rlc dczcmbrt, dc zol.ç 
Fin.rncciras tla Conrpanlria rc-

irlicatlos n. "Di;iri,, Oíic.ial,lo Est;ldo (lo.tt,"-antins,, ;;À;:l::,til"j:ffi#::;#::Jrr;no rli.irirr "lornal tlc locarrtins,, na t.dição rlo di":Ol04n;;, ;ágir" ír;

x::i,,,,,H::::,:,1pft'l).,§lô 
rla atJministr,rçã. rlc dt,srinaç;io rir rtsuttado rtr> cxcrcício à conta cte

(iv) t:lrgt:r .r tlirr'lori;r rla Conrpanhia pnra n!,vr) rnandâto dc I (unr) an() com posta pclos Srs.ITICARI)O I Ell Itl:lItA SÂN'IOS, brasilctrtl. c.-rsado, en1;cnlrci Ío illironorlo, portador d._r Ccdular it, kit'rrt iti.rrk. Il(; r r,, 7. I r) l.ij04_SSl,/Sl, r)scrilo ne CÍ)lilMF sr.rb o n,, 043.S33.221i_ 77, EDU ARDOIUNQtj[lfiA SÂN10s Eltr;dltA, t>rasilcinr, casatfir, atlministratior dc cmprcsas, portador d.r
O\/ANI:, DILKIN CON

r'1 25 r55

ik'
59It-7 SSÍ,/SP, insgito no CI,F/MF- sob o À!
trcl, casado, intlustriário, portador tJa.cridrtl

.i99.559.908-5(r. GE-
a ck. idcnridadc llC

6Es nv9êo!

(sr
/\

L
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ifu

'i !:: ;': ::: ': i.'
tl'302.t179.433-l SSt,/l{S, inscrito no Cl,F/Mf sob n,,465.057.2í, r,, ãOrOr., ;O;O 

";;^;
VAl.flo, brasilciro, casadrr, atlministroa,r, a* ,r,,|pr"ü'r,r,"0,, clõ cedula dc identidade RG n,
l,ri^;l]r,iii,Jii,;,;l;]:.1;,".,,. inscrikr no crtr,/r.rrr,,,r,,, n,,rr4r.r12r.3s(,.00 e wANDER ER-
,r re(,2i5 ,,,ssr,Ás,,, ,,,,..,ii, 1,'liilll,llii"j:;;;;;1i,1[ *.T:;:*i:J[:,fh::.; J-

';li;H[:il;:':;'i:],1::::::: 
n'' uua., ni"'"';;'i*',,., Andar' t'inhciros,'c,n o,ii:',,,,.

(.nrl)nlrllin, tuj, c,nrrir'r rlc 
ao 't rcccbcr a rumuner'rçio ptlr Ítlrça do vínculo cmpregar,at" *- ,

i,.n..',,., *,,r,, r,,;;;;;;.':::.*:,:lilJ:::::JH':I;:;fi:T[* o" o**Li"?i"irr. n",,-

,IJ.',',I1.'ll(|:|1:;:.;:,Lti,f . rros Dircrorcs crcir(ls íoram aprcs(.ntâdãs à Asscmblcia ccrat c
iir;ucres quc i,i er(,r(:i.n ôs."rJH:::ilr.1*"_:ffi:fr:# "'r'erm. crc ll,ssc", sarvocom rchrçâo

(\') ct»tsignar tluc nào lrouve manifcstaçâo clo CrnstllÍr tjiscal por nào se enconkar instalado,ltcrn crrnro nio lrr)u!,c qual(lucr rcquerimenlo p.lra sua instalaçào.

I:.nr Arst,nrlrk,ra ( ir.ral lirlrarrrdirr;iria

Í",1 Delibcrlnr os ncionistas altorar as atividaclts cconômici,cluir a ari'irratt" a" o r..,runirr,*,;;,.:' ,,:,:::':::_ctonomrcas 
t'xcrcidas. pcla companhia, para

ri\r.,r,.,ro s()cirr ,,,, ,"n.i,,^i.,,,ri,jill|., ;'ü:,:::l,iill;lltü1."1;.,,,.o,iiauna, u r,iço'r', au

ARI'lÇO j,: ,l Crwtpnnhia tc t l,ot ohirtt, soí:ill o anctula»
ltrtrrttynçtio (jtt ourt.*s socicdndt., co»i, s,itins, *^r,,,rir'i,*'f,ii,li,!i,':::;;,!f:,irr::r:{::;:i:,:"i
I iny,'' ).

Ít ii) l.)iarrlc Ll,rs alk,raçirr,s acinra mctrcionatlas rrr acionislas r.lccidcm consolidar o estahrto soct_.rl tla Contparrlti;r, cr»tlorrne Arrcro l.

L'sclirscirnenro e Lncerramenro: N,trra nrais rravcndrr a rrarnr, rrri a Frcscntc ata r:rvratja, e rrcpr(risItrlir' a;'«rvada e assittatia prrr t<ttkls os pmscntcs, a sabcr, ltíesa - l,re§idcntc: llicardo Fcrreira san-Irts, t'S.crelári.: !V.rntl.r l..rnarrtl. Mcvcr. Acionista: Usina M,ema Açúcar (, Átco.rt ltaa.. p. tfi-r. artlo l t rrr.ir,t S,rnltr... ,

('t.rtiíit'o riuc r'sl;r ri r;r!pia íit,l rla ata quc inttlira ii liv

n
l:-

páginas 27 e 2Íl

\Vanrl:r lirrron«ür N.Íc1,cr

(Sccrcl.irio)

\\

v9€0t

t--

oiôvf,lLl]lnv dc)
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Ç*ur.rr.rOD%
Arli8., lu R^r\r^ r'A DM'REENDIMENTOS I p^RTrcrnaçoes s.A. (, uma sociccradc anôni-Í,n lror irç(-)('(' tlLrc sc rcgerá por este Estaruk! striar c ptra lcgisração quc rhc Íor apricávcr.

Artigo 2" - Â cornpanhia tcrá srdc r' í.ro na cidade ac l)odro Aíonso, [stado tro.r.ocantins, lrdo.vi'l I()-{}l(l'knl 2lI cl:l'7771(l-000, podcndoabrir ÍilLrisou cscritórios por rlcliberaçâo cla cliretoria.

:.'::i:' 
- A c.rnpanrÍa tcm por obicro social o arrendamonro dc rcrras, parccri.s agrícoras r .-r

'a 
r I rc rpaç.i. r'ltr rru tras S.ciccla.c, como sicia, aci.nista ou ,1r,,tirto, n,, pni, uu no (,xteríor.

Artigo 4'- Â Contparrhia tcrá prazo inrlctcrminado dc duraçio.

AÀri)ro r

l:SlAlU r() SOC t^t.

ir0 i\4t,«liantc aprovaçio dc acionislas rc
rr;i lrl<luirir ns pr(ipri.ts açô(,s para t,Ícito
nrirruiç.io tlrr capit.rl social, P1r.1 p1r51ç119

r I o r('i_ q'm vigor

RAMAI A EMpRE[NDtMEN,ros E pAR,flctPAÇóES S.A.
N t[ 173{)0('r}296_8

CNPr/l\,tf n" $).(r,7.55e/(,00t -(B

()II- tl

Artigo 5' ' () eapilirr s()ciirr, totârmcnt. sut'scrito t, integralizacro, é dc r{$ 166.657.10g,00 (ccnto csc§s('.''r o scrs nrirr*i.s, scisccnrrrs c rin(rucÍrtir e s.,te mir. cento c oito rc,nis), rcpr$cntado porlí>ír'ô57 1Í)ll ((1:nt. (' scssr.t. o,seis milhir.s, sci1,.cen[(,s s rrnqrcntâ e sete nrir, cento e oito) açõesord ináriôs rrrrnrirratir.its, <r,ln vaklr nonrinal.

l'arágrafo l'rirneir, - carra açio ordinária conÍere a seu tilurar direito a um voto nas deriberações
«1, r Assonthlr.ia Gcral.

Pará6raÍo Segundo - Âs açties provc'nit'ntcs dc aumento cle crapital sr,râo distribuídas entre os aci-
'nisl'ls, 

nâ í.rnra da lt'i. no pr.rzo quc Íor íixado pcla Âsscmbrcia quc dcriberar sobre o aumento dc
ca pila l.

l'nragra Ío l crce
( ottrp.-r1111i;1 p1111

prcscntando n nraioria do capitalsocial, a
<1c t'ancclanrr,nto ou perm.rnência enr le-
rnrcn\ alien.-i-las, obscrvadas as normas

\r)u,'. t.l, \(.nt
lr,1;ois i: rcgu la (,

â9çnv9s0l

\\.;i
ü

J3
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Ârtigo O" - A Assgr»bk:ia (it,ral rcunir_sc-á, ordinarinmcnto, nos(.,(1'rÍr,,r(.nrí, rr. r.rcrcici.r 
",,.,,;-;";:;;.::::,'::l,it]:T:."t" 

no§ 4 (quatr.,) primL'iÍos n,,eses após o
r(rÍr. rl, c, cx traord ina rin nren lc. scmprc quc os inteÍesses sociais o cxigi_

I'arágrafo l'rin*iro - A Ass!.nrlrlcia (icrar sr:rá prcsicriera pur ncionísta ou por crirctor crcito no aro,r.1ut'con,r,irlar;i, tk,rrtrr. os dirckrrt,s (lu ackrnistas prcscnlcs, o secrctário do.l.rabalho.

P'rrágrafo seguntÍo - r\r rlcribcraçircs cras Ass.mhr.ias (icrais orcrinárias c Extraordinária, ressar_r''trlrr irs .xct'çrles r)rc'isl.rs.nr k'i c scm p.jrir" d.,;;;:;.tu".t"nru. las'ltuto sociar, scrâ, toma_(las Ircr tnôioria .rtrsrrluta dt, vokr, nirr ç11n1pq1ando os votos enr branco.

Í oÍ S llJ l:

de le, assim como a prática de todos
nr .r qu.rltlut r ditctor, agin

t

/1t' lv- n IN 5I R

,,\ rtigo 10" - A t (,f nl,rÇãtr rla Ctrmp;1n;.,;., cnr juízo ou (ía

I

Artigo z' - A Atrnrinistraçâo aa.Companhia scrá excrcitra por uma Direklria composra de no mí-

:lil,j,jtl'§,:,:;fr..i;ll:;.n,"co) membros, ,oanr; .",'a.l*,unaçâo de Diretorts. puauni ,".
_.'. ;;;o:;:,;;;:;,:il'::::'.iX,i"llljjll,lll:J,T::[',l,:,j:lli:,:".;::,;r*[':*"*:

l'arágrafo l,rimeiro _ Os cliretr
pcla Asscnrblr.ia au.n, ,,,. ,,.', .ll".lrÍicam 

disPensados dc cauçio e seus lronorários scrão fixaclos

l'arágraÍo segundo - A lnvcstidLrra trrx air.torcs nos c.lrgos Íar-st-á por tcrmo ravraao no ri'rol,rtiFt io.

AÍti,o 8" - \, casrr rrc i'rpc<rinrt:n,r .casi'nar ae um r.riretor, suas íunçõts serio cxercidas porqtrrlt;trcr.trrr. riirt''rr, i,trieacr. pcr.s ticmais. No caso dc vag,a, o indicado ticvcrá permaneccr n.citrt(),rló;l t:lt.rçio r.possc r.ir srrbstituttl pt,la Ássenrblcia geral.

Ârtigo 9{ - r\ l)irctoria lcm ampros pt crcs crc adminisrraçào. gcstã. a.s ncgórios sociais. p.-rlendrr ilralicar kxios r:-- -lo< nr ,

c,.iros, cm í,iz,r,ru Í,,ra,,",", ";T;';':l:;;il:..1":il:i:1,[rlill:il:::T:lI]!illli"iJ.rais' r'sr'rrirrais (r* m[,nicipâi§; crcrccr {rs prxrercs n.rmais dc gcrrincia, assinar drrumentos, cscri-trr.rs, (ontÍ.tlos (' ill:ilrunlctrl()s dc cretlilo; t,nrilir e crrdoss;rr úues; atrrir, ()pLJrar e encerrar c(rn-las [rantári'rs; c,rrlratar ('1nr1óstintos, c.ncctrsfldtr garantias, adquirir, vcnder, orrerar ou ceder, noIrrtl,r p11gq1 p,rrtt., [rr.ns rrrrtvr.i5 rr1; i1111is,q,i1;

li
I

os atos ri'fcrid Ílt)

99nv9e

Z+

g-§ ,t(

I
o isolatlamcrrtc, ou a um ou
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ç\y

i\sscrnbk'ia (icral,
itutistas rt'[rrescn la ntlo

, elel5erá os liquidantcs e

;

mândato. Â nomeação de
vendo os instru mentos dc
outorgados com prazo de
judicia", as quais poderão

li:i oit por deliberaçâo da
tftr capital srxial, .r clual

a remuner.rsão.

Ill;!rs Irr{rctrrâ(1()Ír,s, rra forrna in(licadâ nos rcspcctivos instrumcnt(»i dcProcurâdor(e§) clar-se_á pela assina(ur.r lsolada de qrntqr*, ai*t.)r, aorn.n(lar() ('s[)r'(rticilr(tnl ,s potltres c.nÍeritl.s.ras mandatários ç scrcnrr',tlirlatlc rra<t supct.ior.a unt an(
scr,ukrrgatr;rs []{)r rrrazo,n.,","lnrt',1-rtn"lrlt,"nr 

rclaçio às procuraçõcs ".rd

I'arágrafo Único - I)r:pcnaerão tra aprovação ac acionislas Íeprcscntando a mâioria do capitar so_cial a prcstaçi. trt, avais, Íianças c t»urras garantiâs cm favor de tcrccir.s.

Artigo lto - Ct,n1p,,,1" à rlirctoria supcrintcndcr o an<lamcnto dr(andrl ,s al.s n<:*ssári.s a,r ro,, ,"gr roa t,,nai.namenro, 
os negócios da companhia, prati-

AÍtiBo 12§ - A (irrnpnnhia terá um conscrho Fiscar. cuj, íuncionamcnto nâo será permanente,

il:[:':j;,i:iiHlI 
(trôs)c no máximo -5(cínco) .",,u,n. cÍeti*os. c iguat número dc su-

l'arágraÍo único - os ntembrtls tl. C,nselh. liisral scrão eleik» pera Assembleja Geral or.ináriapara um rnanrlatt) de 'l (um) nno, pcrmitida a rcclcição.

.\ I't to Il FI

('
^,,i

IL rov-D,lS Dtst '()st t,s Ii!t ts

ArtigolTr-ACo ta crrlrar;i cnr li riuiclação nos cAsos pr3

Artigo 1'3', - O cxercíci'social ta companhia coincide cum 0 ôno ci,ir, encerrando-se em 3r ae de-zt'mbrç 1lg.;r,1, ono. euando tkr enecrramenlo do cxercício r^ocial, a Companlria prcparará um ba_lanço p..rtrinrrrnial t, as clcntais ticmonslrnçoes íinanceiras cxigiclas por Lci.

ArtiSo 14o - ()s lttcr.s aPurarlus crrr cada exercíci. turâu o rlcslino rlus a Assembluia Gcral lhcs tlcr,cotrforrtre re(()Íncn(lílçio tl.r rJirekrria, <lepois tlc ouvido o Conselho Iiscal, quan<Io cm Íunciona-rI('nt(). e (lcpoi:i tlc Ícitas as tleduçôcs d(,terminâ(ias ont Lci.

Artigo 15" - NÍediãnrc rrrcisio ae aci{nristas representand. a maierin rrr» capitar stxial, a Compa_nhia ptxlerá llt cPiÍar balanços intcrcalares .r qu.rltluer momenb, .1 íim dc dcte rmirrar os rcsultados
r-' t Ii:lribuir lutros t nl lrcríodos mcnorcs.

Ârtigo l6o ' Â (i.nrpanhia distribuirá, como tJividcndo rrbririatório em cada exercici«r srriar, o pcr_ct'rrlrral minirrro;rrcvisk) c aiustído nos lermos cla legislaçãoiplicávet.
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Artigo r8'- Quar(r*cr a(â(, enrrs0s acionistas ou dcrrs e.nlra a Cornpanhia, bastacra neste EstatutoS.cial, ser;i pr{)p{}:,Lr r.r. Ior.,la Comar.a de São pa;lo. A; r,r,*0", dcstc listatulo serão supridastttcr.liantc a .rplie açio tlas rrurmas lcgais cm ,,** *r0., ,",üna" p,,, ,ç*. 1t-" i n, 6-404/26)-

l'edro Âí()ns(, :lO, l4 dc mai(rr d(, 2()14

Wander Urnando Meyer
íSlcrctirio)

ieco1neço poa semeirarÇa Illma c€
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ATÂ EM ENTOS E PARTTCIPAçÕES S.A.
P. Wander Ernando Meyer

'ffi ol su. tolllor Serelà l!!llttttfi Íilrt{:) \\\\\\\\\\ ala$rÂt!0 lttl
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\+'SUBSTABELECITENTO

substabereÇo' com reserva de iguais, nas pessoes dos advogados LUrz GU.TAVO ESCoRcroBEZERRA, brasiterro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n. .t27.346; 
GEDHAM MEDEIROSGOMES, brasiteiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n" 162.326; e GABR|ELA DE CARVALHOE MELLO' brasireira, sorteira, inscritâ na oAB/sp sob o no 315.290; e, ainde, dentro dos rimitêsIegais' aos estagiários wLLTAM DUARTE ALrrEroA, bÍesireiro, sorteiro, portador da carteira dêidentidade no 23 803.729-5, inscrito no cpF/MF sob o no 13.r.73g.337-6í; T,IARCELLAPAPAGTANNTS coELHO, brasireira, sorteira, portadorâ da carteira de identidade no 24.1g2.o34-7,inscrita no cpF/MF sob o no 159.669.007-0í; JULTA ALVES ROCHA, brasireira, sorteire, portadorada carteira de rdenridade no 24.15g.200-6, inscrita no cpF/MF sob o no 130.204.647-06; eFREDERTC. .ARVALHO RÁBELO, brasireiro, sortêiro, portador da carteira dê identidade no46 795 209-7 , inscrito no cpF/MF sob o no 073.g96.g76-SZ, tooos integrantes do escritório xrotta,Fernandes Rocha - Advogados, com sede na Avenida Almirante Banoso, 52, 5o andar, centro,Rio de Janeiro, RJ, CEp 20.031-000, os poderes que me íoram outorgados por RA ATAEMPREENDI',ENTOS E PARTICIPAçÕES S.A, OCViOAMENTE iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO09 067 559/0001-03, para, em coniunto ou separadamente, independentemente da ordem em queestão nomeados, representar a outorgante de todes as formas e em todos os seus interesses,perante a secretarra do Mêio Ambiente e Desenvorvímenro sustentáver -.EMADS _ e/ou nolnstituto Nâturezâ do Tocantins - NATURATTNS, nos a§suntos reracionados ao Auto dê rnfraçãoAmbiental no 1214g1.

São Paulo, 2g de abril de 2015.

Mel
§l

OAB/SP 7.354
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Registro Fotográfico dos Focos de lncêndio
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Eoletim de Ocorrência no 32596 E / 2O1S

Dadgs Gerâis
NÂTUREA DA OCO RRÊNC lÁ: Incêndio

'"?'Í:l^'Hll3ô:5ff#[#",.,^i,,ff ,114 Detesacia Resionat a" Éoiãiltirir'."

Bo@NEI - Gestoí ê BddrÍrs de ocúr&rcja

Registrado em LZIOAIZOLS às lS:4O horas

w

.:ir: D/j rAT,t e/r/:o15 no*o roro, ,r,m
. ,..: 

, 
:,r,, Fôzênda Rit lleÍ, ped,o AforEo / TO-lir-rr. zonà Rural

ÂrEro Á Delegàcia de policia Civit d

Noticiante
f lOl,lt: r'larià Fêrnàí!dà de Lilnà Ribeio M.

ê gom Jesus do Tocantins

rques
' Ál Hêrio Rib€iro Marques Fi,ho
llAE: Mària Rità Araújo de LiÍna
S€xO: F€minirlo - EST. CiVIL: SoltEiro-

:1I1i! ?,, ..,'* uà*" -i,LI . 3*iii;f1lí111 TDADL 30 anos

DOC.IrEi,lt: 1272824 _ ORGÀo Exp: sEsp/potkia civiÍüsCPF 004.352.921€1
Ff.tD. RES.: Ruâ Deusdàrá t-€al , 338, casà 01 - BÂlRROr Setor AêroFbÍtor.ltr,",llCl PIO: p€dro Afoôso/TO
Telefone Resrdencial | 63 3466-2968

Histórico

E Aoatrsta Ambientàl d; Empresa Pedro Aforso Açúcar e &oenergia LTDA e !€mfroràs do dra 06/09/2015 atraÉs deste comunicàr que por w,ta das ll 50

Dropfledêde for rncendi

, rrircíou-se na Fazenda Rt tcher, munrcipio de gom lesus do Tocantins/To, um foco de incêndio de o;9em
desconhecida, porêm se sabe que não Íoi por motrvos climáticos ou tenha saido de àlgum maquná.i o da empresa; eUE, nestapropfledàd€ rztnha

ôdo uma área conespo ndente há 211,65 hectares Canaie-Agtar; as chamas se alastraram ateChAMAdA FAZENDA NORÁ, ahngindo uma área
de

QUE, atotàIzando um total de l 197,59 trectares dà
correspond ente há 995, 94 hectôres de cana -d€ -àçücir,cana {e-âçúcar cu,tivôdas pela empresa Pedro Afonso Aqkar ê Eoene rgra Ltda; QUE,

ao tomaí conhecl mento do foco de IncêrÉ ro, irnediatamente a empresa aclonou suà brigada d€ lncêrdio, a quat conseguru controlar
as charnas por volta dàs t7:30 horas ;o mesmo dia; QUE, varias testemunhas vtÍam rE locà|, um indiüdlo conduzindo uma
motocrcleta de cor azul e outro indiüduo ateando fogo tambem em urna motocicl eta, porém deüdo d fumaçr, não foi possi\€l
rdentificâr a coÍ da referidà ntotocicle ta, ou seja. trata-se de um incêndio cri minoso, o qual o autor apô dar fim ao ato, seguu ruÍÍlJ
a cidade de Bom Jesus do Tocanttos; QUE, Íoram identificado Ér,os focos de incêndio em locars difeÍent€s da áÍea atangida; QUE, a
empresa fe? entrevrÍas com lrês funcionários da enlpresa e se compromete a apresenta_las para aoê(ar aos aúos; eUE, segire foto
ent anexo

Requi srçoes êxpedidas
Reqursiçôes lf"1L: N,:io nstrtuto de CÍtmrnaliírca; Si; Imtituto de ldentifica çãoi Náo

)
Mar;a rnanda de Lima R

Cornunicà nte

ibeiro Marques

Escravão de

llr o.re!..i. i€gbn t d. p.Éü Ava - Iüa s.lritf r.Ídrco S.t , alo, CE{TRO, ?!&o
ôe

.rallp i,9€tpol.ssp.!o.gov bílbo_rEt|o,imOressaoRelatoriúmpÍetsaoBoteümoco.Í€íriajspâmpírmir=tÍue8id8d
elimOcoííerlcia= 95122 112

t,

Uademir Costa dê Olivêira
Delegado de policra la. Clàsse
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SONORA

Foram identificado váíios pontos de incêndio

(->r<.

, em locais díferentes da área atingida.

P
No diê 06/08/2015, por volta dâs 1lh'Om, iniciou Na Fâzenda RitcheÍ, um incêndio, do qual aorigem é desconhecida, porem se sa-b" qr" nao loi po,. .oiro .i,rr,,.o or,"nha saído de argummaquinário desta Empresa, este incênoio .tinci, nuli. pãpãil.(novecentos e oitent. 

" 
.inco he.trr.. ;;::;.:'::::j-"prteoaoe a quantidade de.98s,94

(duzentos e onze h".trr", 
","r.ittt"s 

e noventâ e quatro âres)' vindo atingi' t"rbé.-fii -
cento e noventa u ,"," n".r"r", 

"'111^11111 

ares) oa razenda Ritch€r' totêú'noo r'rgãffií
PEDRo AFoNso Açr.o^ , r,orrrtllroli?tio" 

no'" t'"t1' oe área de cana'de-"ç,ic", o. irpá
Tal incêndio tem fim por volte das 17h3.m, ao ter ciência do incêndio, a Empresa de imediatoàcionou a sua Brigada de lncêndio, se deslocando para combater-olnccnaio

várias testemunhas viram no rocat um indivíduo, em uma moto de cor AzuL e outro indivíduoateando fogo também em uma moto, porem devido a distáncia eiumaça, não foi possívêr identificâra coí da Moto, sendo que ambos:
tambem em umâ moto, or" "r,au'o'tt""'êr 

o câminhão da Emprêsâ' se evadiram do local,

sendoqueapósda.il';"i;;;",r.;:::'j:,;..i:::H"Jr;:,r,",1;,xffi"",T,0.,.,ii,,,

1-\ C{ \\Õa ---õ C..- +.,,.

f-s f- \€ -..,.L, ér2 S,--r -.r=_-r.,

YL-J

O\-

Oi--.r:,-.-t-.- ú-p ,L: d, \ I I
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Declaração

Pedro Afonso - TO, 1 1 de Setêmbro de 201 5

Decla ra nte

ELIONATO 20 DE NOTA.(
nheço verd delra a f ma di

onh€ddo, fetl
0o qu. dou fé.

&
1 2:00- Fazenda Fortaleza
12.40 - F azenda Sonora ( Local do Fogo próximo a Carvoeirâ

Eu. Laércio Gomes Lustosa Nogueira. brasileiro, casado, motorista. com:matricula 2077319, portador do RG: 007.094 20 Via ssp/To e cpF:577.397.491-68, eu vi uma pessoa de moto colocando fogo, mais não conseguiacompanhar e ne identificaÍ a pessoa, dizer se a pessoa e mais velha ou maisnova mais um motoqueiÍo sem capacete colocando fogo. Encostado na cana eviu o fogo subindo rogo em seguida só tinha ,r" i".ro" mesmo ai essemotoqueiro saiu em direção ao assentamento.

Motorista de caminhão pipa numero de frota g0205S.

u
t
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Eutincu (k reird rFonse c c7- É.rev.nt! . Suõ.oti<1,
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tr"[:rr. Álessanrlro Sousa (,oclho, 2067322, ,onatlor do CpF n 03 l.ó09.0ÍJ l-60 c R(in"1.027.24(r. r,i urn foco <le inc

passando i sr,. vo rranrro r,,,, ;:::,]::1,:,* 
" 
*', jll;l:J:l.ffiI,I:il 

:lsc' eapíccr('' r,ais niio c.rrs.'g'i id!:ntiricar a pess.a. pois csra'a ronge quantlo o r,.tlu,ntir crc clr\crgo. o canrinhiio r:rc liri cnrbora. c.rno o car,inhào rrào rcnr arrancada[iio tç'r.c conro ir atriis da moto. i o lbgo.lii tinh;r sc tlilslrído.

o .urro rbc. próxinro ao Iixi. tlo Born Jcsus o Ârcssantrro sousa coerho viu umâ n10toitzul saintlo lrgciro da estr.adu dt

sc,,rido ao ,orrr re.sus. ,,,,,. ,,r" r'", o;,." ,::il;_rl:ilrl":"::: 
irrcnriÍica-ro. scgui

ll:40h chcgilda :r sonor.a ..Locirl 
do Íi6uo,.

DE NOTAS
ra a firíiá

mdl (0r$$do, hk,
mh, Fúp.h. qua rd.0o

Éà

,\ lcssandr.o Sousa (ircllxr

ç to 2
g lsü,àW

Iàa.ltJl ô
tsí

-

mfü

- fsrzfuztz <Pereiia lFonsccotr.rlv.ír. . SUO-Oi.t t
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Av. Viena, 1039 - Bairro Cascata I Faulínia/SP | (1$) 3833.7400
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BE'NGE LrsTA DE PRESENçA DE DDS ESPECTAL
7-7

, :-oê/t-t
TA:

TEMA
APRESENTADO POR

a_í_ §s,c< vo .4

FUN ASSINATURA
1 LLÁ
2

4
.,')

6

7 f<( 7/a-
I
I

10

11
"/1.

77 / a : - ".

14 1

17 ,--t4 '.) t'al L' )
18 ,êí,lt=z-
19

2A

21 b ,c, L
'1,rr

23

25

27

28

29

30

3í

34

36

26

t.

/

r',
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Bf,NGE
Lista de Presença de DDS

Períod<: de: i 3/rit2ú15 a

,4

./uo
I r, ,, :

<>,ttbA. LJ.L\i

Fru.tts:

19/07/2015

(/7ur'rnL ' [la.,;La I
W,aqu,ir.r
ç?4aaoaL
V-i-*-*rr"

Seguoda.Feúa

TeÍÇa-Feiíê

'l -,

1/e pétn d, c-,J a dôJ

kê- o -4

ãç', <
mat&t li

cvLVCLU

Âp,esenlador
Quinlâ'Fêrra

S2baí1,)

Oomingo

ÊÂ L L\ Í\ú)

€.- 
I

I,r I

Á.

., cb)-.t^
9c ti)t t
tí''rrll ,

Í- I
, .,t / /,"? t' | / t a.' l, ,

cl I'

.r:,...- j .'nr.",,,.

I
I

I

?-/ P/ ('

l.:..,:

sáh

18/07â015ln
I^

M

M

D

D

tz2gtgrletacnno :,,,: :- rcrra

t65l rgslUarc,ons lerxeqa de Almerda
t ztSt rSlR"irnrnao,," l;itva pereira rrrno

20606$lRosrnalco t.!ac.Ê Hascimento
',78s788lJose poúno dc souzâ

i;:toozlc;r"orn Es"nt.,,.ra7 po6nor""

1 7067C5lDronisro Lurz Barí!lo
tzzS2aslMarcos vrntc,rrs ca Silva Lo-pes

Í70885r lvandeÍter Escobâr Ve,
t grzaaslreoequtas de s*ru anor"a..

MotoÍista til

Motonglo It
Molonsta,t

Molon8lá ll

-(.bcb
/..j ?

lo

I Írâíêgo Jí

Lrdcr PatrL

nl Traíêgo Jr

Enê .Losis|ca

Lideí Pâtio r) ü.r
ADil
-,1

Dom

19lA7nO|5

Ça, *., -.^A

é
t

Lider: Carlos Coàd: rtà Silva "- t )'
, . 

la., 
:lortlulo Josc I ({€uü .le ,)...rrrj,..

Prancha - A

ItFli'

I

I

I

I

I ,.'

1.. . r-*
1.., ,

t-
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BüNGE
Lider: Lourival Carvalho de Melo

Coordenador: Romulo Jose Tol€do de Araujo

Apresenladoí:

' Prc3onça / F - FALTA, FJ - FALTA JUSTTFICADA/FO-FOLGA
T

c,<-,*-(< -í Lista de Presença de DDS

Frente: 2-A
Periodo de: 01/06/2015 a 07/06/2015

)

i1

it

_)

1
Segunda.FeiÉ

Terçâ-Feúa

L/ u ç
Q!aía-Feirs

O0inta-Feira

Sexlâ-Ferra

Sabêdo

Domingo

/5o

ID FUNÇÀo

t755560 Oper Colhêdora

'l or

r5

))
Qui S€x sáb

5 ov6no 5

Qua Oom

07/0€/2 i

sog

or)oE:ors

1§59804 Oper Colhedo.â
1719238 OpeÍ Colhedora

llalaíraei Bolelho de A|au

Aluisio da Siiva Sanlos

Eenlo Carvatho da Si

Jo§enildo FaÍias Saolos

NOME

Oper Colhê<ioÍa

r/160403 Juniô Pcíe,ía Lopes Ooer Colhedoía LIr) wl4 ,L \L l-aé €,4
Í848330 ) W a

Qper Maq!rnas Agícolas lt

Opeí Colhedora

í22c1/ t)h<f.' y'b;í/, li 47;rt,
1730312

2066820 Opeí Máqurnas Aql|colas ll ',<7,./,tz/' 'R".r," /
Ope, Maquinas Agncotas lt ô"19!ii903

2063630

Edn ên Monteto da SÍva

Râui Seixas Bârbosa T

Rlí,'relRod

do etrciía red

Jose Maíia Rod !es Soaíes

l:ÍaÍlcrDaldo Balista Lopes Junior

Oper Maaurnas Â.rÍicolas ll

Opeí Mâqurnas Agícolas tl2001989

Oper Mâqurnas Aencotas ll /
i797859 Râul Baíoso de Araulo Oper Maqurnôs Aqícotas I
1787098 ClemÍson de ÂndÍade Rontsrro OpgÍ l,laquinas Agncolas lt I
1787276 lúaÍcelo dos Santos Srtvâ Oper Mâqurnai Aqricolas tt

18 r8260 Oper lrâqúnas Agricolas 7 ía"í/*hf-. 
"

ít,itlt', ,i. / /
2068683 lvônio dâ Srtvâ Neves

Regnraldo Oliveiía dos Sântos

Op€r À,laqurnas Agricotâs I \§.{.,C §i \a ( {-rítrlrjtJ
i-lÍ/i7L-wzih.' -

"S.uCs:rC
.t1;('líV ll.

2082459 David Alr,es Noteto Aux PÍoducao Aqricolá
LcçsÀ::-
\ , ,,t- -) ,lnr.*Á 4,..'-r.I J'

16ô0020 LouÍivdl Cârvalho de Meto LraleÍ Mecaôltacao )i, 2-/ 2-,
1655086 Lldeí Mecânrzâcâ.) L-li i I t:0'7 /: -l 1 77AI2ZT (_/
2061336 fulotoÍrsld ll NN l.) c r, u.r §tt r1r v". v U f rr, r'*'+, V.j6,ut.,'ff I rú -G*

Clealon Mâcedo Oa Fonsêca

Nêívan de Jêsus ÂÍa dâ srlva

da Rocha I :nL ê^
\l

IC,GJ
li c.L

I zoazsoi MotoÍista tt

) ítà i.l -.,

-j)G)

T-.,.- *.
'il-c,,.,;.-

01/0ê/2otá

,i*.-L, í&-;t,.. f.*.'( ç
íEJ. /tul -f /! l§+.];W

4111-r11tta) / v.a/úrd' 14f,ffiiftf-

.í/2,/ 6',...-.,/
'1,L.-..-a,\^ (-.r-.-.o\", t'.4-À-,t

ir
-.1:t-!--:Julc Cesár Srtva Soaíes ffif-.

'FCMá*

-Z,zzo-:-,r,1
l=-óq

t-I .ç _tn
'1
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;I LISTA OE PRESENÇA (r)

FPê Be!*ú. F6t.nf&. rn r,ó.
o7ó{y2015

"l

17j3193

,6t623.

?06.s33_

2069236,

176125.

207463r.

6 íü Pra. s,rf

iÉ yrtrâ. ca §drt túo

Jôa 
^'.t 

ó. orffi

Gii"{ ArÚro! a. sre.

Jo§v.alo râvÍ!!

Aar, Altr! Gar!

Jô{ A.r@ Fl.!r o. 066

J6a. É. Scs. F.r.rd.

^.í@ 
Roor46 ó. Si!.

cbton Farrüí. aÍr §iú

JorY.rco s.àr!6&_í6 6sbr

6.ôd SÍv. A,ío

Jod. 
^163 

S!ú.

Eér, pgq! ràrr!

^óv.{o 
P6,ft Roaôg!.r

Wlà! MdI!{o- Á93l§!o

Ôa ,I. fq]q!. 8lllq

iox q!!bor. v!q!

.ob Ro6,F.. ir.{,!lú

Jolr C6ó F!..! 4 dr S&.

lú'om-Vâó d. §dv.

Jdg. 
^x!!!úí.

t!3rü 8ràc{ Som!

^d 
t ,rD., gr.

Jút Âu!c.rô &E rr.r!0.

c!ío3 r/tr. Áh.t t !a

Fdn róo rê@4! rgú.óo

IÉ9o Coem ab! §rn .

S!t!,o Nlto u6 Fâ,t r.

Âur p.odl* 
&.@(P.(,@ rrórc _ c.Ê*.

^E'q; c.

,1.!, !4-nl]q,p.o.
l

,^u4!..q.e ^!í.dlp.ú!

:..\

*ê '*,Âo §-*"
Opâ CRt óôr. .p.o.o Âr..3o .C{r!,i, (flrz&*
ioÉ u.q{Lryt.i.t@

^taút 
O(rxta& paôo

^gô@rrP.a,o ^rE 
F. Ccr]!ft

.oPq"aa"*; Lr'r,

l^u!!!.íuc.ô!f,eo'.I.úo ^rb!!o

lopd tà$rr. |{.Edp!q! 
^16.0

-9
u

l.:
t r.J

€::_
,1
0

-a- ,Á I\-
.^u PtlqlÕ 

^!.<cr.tu 
o

,OÉ. Codt ó.8 p.dó

17:7AS

2C362/

l6.a$e

rara3ô3

18.r570
,oP{ {.$4!e 

^c..q

3

(

't k-\

*=f+

-J-o

çu

.P!.lo albns . &o 
^!n 

d.

;9pq!r.qr§4ç4nqe r,@9

.OPd v,q! {, Agn o Püc,D Àhnm .

!.*.o,:r{,1?!q, NE,,j

.OFr rv.qui.. ,grcô p.úo Àrb.s.

F..i artc!'. lpraro 
^h.!o 

-

loe.' c*a.. f.d,r
irr,*""*Js.* re Áv

cdn.ar. .Pac6 
^n 

&.

_oF' M.q! Er Álncq p.úo Aioôo . c!cl.a. M.5.- t
.O?d MrSj6 ÀgEp.arc 

^rrns 
. &.iti't;t

toFr vrq!6s3 Âgr.oP.íÉ 
^ro.e 

.

.^3e!r oud!a(. .poúo ljclro
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BUNGE
Itr(;ls'I Ro

l,ist:r (lc l'rcsrnçx (i)nlcudo I'rogrxnraIi§rr

(
( (\lieo: Rl (;l)\ ll(,' l
l)rlit: (lr' l18 l(l l:

nr:(lcl

HPE- ALTOrcÍB.JOALDERS
'Trabalho em Altura
. krergia furigosa

ftuipanento Movel
' Bpaço Confinados
lçamento de Grgas

. tlvulgaÇo da Gmpanha
PAFE
FENS
FFOIE,A

ôrnbate inendio Agriola
keven@ lncendio em Canaviais

Aceros
Ocmbate lncendio com autlio Caminhôes

HPA
Avaliaçõesquanto a fod@ Ventos

Uo ôrretos dos EFls Para combáe a

incendio Agricolas
ômuni@es Ôm Areas de aPoio

Sgurança, Ambulatório - Radio Gna 01

Telefone de knerçncia - Ramal - 3000

frincipais Rosde inendio em cana,riais

frincipais Rosde lncendios em Grrados

lndor Ar.Í@r.ür lnL §.x Inü ,r,q.lo: 
^m.ü 

Àr{üÀ{

d. Rd..<l.r a (Âriyr, río.o.a! , ttt.írít I rmrtôr7\ D..dí.: À'qtrsd íúô t.r..d. 
^iruv:n.nrt 

d r.!6 ri!..r...íL: (lull! 
'o'' 

&rún'§lo

_...-._o
<-#-_t\

'ü
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,)

-w

N(ru do Evlrxc/ r6.ÍMro hpE 6bse ! p.vírçao. ti<a.úo
od. orllGaots Fri&o oeú a! to(! _!g §!!d!!!!9 - kr!!?!!!. _

IJLiN( ]I LISTA DE PRESET{ÇA Ü)

Nom. do Cot-.bo..dor

Sctúâ!9 Pü.o Vr!úriE

M8@tPr]r. Orú.r. §lv.

Roàs O@ Csí, Na..

á,rqto P D

u&..í!srwEs..ro. .qp,"ôr-^rdif!El!c!9j!!!far!qô4S
vúsúo ad4t. ô. §rdo. lora!4xóq. !d,!ó@t-.!g!r! ro 0t

,!:é c€§ slv. §o.d .9llGl M.!d!q Á|rr P.úo^!.nso

R. .ddo C.g!tí.no Col.

O!a.ltaBr pm'!

,rüú! R.ín!ú rta §rr.

Jor. ve Roí.98r Sq!3

Àrl6D 60r sútolr

o.m,n!o! R!d.@.! c.pterio

v&!ô. t @r-d. nd[

w9$ e.ôo!. íerôi.

Jo.r t!,. a! s:t!. to!-,,o

oôlr r1.n.q!n PíÊr 8.r!ôr!

6 íi.nh, À16! Ltu.a&

,cpd r,r.quqr 
^giêo L 1-,-a - - )

4-) . .t -i.la.a-<.
-r

i"t
i:!:!:"i.l..i---_:'s-

-a \ '+!t /.'

oÉl !r.q!h! arG.eíD

i

o
À!rProdk o 

^girr(.p.óo 
ÂÊrs -çqlarr

]o,"r-u*t,

zc t) 9q s. /./r-* l, G.:y,rLil.^

I

20ó4092.

,qr2.4.

2qrâô,

200Gô7,

206A72€.

20753,9

?0636aô

17êttt6,

2et56,

2012.í.

21b36!t.

1ro73i.

2Cê!rS.

rre§$il
I

17163!

OP€í M*v,r.. A!í.op.«o lto.§. - Cdrí.

.opr !r.qoB. 
^gE 

ptó.! 
^bn3o 

- colr,ot

i

CFi M.q! iú Á!r.opôd@ 
^r..!oWl AaOu;" A

.Àa r P,@.rd ,{iéu p..rc Árc.e

t

,or- .,.o,-,..4J".o,o *"o .
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BIJNGE
RECISTRO

l,istr (lc I'rcsença (:ontcrdo l'rogranrnlit{}

( (
('(tligi) Rli(;l'S Il0l 'l
l)ur :t)7 lll l(ll5
I,iirinr 2 dc l

HFE. ALTO POIE.IOAL DE FüS
Trabalho ern Altura
. Érergia furigosa
' &uipanrento Movêl
Bpaço Oonfinados

' lçamento dê Cargas
. ElvulgaÉo da CamPanha

PAFE
FENS
FrcIEA

CoÍnbate incêndio Ag'icola
fteven@ lncendio em Gnaviais
Aceros
ômbáe lncendio com auxilio CaminhÕes

FIPA
Avalia@esquanto â fodÉo Ventos

Uso Oorretos dos EFls para combate a

incendio Agricolas
@munica@es Ôm Arem de aPoio

$gurança, Ambuláório - fuio Gna 01

Telefone de Énergencia - Ramal - 30@

Rincipais Rscosde incendio em canaviais

Ftincipais Fiscosde lncendios em Cerrados

Ca.ú: Íodôr À6-ãnd: S.\§.t Ír.õ A.{útô: 
^m.ô 

Àrqúno

Íár. d" x.!.n(a.: 
^ 

(Áurôl rnô ..fui. I t lttrÁo) : :íô .tôr ,\ D.r.d.: arauno m§do lÊIÍl' 
^rq!x 

rí"h 'í t$Út t"r"r'íl': l 6ÚlL dn Úrm'roo
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USINA PEDRO AFONSO S/A
Demonstrutivo do resultodo operocionol - Ptopriedodes com cona queimodo - 2075
8(n38 - Fozendo Sonoru
Oco êncíd: 06/08/2015

Resultado câna

Estimada

Resultado aana

Real

Receita Bruta de Vendas
em RS êm RS

Açúcár Cristal

Açúcar VHP

Etanol Hidratado

EtânolAnidro
Energiâ Elétíica

4.57 4 .454,94

2.611.247,06

631.998,76

4.66a.512,02

1.599.830,38

665.911,36

94.157,08

1.011.456,68

33.912,61

7.877 .740,76

298.645,46

7.519.Gr5,29

6.934.353,76

211.534,45

6.656.81s,32

883.386,E

21.107,O2

462.279,98

t
Prejuizos na

ope.aÉo

em RS

lmpostos lncidentes

Resultado operacional

171.302,79

1.815.484,58

100.962,31

1.815.484,58

600.973,86
2.435.486,24

600.973,86

2.254 .025,03

16.340,48

181.461,26

4.969.247,s2 4.777-445,74 t97.807,7 4

t""""""""".'4

Tabela TCH Estimâdo

2.549.U7,78 1.885.369,s3 '. 6 .478,24 i

Prêruizo RS vaÍ.% TCHReal

2015 65,31 56,22 664.418,24 t4vo

Receita tiquida de Vendas

Custo dos pÍodutos vendidos
Custo lndustrial - Vãriavel

Custos baixâs saÍras Íundâdas-deprecaação

custos âmorti2açâo - trãtos cana soca

Parceria Agrícolâ

CCT (CC_austo Íixo estruturê + vâriáveltrânsporle)
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USINA PEDRO AFONSO S/A
Demonsttotivo do resultodo opetocionol - Ptoptiedodes com cono queimodo - 2015
80o24 - Bom lesus

O.orftncio: 06/08/2015

Rêsultado cana

Estimãde

Resultado.ana

Reel

Receita Bruta de Vendas
em R§ em Rs

Açúcar Cristâl

Açúcar VHP

EtanolHidrâtãdo
EtanolAnidro
Energia Elétrica

1.547.045,01

883.116,93

202.0L5,74

1.509 .7 12,43

517.345,15

203.529,14

2.2§.545,73

37.332,58

365.771,78
- 1.513,40

io1.590,962.632.L77,@

99.258,95

2.532.9L4,7t

h
Prejui:os na

Operâção

em R$

lmpostos lncidente5

Receita Liquida de Vendas

Custo dos pÍodutos vendidos
Custo lndustrial - VãíavÊl

Custos bâixas saÍras fundadâs-depreciação

Custos amortização - tratos cana soca

Parceriâ AgÍícolâ

CCT (cc_cusro irxo esirutLrra + vafláveltranspone)

Resultado operacional

37.495,34

663.055,0s

30.858,12

663.055,05

87 .995,22

2.142.591,51

77.263,73

190.327,22

6.631 ,22

83.315,92
106.509,25

a32.779,19

106.509,25

749.463,27

1.639.838,83 1.549.885,69

893.079,90 592.705,82

89.953,14

i 300.374,08 :

Tabelâ TCH Estimado Real Preiuizo RS vaÍ.% TCH

2015 95,00 78,18 300.374,08 lgva
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PRAÍ\CAMENÍE NAO CHO,|É. Íc8NAl.OO O AR e O CAI./{/|N W,lS *CO5 O CIÍt'"l'Gí.lENÍE
FA/ORECE O SURâ/VENÍO 0E FOCOS E ]IitCÊNOlÉ. e O W§ÍO 

^NzA 
AÉSPIü.I-LOà

A@3A AJE JAS|la1$O5 0@
geeÉ nEM@ cLA,StFto* É

NcÊNoros EM 03 NivErS,

lk"
U

U
BAIXA
MIDADE + CALOR + VENTO

I

Elr-ÍI]-imffl-r

3

I

!1,
9)

erúrce

I

(-

PÁGINA 112
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o9 EXtSÍÉNÍe, NA5

COLHEOORAà.

]t Utl I
QUANOO O ?RINCIPIO OE

FOGO CRÉ .E E NAO

?ooE 5ER CONÍ\OO COM

AÇôEo oE NivÉL t.

OUíRORECUR PRE9ÉNTÉ

NA FRENÍE OÉ, TRAaN)4O, O

CAMINHÀO.PIP  AÍUA

PARA ÉXÍINÇÀO OO

?RtNCiPtO OE tNCcNOtO.
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vÉPo^ Íooo cuto\Do É Pouco

ÍA DAW. e55E
ÍAL Ot FOAO NiA

É ãRtNcADEtR^
NÁA 8EIMI

C59E NEGÓCIO É
Í^o sÉao auE A

BUNGE OEFINiU AS BOI'\S

?RAÍIC^9 aJÉ oÉYERÀo
,ER. APLICADI,9 NO

PREVTNN E NOs
?ROÍEGER DO5

tNcÊNDtoâ
tGRbotÀ1.

A PRIORIDADE AESOTU'TA SEMPRE §ERÃO AS

PE55OA5. ASSIM TODAS AS UI{IDADES DTVIM
POssUIR EQUIPTS OE ARrcÂDA AGSKOTÂ

CAPACITADÀS, If,f INADAS COM TODOS OS EPIS

NÊCESSARTOS t EM EOAS CONDIçÕES PARA UM
COMBAÍ€ SEGURO.I

I
MÂHTER LIMPO E ACEIRADO, ÍODOS NOSSOS

CARNEÁOORES QUÊ CORTEM OU FAçAM OIVISA COM
NOSSOS CANAVTÂ|S. NO CÁSO DE RODOVTAS OS

CÂRREÀDORE5 MARGINAIS A5 PISTAS DTVTRÃO 5ER

MÂNTIDOS TIMPOS ÍAMBÉM,
DEVEMOS REOOERAR A AIENçÀO COM QUALQUER

colSA ôUE POSSÂ tNlClAR O FOGO: BITUCAS D€

CIGARRO, FOGUEIRAS DTIXADAS POR PESCADORES,

RTsÍDUoS PLASTICOS, DE VIDRO, METÁLICOS, EIC-,,

t ft

$§

,\4lÉ,
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PARA AS ATIVIOADES DT ABÂSTECIMEIITO
oE VEicULos E MÁouINAs, AÁRIÂ

DTVT SIR PRTVIAMTNÍE LIMPÀ ACEIRAOA
E TIVRE OE PALHA ( íiIIMO DE

03 METROS ÂO RTOOR DA MÁOUINÀ ).

DUflÂNTE O ABÁSÍECIMEMTO O
OPTRADOR OU MOTON|STA D€VT

PERMAI{€CER fORÂ OÂ ÁEEA
OEMARCADÂ, A CHAVE DTVE SER

ENTREGUE AO A8ÂSTECEDOR. QUE
soMtNÍE DtvolEtÁ Ao

FINÁL OA OPTRAç;O.

II\O OPERADOR DE MÁQUIIIÀS E

EQUIPAMENTOS AGRICOLAS DEVE MAI{ITR
o u0tR DÊ PRoDUçÂO TNFORMADO SOERE

AS CONDrçõEs Dr SUA MÁAUrilA,
REALIZANDO TM TODOS OS TURNOS O

cHrcx usT oE PRÉ oPERÂçÃo, BEM COMO
LIMP€ZAs ASECO PARÂ RETIRADA DE

PALHA5 E 5U]EtRAs OUT POOEM COLABORÂR

PARA O SURGIMENTO OO FOGO,
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TODA AÍIVIDÂOE COM ÍRABAI,íO
A QUÉI{TE OEVEú S€R ACOMPÂI{HÂDA

DA ORDTM DE SERVIçO EÂ
PERMISSÃO DE IRAEALHO PÊRIGOSO IPTP}.

NTNHUMA ATIVIDADE PODTú STR

REATIZADA sOBRE A PA[}IÀDA, O

LOCAT DTVERÁ 5ER ACEIRÂDO E MOI-HADO,
RESPEIÍANDO UM RAIO MÍNIMO OE

03 MTTROS AO REDOR DA MÁQUINÀ

AS OPERAÇÔTS D€ MÀNUTEXçÀO,

a8asÍtcr[,tNTo DE v€lculos t MÁoutÍas
NÁo poDrRÀo srR REAlrzaoas soo coflDçIO

DE RIsCO DT OT5(ÂRGAS ATMOSTÉRrcÂS,

DtvEnDo Ãs RtsPtcTrvÂs EQU|PES

PERVANECERTM ASRIGADÂS ENOUANTO ÃO

HOUV€R MTLHORA NA CONDIçÀO CUMÁnCÁ.
A DE€ISÀO PÁRA PARADA OU RETOMAOADO

SERVTCO StRÁ StMPRt DO COORDfXÂDOn-r

T OSRIGÂTÓRIO OUT TODAA FREiÍÍT DÀ

COLHEOORÂ SEIA ACOMPÀN}IADA
INÍEGRALMINTE POR NO MíT{IMO U'!'

CÂMIi'HÃO PIPÀ DIÂRIÂMTNÍE O
cHrcx-LrsÍ Dr PRÉ oPERÀçÃo DEVEú

5ER EXTCUTADO E O TiDTR MANÍIDO
INFORMADO SOSRE A5

cot/DrçÔEs Do PtPA.
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TODA COLHEDORÁ DEVE (»€RAR

COM O SISIEMA T O E ÀIJTOMÁNCO
OT COMBÂTT A I CÊNDlo(KrIDE

INCÉNOIO) iNTTGRO E OPERACIOTTAL

ASSEGURAR TAL PREMISSÀ É

RtsPoNsÂ8tLtoÂDt DA
LrDERÂt{çÀ.

itÂôcoRRÊrclA DE tÍcÉNDro No cÁMPo.
o dDTi DE FREiTTE É o RTsPoTsÁVTT PoR
ORGAT{IZAR € ASSEGURAR OASANOONO

SIGURO DÂ ÁRTA ATINGIDA. ORIENTANDO

SOBRE A ROTA DT ÍUGA, POIITOS OT

TNCONTRO E PRINCIPALMTNTE

GÂRÀNTIR Â SEGURAÍ{çA OAS PESSOASI

){

BÚNGE ,.

NAs SrTUAçô85 DE COMSÂÍE A INCÊXIXOS
AGRICOLAS, O COORDENADOR OA BRIGÂDÀ
DEVE TSIAR EM ÁREASEGURA, DOTÀOO DT

TODA Á INFRAESÍRUTURA ADEOUÂDA
(RÁDro DE coMUNrcAdo,

TETEFONEs DE CONTATO, MAPAS I
OUlROS DOCUMENTOS IMPORTANTTS).
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rasds tívto^o1s É

l.lAO ?RECÉA t@/oeE'R-
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MU\ÍO 60U!l
NupAR, NA PRErúlçl\O OÉ

tNdNMdCOLt§É
CL.eO, CA+.$ FtCtlattOg

E 4 *A)P\rç^\

INICIÂR O COMBÂÍÉ, SEI{OC 1'.GANÂTTIXA I
STGURANçA D€ TODÂ A IOUIPE; Z - GâRAt{Tln A t

SEGURANçá DAS PESSOAS E EDIFICÂçõIS DÀ§ B
PROPRIIDÂDES ATII{GIDAS; 3. GARÁ TR I

À pRorrdo oE REDE5 DE EirEnGL+ 4'GAnAI{nR Â E
pREsrRvÁçio DAs MATAS r ÁntÀs DE PREsErv çÃo IS

BôNCE

\
\

o cooRoENÂDoR DA BRTGADÀ DEVERÁsEMpnE
pRloRrzAR os poMros DE MAtoR RErEvÂNcn PARA

EM clso DE INCENDIOS NO§SÁS Ul,llOÁoES pO§St EM
TOU IPES CÂPACITADAS PARA COMBÂÍER O F()GO, A§Iii,

stMpRr out o çoco EvoLUtR Do rlv€L l pAta os
Niv s 2 ou J AptNAs os acrcaorsra5 r a coonotNAçÃo

DA BRtGÂDÂ t our poDERÂo pARTtctpÂR Do coMBÂTE
Âo roco r DAs AçôES RtLAcroNADAs.

.&{.í
TIIIfl

I
I

I

I

ç ls-

-+

i.i

a

tA

/!
bOM ÍlJ^BNr@tll

t

/II

;l,l I F

PÁGINA 118



"ilPOLíTICA GLOBAL DE
SEGURANçA & SAUDE

--.

-\

II

-,-
vtsao Blr 6E DE SEGURÂXç
A Eunge é uma eíÍpre6a comproÍÍtrtida com a qlltrra do zero imideíúa e com sua

impiementação em todãs as lo(alidades e mgodos poÍ meio do ístema de melhoíia
contí0ua. llossa pÍioÍidade ê re, uÍ ã êmprêra rcm hsóes oü do€í{as
Íela(ionadas ao tÍabalho.

co[Pioftsso BUIGE DE SEGURAXçA
A pÍEvenção de íata$dad€s e lesões m tr&alho com fundonádoê pr€stadorcs dê
seÍyiço € visitantes é a bas€ desta Po[tica. CuÍIpÍlÍeílos ou supeíaÍ?ínos 05 r€qubibs
l€gEis e ouros aplicáyeis à sê$rar[a e à raúdê oc$âd,ld em todos 6 íl6sos
pÍocessos, píodutos e sefliçor

Pf,trclHo§ BuÍ{GE DE sEGUna ça
. Nenhuma ãtiyidade é láo impoIhÍitê or do urgêírE que nã0 possa sêí rêalhada de

mâneira s€gurà;

. Nun(a pÍioÍizàreíÍlos nsuhâdos ou p{odqão em denim€nto da sêguraÍ{â q,l sattde

o(lryàcional dos no6sos ÍuncivÉÍios ê pâíeiÍ0É,

. Agiíros prontâmentê paB eliniÍE oü controlãr a! atvldâdês dê alto Íisco;

. Nos guiamos seípÍe pelo siíema dê G€stâo de Segulã|F & 5â,1dc ô BungÊ Globât

. sêgurànça é um ltem dlave do noiso pÍogrdna ê Excelênda opecdoflal;

. Todos os addentes de tabalho, do€írsâs Gup iondt condçô€5 insê$ns e
compoÍtàmêntos de oçosiÉo ao riso sito e{tárêls;

. somos pÍomotoíe6 da seguBnça e do b€m{tar de mssos cdaboradorcs bÍIÔém hÍà
do rabalho;

. Todos sorms rêsponsáveis por nossa sêgurança e peh sêgnnnF dê Ípssos colegas;

. Nossos gEstoÍes agêm de Ínaneitr pÍoaúva r ÍespqÉvd, e lideÍam â ge5liio dê

sêguÍançâ êm todos os níreis dã oígÊnlziçáo.

BC]NGE ,.!:::::-:

DedaÍo que recebi cópia inteSÍal da cartilhâ 8(, s Púnc s mn^ A ,iEvE fçlo DE Cft{Íros A6nkous
da &ft!. Agid. Sao.lggh e que, tomei conhêcim€nto das suas dbpo6irÉ6 e entErdo que o ínto de não

cumpri-las me torna suieito a coosequências ôplicá,reis pêla emp.esa.

Declaro que, na hipótesê de presênaiaÍ ou tomar (DfllEcim€ÍÍo de falo6 que violêm ou po6sem virsí €stas
inÍormaçôes, tais situaçôes seÍão imediataÍn€íÍte inÍoímadas poÍ mún à !o,lt âgia a L.Irr.rtia por meio

de minhâ liderança, da EqdDe sllE ( squr.np, s id.. Mcao 
^ltlffi 

) ou do caíral de comuniôdo adequado.

SlM, eu ponador (a) do

e da mataicúla 

- 

sigo ôscPf

inÍormações da Cãrtilha BOAS PnÁTrÁS PAnA A PRtVtl{çÃO DÉ rNCÊttDtOS AGRÍCOLÀS da I'rrye Áçicar ê EioeneÍtia.
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Dúvidas ou sugeíões?

Contate sua liderança ou a Equipe de 5HÊ

( Sêgurança, Saúde e Meio Ambiente )

da sua Unidade ou Corporativo.

l-l

It

(l t
/

J

t1

T

PÁGINA 120



-\\?n
\)

DOC.8

PÁGINA 121



-

Registro Fotográfico dos Aceiros
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RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S.A.

NIRE 173000029G.8

CNi/tÍF na 09.067.§59/0001-03

ü

da cÉdula de identidade RG no

todos com erdereço na Cidade de

Pintreiros, CEP 0 5 423-01 0.

....4
a a a t a. .
aaaa aa..aa

a a aa .. .

ATÀ DA ASSEMBLÉIA GERÂL EXTRAORDINÁRIA

Data, Hora e Local: No dia 28 de outrrbro de 2014 às 10h30min, na sede social na cidade de Pedro

AÍonso. Estado de Tocantins, Rodovia TO410, Km 20, CEP 721G000 ("Companhia").

Convocação e Presenças: Edital de clnvocação não publicado. Fonnalidade suprida em raáo do
comparecimento da acionista representando a totalidâde do capitai social da Companhia (art. 124,

$ 4a da l*i 6.4M176).

Mesa DiÍetora: Presidente: Sr. Wander Emando Meyer; e SecÍetáÍio: Dr. Thiago Falcão Riccetto de

MeIIo.

Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Autorizar a lavratura da ata em forma de su-
mário conforme faculta o artigo 130, §l! da Lei no 6.404fl6; (ii) registrar a renúncia de dois Direto-
res da Companhia.

Deliberações: Por unanimidade, com exctção dos legalmente impedidos, os acionistas deiiberam:

(D registrar que a ata que se refere a esta Assembleia será lavrada na forma de sumário, con-

forme faculta o artigo 130, §1o da Lelna 6.404176;

(ii) Íegishar a renúncia dos Srs. RICARDO FERREIRA SANTOS, brasileim, casadq enge-

nheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG ne 7.161.80I1-SSP/SB inscrito no CPFÀÍF

sob o na 043.533 .22ü77, eEDIJARDO JUNQUEIRA SANTOS PEREIRA, brasileiro, casado, admi-

nistsador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n" 25.155-59&7 SSP/SB inscrito no

CPFA4F sob o na 199.559.908-56.

Desta Íorma, a Duetoria da Companhia passa a ser composta somente Pelos Srs. GEOVANE

DILKIN CONSUL, brasileiro, casado, induskiário portador da cédula de identidade RG na

302.879.433-1SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob n' 465.057.250-91, GABRIEL MoTTA DE CÂRVÀ-

LHO, brasileiro, casado, adminiskador de empresag portador da cédula de identidade RG no

52.075.3074 SSP/SP e devidamente inscrito no CPF/I4F sob o no 041.021'356-00 e WANDER ER-

NANDO MEYER. brasileiro, casado, contabilista, portador

12.196.23}0-SSP/SP, inscrito no CPFAíF sob no 011.984.8t1&1O

5ão Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Diogo Moreba, lE4,17e

0 I StT. 20t5
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Sáo Paulo, 28 de abril de 2015.

Meli a ng

OAB/SP 7.364

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos advogados LUIZ GUSTAVO ESCORCIO

BEZERRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n' 127.346; GEDHAM UEDEIROS

GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n'162.326; e GABRIELA DE CARVALHO

E ÍUtELLO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 315.290; e, ainda, dentro dos limites

legais, aos estagiários WLLIAM DUARTE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de

identidade no 23.803.729-5, inscrito no CPF/MF sob o no í3'1.739.337-61; ilIARCELLA

PAPAGIANNIS COELHO, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade no 24.192.034-7,

inscrita no CPF/MF sob o no 159.669.007-01 ; JULIA ALVES ROCHA, brasileira, solteira, portadora

da carteira de identidade no 24.1 58.200-6, inscrita no CPF/MF sob o no 1 30.204.647-06; e

FREDERICO CARVALHO RABELO, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade no

46.795.209-7, inscrito no CPF/MF sob o no 073.896.876-57, todos integrantes do escritório otta,

Fernandes Rocha - Advogados, com sede na Avenida Almirante Barroso, 52, 50 andar, Centro,

Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-000, os poderes que me foram outorgados por FIAMATA

EMPREENDITUTENTOS E PARTICIPAçOES S.A, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.067.559/0001-03, para, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem em que

estão nomeados, representar a Outorgante de todas as formas e em todos os seus interesses,

perante a Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -SEMADS - e/ou no

lnstituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, nos assuntos relacionados ao Auto de lnfração

Ambiental n' í 2í483.

,s^

PÁGINA 128



MOTTA, FERNANDES ROCHA

ADVOGADOS

Por este instrumento particular de mandato, LUlz GUSTAVO ESCORCIO BEZERRA,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o ns L27 '346' com escritório na

Avenida Almirante Barroso,52,5e andar, Centro, Rio de Janeiro' RJ' CEP 20'031-000'

substabelece, com reserva de iguais, ao advogado MAURICIO DE OLIVEIRA VATDUGA'

brasileiro,casâdo,inscritonaOAB/TOsobone6636,comescritórionaQuadra404

Sul, QR-01, Alameda 08, Lote 03, Plano Diretor Sul, Palmas' TO' CÊP 17 '02!-6L2' os

poderesamimconferidosporRAMATAEMPREEND|MENToSEPARTlclPAçÕÉsS.A',

especificamente para obter cópias e realizar protocolos no processo administrativo

referente ao Auto de lnfração ne 121'483, lavrado pelo lnstituto Natureza do

Tocantins (NATURATINS), podendo protocolar correspondências' requerimentos' ter

vista de processos e copiá-los,.luntar e retirar documentos' bem como tudo mâis

quanto necessário ao bom e fiel cumprimento do presente instrumento'

Rio de Janeiro,3 de setembro de 2015'

G AVO BEZERRA

OAB/RJ ne L27.346

'kSu BSTABELEcTMENTo
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CONTRADITA N": 5/2016

PROCESSO: 2705-2015-F
AUTUADO: RAMATA EMPREENOIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A
AUTO DE rNFRAçÃO" 12',1483-2015

coNTRADTTADO(A/OS/AS):
ANTONIEL GOUVEIA DE SOUZA . FISCAL AMBIENTAL

CARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRA - FISCAL AMBIENTAL

MAURICIO MACHADO BARROS - FISCAL AMBIENTAL

1.0 - DA CONTRADITA

2.0 - ESCLARECIIVENTOS

2.'l - Considerândo os Autos de lnÍraçâo números: '12'1483:'121487i 12'1488 e 121490lavrados em 24 de agosto de

2015, em deconência das inÍraçôes ao disposto no aÍt.41 da Lei Federal No 9.605/1998 e art.58, do DecÍeto Federal

No 6.514/2008, conÍoÍme condulas ali descritas: 'razer uso do Íogo...incêndio.....sem autorização do órgâo

ambiental..."i

ConsideÍândo que a empÍesa autuada - RAI\,ATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES - alega em sua deíesa

que náo praticou a conduta descrita no auto de inÍraÇão, afirmando que a autoria foi de pessoas náo identificadas

(motoqueiros), ateando fogo no local: alega também que a colheita é rcalizada de íorma mecanizâda, colhendo a

cana cÍua. sem a necessidâde de uso do fogo como método despãlhador.

Em síntese, a empresa informa que nâo há interesse econômico em fazer uso do fogo na atividade de colhêitâ da

cana, considerando os prejuÍzos desse método. AfiÍma que sempre utiliza a iolhetta de forma mecanizada sem a

necessadade de uso do fogo.

RegisÍa também que possui um histórico de respeito âo mêio ambiente e a comunidade.

2.2 - Dessa forma. é a presente para contraditar os fiscais supracitados, a fim de realizarem diligências coníoÍme

segue abaixo:
a) colher informaÇões junto à popuiaçáo local quanto às ocorrências de Íogo em plantações de cana na região, se

este método é comum no município, bem como se essa ocorrênciâ produz dano à saúde das pessoas envolvidas;

b) coletar inÍormaçôes sobre a ocorrência de fogo na propriedade da âutuada. espeoificando quais os anos e

Página I de 2

516A - Sistema lnlegrado do Gesláo Àmbr€ntâl

lmpresso êm 28í31/2016 às 09i22

ry
302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01

CEPr 77006-336. Palmas - TO.
Fone: (63) 321&2600

@

PARA
ESCRITÓRIO REGIONAL DE PEORO AFONSO - TO.

A Comissão de Julgamento de Auto de lnfração - CJAI, instituida pela Portaria NATURATINS no 4412015, de 12 de

fevereiro de 2015, publicada no Diário OÍicial N'. 4.320 dê 19 de fevereiro de 2015, com fulcro no caput do art. '119

do Decreto Federal n" 6514/2008, cito: "A autoridade julgadora poderá rêquisitar a produção de provas necessárias à

sua convicçáo, bem como parecer técnico ou conlradita do agente autuante, êspecificândo o objeto a ser

esclaÍecido", encaminha Conlradita para esclarecimentos, conÍorme abaixo dêscrito.
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CONTRADITA N': 5/2016

períodos do uso do fogo;

c) caso seia possível, colher assinaturas com identmcação dos depoentes.

3,0 - PRAZOS ESTABELECIDOS

Fica estabelecido o prâzo de 1o(dez) dias a paÍtir do recêbimento paÍa o encaminhâmênto da resposta. A resposta

deve ser encaminhada para a sede destê lnstituto, bem como regislrada no SIGA.

É a Contradita.

Notifique-se. Cumpra-se

LUCENA BORGES

Membro Julgador

DIAS ALVES JULIAO
Julgador

JOSE MAURICIO DE REZENDE

J

302 NORTE LOÍE 03 ALAMEDA 01

. CEP: 7700&336, Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600

SIGA - Sistêma lntegrado dê Gestão Àmbiêntal

lmprêsso êm 28/01/2016 às 09:22
Página 2 de 2
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RELATÓR|O DE ATTVTDADES (FISCALIZAÇÃO) N": 97-20',t6
4

À
REF.: GONTRADITA N' 5-2016/REFERENTE PROCESSO 2705-2015-F

ANTONIEL GOUVEIA DE SOUZA

CARLOS SERGIO PIRES OLIVÊIRÂ

MAURICIO MACHADO BARROS

o PRESENTE RELATÓRIo TEM o oBJETIVo DE SUBSIDIAR RESPOSTAS AOS OUESTIONAMENTOS ELENCADOS NA CONTRADITA

N" 
'2016 

REFERENTE AO PROCESSO 2705-2015.F, DA AUTUAOA RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A,

VISANDO ATENDER SOLICITAÇÃO DA COMISSÃO JULGAOORA DE PROCÊSSOS, CONFORME CONTRADITA N" 05.20'I6, REFERENTE

AO PROCESSO 2705.20,15, DA AUTUADA RÂMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A, COM FULCRO NO ARTIGO 119 DO

DEÔREio FEDERÂL 6.514-2008, VENHO ESCLARECER:

í. A EMPRESA NEGA AUTORIA DOS FATOS, ALEGANDO OUÉ AUTORIA DO FOGO ALEGANDO QUE OOS INCÊNDIOS FORA

REALTZADO pOR TERCÉ|ROS, MOTOOUETROS, NÃO TÉNDO, A MESMA NÃO rSlR NENHUM TNTERESSE NESSA REFERIDA PRÁT|CÂ.

QUE COM A CANA QUEIMADA, PERDE OUALIDADE.

PoRÉM; REALIzAMos BUSCAMoS JUNTo A DELEGACIA DE POLICIA LOCAL, PARA AVERIGUAR SE HAVIA COMUNICAçÃO DOS

FAToS ATRAVÉS DE BoLETIM DE ocoRRÊNcIA PELA REFERIDA EMPRESA, OBSERVAMOS OUE OS BOLEÍINS DE OCORRÊNCh,

sÓ PASSARAM A SEREM coMUNIcADos APÔS AS AUTUAçÔES. TAI\,IBÉM oUVÉ UMA REDUÇÂO SIGNIFICATIVA NESSE TIPO DE

OCORRÊNCIA APÓS AUTUAÇÔES.

A populAÇÃo sEMpRÊ ouEsTtoNou A ocoRRÊNctA ANUAL DESSES Focos oE tNcÊNDlo, clRcuLANDo INCLUSIVE EM

JoRNAL LocAL ,cENTRo I.IDRTÉ NOTICIAS. MATÊRA (EM ANEXO), FAZENDO REFERENCIA A INÚMÊRAS QUEIMADA OCORRIDAS

NAS LAVoURA DE CANA-DE-AÇúCAR. EM uMA DAS MATÉR|AS Do JoRNAL, o VEREADoR RoDRlGo LUSToSA, INFoRMA ouE JÁ

ÍRABALHOU NA REFERIDA EMPRESA E AFIRMOU QUE A EMPRESA COSÍUMA COLOCAR FOGO NA CANA PARA FALICITAR A

COLHEITA. "TRABALHÉI ú E VI OUEIMAM PARÂ COLHER. TDO TRABALHADOR OA BUNGE SABE OUE SE COLOCA FOGO NA

PALHA. POR OUE A CANA QUANDO TA PEOUENA NÃO PEGA FOGO, SÓ A GRANDE'

tz DENTRE OS PREJUD|CADOS, ApÔS SOLTCTTAÇÃO POR ME|O DA SUPERVISÃO, COTTPARECERAM NO ESCRITÓRIO DE PEDRO

AFONSO, O PRODUTOR RURÂL JOSE ANTONIO CARMO WANOÉRLEI E O AGRICULTOR EOIMAR CORREA OÊ OLIVEIRA, AMBOS

FORAM OUVIDOS E DECLARARAM (TERMO DECLARATÔRIO EM ANEXO), QUE OS FOCOS DE INCÊNOIOS FORAM PROVOCADOS

PELA pRópRtA EMPRESA. E AINDA, ouE os FATos SEMPRE ocoRREM EM ÁREAS QUE GERAM DIFICULDADE NA coLHElrA

MECANIZADA. E OUÉ SEMPRE APOS A QUEIMA TODO O MAOUINÁR|O JÁ ESTA PRONTO PARA INICIAR A COLHEITA. SEGUNDO

DECLARÂçÃO OO SR. EDMAR CORRÊA, O MESMO ESTAVA NA HORA OUE QUE A EMPRESA ESTAVA COLHENOO A CANA, OUANOO

INICIOU-SÉ UM INCÊNDIO NA COLHEITADEIRÂ, OUE O FOGO PROPAGOU.SE MUITO RÁPIDO E OUE O CAMINHÀO PIPA NÃO

CONSEGUIU APAGAR, ONDE O FOGO SAIU DE CONTROLE E INVADIU SUA FAZENDA.

PARA A POPUTÂçÃO LOCAL, APÓS A DIVULGAÇÃO DA AUTUAÇÃO DA BUNGE, TUDO MELHOROU, HOUVE UMA REDUÇÃO NAS

OCORRÊNCIAS POR INCÊNDIO, DIMINUINDO COM ISSO A FUMAçA E AS DOENÇAS RESPIRAÍÔRIAS.

A EMPRESA RAMATA EMPREENoIMENTOS E PARTICIPAçÔES S.A (BUNGE), SE CONTRADIZ, OUANDO INFORMAR EM SUA DEFESA,

ouE o sEU MÁoutNARto NÃo pRovocA tNcÊNDto, MAS EM CARTTLHA (pBEvENÇÃo DE lNcÊNDlo) DlsrRlBUÍDA EM REUNIÃo

COM A EOUIPE DO NAÍURÂTINS DE PEDRO AFONSO E PALMAS, A EMPRESA INFORMA NA CARTILHA NA PÁGINA NO 3 . 1 -

INTERNA. ILUSTRA UMA CoLHEITADEIRA INCENDIANOO, INFORMANOO Ê CAUSADO POR FALHA OPERACIONAL (EM ANEXO).

SEGUE E[,4 ANEXO:
. TERMO DECLARATÓRIO:
. MATÉRIA JORNALISTICA DO JORNAL LOCAL (CENTRO NORTE NOTiCIAS;

- CÓPAS DA CARTILHA DE PREVENÇÃO DE INCÊNOIO;

- BOLETINS OE OCORRÊNCIA,

302 NORTE LOÍE 03
SIGA - SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL

EMITIDO EM: 16/02/2016 ÀS 11:',|9 hrs

01
1de2 CEP: 77006.336, Palmas - TO.

Fone: (63) 32'18-2600

I

O

/Nl
NATURATINS

EOUIPE

2. DESENVOLVIMENTO

3. OBSERVAçÃO
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RELATÓRO DE ATIVIDADES (FISCALIZAçÃO) N": 97-2016
tÀÍ

DE SOUZA
A I\,4 B IE N TAL

CARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRA
FISCAL AMBIENTAL

^d{{

SIGA . SISÍEMA DE GESTÃO AMBIENTAL

EMITIOO EM: 16/02/2016 ÀS 11:',19 hrs

MAURICIO MACHADO BARROS
SUPERVISOR DE ESCRITORIO REGIONAL

"$

2de2
302 NORTE LOTE 03ALAMEDAOl

CEP: 77006-336. Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600

PALMAS, 08 DE FEVEREIRO OE 20,I6
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Nada mais tendo a declarar, f iiÍ,' e :issillu a presr.!t:-, rleclaração em duas via de igual
teor

Pedro Afonso - TO, aos i5 rlias .le l,c :"-,ôs ;E fevc-:,rc ce 2ú16.

/*r/zsc' /t,(bnra /az'r2
é Ântonio Çarnrri úJar:derlei

Deciarant:

302 NORTE LOTE 03ALAMEDA 01
CEPr 77006-33ô, patmas - TO.

Fon6: (63) 3218-2600

*,

rERqg DECLARATóRrO
Aos quinze dias do mês de fevereirb dr.: dois nril e dezesseis, compareceu na sede do
Escritório Regional do lnstitutitír Àloa!,iara co Tccantins - Naturatins, localizado na Rua
Constancio Gomes, 1193, set.r Áeroporto, nesta cidade de pedro Afonso, Estado do
Tocantins, as 15h30mm, o Senhor José Antonio carmo wandertei, Brasileiro, casado,
Produtor Rural, portador Cc .J! i.: [:\.1.t7.qi.t.-]Z e IG.:462.263 SSp-TO, residente
e domiciliado na Avenida Tocantíns, lli,, setor pedra Branca, município de Bom
Jesus do Tocantins. Que a cor:vit: do S,-ipervisor Regional MauÍicio Machado Barros,
visando subsidiar resposta a ccntrnrl:-e r,.' A'; /?.0i.b, rcÍerente ao processo 27OSI2OLS- .

F, tendo como autuado a Empresn Rafiata Empreefldimentos e participações S.A. E

ao ser questionado sobre os iaros ccorridÚs DECI-Ap.Ou: eue estava em suà residência,
no dia O61A8i2015 por volta das iJ hora:; ao avistãr indícics de foco de incêndio no
rumo de sua fazenda, se desior-o,,r s^,! 5r.13 plspried adq rrrat,fazenda Bom Acordo, que
a mesma faz divisa com área cultri,aCa corn cana-i:-açúcar pela Bunge. eue nesta data
ao chegar a sua propriedade petcebeu que o fogo estava próximo, que/ mesmo com
ajuda de vizinhos não consegtriu evitãr que o fogo lhe câusasse danos. eue somente
após a chegada de equipamentos ,:oríio c.tminhjo pipa do Lagoa e o trator com
tranque do seu vizinho Joiio Pcr-tug.rês, r:r:n:egiiiran-r conter o fogo já dentro de sua
prcpriedade, (lue busccru aiuCa cônt encarregado da empresa Ramate
Empreendimentos e Participaçôr:s S.A, r:onhocida popuiarmente como .,Chiquinho,,

que estava r,c local nilquÉle nton.ontc, ,:-ias, não íoi atendido, perdendo toda sua
pastagem, tendo o mesmo quÊ dlugar pij,tcrs ao c'Jrto de p.5 30,00 por unidade de
animal em pastos aiugados, rotalizaldrr RS 3.000,0f rnensal de custo. eue, a empresa
no dià seguinte já estava ca)rn scii i,l.1r:iuir!ári.r ':elizardo a colheita, que o fato ocorreu
pela segunda vez consecutivil. c (ilr.j o !e.rú-u ;r reÍiist;ar Boletim de Ocorrência junto a

Delegacia de Policia Civil rje Pedro /\Íonso. eue:;tionJio sobre a origem do fogo, Jose,

afirma ter sido praticado pcr c,r!â!).rradorr:s oa prórria empresa utilizando contra fogo,
que no mornento ventava ntu;to, [r13pâgaÍrdc ce Íorr:ra rápicia.

NATURATINS

tJ9
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Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois nril e d,)zêsseis, compareceu na sede do

Escritório Regional do lnstitutito Natr.rreza clo Tocantins - Naturatins, localizado na Rua

Constancio Gomes, 1193, setor Aeropcrto, nesta cidade de Pedro Afonso, Estado do

Tocantins, as 15h30mrn, o Senhor Ecimar Correa de Oliveira, brasileiro, casado,

Agricultor, portador da CFF.: 521.529..!76-34 e RG.r 1216030 SSP - TO, residente e

domiciliado na Avenida EspÍritü 5anto, número !2!7, bairro Santo Afonso/TO.

Que a convite do Supervisor llt:gicrnal lúauricio ír4achado Barros, visando subsidiar

resposta à contradita n." 05/2016, referente ao processo 27OSlzOls-F, tendo como

autuado a Empresa Ramata Empreendimentos e Participações S.A. Que, ao ser

questionado sobre os fatos ocoríicos 0ECLÀROU, Que na tarde do dia 17l08l2ot5,

iniciou um incêndio vindo da Fazeoda Born Jardim, área vizinha à sua propriedade

(Fazenda Bom retiro), incêndio essc que.luetrnou aproximadamente 400 hectares de

palharla de rnilhc ci"r l;virr-rra ê aproxiiriadanren te 70 hectares da Reserva Legal; Que,

no momento do incênclio a declaran'.e encontrava-se na fazenda e logo foi informado

pela pessoa de JANIO DIAS DA SlLr,/rr, oúeraCor da cclheitadeira de cana da empresa

Ramata Empreendimentos r: Pa:'ticlpações 5.4", que o incêndio iniciou-se na área

onde o mesmo estava traÚ:lhando na colheita, e na ocasião o tratorista "Guilherme"
que estava conduiindo o trator que acompanha a colheitadeira, confirmou que o

incêndio se iniciou na colheiiadeira em t,ue.latiic trabalhava; Que, na oqasião havia

três funcionários da empresa RORES e um da emoresa RAMATA no local e havia

também vários cariinhões pipa, rnas os inêsr:c: não puderam tentar apagar o fogo,

pois segundo os rn()toristos, ,ls niesi-Íros sti poci*rianr entrar em ação para apagar o

incêndio corn a autorizer;i.io de se:us superiores; E qtte somente após toda a palhada e

vegetação de sua iarendc serern queimaCas é que o chefe dos motoristas dos

caminhões pipa vieram aparecer no local. Errtão diantê dos fatos o Sr. Edmar registrou

Boletim de Ocorrência junt:-, a Deiegacia de Policia Civil de Pedro Afonso sob o número

33s14 E/20is.

Nada mais terrdo a declarar, firmo e assino a presente declaração em duas via de igual

teor.

mês de fevereiro de 2016.

â re nte

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA O1

CEP: 7700ê336. Palmas - TO.
Fone: (63)3218-2600

NATURÂTINS

o

-1
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SECRETARIA DA SEGURÂNçA PUBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO TOCANTINS

11a Delegacia Regional de Policia Civil q
&"
l)

Boletim de ocorrência no 31316 E I 2OlS Registrado em ol loal2ol5 às 09:41 horas

Dados GeÍàrs
.. :t)t.. lncêndio

- 6i al2o15 '..ii i:. .' Penodo da Íarde

'. . Fazendà 8om Acordo, s/n, 8om., Tocantins / ÍO
Zond Rúrdl

Delegac|i de Policia Civil de Bom ,êsus do Tocantins

,. trtonâ Des€onhecida sem descrição

./ITIM A

.r 1únhà de cntern 06:'0812015, opoÍtunidade em que esta\tr em.sua residencia quando avstou uma grande fumap rra lr::;
I t-azendd, entào for para o lo[al; Que, depaÍou com aproximadamente 08 alqüerres de pastos (braqurarào) totôlnre''

,.jí'io, ! foco do rncêrdio vero da plantão de cana da Fazenda SonoÍa, à gual está aírendadà para a empresa BunguÊ, J zrnhJ

:a dc nôtrcrante. Que, üra 100 seÍnoventes, entre equtnos e bounos, estãndo atualrnente sem local para colocãr seu retiâ'ri

Ê '!oio serr pôsto foF lncendrado; Que, procurou encanegados da empresa fungue, à frm de 5eÍ ressarcldo dos pré]i,rz

ii Én1 suá Fa?eoda, mãs nào fot atendido, nenr lhe dêram satisfação sofre os pre;uizos que mÍreu; Que, essã eslar sÉni1-

ta vet eni QLre rera pre.;uÍzos sobre rncêndro em sua pastagens.causados pelâ plantêdo de canã da empÍ€sa Sunque. sarlat
,- o;o1rdo ,rc Jilo de 2014, como tambem não lhe ressarciram oada dos preluizos que toalou; Que, drante dos fatos ,:est

Sf líÂFl CRIpTINALMENTE contra a empresa causadõra do dâno, ou seja do rocêndio (Bungrie).

- , - .rl)r.ar.l\r!

Nao : Nao'r Nào

lose Antonio Carmo Wande rley

Escrivâo de Poliria Clâsse Especàl

llr Oêh9à(É R.gbn.lí,c PoIGb Civ't - tu. s.btà fÍri<isco S.hÍ, {10, CtttTtO. p.dro 
^roí!o, 

To(lnthr - 63 faó6,20?O

hr r\.r ,)€ tci mÊress aoqetatolorm pígssaoBoteirn Ocoríencia.rsp?tm Ét.ntÍ=tÍw&dEblêtimOco{íenoa= 93639

Wlademi. Costa de Olivêirâ
.. Ii_ .:lt ::i-

lóse Ântonio carmo wanderley
antonro wanderley
€uvrdrà Càrmo Wàndcaley

Masculino ': .,:,.Casàdo ill ^tÂ\i 21109/1959 i0ÀrE 55.rnl5
. Eonr les!5 dó Íocantins i ' ÍO - t,kr,t lssÂ(l lavrado(a)

.162263 . ..., 1,1 SESP/ Polioa Civil'ÍO

- r5 107 9l l-72
Àv- Tocàntins. 781 - r/11;il-lil Pedra branca

Bom I Tocanúns/Ío
63 84J 7-6660

.. sim
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Boletim de ocorÍência no 33514 Ê, I Zor.s Registrado em 18/08/2015 às 08:07 horas

Dados Gerais

.; 1718/2015 .. ;.r t^. Periodo da Tàrde
' Fazenda Bom Retiro, s/n, 8om I Íocàntins / TO

Zona rural

Oelegacià de Policia Civil de Bom resus do Tocântins

'utdnà Desconhecida sem descrição

,listo.ico
:rÉt lrapnetáÍio iJâ Fazendâ Bom RetrÍo, localrzada no Ínuflcípio de Bom Jesus do Íocantins e na larde d( lnterr i ', I r ':

. .itendrc undo da Fazenda Bom larám, seu uzinho. rncêndio êss€ que quêrrnou aproxrmadanente "lrlc hecaíei l': I

,rrh^ Ja lavoura, apÍoxtmãdamente 70 hectates da reserva legal; Que, no momento do rncêndlo!o nctl'rantc " '"

aze,rCa e togo for infomado pel4 pessoa Oe inruIO OnS DA SILVA, Operâdor da ColhedelÉa de Cdna da en1cresa 9rn

r.en,iro rnrc,áu-se da Cotheira em que ele estava trabalhando, e na ocasião o tratorista GUILHERMI qr" f.* :o ]11'-1
," u.ontpant u a cothederra, confírmou que o rncêndio se inlciou dã colhedei(a em que JANIo trâbalhava' Que' na ocastac

,ncirnários da empíesa Rodes e um da fungue, no local e haüa também várros carnnhões. pipa no locâl, Ínês os "ii

',1. u,i, t"ntu, apagar o fogo, u", qr" augrnão os motoistas, informaram que só podêriaÍn entrar para tefitar apaqói

'r. .r ôutoflzàÊo de ,",,a ,rp"r,o."r; [r",'sonente apos toda a palhadõ e vegetaÉo de sua fazenda querínada é qLe : ;r

,,';ir stas dos caÍrrnnões plpas vÊio apaÍecer no local

Reqursiçôes expedidas
Srm t.la c

Edmàr a de Oliveira

WlademiÍ Costà dê Oliveira
Delegôdo de Policrà la. Classe

Ronôldo Feríeira MiÍànda
ts(fl!ôc de PCr ' rd ails<É i\í'.', .-

SECRETARIA DA SEGURANçA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO TOCANTINS

11a Delegacia Regional de Polícia Civil

'/ITIM A
' EdÍnar CorÉà de Oliveirô
Heliô Rosa CoÍeà
Delourdes Marsál de oliveira Correa

Mascutino ::- .,i Casado :-rI rt,1s! 16/05/1965 llÂJl 50,rn--

,..i patosde Minas ii MG P!.iii<i- agnculto(à)
. 1216030 ' " --.- ; ap' SESP/Policiã Civil TO

s27 .679 .476-34

Pedro Àfonso/ To

63 9982-9345
,: i,:',. Í,- :r. sim

.-:.-

I
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Aos quinze dias do mês de fevereirb de doís mir e dezesseis, compareceu na sede doEscritório Regionar do rnstitutito Àiatu;ê:a eo rccantins - Naturatins, rocarizado na RuaConstancio Gomes, .[ _t93, setÕr Aeroporto, nesta c;dade de pedro Afonso, Estado doTocantins, as 1'h30mm, o Senhor José Antonio Carmo Wanderlei, Brasileiro, Casado,Produtor Rural, portadoÍ dc úF Í:.: 2rr.?_G7. -c.1._7ze rc.: a62.263 ssp _ To, residentee domiciliado na Avenida Tocantins, 77Í, sêtor pedra Branca, município de BomJesus do Tocantins. eue ê

visando subsidia,.,.",o",,"'r':JJ;::rt ;:f.";)fl J::;",, 
Mauricio r,r..À.ao 4.,.,"o,,

F, te n do com o a utuado .,; ;.;;;;;",. á_""k"Ji,lll'"1:T:ffi;."ttll:
ao ser questionado sobre os fatos ccorrÍdos DECTAROU: eue estava em suà residência,no dia 06/agi2o15 por vorta das 13 hora: 

"o 
,r,r,., ,nui.ios de foco de incêndio norumo cie sua fazenda' se desrocou aré suâ propriedade rurai, fazenda Bom Acordo, quea mesma faz divisa corn área cultivada com cana-de_açúcar pela Bunge. eue nesta dataao chegar a sua propriedade per.cebeu que o fogo "rt*. p.O*iro, *", ,ur,no .or;ajuda de vizinhos não conseguiu evitêr que o fogo lhe causasse danos. eue somenteapós a chegada de equipamentos cornú caminhão pipa do Lagoa e o trator comtranque do seu vizinho João português, .on.ugr,ru, .onter o fogo já dentro de suaprcpriedade, que busco

Empreendimento, 
" 

p"ni.il"çãrid: 
^,'::l;,T:';:rrT:,,:;." :H::,id;,ff::que estava no locar naquere mon'lentc, nnas, não foi atendido. perdendo toda suapastagem/ tendo o mesmo que alugar pastos.o.ur,o O. RS 30,00 por unidade deanimal em pastos aiugacios, rotalizando Rs 3.000,00 lrrensal de custo. Que, a empresano día seguinte já esta,a com seü mequináric rearizando a corheita. que c fato ocorreupela segu nda vez consecutrvi

Deregacia de poiicia c 
",r 

o" i.l.l'u"r:j,'J'ãjJilH:::[:: f;".,l,.::Hi[:":afirma ter sido praticado pcr coraboradoies oa pr-ópria ernpr€sa utilizando contra fogo,que no momento ventavê muito, 1:r.opagardc ce Íor.rna rápida.

Nada rnais tendo a declarar, fir;:..ít e ijssinu a presünte decliteor. 
,.,, i.. ! ,.rlrru ,, presünre oeclaração em duas via de igual

TERM DEÇLARATORto

Pedro Afonso -TO, aos i5 dias de Cc rrês Ce fevc=_:,i.c o,e 2016.

/oço úZtarra Zaz-6 z4:zá*e

GOVERNO DO
E§TADO DO TOCANNNS
www.to.gov.br

INSTITUTO NATUREZÂ
DO TOCANTINS

www.naturatins.to. gov.br

NATURÁTINS
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ffi
GOVERNO DO
ESTÁDO DO TOCÂNIINS
www.to.gov.br

INSTITUTO NATUREZÂ
DO TOCANTINS

www. naturatins.to. gov. br /Nl
O

NATURATINS

TERMO DEGLARATORI o

Nada mais tendo a declarar, fírmo e assinc a presente declaração em duas via de igual

Ped:c Afcnso - TO, aG

teor.

5 dias de

'lü)

Aos quinze dias do rnês de fevereiro cie dcis nrir e drrzesseis, compareceu na sede do
Escritório Regional do !nstitutito Natureza do Tocantins - Naturatins, localizado na Rua

Constancio Gomes, 1193, setor Aeroporto, nesta cidade de pedro Afonso, Estado do
Tocantins, as L5h30mm, o senhor Edrnar correa de oliveira, brasileiro, casado,
Agricultor, portacior do CPF.: 527.629.q76-3.4 e RG.; 1216030 SSp - TO, residente e
domíciliado na Avenida Espíritc Santo, número 1211, bairro Santo Afonso/TO.
Que a convite co supervisor Regional t''-iauricio Machado Barros, visando subsidiar
resposta à contradita n.' 05/20L6, referente ao processo 2TOS|ZOLS-F, tendo como
autuado a Empresa Ramata Empreendimentos ê participações S.A. eue, ao ser
questionado sobre os fatos ocorridos DEclÂBou. Que na tarde do dia 17/og/2075,
iniciou um incêndio vindo da Fazenda Bom Jaldim, área vizinha à sua propriedade
(Fazenda Bor:r retiro), incêndio esse que queimou aproximadamente 400 hectares de
u;inada de nilho cia larilura e aproxiiriadarnen te 70 hectares da Reserva Legal; eue,
no momento do incêndic o declarante encontra\râ-ge na fazenda e logo foi informado
pela pessoa de JANI0 DlAs DA SlLvÂ, o!3€racor da colheitadeira de cana da empresa
Ramata Empreendimentos e particÍpaçÉes s.A", que o incêndio iniciou-se na área
onde o mesmo estava trabalhando rra colheita, e Éa ocasião o tratorista .,Guilherme,,

que estava conduiindo o trator que acompanha a colheitadeira, confirmou que o
incêndio se iniciou na colheitadêira em gue Jariic trabalhava; eue, na ocasião havia
três funcionários da empresa RORES e um da empresa RAMATA no local e havia
também vários canrinhões pipa, mas os Ínesrncs não puderam tentar apagar o fogo,
pois segundo os motoristas* os mesmos só pocierianr entrar em ação para apagar o
incêndio coÍn a autcrizâção de seus srrperiores; E cue somente após toda a palhada e
vegetação de sua fazenda serern gueirnacas é cue o chefe dos motoristas dos
camínhões pipa vieram aparecer no locaf. Então diante dos fatos o Sr. Edmar registrou
Boletim de ocorrência junto a Delegacia de policia civil de pedro Afonso sob o número
33514 E/2O15.

mês de fevereiro de 2016.
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ÊO@NEI " Geslor oe Solett$ de Ocoír'êflcja

goletim de ocorrência no 31316 E ! ZOr5 Regisbado em OT IOAIZíJLS às o9:41 horas

.:. .'. I :iia-i Incêndio
,, 6i 8i 2015 :Jrái;-! Periodo dà Íarde

- - Fazenda 8om Àcordo, sln, Bom , Tocartins / ÍO
Zonà Ruràl

Delegacia de Poli€ia Civil de Bom lesus do To€antfurs

' Âutoria Desconhecida sem dêsc o

:r15tcrlco

a;a..1. airtác fai para o local; Que; deparou com ap

.i niJo 1 É-1ío oo rFcendro vero da plantão de cana da Fazenda Sonora, à gu

iLtn iert oasto for. rncendlado; que' p

ortunadade em gue estava eín suã residencia q

roímadâmente 08 3lquêrres de pastos (braqurarào) totii'!
ai eíá an-endàda pata à empresê Bungue ' ir'1':

ue. cíà 100 semoYentês, entre eqllno' e bovrús, esta ndo atualmente sêm local pàra cÔlocar seJ i''Jtr'i'

rocurou encã rregados da empres

. nen'l lhe dêram satisfaÉÔ sofr€

o em sua pastagerE.ràuiiados pela planta!a

"rão lhe ressarÕrarn xada dos p,e.,uizos que

a &rnguê, a frm de 5eÍ ressa[crdo dos l]r'ê]i.

os OraluÍzos que sofreu; Q.r€ essz e'"
o de canà da empTesa Sun:]!e

tomou; Que; ôante dos íai!'1s

causadõra do dano. c'.r seja do incêndio (&rnguei

kequisicôes expedidas
Nâo . i: : ;, ., ', ..i si , Não Instiluto de identiflcação: tlão

José Antonio Cármo WanderJeY
a \r ,., -:r,r,

ftL n*á

SECRETÂRIA DA SEGURÁNçA PÚBL.ICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO TOCANTINS
11a Detegacia Regional de Policia Civil

,rTÍINlÀ
lóse antonio Caíno wandêrley

Artonrc WanderleY

[,]vrorê Camro wanderleY

Màsculino ' -,"'r Côsado . DT l'iÂsc' 21/09/1959 IDADE: 55 aaoí

Bom lesus do Tocântin5 L 
': 

TO - PkOÊlsSÂÓ: lavrôdor{a) '

-161263 .:-:...:.Í sESp/policiàcivillTo

:,5:17.91171
Àv. Íocanúns 781 -'::- ; a P€dÍà bratEa

Bom I Tocaôtins/To

63 8Jl7-6660
-. :i -:r- ; a : tÍ.j Sim

.'..-------.-.'::
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í*,{nê

s E c R ErAR rA rl :IgN§â tçiJJ',.',À',rlf i- tpouÍcu crvrL Do Es-t
'"ii;;"üacia Regionat de Polícia civil

Dado§ Ge ra15
Provocar incêndio êm mata ou fforestâ

:,:7l8l2irs * 'F" Ér'ç pêriodo da Íarde

Fazeflda Bgm Retirg, 5/ n, Bom I Tocãítini / Ío

'.,-. Zona rurôl

'.F 
-, À: Delegacia de Polkia CÍYil de Bo m fesus do Tocantins

Àüto'ria De sconhecida

VTTIMA
Edmar CorÉ3 d€

r{istorlco
etárioda Faze

o vràdo da faz
da avoura. õproxm

tà e loao foi infoÍ
níio rnicióu-sê da Co

descrição

Oliveirâ

fldô Bom Retrro, locâl

enda Bom lardrm, 5e

de Bom Jesus 
'r'J '"

êsse que q\le!'nou apzada no r,r.tnicÍPro

u vrzinho, iocrMio
res da rÊserva lega

sim

Helio Rosa CoÍÍea

Dêlourdes Marçal de oliveira corÍea 
.tAsc 16/0s/196s IDADE. í) anrs

uasculino 
'>- 

-l' i Casado -

, ::,;-;;;Minas'úF Mc' pR'rilssÃcr aàriorlto(â)

, ,-' ;;;; ilÊ.:,.,.;{o1 s€sP/Policia civitiÍo

s27.679.476'4 --- ^.,-R: santo Afoo$
': Av EspiÍito Santo 1211 BAI(

ir. PedÍo Afot!'olTo
63 9982-9345
,. 1.1 .'_-ti; ': sim

ue, no momentcl;Q
adarn€nte 70 hectã

It€iía em

NIO DiAS DÂ SILVA, Op€rador da Colhe6elra
14 pessoa de JA torista GJIr-HER

qúe ele estava- trabalhandÔ,.e nõ ocasiãô o tra

no iocal e havla tambÉm váÍlos c.minhões PiPà

ue,\ornente apos toda â Paltrâda e vegetaÉo de sLra fa.zenda

f!aJcà.1 Não

anira a colhederra, confirmou que o incendlo se ini0ou dâ colheder(a em que IANIO traba

ná0os da emPresa

o'uiur,t,"n "t 
apagar o fogo. vez que segundo os motonsas, inforÍrEram que so p6deriam entra ,. para tentar aPaqar

des e um da Bungue'

ôutortzaÉo de seus suPe

tas Cos cô'n1nões Pipas vero apareceÍ no local

nstituto de Criminalrstrcl

rrores; Q

ira

Re guisiçóes exPedidas

Edmar

)0

EOONÊT - Gesrcr de Bdeli'E de OcorrerEta

Boretim de oco'ência n.33514 
-E 

l- 1o1s leuistrlltem 1810812o1s 
às 08:07 horas

sem

;il
de

Náo
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Jomal Cento Norte Notícias - Pedro Afonso - Tocantins Naturatin... http://www.cenfonortetsoticias.com.br/noticia-1447

PÁ6INA INICIAI. TURISMO E MEIO AMBITNTE NOIÍCIA

TURISMO E MEIO AMBIENTE

Naturatins multa empresa em quase R$ 2,5 milhoes pot in(ên(
13/09/2015 14h20 | Atuali:ado en: 15/09/?015 ',l1h57

Divulsação Vários focos de incêndios Íoram conÍirmados em uma I

empÍesa Ramala [mpreendimentos e Participaçôes 5.Â

do municÍpio de Pedro Afonso. Fiscais do lnÍituto Natt
(Naturatins) detectaram os Íocos iniciais no último dia

labaredas seguem em diversos pontos da propriedade.

Além da Íiscalização rotineira, a equipe do Naturatins .
pedido do Miniíério Público Estadual para agir na área

Após análises foi constado que o Íogo iniciou no canav

da palha da cana-de'açútar com a esteira da colheitad

Queimas controladas

Para evitar o Íoqo desordenado e incêndios, durante o período de junho a l0 de oulubro, as aulorizaçôes para queim

estão suspensas. 0s produtores e empreendimentos que realizarem sem autorÍzaç40 do óÍgão ambiental podem soÍrr

até mesm0 uma multa, calculada a partir da extensão da suoerÍÍtie queimada. (Da ktom Naturatins)

Leia sobre: Naiuratins, Pedro AÍonso, Ramata Empreendimentos, cana-de'açúcar

VIJA IAMBÉM

2

Apesar das aç0es de combate ao Íogo realizado pela et

nã0 foi contÍolada e o incêndio se alastrou queimando

67 hectares.0 NatuÍatin5 coníatou que o fogo atingiu

propriedades rurah.

0 NatuÍatins autuou a empÍesa em RS 2.462,000,000.

continuam nas açoes de combate e flscalizaçâo ao Íogo

seco e a baixa umidade do ar são propkios para a prop

queimadas.

-*r Y
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ziltmls Jürc centro Norte Nclícias - PedroAforiso- TcâÍ{irE lncàdic: píeiuÍzc e ameÍio de do€Írç6

PÁGINA INICIAL CIDAT]ES NoTíCIA

CIDADTS

lncêndios: prejuízos e aumento de doenças
29/08/2015 16h37 | Athtizâdo êm: 05/09/20 r 5 14h26 flz

jf,
G

llirsrraÇào

JD Matos e Fred Alves

Nesta epoca do ano aumenta o risco de incêndio§ ambientais, tanto na cidadê como na zona rural, sobretudopêlo calor excessivo, que deixa a vegêtagão seca. A unridade do ar também fica mais baixa, o que favorece apropagação do fogo. Em nossa rêgião nos últimos dias íoram registrados váríos focos de incêndios.

o lnstituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), que fâz o monitoramento de queimadas e inaêndiosflorestais, indica que do último dia 1o de agosto até esta segunda-fe ira,24, jáhaviam sido rêgistrados 190focos de calor em pedro Afonso, j32 em úm Jesus do ToLntins e 39 em Tupirama.

Q pecuarista José AntÔnio wanderlêi, dono de uma propriedade no municÍpio de Bom Jesus do Tocantjns. éuma das vítimas dos incêndios na região. Não é a primeira vez que a propriedade é atingida. em 20i3 oincêndio queimou parte do pasto e da cêrca. Agora, no mais rêcente, que ocoíreu no último dia 6 de agosto,voltou a queimar oito alqueires de pastos e 10 quilômetros de cerca. Segundo ele. o fogo veio de um cana,rial.vizinho à sua fazenda, que produz cana de açúcar para a usina da Bunge, em pedro Aionso.

o produtor ainda nâo avaliou o iola, do prejuizo, entíetânto devido às queimadas teve que paraÍ côm aprodução de leite, principal fonte de sua renda, poís sem pasto e dependendo de ração, a produção cair.i e o
custo aumentou. Wanderlei está tomando as providências lêgais pâra tentar conseguir cobrir. pelo menos.parte do prejuízo.
Cresce número de doenÇâs rêspiraióriâs

A fumaça provocada pelas queimadas contribui paÍa o aúmenlo signiflcativo no número de atendintentos apacientes com doenças respiratôrias. Dentre os principais sintomas estão a tosse seca, cansaÇo, ardor nos
olhos, narlz e garganta, e ainda falta de ar e rêspiragão oÍegante. As Ínaiores vítímas são crianças e idosos.

Aos 66 anos, o pai da servidora públicâ Margareth Mariano foi internado rec€ntemênte no Hospital Regional
de Pedro AÍonso (HRPA), após uma crisê de bronquite asmáticâ. 'Nesta época com o excesso de íumaÇa ele
sempre piora", cornentou a pedroafonsina.

O medico Carios Magno Sales atende no HRPA e na Unidade Básica de Saúde pedro Zanina. em pedro
Afonso. Segundo ele. neste mês nota um aumênto signiÍieativo das doenças respiratórias. "Nêsta épocã do
ano devido âo excesso de queimadas nos câmpos e a baixa umidaí,ê r1o ar rtn.onnrc ã,,r^ift,,â^- ^^*^

l
I ,l
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I

PÁGINA 144



iz3/lJfâ15 JdÍC CÜtbo Nqte Ndlcia§ - PedoAfmso - TocâÍ{irE lírcêíÚG: prquíz6 e aun€Íüoê doeíEõ

virals respiratóÍias se não tratadas precocêmente poderão evoluir para uma infecÇáo seeundária câusada por

bactérias levando a pneumonia"' explicou'

NoHRPAainÍormaçãoéqueemagostoaumentouemcelcade20%asconsultasmédicasdepacientes
idosos com problemas r"spi,"ú'iÃ p'incipalmente com doenças como pneumoniâ' asma e bronquite'

I

ffi';"iifiJi::"1"::I#::ã?";::i::"". vereadores de pedro AÍonso rambém íaiaram a Íespêito das

constantes queimadas' bem como seus prejuízos ao meio ambiente e à saúde humana'

OvereadorRodrigoLustosa(PSD),queiátrabalhounauslnadaBunge'afirmouqueaempresacostuma
colocar íogo não canaviais p"r, r"'"iri ri á colheita. "Trabalhei lá e vi que quêimam paÍa colher' Todo

trabarhador da Bunge 
"ro" 

quã ul""àro"l iogo p"r, corheí. por que quando a câna está pequena não pega

fogo. só grande?", questionou'

Na ocasião, Sirleide do Movimento (PMDB) solicitou.:'." "tl-t 
enviado um ofício ao Minísterio Público

Estadual. assinado por todos ". 
prirr.ãrâr"s, pe.dlndo a ãberturã de investigâção criminal para apurar a

ocoirCncia de queimadas sem contÍole em Pedro Afonso'

iHfiJ:ffiJ,':J:T"l"T#:t-"ü,;:::;:i"rue não reariza queimadas controradas para a corheita da

cana-de-açúcar na usina oe peJro AÍonso. De acordo com á oo"utn"nro "ao contráÍio' a usina realiza colheita

100o/o mecanizada. e necessita que a cana esteja crua parâ manter a rentabilidade e o píocessamento

industrial adequado'.

Aêmpresâaindaexplicaqueacanaaoserqueimâda,perdequalidadeepre:i:aserprocessadaematéduâS
horas para que não ocorÍa ,"';;; pi"o"i'ààd" e pre;uízos-à operação' "Aiém disso' a emprêsa nâo tem

nenhuminteresseêmprejudicaromeioambienteeacomunidade.Portanto,Utilizatodaatecnologia
disponível e modernos equipamentos para côlheita 

" 
pro.".a"ã"nto da cana-de-açúcar" ' esclarece ainda a

vg

êmpÍesa

Ainda segundo a Bunge, assim como os proprietáÍios de áreas vizinhas aos canaviais' a empresa

dêsconhece a origem dos incêndios círcunstanciais or" r"* o.oràndo na região e está registrando Bolêtim

de ocorrência para que 
"" 

*u.lt oà tono seiam apuradas pela Polícia Civil'

A empresa conclui a nota rnformando que possui caminhões-pipa e uma brigada de incêndio especializada e

treinada para combateÍ os focos de incêniio "A usina possui'um Plano de Emergência e açÕes de

contingência e prevenção, quJ"n*rr.r desde o monitoru*"-n,o d" canaviais por câ.l::u,"''*"" educativas

iunto â êscotas . **unioro", ii;;;;;;;;;;; " 
limpeza de aceiros para svitar o sursimento e a

'Jropuguçao de possiveis focos de incêndio" finalizou'

Como denunciar
osupervisordoEgcritorioRegionaldolnstitutoNaturez.ad.o-Tocantins(Naturatins)dePedroAÍonso,Mauricio
Barros, inÍormou q," 

" 
p"'"ã" podem fazer denúnca-s em ãaçao as queimaoas por meio do seguinte

tetefone 0800 631 155. o, ui" iniu?nut, ou pelo sile o, propnu'in".,iúáo iwww'naturatins'to'gov br); também

podem ser feitas na sede do i.i"iri"O"", tl",'zada na Rua C"rtiã..i" Cà*es' ou na sede do destacamento

da companhia tnoependente àlÊJiJa rr,lriritat Rodoviária e Ambiental (Cipra).

BarrosexplicouqueaSpessoasqueateiamfogocometem-crimeambienta|eestãosujeitasamUltasnovalor
de RS 1 mil por hectares o,,*áo conforme previsto no ,l.,'oo ãe J'ó."reto Federal 6'514-2008. tipificado

como crime ambienral o" ";ãT.;'; 
,n,õJr,, O, r-ui oe c"rimls ambientais 9'605-1998 com pena de

reclusão de dois a quatro anos' mais multa'

-.4 â É aic.krdPÍlc6-resoiratÚias
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lncêndios' prejuízos e aumento de doenças
29/08/2015 1óh37 I Aruatizado em: 05/09/2015 14ft26

NeÍa épora do ano aumenta o rrsco de incêndios ambientais, tanto na cidade com0 na z0na rural, sobretudo pelo calor exrrdeixa a vegeta(ao seca. A umidade do ar rambém ,i(; ;;i; ;il;,'; õÍarffece a propagaçào do Íogo. Em n0s5a regiao nrdias Íoram regútrados vários focos de incêndios.

0 lníituto Nacional de pexuisas tspaclaú (lNpt), que Íaz o monitoramento de queimadas e incêndios ÍloreÍais, indica que

ffJli::lTtlJllesra 
sesunda.Íerra, zr, ia rãviam siao,es'üiiãd;iiso Í** il d,;;*iffi;rã,,0,!:2., eo,iir

0 pecuarista José Ant0nío wanderlei, dono de uma propriedade no municipío de Bom.jesus do Tocantins, é uma das vÍtimasincêndios na regiã0. Nào e a Drimeira vez.que a.propriádade é atínqioi, àm 2013 o incêndio queimou parre do pasto e da crAgora, no mais Íe(ente, que o(orreu no úttimo o;a íààigoito, ràii, á qu,iruroito alqueires de paíos e l0 quilômetros
Segundo ele, o Íoqo veio de um canavial, vizrnlo a sua úiãno-a, ü;il;r, cana de açúrar para a usina da Bunge, em pedr

0 produtor ainda nào avaliou o total d0 pÍejuíZo, entÍetanto devido às queimadas teve que paÍaÍ (0m a produça, de leite, pÍonte de zua renda, pois sem pasto e oepenoenáo o. ,iiáq i pro-riãr"caru e o cuío aumentou. wanderlei está tomando .providências legais para tentaÍ (orrseguir cobrir, pelo ,,n0,, pu,iã Oãpàroo.
[resce número de doenças respiratórras

A Íumaça provocada pelas queimadas contribui paÍa o aumento signiÍicativo no número de atendimentos a pacientes com drespiratórias- Dentre os prinripais sinromar esrã0 a tosse seca, cãnsaio,l,oo, n* orr,oi nil; ;;;;;;ü, ;;ilda Íarta de arespiração oÍegante. As maiores vrtimas são «ianças e idosor

Aos 66 anos, o pai!a servídora pÚblka Margareth Mariano Íoi internado recentemente no Hospital Regional de pedro ÂÍonsapós uma rrÍse de bronquire asmática. "Nesia época com o excesso de iumap ere semp; ,iri;;;;;;;;i; i peoroaronsin

0 médico [arlos Maqno Sales atende no HRPA e na UnidarJe Báska de Saúde Pedro Zanina, em pedro Afonso. segundo ele, rnota um aumento significativo das doenças respiratórias. "Nesta epoca do ano devído ao excesso de queimadas r0s (amp.:
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lri
umidade d0 ar, doenças autoimunes como asma, Íaringite e bÍonquite, mais comuns em cÍianças e idosos, exacerbam neste '

Essas inÍecçoes virais respiratórias se nà0 tratadas pre(ocemente podeÍão evoluiÍ paÍa uma inÍecçao secundária causada por

levando a Dneumonia", exDlirou.

No HRPA a informação é que em agoío aumentou em (er(a de 200/o as consultas médicas de pacientes idosos (om pÍobleÍI

respiratórios, pÍin(ipalmente com doenças como pneumonia, asma e bÍonquite.

Vereadores vão a(i0nar 0 Ministério Público

Na manhã desta segundaÍeira,24 de agoí0, os vereadotes de Pedro Afonso também Íalaram a respeito das coníantes qu

bem como seus prejuÍzos ao meio ambiente e à saúde humana.

0 vereador Rodrigo Lustosa (PSD), que já trabalhou na usina da Bunge, aÍirmou que a empÍesa costuma colocar Íogo não ca

para lacilitar a rolherta. "Irabalhei lá e vi que queimam para colher. Todo trabalhador da Bunge sabe que se coloca Íogo paL

Por que quando a cana está pequena nõ0 pega Íogo, só grande?", questionou.

Na ocasiã0, 5irleide do Movimento (PMDB) solicitou que seia enviado um oÍÍcio ao MiniÍério Público Eíadual, assinado por

parlamentares, pedindo a abertura de investigaçào oiminal para apurar a ocorrênria de queimadas sem controle em Pedro

Bunge nega que Íaça queimadas em canaviais

A Bunge enviou uma nota paÍa o [NN aÍirmando que não realiza queimadô5 contÍoladas para a colheita da cana-de-açúcar r

Pedro AÍonso. De acordo com o documento "ao conÍário, a usina realiza colheita j 000ó mecanizada, e necessita que a can.

crua para manter a rentabilidade e 0 pÍocessamento induírial adequado".

A empresa ainda exDlica que a cana a0 seÍ queimada, perde qualidade e pte(isa seÍ processada em até duas horas para que

ocorra perda de produtividade e preiuízos à operação. "Além disso, a empresa não tem nenhum interesse em prejudicar o n

ambiente e a comunidade. PortaÍlto, utiliza toda a tecnologia disponível e modernos equipamentos para colheita e pÍotessa

cana-de-açúcaí', esclarere ainda a empresa.

Ainda segundo a Bunge, asim como os proprietários de áreas vizinhas aos canaviais, a empresa desconhece a origem dos ir

circunstan(iais que vem ocorrendo na região e está registrando Boletim de 0conência para que as causas do Íogo sejam apr

PolÍcia fivil.

A empresa conclui a nota inÍormando que posui caminhoes-pipa e uma brigada de incêndio especializada e lreinada para c

os Íocos de incêndio. "A usina possui um Plano de [mergên(ia e açoes de contingên(ia e prevençã0, que envolvem desde o

monitoramento de ranaviais p0r (âmeras, açoes educativas junto a escolas e comunidade, até a prepara(ã0 e limpeza de at

evilar 0 surgimento e a propagação de possÍveis focos de incêndio", Íinalizou.

(omo denunciar

0 supervisor do hcritorio Regional do lníituto NatuÍeza do Tocantins (Naturatins) de Pedro AÍonso, MaurÍcio Barros, inÍorm

pessoas podem Íazer denúncias em relação as queimadas por meio do seguinte teleÍone 0800 631 155, ou via internet,0u

da própria iníituição (www.naturatins.to.gov.br); também podem ser feitas na sede do Naturatins, lotalizada na Rua (onst,

6omes, ou na sede d0 desta(amento da (omDanhia lndependente de PolÍcia Militar Rodoviária e Ambiental ((ipra).

Barros explirou que as pessoas que ateiam Íogo (ometem (rime ambienkl e eÍao sujeitas a multas no valor de RS 1 mil pt

ou Íraçâo conÍorme previsto no artigo 58 do Decreto Federal 6.514-2008, tipiticado como crime ambiental de acordo com o

da lei de rrimes ambientais 9.605-1998 com pena de redusão de dois a quatro anos, mais multa.

Leía sobre:8unge, Pedro Aíonso, fogo

VUA IAMBÉM
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POLÍIICA

Em sessão com 5 vereadores, sírleíde cobra providências contÍa
queimadas
?1/10/2015 12h00 I Atualizado em: 23/10/2015 16h07

?

Quako v€íeadoÍes I

Fred Alves

A otorrência (oníanle de queimadas e suas consequências Íoi o principal assunto abordado na sesão da (âmara de Pedro

realizada na manhã desta quarta-Íeira, 21 de outubro.

Apenas cinco vereadores partiriparam da sessà0, Lili Benírio (PSD), 5irleide do Movimento (PMDB), 5ipriano (PMDB), Mirley
(PI) e loinho (PTB). lrene do Sindirato (PDI)juíiíirou a ausência inÍormando ter ido à zona rural. Já Rodrigo Lustosa (PSD),

havia comparerido à sessão anterior, disse que eÍava em Goiânia (G0) tratando de problemas de saúde.0s vereadores (oe

Salim Eucar nâ0 iuíifi(aÍam as ausências.

A parlamentar cobrou providências dos óÍgà0s ambientais, do Miniíério Público tíadual e da Se«etaria Munrcipal de

Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente; alertou para os problemas de saúde causados pelo excesso de Íumi

também deíacou que a comunidade deve fazer sua parle, (omo por exemplo, não queimando o chamado "munturo" (lixo r

"Nesta semana a ridade Íicou coberta de fuma(a. Quem tinha a exper

viver 60 anos, vai viver 200/o a menos. Crianças vão adoe(er. Estamos

Íumaça dia e noite, sem perceber. A comunidade como um lodo tem r

educar e parar de colocar fogo no quintal", aÍirmou.

Após a presidente da (asa de Leis, Lili Benkio, inÍormar ter comunicar

providênrias ao Ministério Público do Eíado, Sirleide do Movimento r
preriso o promotor responsável pela área ambiental, RaÍae! Pinto Alar

providências para segundo ela, "fazer jus ao salário".

Para a peemedebiÍa Íaltam aç0es educativas e mais Íiscalização dos

2de3 04/02D016 t1:0 \

se,rsâ..

\j
rrI §

I t'--3
r."e

t{

0 assunlo Íoi colocado em discusão pela vereadora Sirleide do Movimento, durante o pequeno expediente.
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responsáveis. Ha ainda queslionou a atuaçâo da 5e«etaria Municipal

Desenvolvimento [conômico, Turismo e Meio Ambiente. "0 que a secr

Íeito em relaçào ao meio ambiente? Tem deixado a desejar. Precisa mostrar serviç0, não exiÍe trabalho educativo. É preris

conscientizar", comentou. Para ela, está Íaltando a própria comunidade denunriar. 
I

Dois requerimentos aprovados

A sessão desta segunda-Íeira ainda teve a apÍova(a0, D0Í a(lamaçã0, de dois requerimentos de 5irleide do Movimento. 0 pr

solicita ao executivo munkipal que encaminhe o projeto de lei de cÍiaçao do Plano Direto Urbano.lá o outro pede também ;

munitipal, o envio do (Íonograma de serviços das máquinas que fazem manutenção na zona rural de Pedro AÍonso.

Leíasobre'(âmaraMunicipal dePedroAÍonso, Queimadas, RaÍael PintoAlamy, SirleidedoMovimento

! Reconrmend Q Cornpartilhar ôrdenar por Mai:

l_

a

I Comece a discussãô

-

Seja o primeiro a comentâr.

\/tJA TAMBEM

,IENÍÀNDO 
VINDIR

Dois são presos arusados

de Íurto em fazenda de

Bom Jesus

MovtM$lTAcÂ0

Dionelson Nunes,

pré-candidato a preÍeito

em Pedro AÍonso, também

é recebldo por Marrelo

Miranda

POR TTMPO INOEIIRMINÂOO

0bra irregular em área

verde de Pedro AÍonso e

inteÍditada

Ptt0 TttiF0Nt

Após novo raso, Plv

para golpe do Íalso

sequestro na Íegiã(

Pedro AÍonso

3de3 04102/2016 l4:01

0Comentários centronorÍênoticias.§om.br

§,rn

\
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Realização de colheita mecanizada, isto é, da canâ cruâ, sem qualquer

necessidade de uolzação conttolada de fogo como método despalhador da j i
cana-de-açúcar; e ./

Manutenção de aceiros limpos, em dimensôes suficientes para eviur o

âlâstrâmento de focos de incêndio.

Nesse sentido, ao tempo em que oferece seus Ptotestos de elevada estima e

distinta considetaçào, a Recorente contâ com a compreensào desta d. Comissão Pâtâ que,

conforme ora requerido, seja-lhe gamntida a chance de susteÍrtar orâlÍnente os motivos pelos

quais a autuação em tela não metece pÍosperar.

Termos em que,

Pede deferimento.

Do Rio de Janeto pata Palmas, 7 de outubro de 2015.

GE,DHÂNI GONÍE,S

OÂB/RJ o" . r+() oÂB n" 162.326

rtErr/

2

Z
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MOTTA, FERNANDES ROCHA

ADVOGADOS

À courssÃo oEJULGÀMENTo DEÀuros DE INFRAÇÃo Do INSTITUTo
NÀTUREZA DO TOCANTINS - CJAI/NÂTURÂTINS

NATURATINS/PROTOCOLO

Auto de Infração n" 121.483 /2015

Processo n" 27 05-2015 -F

Assinatura arimbo

RÂMA'TA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPÀÇÔES S.À.

(Recorrente), já qualificada nos autos do processo em epígrafe, \'em, pot seus advogados

regularmente constituidos, CfCf on onals

6§:O

ECEB

v

ant la d

mento do a referên Í SSâO.

Na ocasião, â Reco[ente espera poder reiterat seus ârgumentos e esclarecet

evenruais dúvidas a respeito de tudo quanto expôs ao longo de sua defesa admirustrativa, em

paruculat no que conceme âos âspectos técnicos que mütam em favor da anuJzção do auto

de inftação em questão. De fato, são várias as )ustificativas técnicas que afastam a

responsabiüdade da Recorrente, o que se comPÍova, dentte outros, pelas diversas medidas

preventivas adotadas em todâs as suas operações de corte, colheita e Eânspolte de cana-de-

açúcar, tais como:

a

Manutenção de brigadas de incêndio sempre de ptontidão e ostensivârnente

treinadas;

Identificaçào prévia de áreas com potenciais dscos de incêodios;

Âpoio de eqúpes de monitoramento, com Pontos de obsewação

esúategicâmente espalhados, com o obietivo de coibir z açào de r'ândalos /
cfllnlnosos;

Realização de progtamas de conscienúação sobre os riscos de incêndios nos

canaviais, inclusive com produção de cartilhas sobre o assunto;

IMENTO/DOC
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COVERNO DO
ESTADO DO TOCAMINS
www.to.gov.bÍ

INSTITUTO NATUR
DO TOCANTINS

www. naturatins.to-gov.br

NATURATINS

JULGAMENTO No: 152-20í6

PALMAS, 30 DE JUNHO DE 20í6

PROCESSO: 2705-?015-F

AUTO TNFRAçÃO: 121483-2015

TERMO DE :

AUTUADO: RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARÍICIPAÇOES S.A

DOS FATOS

A Comissão de Julgamento de Auto de lnfâçáo - CJAI, insütuída pela Portaria NATURATIN§ no.4412015, de 12

de fevereiro de 2015, publicada no Diário OÍicial no. 4.320 de 19 de feveíeiro do 2015, alterada pela PortâÍia

NATURATINS n .24512015, de 03 de sêtembro dê 20í5, publicada no Diário Oficial no. 4.455 dê í1 de selembro

de 2015, com base na descrição da infração administrativa ambienial ãpontada no referido Auto de lnfração,

fundamêntada na legislação vigente, passa à análise do Auto dê lnfÍaÉo.

O auto de infraçâo foi lavrâdo em 24 de agosto de 2015, em dêcorrência da infração ao disposto no art.4'1 da Lei

Federal No 9.605/98. art. 58 do Decreto Federal No 6.514/08, Lei Federal No 12651112, e, conforme conduta ali

descrita: "provocar 863,68 (oitocentos e sessenla e três vírgula sessenta e oito hectares) de incêndio em mata

(cerrado)'.

Diante do Relatório de Fiscalização n" 587/2015, frs.02/13 dos autos, Íoi aplicada como sanção à infratora multa

- no vâlor dê R$ 864.000,00 (oitocêntos e sess€nta e quatro mil rêâis). Constâ no rsfsrido relatório; in verbis: 'No

dia 13 de agoslo do @Írente ano por volta das '16:00 h. foÍhos acionados via telofone pela Promotoria para que

nos deslocássemos a um foco de incêndio na Fazendâ Sonora, município de Bom Jêsus do Tocantins, em área de

cultivo de câna de açúcâr...chegando no locâl ali nos dêparâmos com uma equipe de colâboradores da empresa

com veículo pipa preparado para combater o fogo, porém, estava êstrâcionado sêm realizar qualquer atividade

inerênte ao combate ao incêndio. Questionamos os funcionários do que estavam fâzendo ali, os mesmos

informaram que haviâ umâ ouúâ equipe fazendo o combato. Sêguimos para o interior da queimada,

coordenadas....e nos deparamos com mâis um veÍculo pipa, mas este tâmbém náo êstava combatendo o

incêndio, pêrguntamos mais uma vez para os funcionários e eles informaram que estavam esperando ordens pâra

iniciarem o combate ao incêndio. Seguimos pelo canavial em chamas e nos deparamos com umâ máquinâ Petrôl

(niveladora), preparando as ruas (estradas)que separam as quadias de plantação de cana (Íotos anexas) dando a

enlendêr que o fogo foi premeditado, porqus a máquina êstava trâbâlhândo quase no moio do fogo. Seguimos a

trajetória do fogo...onde encontramos outro caminhão pipâ, mâs esse como os outros estava parado sem ninguém

stca - stsrEMA DE GEsrÃo Ai,tBtENTAL
EMtÍDO EM: 30/06/20í6 ÀS í7:í5 hls
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no local para combater o incêndio. No dia do fato estivemos no local conhecido populârmente como Canto das

Candêias onde aparentemente iniciou o fogo, pois, ventava sentido leste oeste, encontrâmos produtores tentando

evitar que o fogo chegasse em suas propriedadês. Segundo populâres esse fato iá é comum todo ano, que já não

aguentam mais conter fogo, vindo dos canaviais da emprêsa BUNGE, que podeÍíamos voltar no dia seguinte que

seu maquinário estariam fazendo a colheita, fato esse conÍirmado pela equipê ao retomar no dia seguinte ao local.

Entramos no local da queimada, uma gEnde equipe da BUNGE (Ramata...), com diversas máquinas agrícolas

fazendo a colheita da cana. O produtor Sr. José Antonio Carmo Wandeíey, que foi um dos preiudicados com o

incêndio, infomou que o fogo proveniente do canavial, adentrou a sua propriedade, Fazenda Bom Acordo, em

Bom Jesus do To, queimândo 26 ha (vinte e seis hectares) de pasto. O fogo além dê queimar a lavouÍa de cana,

adentrou no cerrado queimando vaÍias pÍopriêdádes no entomo. A equipe realizou levantamento com GPS

Garmim, totalizando 863,68 hêctares de cerÍado queimado no entomo das lavouras de cana. Diante dos fatos

evidênciados in loco, chegamos à conclusão quê é de responsabilidãde da empresa zelar pêla manutenção de

suâs áreas de lavoura...Diante disso procedemoQ a autuaÉo.... '.

Conforme dispõe o art.4'§2' do Decreto Federal 6.514/2008'as sanções aplicâdâs pelo âgente autuanle estâÉo

suieitas a conÍiÍmaÉo pêla autoÍidâde julgadora, sendo assim, cabe o julgamento da adicaçáo destes autos ao

crivo desta comissâo julgadora". Vejamos:

DA LEGISLAÇÃO

LEI FEDERAL NO. 9,605/1998:

Art.41. Provocar incêndio em maia ou íoresla:
Pena - Íeclusão, de dois a quatÍo ânos, e multa.
PaÉgraÍo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenÉo dê seis meses a um ano, e multa

Art. 58. Fazêr uso de fogo em áreas agropastoÍis sem autorização do órgão competente ou em
desâcordo com a obtida:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou Íração.

LEI FEOERAL N' 1265112012

AÍt. 38. É proibido o uso de fogo na vêgetação, exceto nas seguintes situâções:

| - êm locais ou regiões cu.ias peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em práticas
agropastoris ou norestais, mediante prévia aprovação do órgáo estâduâl ambiental competente
do Sisnama, para cada imóvel rural ou de Íorma regionalizada, que estabôlecôrá os critérios de
monitoramento e contÍole;

§ 1o Na situação prevista no inciso l, o órgâo estadual ambiental compêtehte do Sisnama
exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural contenham

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01
CEP: 77006-336, Palmas - TO.
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planejamento específico sobre o emprego do íogo e o controle dos incêndios

DO CONTRADITÓRIO

Rêssalta-se que a autuada teve oportunidade de se manifestar novamente em àlegagõês finais, conforme pauta

de iulgamento publicada no site do NATURATINS em 07/06/20í6.

A seguir, a Comissáo tece consideraçóes sobre cada item apresentado na refeÍida defesa:

CONSIDERAÇÕES DA CJAI

a) - O incêndio que acabou por gerEr a lavratura do auto de infração ora impugnado deconeu de atos de

vandalismo contra a propriedade da RecorÍente, conrigurando, portanto, evidente ato de terceiro.

CONSIDERAÇÕES: vide tundamentação abaixo (ao Íinal)

b) - Íratâ-se de incôndio que se iniciou na manhã do dia 6 da agosto dê 2015, sm propriedade denominada

Fazênda Bom Jesus, posteriormente âtingindo a Fazendâ Sonora. ConÍorme faz prova o rêgistro fotográfico anexo

(DOC.2), os diversos focos de incêndio tiveram ôrigêm em pontos isolados e distantês entre si, o que demônstra

que o Íogo foi deliberadament8 ateado, criminosarnente, por agenles desconhecidos. De acoÍdo com reletos de

lestemunhas presentes no local (DOC. 4), motoqueiros foram vistos próximos ao foco de incêndio...lndusive, em

ceÍto ponto da fazenda onde o incêndio.iá havia sido contÍolado, um dos motoqusiros foi avistado retomando para

uma vez mais atear fogo. lnÍelizmente, nenhuma testemunha Íoi capaz de idêntmcar os responsáveis por essa

ação criminosa.

CONSIDERAçOES: vide fundamentação abaixo (ao final).

c) - Com a constataçáo do incidente, a brigada dB incêndio da Reconênte foi imêdiatamente acionada e iniciou os

trabalhos de combate. Na operação, foram mobilizados I (oito) caminhões-pipa, 7 (sete) veÍculos leves, 1 (um)

caminhão baú oficina, í (um) Patrol e 26 (vinle e seis) colâborâdores. Quando os agentes fiscálizadores chegaram

ao local, apenas no dia 13, sête dias após o início do fogo, o.incêndio já estava coírtido, havendo apenas íocos

vsstigiais sob contÍole. Em razão desse fato, ...alguns dos times mobilizados para o combate ao fogo apenas

tomavam as úlümas a9õês parâ o controle deflniüvo do incêndio.

I 3de14
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coNSIDERAÇÕES: vide fundamentação abaixo (ao Ínai)

d) - Afirma que a sucessáo de incêndios ocoÍidos causou enormes prejuízos Ílnanceiíos à autuada (empresa).

Exatamente por esses prejuízos, a colheita de cana nâs Fazendas Bom Jesus e Sonora, é realizada de forma

mecanizada, o que significa dizer que a cana é colhida crua, sem a necessidade de uso do fogo como método

despathadoÍ. Nesse conlexto, a Recorrente não possuÍa qualquer interesse em atear fogo nos seus canaviais.

Tratou-se, reitere-se, de alo criminoso, provavelmente rêflexo das mencionadas tensôes com ex-colaboradores,

que acabou resultando em severos prejuízos à autuada.

e) - Requer a nulidade do auto de infração, tendo em vista que não foi a responsável pelo dano câusado.

Apresenta diversos julgados cujo entendimento é pela nulidade do auto de infraçáo quando conígurar uma

hipótese de força maior, caso fortuito ou íato de terceiro.

CONSIDERAÇOES: vide fundamentação (ao Íinal).

Í) - Cita diversos julgados, os quais apontam a diferença entre responsabilidade civil e administrativa, a saber:

,ClvlL, deve ser objetiva, o poluidor é obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar

os danos causados ao meio ambiente ê a terceiros. ADMINISTRATIVA, deve seÍ subjetiva, ou seja, deve

obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, a conduta deve ser cometida pelo alegado transgressor. Com a

teoria acima, a autuada requer a nulidade do auto de infraÉo, tendo em vista que foi a responsável pelo dano

causado.

CONSIDERAÇÕES: vide fundamentação (ao Ílnal)

g) - Os Íiscais ambientais náo comprovaram a autoÍia da suposta inÍração. Os fiscais responsabilizaram a empresa

baseando-se em meras especulaçóes de que essa náo leria cumprido devidamente com seu dever de cuidado

com a área.

CONSIDERAÇOES: vidê fundamentação (ao ,lnal)

SIGA. SISÍEMA DE GESTÀO AMBIENTAL
ÉMtTtoo EM: 3oio6/20í6 Às l7:í5 hrs
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CONSIDERAÇÕES: NULIDADE - vide fundamentação abaixo; quanto à redução do valor da mulia, lembramos

quê, dB âcordo com o art. 126 do Dêcrêto Fêderâl no. 6.514/2008, caso a autuada efetue o pagamento no prazo

de cinco dias após a ciência do Julgamento, conlârá com desconto de 30o/o do valor conigido da pênalidâde.

A seguir, a Comissão de Julgamento tece consideraçóes sobre a conduta ora praticada

Cumpridos os requisitos processuais capazes de garantir a perfeita segurança jurídica do ato administrativo, esta

Comissão passa à análise do mérito.

O Direito Ambiental é um ramo do direito que regula as relaçôes entre os indivíduos, os governos e as empÍesas

com o meio ambiente, disciplinando como os recuÍsos ambientais serão apropriados economicamente, visando

assegurar a conciliação dos aspectos econômicos, sociais e ecológicos com a melhoria das condições ambientais

e bem-estar da população.

A seguir, transcrevemos o teor da.raferida contradita: 'Considerando que a empresa autuada - RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - alega em sua defesa que não praticou a conduta dêscrita no auto de

infraÉô, afÍmando que a âutoria foi dê pêssoas não identmcadas (motoqueiros), ateando bgo no locâl; alêga

também que a colheitâ é r€!'alizada de forma mecanizada, colhêndo a cana crua, sem a necessidade de uso do

íogo mmo método despalhador: Em síntese, a empresa iàforma que não há interesse econômico em Íazer uso do

fogo na atividade de colheitâ da cânâ, considêrando os pouízos desse método. Aírma que sempre utiliza a

colheita de forma mecanizada sem a necessidade de uso do fogo; Rsgistra também que possui um histórico de

respeito ao meio ambiente e a comunidade:

2.2 - Dessa forma, é a presentê pâra contraditar os fiscais supracitados, â Íim de realizarem diligências conforme

segue abaixo:

a) colher informaçóes junto à populaçáo local quanto às oconências de fogo em plantações de cana na região, se

este método é comum no município, bem como se essa ocorrência produz dano à saúde das pessoas envolvidas;

b) coletar informações sobre a ocorrência de fogo na propriedade da autuada, especificando quais os anos e

períodos do uso do Íogoi

/ uo.,n
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Dispóe o art.95, do Decreto 6.514/2008: "O processo será oriêntado pelos princípios da legalidade, Íinalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse

público e eficiência".

Buscando elementos para a convicção da Comissão de Julgamento, foi elaborada contradita para os fiscâis

ambientais, paÍa diligências no local.
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c) caso seja possívê|, colher assinaturas com identificaçâo dos depoentes. "

Por meio do Relatório de Atividades (FiscalizaÉo) no 97-201ô, veio-nos a resposta. Segue abaixo a transcÍiçao do

refeÍido relatório:

"O PRESENTE RELATÓRIO TEM O OBJETIVO DE SUBSIDIAR RESPOSTAS AOS OUESTIONAMENTOS

ELENCAOOS NA CONTRADITA NO $20.I6 REFERENTE AO PROCESSO 2705.2015-F, DA AUTUADA RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICTPAÇÓES S.A.

VISANDO ATENDER SOLICITAÇÃO OA COMISSÃO JULGADORA DE PROCESSOS, CONFORME

CONTRADITA NO 0'20í6, REFERENTE AO PROCESSO 2705-2015, DA AUTUADA RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A, COM FULCRO NO ARTIGO 119 DO OECRETO FEDERAL

6.51,12008, VENHO ESCIÂRECER:

1. A EMPRESA NEGA AUTORIA DOS FATOS, ALEGANDO QUE AUTORIA DO FOGO ALEGANDO OUE OOS

INCÊNDIOS FORA REALIZADO POR TERCEIROS, MOTOQUEIROS, NÃO TENDO, A MESMA NÁO TER

NENHUM INTERESSE NESSA REFERIDA PRÁTICA,

QUE COM A CANA OUEIMADA, PEROE OUALIDADE.

PORÉM, REALIZAMOS BUSCAMOS JUNTO A DELEGACIA DE POLICIA LOCAL, PARA AVERIGUAR SE HAVIA

COMUNICAÇÃO DOS FATOS ATRAVÉS DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA PELA REFERIDA EMPRESA,

OBSERVAMOS QUE OS BOLETINS DE OCORRÊNCIA, SÔ PASSARAM A SEREM COMUNICADOS APÓS AS

AUTUAÇÓES. TAMBÉM OUVE UMA REDUÇÃO SIGNIFICATIVA NESSE TIPO DE OCORRÊNCIA APÓS

AUTUAçÔES.

A POPULAçÃO SEMPRE QUESTIONOU A OCORRÊNCIA ANUAL DESSES FOCOS DE INCÊNDIO,

CIRCULÂNDO INCLUSIVE EM JORNAL LOCAL 'CENTRO NORTE NOTICIAS' MATÉRIA (EM ANEXO),

FAZENDO REFERENCIA A INÚMERAS OUEIMADA OCORRIDAS NAS LAVOURA DE CANA-DE.AÇÚCAR. EM

UMA DAS MATÊRIAS DO JORNAL, O VEREADOR RODRIGO LUSTOSA, INFORMA QUE JA TRABALHOU NA

REFERIDA EMPRESA E AFIRMOU OUE A EMPRESA COSTUMA COLOCAR FOGO NA CANA PARA

FALICITAR A COLHEITA, 'TRABALHEI ú E VI AUEIMAM PARA COLHER. TDO TRABALHADOR DA BUNGE

SABE QUE SE COLOCA FOGO NA PALHA. POR OUE A CANA QUANDO TA PEQUENA NÃO PEGA FOGO, SÔ

A GRANDE"

DENTRE OS PFiEJUDICADOS, APÓS SOLICITAÇÃO POR MEIO DA SUPERVISÃO, COMPARECERAM NO

ESCRITÓRIO DE PEDRO AFONSO, O PRODUTOR RURAL JOSE ANTONIO CARMO WANDERLEI E O
AGRICULTOR EDIMAR CORREA DE OLIVEIRA, AMBOS FORAM OUVIDOS E DECLARARAM (TERMO

DECLARATÓRIO EM ANEXO), QUE OS FOCOS DE INCÊNDIOS FORAM PROVOCADOS PELA PRÓPRIA

EMPRESA, E AINOA, QUE OS FATOS SEMPRE OCORREM EM ÁREAS QUE GERAM OIFICULDAOE NA

COLHEITA MECANIZADA, E QUE SEMPRE APOS A OUEIMA TODO O MAOUINÂRIO JA ESTA PRONTO

3C2 NORÍE LOTE 03 ALAMEDAO1
CEP; 7700Ê336, Palmas - TO.
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FARA rNrCrAR A COLHE|TA. SEGUNDO DECLARAçÃO DO SR. EDMAR CORRÊA, O MESMO ESTAVA NA

HORA QUE A EMPRESA ESTAVA COLHENDO A CANA, OUANDO INICIOU-SE UM INCÊNDIO NA

COLHEITADEIRA, QUE O FOGO PROPAGOU-SE MUITO RÁPIDO E QUE O CAMINHÃO PIPA NÃO

CONSEGUIU APAGAR, ONDE O FOGO SAIU DE CONTROLE E INVADIU SUA FAZENDA.

PARA A POPULAÇÃO LOCAL, APÓS A DIVULGAÇÃO DA AUTUAÇÂO DA BUNGE, TUDO MELHOROU,

HOUVE UMA REDUçÃO NAS OCORRÊNCIAS POR INCÊNDIO, DIMINUINDO COM ISSO A FUMAÇA E AS

DOENçAS RESPIRATÓRIAS,

A EMPRESA RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A (BUNGE), SE CONTRADIZ, QUANDO

INFORMAR EM SUA DEFESA, QUE O SEU MÁOUINARIO NÃO PROVOCA INCÊNDIO, MAS EM CARTILHA

(PREVENçÁO DE INCÊNDIO) DISTRIBUIDA EM REUNIÃO COM A EQUIPE DO NATURATINS DE PEDRO

AFONSO E PALMAS, A EMPRESA INFORMA NA CARTILHA NA PÁGINA N" 3. 1 - INTERNA. ILUSTRA UMA

coLHEITADEtRA tNCENDTANDO, TNTORUAHOO É CAUSADO POR FALHA OPERACIONAL (EM ANEXO).

lntegra a respostia enviada pelos fiscais âmbientais os Termos Oeclaratórios dos Senhores José Antonio Carmô

Wanderlei e Edmâr Conea de OliveiÍâ, seguem abaixo suas declarações:

JOSÉ ANTONIO CARMO WANDERLEI:'... compârêcêu na sede do Escritório Regional do NATURATINS....em

Pedro Afonso..o Sr. José Antônio Carmo Wandêrlêi...produtor rural...residente e domiciliâdo....no municipio dê

Bom Jesus do To...ao ser quesüonado sobre os fatos ocorÍidos DECLAROU: que êstâva em suâ residênciâ, no dia

06/08/2015 por volta das í3 horas ao avistar indícios de foco de incêndio no rumo de sua Íazenda, se deslocou

até sua propriedade rural, fazenda Bom Acordo, que a mesma íaz divisa com área cultivada com cana-deaçucâr

pela Bunge. Qus nesta data ao chegar a sua propriedade percebeu que o Íogo êstava próximo, que, mesmo com

aiuda de vizinhos não mnseguiu evitar que o Íogo lhe causasse danos...que buscou ajuda com encarregado da

empresâ Râmâtâ Emprêendimentos e Participações S.A, conhecido popularmente como Chiquinho quê estâva no

local naquele momenlo, mas, não foi atendido, perdendo toda suâ pastagêm....Que a empresa no dia seguinte já

estava com seu maquinário realizando a colheita, que o fato oconeu pelâ segunda vez consecutiva, o que o levou

a regislrar Boletim de Oconência junto a Delegaciâ de Polícia Civil de Pedro Aíonso. Questionado sobre a origem

do Íogo, José, afirma ter sido praticado por colaboradores da própria empresa utilizando contra fogo, quen no

momento ventava muito, propagândo de Íorma rápida. Nada mais tendo a declarar, firmo e assino a presente

dedaraçâo em duas vias de igual têor. Pedro Afonso-TO, 'l'510i,2016.

EDMAR CORREA DE OLIVEIRA: "...compâreceu na sede do Escritório Regional do NATURATINS....em Pedro

Afonso..o Sr.Edmar Correa de Oliveira...agricultor...residente e domiciliado na Av. Espkito Santo, n. í2'11, bâirro

Santo AÍonso...ao ser questionado sobre os fatos oconidos DECLAROU: que na taÍde do dia 17108/20Í5, iniciou

um incêndio vindo da Fazenda Bom Jardim, área vizinha à sua propriedâdê (Fazênda Bom Reüro), incêndio esse

que queimou aproximadamente 400 hectaÍes de palhadâ de milho da lavoura e aproximadamente 70 hectares da

stGA - stsrEMA DE GEsrÀo aMBtENTAL
EMtTtOO EM: 30/06/2016 ÀS 17:15 hrs
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Rqserva Legal; que no momento do incêndio o declarante encontrava-se na fazênda e logo foi informado pela

pessoa de Janio..., operador da colheitadeira de cane da empresa RAMATA..., que o incêndio iniciou-sê na área

onde o mesmo estava trâbalhando na colheita, e na ocasião o tratorista GUILHERME quê êstava conduzindo o

trator que acompanha a colheitadeira, conÍirmou que o incêndio se iniciou na colheitadeirâ em que Janio

trabalhava; que, na ocasião havia três funcionários da empresa RORES e um da empresa RAMATA no local e

havia também váÍios caminhóes pipa, mas os mesmos não puderam lêntar apagar o Íogo, pois segundo os

motoÍistas, os mesmos só poderiam enlÍar'êm âção para ãpagar o incêndio com a autorizaÉo de seus superiores;

e que somênte após toda a palhada e vegêtaçáo dê sua Íazenda serem queimadas é que o chefe dos motorislas

dos caminhões pipa vierem aparecer no local. EntÍio diante dos Íatos o Sr. Edmar rêgistrou Bolêüm de Ocorrência

junto à Delegacia de Polícia de Pedro Afonso sob o úmero 33514 E/2015. Nada mais tendo a declarar, firmo e

assino a presentê declaração em duas vias de igual teor. Pedro Afonso-To, 1510?,2016."

Consta nos autos matérias relacionadas aos focos de incêndios ocorridos na íegião; vêjamos:

"lncêndios: prêjuízos e aumento de doênças - JD Matos e Fred Alves - Nesta época do ano aumenta o risco dê

incêndios ambientais, tanto na cidade como na zonâ rural, sobretudo pelo calor excessivo, que deixa a vegetação

seca. A umidade do ar também íca mais baixa, o que Íavorecê a propagaÉo do fogo. Em nossa regiào nos

últimos dias foram registrados vários focos de incêndios.

O pecuarista José António Wanderlei, dono de uma propriêdade no municipio de Bom Jesus do Tocantins, é uma

das vítimas dos incêndios na região. Não é a primeira vez qua a propriêdade é atingida, em 2013 o incêndio

quêimou pârte do pasto e da câÍca. Agora, no mais recente, que ocoreu no úttimo dia 6 de agosto, voltou a

queimâr oito alquêires de pastos e 10 quilômetros de cerca. Segundo êle, o fogo veio de um cânaviâ|, vizinho à

sua Íazenda, que produz cana de açúcar para a usina da Bunge, em Pedro AÍonso.

O produtor ainda náo avaliou o total do prejuízo, entretanto devido às queimadas teve que paÍar com a produção

de leite, principal fonte de sua renda, pois sem pasto e dependendo de raçáo, a produÉo caiu e o custo

aumentou. Wanderlei está tomando as providências legais para tentar conseguir cobrir, pelo menos, parte do

prejuÍzo.

Cresce número de doenças respiralórias

A fumaça provocada pelas queimadas contribui para o aumento significativo no número de atendimentos a

pacient6 com doençâs respiratórias. Dentre os principais sintomas estão a losse seca, cansaço, ardor nos olhos,

nariz e gâÍganta, e âinda fâlta de ar e respiração ofegante. As maiores vítimâs são crianças e idosos.

9de14
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Aos 66 anos, o pai da servidora pública Margareth Mariano foi inteÍnado recentemente no Hospital- Regional de

Pedro Afonso (HRPA), após uma crise de bronquite asmática. "Nesta época com o excesso de fumaça ele sempre

piora", comentou a pedroaÍonsina.

O médico Carlos Magno Sales atênde no HRPA e na Unidade Básica de Saúde Pedro Zanina, em Pedro Afonso.

Segundo ele, neste mês notâ um aumento significativo das doençãs rBspiratórias. "Nesta época do ano devido ao

excêsso dê queimadas nos campos ê a baixa umidade do ar, doenças autoimunes como asma, faringite e

bronquite, mais comuns em crianças e idosos, exacerbam neste período. Essas infecçóes virais rêspiratórias se

não tratadas precocemente podeÉo êvoluir para uma infecção secundária causada por bactérias levando a

pneumonia", explicou.

No HRPA a informação é quê em ãgosto aumentou em cerca de 20% as consultas médicas de pacientes idosos

com problemas respiratórios, principalmente com doenças como pneumonia, asma e bronquite.

Vereâdores vão acionar o Ministério Público

Na manhã desta segunda-íêiÍa, 24 de agosto, os veÍeadores de Pedío Afonso também falaram a respeito dâs

constantes queimadas, bem como seus prejuízos ao meio ambiente e à saúde humana.

O vereador Rodrigo Lustosa (PSD), que já trabalhou na usina da Bunge, afirmou que a empresa costuma colocar

Íogo náo canaviais para facilitar a colheitâ. Trabalhei lá e vi que queimam para colher. Todo trabalhador da Bunge

sabe que se coloca fogo para colher. Por que quando a cana está pequenâ não pega fogo, só grande?'',

questionou." (FONTE: http://www.centronortenoticias.com.br/noticia- 1443691792-

incendios-prejuizos-+ aumento-de-doencas).

A Comissâo de Julgamento está convencida que é procedimento costumeiro da empresa autuada o uso do fogo

para a colheita da cana de açúcar. Vejamos:

De acordo com o Relatório de Fiscalização acima, condui-se que a autuada faz uso do fogo para a colheita da

cana de açu€r costumeiramentê, conforme seguê: "...Seguimos para o interior da queimada, coordenadas....e

nos deparamos com mais um veículo pipa, mas êste também não êstava combatendo o incêndio, perguntamos

mais uma vez para os funcionários e eles informaram que estavam esperando ordens Para iniciarem o combetê eo

incêndio. Seguimos pelo canavial em chamas e nos deparamos com uma máquina Patrol (niveladora), preparândo

as ruas (estradas) quê separam as quadras de plantaÉo de cana (fotos anexas) dando a entender que o fogo foi

premeditâdo, poÍquê a máquina êstava trabalhando quasê no meio do fogo- Seguimos a trajetória do fogo..'onde

encontramos outro caminhão pipa, mas esse como os outros estava parado sem ninguém no local para combatêr

SIGA - SISTÊMA DE GESTÃO AMBIÉNTAL
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h) - Questiona sobre a medição dos Íiscais. Como teriam chegado ao valor de 863,68 ha atingidos pêlo fogo, não

havendo nenhum documento que explicasse qual o método de medição utilizado.

CONSIDERAÇÔES: De acordo com o Relatório de Alividâdes elaborado pelo flscâl ambiental, o levantamento da

área atingida pelo fogo Íoi rcalizada por meio do GPS GARMIM, totalizando 863,68 hectares de cerrado

queimado.

i) - Alega que os fiscais ambientais sequer anotaram no auto de infração a indicaÉo da datâ e hora da inÍração

Os agentes compareceram ao local apenas no dia 13 de agosto de 2015, ou sêia, sete dias após o incêndio.

CONSIDERAÇÕES: Ainda que os fscais tenham lavrado o auto de infração sete dias após o incêndio, observa-se

que não oconeu o instituto da prescrição da conduta prâticâda.

j) - Solicita a substituiÉo da penalidade pecuniária pela advertência.

CONSTDERAÇôES: A Comissão não tem autorização lêgal para a conversão da multa em advertência, lendo em

visla que a presenle infraÉo administrativâ não é considerada de mênor lesividade ao meio ambiente (ullrapassa

o valoÍ de R$1.OOO,O0), conforme o disposto no Decreto Federal n". 6.514/2008:"Art. 5C) A sançáo dê adverlência

poderá ser aplicada, mediante a lavratura de auto dê infraçáo, para as infrações administÍativas de menor

lesividade ao meio ambiente, garantidos a ampla dsfssa e o contrâditÓrio.'

k) - Requer a conversão da multa simples em serviços de preseÍvação, mêlhoria e recuperaçáo da quãlidâde do

CONSIOERAÇôES: No que tânge ao pedido da ionversão da multa em serviços de preservaÉo, melho â da

qualidade do mêio aitbiente, peld requerente, e§sâ comissão dênega o pedido, tendo em vistâ que náo consta

nos autos pré-pÍojeto com êspecificações dê custos, cronograma e quais os serviços que seráo executados.

Finaliza, rêquerendo a nulidade do auto dê infrâção ou a redução em 90% do seu valor

stca. slsrEMA oE GÊsrÀo At BIENTAL
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o incêndio

Ademais, os atos adminisúativos são dotâdos de presunção de veracldade e legitimidade que, segundo Maria

Sylvia Zanêlla Di Pietro consiste na 'conformidade do ato à lei: em deconência desse at ibuto, presumeÍFse, até

pÍova em conffirio, que os atos administrativos Íoram êmitidos com obseÍvância dâ lei' (Direito Administrativo,

pá9. 191, í8'Edição, 2005, Adás, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, a "presunÉo de veracidade

diz respeito aos fâtos; em deconência desse a&ibuto, pÍBsumarFse verdâdeiros os fatos alegâdos pela

AdminisFação.

Observa-se também, que, conforme declarações do Sr. EDMAR CORREA DE OLIVEIRA, o uso do fogo parâ a

quêima da palhada foi de proÉsito e ordenado pelos supeÍiores do funcionário da empresa RAMATA, conforme

segue, na íntegra: "que, na ocasião havia três funcionários da empresa RORES ê um dâ empresâ RAMATA no

locâl e havia também vários câminhôes pipa, mas oa mesmos não pudêram tentaÍ apagar o Íogo, pois s€gundo os

motoÍistas, os mesmos.só podêriam entrar em aÉo para apagar o incêndio com a autoÍização de seus superiores;

e que somente após toda a palhada e vegetaÉo de sua Íazenda serem queimadas é que o chefe dos motoristas

dos caminhôes pipa vierem aparecer no local.'

Por fim, segue transcriÉo de notícia publicada em site de computadoÍes (acima): 'o vereador RodÍigo Lustosa

(PSD), que iá trabalhou na usina da Bunge, afirmou que a empresa costuma colocar fogo náo canaviais para

facilitar a colheita. "Trabalhei lá e vi que queimam para colher. Todo trabalhador dâ Bungê sabe que sê colocâ

Íogo para colher. Por que quando a cana está pequena náo pega fogo, só grande?", quêstionou."

Dessa forma, resta claro que a autuada praticou, delibêradamente, a conduta descrita no auto de infraÉo,

provocando incêndio em mata (cerrado).

Segue abaixo entendimento judicial sobre o lema

AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. QUEIMA DE PALHA DA CANA-OE-AçÚCAR.IMPOSSIBILIDADE. DANO

AO MEIO AMBIENTE. í. A Segunda Turmâ do STJ reconheceu a ilegalidade da queima de palha de

cana-de-aÇúcar, por se trataÍ de atividade vedada, como Íegra, pela legislação Íederal, em virtude dos danos que

provoczr ao meio ambientê. 2. Oe táo notórios ê êvidentes, os males causados pelas quêimadas à saúde ê ao

patrimônio das pessoas, bem como ao meio ambientê, indepsndem dê comprovaÉo de nêxo de causalidadê, pois

SIGA. SISTEMA OE GESTÃO AMBIÊNTAL

EMtTtOO EM: 30/06/20í6 ÀS 17:í5 hr§
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JOSÉ ANTONIO CARMO WANDERLEI: também afirma que o uso do fogo foi praticâdo por colaboradorês da

própria empresa (RAMATA).
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entender diversamente seria atentar contra o senso comum. lnsistir no ârgumento da inoÍensividade das
queimadas, sobretudo em época dê mudançâs climáticas, ou exigir â elaboração de laudos técnicos impossívêis,

apÍoxima-se do burlesco e da denegação de jurisdigáo, pecha que cerlamentê não se aplica ao Judiciário

brasileiro. 3. O acordão reconido viola o a . 27 da Lei 4.77'111965 ao intêrpretá-lo de forma restritiva e

incompatívêl com a ConstituiÉo da República (arc. 225,170, Vl, e 18ô, ll)). para a consecuÉo do mandamento

constitucional e do princípio da precauÉo, forçoso afastaÍ, como rsgra geral, a queima de palha da

cana{e-açÚcar, sobretudo por haver instrumentos ô tecnologias quê podem substituir êssa prática, sem

inviabilizar a alividâde econômica. 4. CabeÉ à auioÍidade ambisntal estadual expediÍ autorizações -especíÍicas,

excepcionais, individualizadas e por prazo ceÍto - para uso dê fogo, nos teÍmos legais, sem a perda dâ exigência

de elabotação, às exp€nsas dos empÍeendedores, de Estudo Prévio de lmpacto Ambiental, na hipótese de práüca

massificada, e do dever de reparar eventuais danos (patrimoniais g morais, individuais ecolêtivos) causados às

pessoas e ao meio ambiente, com bas€ no princíplo poluidor-pagador. 5. Rscurso Espêcial provido. (STJ - REsp:

965078 SP 200ô/0263624-3, Relator: Ministro HERMAN BENJAM|N, Data de Jutgamento: 20t09t2m9, T2 -

SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 2710412011)

De acordo com o iulgado acima, confirma-se a ilegalidade da queima de palha dê cana-de-açúcar, por se lÍatar de

atividade vedada, mmo regra, pela legislaÉo federal, em viÍtude dos danos que provoca ao msio ambiente.

TamtÉm é o entêndimento que, de tiio notórios e evidêntes, os males causados pelas queimadas à saúde e ao

patrimônio das pessoas, bem como ao mêio ambiente, independem de comprovação de nexo de causâlidade.

A noÍma é clarâ e imperativa ao dispoÍ sobre usô do fogo e provocár incêndio, Íicando a autuada sujeila às

sanções penais e administraüvas impostas pela legislação ambiental.

O valor da multa Íoi calculado conforme estabelecido no art. 58 do Decrêto Fêderal:

À,lulta de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectarê ou fraçáo. Assim: (863 ha + fraçáo) 864 x R$ 1.000,00 = R$

8M.000,00.

Assim, a decisão da autoridade julgadora, considerando todo o exposto e diante dos Íalos e provas trazidas nos

autosi

DECIDE

A) - CONHECER DO AUTO DE INFRAÇÃO, JULGANDO-LHE PROCEDENTE,
CONDENANDO A AUTUADA AO PAGAMENTO DA MULTA APLICADA: R$ 864.000,00
(OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL REAIS);

SIGA. SISTEMA OE GESTÀO AMBIENTAI
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B). A AUTUADA DEVERÁ SER NOTIFICADA POR VIA POSTAL COI\,ll AVISO DE
RECEBTMENTO, OU POR CtÊNCtA NOS AUTOS, COM PUBL|CAÇÃO NO DtÁRtO OF|C|AL
DO ESTADO, PARA QUE TOI\,4E CONHECIMENTO DA DECISÃO DA COMISSÃO OU PARA
APRESENTAR RECURSO ADMINISTRATIVO PERANTE ESTE ÓRGÃO NO PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. O^ PAGAMENTO DA MULTA REALIZADO NO PRAZO DE ATE 05 (CINCO)
DIAS APÓS A CIÊNCIA DO AUTUADO, CONTARÁ COM DESCONTO DE 30% (TRINTA POR
CENTO) DO VALOR CORRIGIDO DA PENALIDADE, CONFORME ART. 126, CAPUT E
PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO NO. 6.514i2008;

c) - coNFoRME A LEt ESTADUAL No. 1.325/2002 FACULTA-SE A CONVERSÀO DO
VALOR DA MULTA EI\,4 TRANSFERÊNCIA DE BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
ATENDTDA A CONVENTÊNC|A ADM|N|STRAT|VA. CONCEDE-SE O PRAZO DE 20 (V|NTE)
DIAS PARA OUE O (A) AUTUADO (A), CASO QUEIRA, APRESENTE PROPOSTA VISANDO
A TRANSFERÊNCIA DE BENS PARA O PATRIMÔNIO PÚBLICO ESTADUAL,
SUBSTITUINDO, ASSIM, O PAGAMENTO DA MULTA;

O). EM NÃO SENDO EFETUADO O PAGAMENTO NO PRAZO ESTIPULADO, IMPÓE-SE O
ENCAMINHAMENTO DO NOME DA AUTUADA A SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO TOCANTTNS PARA QUE SE PROCEDA A SUA |NSCR|ÇÃO EM DiVtDA ATTVA;

Encaminhâm-se os autos à pÍesidência do NATURATINS para a ciência da decisão.

302 NORTE LOTE 03 ALAI,|EDA 01

CEP: 77006-336. Palmas - TO.
Fone: (63)32'18-2600
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JULGAMENTO No: 1 52-2016

).
LA

MARIO
J ulgador

ROD JULIAO
Julgador

REZENDE
da Comissão

JOSE

L-/

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01
CEP: 77006-336. Pâlmas - TO.
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Processo: 2705-2015-F

Ciente do Julgamento no. 152-2016 proferido pela Comissão de
Julgamento de Auto de lnfração - CJAI, deste lnstituto, retornem-se os autos à
CJAI, para prosseguimento do trâmite.

Palmas (TO), 30 de junho de 2016

TO BARR
Presidente do NATURATINS

3C2 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01
CEP: 77006-336, Palmas - ÍO.

Fone: (63) 32'18-2600
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NOTIFICAçÃO EXTRAJUDICIAL
PROCESSO No 2705-2015-F

A Comissão de Julgamento de Auto dê lnfração - CJAI, instituída pela Portaria
NATURATINS nõ. 4412015, de 12 de fêvereiro de 20í 5, publicâda no Oiário Oficial no. 4.320 de í9 de

fevereiro de 20í5, allerada pôla Portaria NATÚRATINS no.24512015, de 03 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial no.4.455 de 11 de setembro de 2015, no uso de suas atribuições e

fundamentada na lêgislação vigente, NOTIFICA: RAMATA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A; CNPJ no 09.067.559/0001-03, para que tomê ciência da decisâo pÍolatada

nos autos, conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto dê lnfração no. 121483-2015, com a dêscrição da seguinte condula:
provocar 863,68ha (oitocentos sessenta e três vírgula sessenta e oito hectares) de incêndio em mata

(cerÍado). Diantê do exposto, a Comissáo dêcide:

a) - Conhecer do auto de inÍraçáo, julgando-lhe procedente, condenando a autuada ao
pagamento da multa aplicada: r$ 864.000,00 (oitocentos e sessenla e quatro mil reais);

b) - O pagamento da mulla rêalizado no prazo de até 05 (cinco) dias após a ciência do (a)

autuado (a), contará com desconto de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da penalidade,

conÍorme ârt. 126, caput e parágrafo único do Decreto Fêderal no. 6.514/2008; caso queira,

âpresentar recurso administrativo perante.estê Ôrgáo no prâzo de 20 (vinte) diâs. Segue em ânexo

ópia integral do julgaínento.

c) - Conforme a lei estadual n'. 1.32512002 faculta-se a conversão do valor da multa em

transÍerência de bêns ou prestação de serviços, atendida a conveniência administrativa. concede-se o

pÍazo de 20 (vinte) dias para que o (a) autuado (â.), caso queira, apresente proposta visando à
transferência de bens patâ o patrimônio público esladual, substituindo, assim, o pagâmento da multai

d) - Em não sendo êfetuado o pagamento no prâzo. estipulado, impóe-sê o

encaminhâmento do nome da âutuada à secretaria da Íazenda do eslado do tocântins para que se

procêda a sua inscriÉo em dívida aüva;

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor enlrâr êm contato com a

Diretoria de Proteção e Qualidade Ambiental dêstê lnstituto, atrâvés dos teleÍones (63) 32'18-2672',

(63) 3218-2631:fax (63) 3218-26í, ou @mparecer nesle lnstituto no endereço 302 Norte, Alamedâ

01, CEP: n006-336 Palmas - Tocanüns.

Palmas-To, 30 de.iunho de 2016.

JOSE MA CARVALHO DE REZENDE
CJAI - 1' lnstância

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA O1

CEP: 77006-336. Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600
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- Em não sendo efetuado o pagamento no plazo estipulado,
impõê.sê o encaminhaÍnênto do nome da autuada à Secretaria dâ
Fazênda do Estado do Tocántins para que se procedâ â sua inscrição
em DívidaAtiva.

Em cáso de dúvidas e necessidade de esdarecimentos, Íavor
entrar êm contato com a Diretoria de ProteÉo e Qualidade Ambiental
deste lnsljtuto, através dos teleÍones (63) 3218-2672; (63) 321&2631; fax
(63) 321&2654, ou @mpareceí neste lnslituto no endereço 302 Norte,
Alamedâ 01, CÊP: 77006-336 Palmas - Tocantins.

Pâlmas-TO. 28 de junho de 2016.

COMISSÃO DE JULGAMENIO DEAUTO DE INFRAÇÃO
1" lnstância

NOnFTCAçÂO ÉXTRAJUOTCTAL
PROCESSO N' 2704-2015-F

A Comissão de Julgamento de Auto de lníração - CJAI. instituída
pela Portaria NATURAIINS no 4412015, de '12 de fevereiro de 2015,
publicada no Diário OÍcial no 4.320, do 19 dê ÍevêÍeiro de 2015, álterada
pela Portaria NATURATINS n" 24512015, dê 03 de setembro de 2015
publicada no Diário Oícial n" 4.455, de 11 de setembro de 2015, no uso
de suas atribuições e Íu.damentada nâ legislaçáo -vigente, NOTIFICA:
RAMATA EMPiTEENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A; CNPJ NÔ

09.067.559/0001-03, para que tome ciénciá da decisáo prolatada nos
autos, conforme sêguê abaixo:

Reíerê.se ao Auto de lnfraçáo n" 1 21 1481-201 5, com a de§cnção
da seguint€ conduta: fãzer uso do fogo êm 1.189,81hâ (mil cênto oitenta

e novà vkgula oitenta e um hectaíes) de vegetaçáo âgropastoril sem

autorazaçâo do órgáo âmbiental competente. Diante do exposto, a

Comissão decide:

- Conhecer do aúto de infaação, julgando-lhe procedente,

condenando a autuada êo pãgamenlo dâ mulla aplicada: R$ 1.190.000'00
(um milhão cênto e noventâ mil reais);

- O pagamento da multa rêalizado no prazo de até 05 (cinco)

dias aÉs a ciência do (a) autuado (a), contará com desconto de 30o/o

(trinta por cento) do valor coÍigido da penâlidade, coníorme o art. 126.

caput e parágrafo único do Decreio Fêderal no 6.514/2008; cáso queira'

apiesêntaí recurso administrativo perante este órgáo no prazo dê 20
(vintê)diâs. Segue em ênexo cópiâ intêgraldo julgêmento.

- Conformê a Lêi Estadu al no 1 .32512002 Íaculla-se a conveísão
do valor da multa êm transferência de bens ou prestaç.áo de serviçps.
atondida a convêniência administíativa. Concede_se o prazode20 (vintê)

dias para que o (a) autuado (a). caso queiÍ4, apresonte proposta visândo
à lransÍerência de bens paía o patrimônio público estadual, subslihrindo,
assim, o pagamênto da multa;

- Em não sendo efeluâdo o pagamento no prazo esüpulado'
impõe-se o encaminhamento do nome da autuãda à Secretâria da
Fazenda do Estado do Tocanüns parâ que se pro@dâ a sua inscriÉo
em Dividâ Ativa;

Em caso de dúvidâs e necessidade de esdarecimentos. íavor
entÍâr êm contato com a Oiretoria de ProteÉo e Qualidade Ambiental
deste lnstituto, através dos telefone§ (63)32'18-2672; (63) 3218-2631;tax
(63) 321&2654, ou comparecer nesle lnstituto no endereç! 302 Norte
Alâmeda 01, CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins

Palmas-To, 30 de junho de 2016.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO OE INFRAçÃO
1" lnstáncia

NOnFTCAçÃO EXTRAJUOICIAL
PROCESSO N', 2705.20'15.F

Refere-se ao Auto de lnfÍaÉo n" 1 21 4EG201 5' com a descriÉo
da segurnte conduta: provocâr 863.68ha (oitocênlos sessenta e tÍés
virgul; sessentrâ e oito hectares) de incêndio em mata (cenado). Dianle
do exposto, a Comissão dêcide:

- Conhecer do auto de infrâção, júlgando_lhê procedênte,
condenando a autuada ao pagamento dá mullâ aplicada: R$ 864.000,00
(oitocentos e sessênla e qualro mil reais);

- O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco)

dias aoós a crà;cia do (a) auluado (a), crnlará com dêsconlo de 30o/o

{trinta'9or cento) do valor comgido da penalidade. conforme o art. 126,
àput à parágrafo único do Deúeto Federal no 6.514/2008; cáso queka.
aoieseniar rãcurso administrâtivo perante este órgão no prazo dê 20
(vinte) dias. Seguê em anexo ópÉ inlogral do lulgamanto.

- Conforme a LeiEstaduêlno 1 .325/2002 faculta-se a conversâo
do valor da multa em transferência do bens ou prestâÉo de serviços,
atendida a conveniência edministraüva. Concede-se o prazo de 20 (vintê)

dias para eue o (a)autuado (a), caso queira. apresenle proposla visando
á lransf€réncra de bons paÍa o patrimónto públco estâdual. substituindo,
assim, o pagamento da multia:

- Em não sendo efotuado o pagamonto no prazo estipulado,
impôe-se o encaminhamento do nome da autuâda à SecrelaÍia da
Fáenda do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição
em Davida Aliva;

Em câso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos' fêvor
entÍar em contâto com a Diretoria de Proteção ê Ouâlidade Ambiental
dêste lnstituto, através dos telefonês (63)32r8-2672; (63) 3218-2631; Íax
{63) 321s-2654, ou comparecer neste lnstituto no endereço 302 Noíe.
Alameda 01. CEP: 7700G336 Palmas ' Tocanlins.

Palmas-To, 30 deiunho de 2016.

COMISSÃO OE JULGAMENÍO DEAUTO DE INFRAÇÂO
1'lnstânciâ

NOTIFICAÇÁO EXÍRÂJUDICIAL
PROCESSO N' 2707-201$F

AComissâode Julgamento de Auto de lnÍrâÉo - CJA| instituida
oela Portaria NATURATINS na 4412015, de 12 de íevereiro de 2015,
;ublicâdâ no Diário Oficral n'4.320, d€ 19 de íevereiío de 2015 âllerada
ãela Poíãna NATURATINS n" 24512015, de 03 de setembío de 2015,
;ubhcâda no Diário Oficiâlno4.455, de'11 do setembro de 2015 nouso
ile suas alriburcões e fundâmentada na legislaÉo vrgente, NOTIFICA.
RÂMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S,A, CNPJ N'
09.067.559/0001-03, para que lomê ciência dâ dêcisão prolâtada nos
autos, conforme segue abaixo:

Referê-se ao Auto de lnfração no 121487-2015, com a
descriÉoda seguints condula ía7er uso do Iogo êm 34ha (lrinta equatro
hectares) de vê€etaçéo âgropasloril. sêm âutorizaÉo do Ôrgâo amDlêntal
@mpetente. Diante do exposto, a Comissão decide:

- Conhecer do auto de infração, julgando_lhe procedente,
condenando a autuâda ao pagamento da multa aplicada: R$ 44.000,00
(quarentâ e qúatro mil reais);

- O pagamento dâ multa reatizado no prazo de ate 05 (cinco)
dias após a ciênicia do (a) autuado (a), contará com desconto de 30%
(trinta bor cento) do velor conigido da penalidade. conforme o art 126.

àáput e parágraío únrco do Decreto Federal no 6 514/2008, cáso quêrra
aoiesentar rãcurso administralivo peíante este órgâo no prâzo de 20
(,;inte)dias. Segue em anexo cópia integraldo julgamenlo.

- ConÍomea LeiEstadualno 1.325/2002 faculta_se á conveísâo
do valor da multa em transíerência de bens ou prestação de serviços,
ãtendida a cônveniência administíativa. Concedê'se o prazo de 20 (vinte)
dras para que o (a)êuluado (a) caso queira, apresente pÍopostâ visando
à transíerência de bens para o palrimônro pdblico estâdual, substituindo.
assim, o pagamento da multa;

- Em náo sendo eÍetuado o pagamento no prazo estipulado,
impõe-se o encamrnhamenlo do nomê da autuada à Secretaria da
Fazenda do EsLado do Tocânüns pêra que se proceda a sue inscíÉo
êm Dívida Ativai

Em câso de dúvidãs e necessidade de esclarecimântos, Íavor
entrar em contato com a DüetoÍiâ de Prot€Éo e Oualidade Ambiêntal
deste lnstitr.rto, através dos telefones (63)3218-2672; (63) 321&2631;fax
(63) 3218-26 , ou comparecer nesle lnsüluto no endereço 302 Norte.
Alameda 01. CÊP: 77006336 Palmas ' Tocanlrns.

Palmas-To, 30 de junho de 2016.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO OE INFRAÇÁO
1" lnslância

A Comissão de Julqâmenlo de Aulo de lnfÍaÉo - CJA| instituÍda
pela Portaria NAÍURATINS no 4412015, de 12 de íevereiÍo de 2015,
publicâda no Diário Oícial n" 4.320, de 19 de íevereho de 2015, alte.ada
pelâ Portaria NATURATINS n" 245/2015, de 03 de setembro de 2015
publicâda no Diário Oficjâl no 4.455, de 11 de setembro de 2015. no uso

de suas atribuiçp€s e fundamentâda na legislaÉo vigenlê. NOTIFICA:

RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A. CNPJ n"
09.067.559/0001-03, para que tome ciência da dêcisào prolatada nos
autos, conforme segue abaixo:
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INFRAçÃO DO INSTÍTUTO
À comrssÃo DE ,uLGAMENTo DE Auros DE

NATUREZA DO TOCANTINS - CIAI/NATURATINS

Auto de InfraÉo no 121.483/2015

Processo no 2705-2015-F
?d \il*"L t!ôÉãL5

JÍL-l od / th

e..6 "

RAMATA EMPREÉNDTMENTOS r rlnrrcrnlçõEs S'A' (Recorrente)', já

qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe' vem' por seus procuradores

devidamentemnstituídos,comfulcronoartigol2TdoDecretono6.5!{081,pelosfatose

fundamentos de direito aduzidos a seguir' interpor o presente

REcuRsoADMINISTRATIVoHIEúRQUICoEM2aINSTÂNCIA

contraadecisãoexaradaporestad.comissãode]ulgamentodeAutosdelnfraçãoC.CIAI,)

em apreciação à defesa administrativa apresentada contra o Auto de Infração (AI) em

referência, lavrado por este r' Instituto Natureza do Tocantins C'NATURAINS')' em 24 de

agosto de 2015, em razão de suposta infraÉo imputada à Recorrente'

I. TEMPESTIVIDADE

1. A Recorrente tomou ciência da decisão de indeferimento de sua defesa

administrativa em 28 de julho de 2016, conforme comprovam o rastreamento anexo

(DOC. 1)ea publicação de fls. 163' Consoante disposição do artigo 127 ' 
aput' do Decreto

noo.st+/og,econformeconsignadonapróprianotificafrodeindeferimento'oprazopara

apresentação de recurso é de 20 (vinte) dias, contados da data de ciência do julgamento'

Portanto, o prazo para apresentação do presente recurso se encerra em 17 de agosto 2016'

pelo que resta comprovada sua tempestividade'

I AÍt. 127 - Da decisão Proferi da pela autoridôde julgado ra caberá recurso no Prazo de vinte dias. § 10 O recurso

hierárquico de que trata este artigo será dirigido à autoridade administrativa julgadora que Proferiu a decisão

na defesa, a qual, se não a reconsiderar no Prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. § 20 O

órgã o ou entidade ambiental competente indicará, em ato PróP

pelo julgamento do recurso mencionado no cnput'

rio, a autoridade superior que será resPonsável

t

v
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II, DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

2. como já discutido ao rongo da tramitação destes autos na primeira instância
administrativa, trab-se de autuação ravrada contra a Re@rrente em razão da suposta
infração de fazer uso de fogo em áreas agropastoris, sem a devida autorização do órgão
ambienlal, em área pretensamente correspondente a g63,6g ha. contudo. como uma vez

tn

U

de terceiro.

3. Ao que tudo indica (pois, como se verá mais adiante, a autuação carece de
motivaÉo mínima e sequer identifica quando teria ocorrido a infraso), trata-se de incêndio
que se iniciou na manhã do dia 6 de agosto de 2015, em propriedade denominada Fazenda
Bom Jesus (Ritcher), posteriormente atingíndo a Fazenda sonora. conforme faz orova o
reoistro fotooráfico iá iuntado aos autos ífls. 74). os diversos focos de incêndio
tiveram orioem em oontos isolados e distantes ent.e si, o oue demonst.a oue o
fooo foi deliberadamente ateado. criminosamente. oor aoentes desconhecídos,
T"nto é 

"ari. or" " oóo.i" R*orr"nt br*o, ", "rto.id"d", 
ooli"i"i, *.u

."1"8. o oao.rído, aonfo.." * ,"rifi* do Bol"ü, d" O"o..ên.i" no 32596_
a

NATURATINS,

4

local.

#2

\,

5

5. D" f.to, à éoo*. . R"aorrantu t"ra du lidur ao, ,"ua&, udra.ru, da untioo,
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te, acabou

lesus. Não

8' Após intenso trabarho de combate ao fogo, dificurtado peros diversos focos
simultâneos e pelos ventos que ocorriam no período. o incêndio foi devidamente debelado
e controlado, mas, apesar dos grandes esforços envidados pela Recorren
destruindo áreas agropastoris, tanto na Fazenda Sonora, como na Fazenda Bom

tua d
e a T ha d

s te 83 ma

a

d ntid ra em

ra
oo

o

m a

e ft el

9. Entretanto, como não poderia deixar de ser, os atos de vandarismo resurtaram
em oraves oreiuízos à Recorrente. Em adição aos custos associados à mobirização de
toda a estrutura de combate a incêndio, é sabido que o uso de fogo em áreas agropastoris
resulta em toda sorte de prejuízos para o soro e futuros curtivos, na medida em que Gusa:
(i) compactação do soro; (ií) perda da umidade do soro; (iii) aumento no consumo de água
- quando irrigado ou pela lavagem; e (iv) aumento do consumo de herbicida, devido à
proliferação de ervas daninhas por conta da existência de soro descoberto.

3

boletim de ocorrência.

6. Com a constataÉo do incidente, a brigada de incêndio da Recorrente foi
imediatamente acionada e iniciou os trabarhos de combate. Na operaÇão, foram mobirizados
I (oito) caminhões-pipa, 7 (sete) veícuros reves, 1 (um) caminhão Baú oficina, 1 (um) patror
e 26 (vinte e seis) colaboradores.

7.

13. r"t" di". 
"oór 

oiní"io do fooo. o in.êndio iá 
".hr" "ontido.h"r"ndo "o"n",fo"ot ,"rtioi"i. rob .ontrol", E, ,...ão d"rra f.to. .oro .onrt no R"l.tório d"

Atirid.d"r. .lornr dor tir"r ,obilir.do, our. o aorbut" .o f*o .o"nu, tor.r., u,
últi,ur ..õ"r o.r. o .ontror" d"finitiuo do in.êndio. A putror. ,an.ion.d. no ,."f"rido
r"lrtório. 

"rtar, 
,ufor*ndo or 

"rruço, 
d" ,"*ruaão 

"ntr" 
u, áruu, uinda aoa foao,

isolados de fooo. oara a contencão definitiva do incêndio.

10. Alé, dor.rrtor u pruirLor u.i* dur.ritor. -l.ulr_r" or"., o"rdu, o".d.,
pelot in.êndios n.r dr.s f.rund.s.heou, u .rour.,. R$ 960.ooo.oo (nou"."ntos 

" 
r"sr"ntu

,il ,".ir) íflr. 100/101) uo"nur anridarundo u dif"ranau antr" o lr.ro proi"tudo o.r. u

v
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11. Exatamente em razão de todos os oreiuízos oue decorrem da oueima

AB LUTAM NTE M N IZA . Isso sionifica d oue cana é hida c UA,
SEM A ]{ECESSIDADE DE USO DO FOGO COMO MÉTODO DESPALHADOR. N".,"
contexto. a Recorrente não possuía ouarouêr intercsse em atear fooo em seus
*n"ri"i.. T."tor-*. ."iE*-*. d. 

"to "ri.inoro. 
o-r"r"lr"nt" *f,.ro d""

mencionadas tensões com ex-colaborado.es, oue aGbou resulEndo em sêve.os
oreiuízos à Recorrente.

72. Conforme tabela abaixo, a sucessão de incêndios ocorridos em um
arrto .ao""o d" t"roo 

""r*u o."irí.o" fin"n""i.o. ou" fu.". .uito 
"lé, do.

custos acima descritos, Dorouanto imDlicou a não moaoem de orande
ou"ntid"d" d. *n" 

" 
o não 

"o-r"it"r"nto d" o"lh" d" 
""n" 

o"r" o"r"do d"
ene.oia elétri€. Os oreiríros calcrlados são da ord"m de R$ 3.3 milhões!

Itens Unidade Quantidade Valor
Cana não moÍda /ton Toneladas 30000 Rs 3.15o.mo,m
Ener8ia não produrida MWh 792 Rs 1ttt.1rt4,0o
Total Rs 3.294.144,00

13.

me
tn ea m

ti ar U d o n dor tr
ca na seia deixada no camoo a aood ooroue iatinoida r fooo, ndo aind mais
0relu E exatam ente com o obietivo de se evitar Dre IU|ZOS COmO esses oue os os

n d
dei os

aos autos ífls. 103/114).

con lvla n de In a un

P

colheit 
" 

o lu.ro d" fato obtido. ,errrtant" d" o"rd. de orarid.de do orodrto fin.r e.
razão da oueimada.

74. À l* d" todor arr"r u-ntudr"rto, u aonrtutuaô"r.é du *á*ir. ,"lurânaiu
reoistrar oue nunca. anteriormente. eventos dessa natureza e proDorcão foram obseruados
nas fazendas da Recorrente. o oue é reflexo de todas as boas oráticas e medidas de
orevencão adotadas pela Recorrente. com efeito. as diverss fotos iuntadas aos autos
(fls. 116/117) fazem orova de oue todas as áreas atinoidas oelo incêndio contavam com
aceiros devidamente limpos, sem a oresenG de materiais oue oudessem servir de

4 V
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15. Em relação à comunidade, é comum que a Recorrente forneça sua própria
brigada de incêndio para controlar focos de incêndio no município de pedro Afonso, que

sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros2 Aliás. a últi a ocorrencra
nêsse sêntido ocorr€u exatamente uma semana atrás, ouando um incêndio
consumiu o esoaco de eventos do Eco paroue Seraoião. sendo oue o fooo
somente foi extinto aoós a intervencão da brioada dê combate da RecorÍente
íDOC. 2).

16. Mesmo diante desse cenário, em que se mostram claros a causa criminosa do
incêndio, os severos prejuízos incorridos pela Recorrente, seus esforços para controlar o
fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da legislaÉo ambiental, os agentes deste d.

órgão ambiental entenderam por bem lavar o Auto de Infração no tZL.4B3l2OlS, impondo

à Recorrente, com base no artigo 58 do Decreto no 6.514/083, a sanção de multa no
exorbibnte valor de R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais).

18. E contra essa inopinada decisão de indeferimento que ora se insurge a

Recorrente, por meio do presente recurso administrativo.

III, PRELIMINARMENTE

III.I. CERCEAMENTo Do CoNTRÂDTTónTo e DÂ AMPLA DEFESA. PRovA INEQUÍvocA DE

QUE NUNCA HoUvE CoNvocÂçÃo PÂRA APREseInçÃo DE ALEGAçõES FINÂIS, sEJÂ PoR

DrspoÍ{rBrlrzÂçÃo DE PAUTA, SEJA poR ANDAMENTo No SrsrEMA DE ÂcoMpaÍ{HAMENTo,

SEJA POR SIMPLES REGISTRO NOS AUTOS DO PRESENTE PROCESSO. AUSÊrrCU OE

MANIFESÍAçÃo soBRE o PEDIDo DE SU TENTÂçÃo oRAL.

2 Informação constante em reportagem do sítio eletrônico Centro-Norte Notí.ias. Disponível em:
http://t ,ww.centronortenoticiôs-com. br/noticia-1447896754-sabado-comdois-incendios-expoe-a-falta-de-
unidade-do-corpo-debombeiros-em-pedro-afonso. Acesso em: 01/09/2015.
3 AÊ. 58 - Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente ou em desacordo
com a obtida: Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração.

5

77. Com a lavratura da autua@o, foi dada à Recorrente a primeira oportunidade de

defesa contra a penalidade que lhe fora imputada. Com a apresentação de sua defesa, os

agentes autuantes prepararam uma contradita, que, como se verá, é o principal

fundamento da decisão de indeferimento ora combatida, aoesar de não abordar ouaisouer
dos aroumentos iurídicos ventilados oela Recorrente e de também ionorar diversos dos

aroumentos técnicos. arrimando-se tão somente em "depoimentos" de ,'testemunhas,, 
e em

notícias de veí,culos de comunicacão.

$
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19. Antes de mais nada, é preciso chamar a atenção para as absurdas viorações às
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa ocorridas ao longo da
tramitação do presente processo. A primeira vioração decorreu do fato de que a Recorrente
nunca foi intimada a se manifestar em aregações finais, oportunidade em que poderia
demonstrar - como restará demonstrado ao rongo do presente recurso - que são
absolutamente inválidos os argumentos da contradita dos agentes autuantes.

21. Ocorre oue tal afirmacão não veio acomoanhada de oualouer
co.ororacão de ore " sroosb intimacão te.ia 

"ido 
efetir".ente ,ealirada,

"omo 
d" f"to não foi. N" ,"rd"d.. * ,erifi*r.or todo, os ."io" *lo" or"i" 

"Reco.rentê podêria ser chamada a âpresêntar aleqacões finais, consEta-se ore
simolêsmente NÃo HÁ ouALouER INDÍcIo nesse senüdo.

REMESSÀ PROCESSO t{.: 2705.20í }F

,613a.20rt
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20. A esse respeito, a decisão afirma que'.a autuada teve a oportunidade de se
manifestar novamente em alegações finais, conforme pauta de julgamento publicada no
site do NATURATINS em 0206i2016,,.

22. De fato. se checarmos o site do NATURATINS (canal onde teria sido
disoonibilizada a comunicacão. seoundo a decisão). verifica-se oue não são disoonibilizadas
oautas de iuloamento desde marco de 2016 (Doc.3)! Da mesma forma.o sistema de
acomoanhamento orllre de andamentos de Drocessos não traz oualouer sinal de
convo@cão Dara aoresentacão de aleoacões finais, sendo oue seouer há um andamento
na referida data de 07106/2016 fl):

$
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certamente resultaria em

ooder.
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25. Não é demais lembrar que tais garantias, além de protegidas pelo manto
constitucional, estão expressamente contempladas na legislação ambiental brasileíraa s e
são reconhecidamente aplicáveis a processos administraflvos.. Entender de forma diversa
e ignorar a aplicabilidade de tais garantias à atuação desta d. autoridade ambiental

exercí,cio arbitrário do ooder de fiscalizaÉo, verdadeiro abuso de

26.

Públical

como assevera José creterra Júnior: "a facurdade repressiva [da Administração
ilim

tiv ti a '7. No
mesmo sentido, ex@e José dos Santos Carvalho Filho:

4 Art 70, § 40, da Lei no 9.605/98 - As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio,
assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.
5 A.rJ 9j do Deseto no 6.514/08 - o. processo será orientado peros princípios da regaridade, frnaridade,
motivação, 

. 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidôde, ampla defesa, .ont uOitório, 

-r"grrunça 
luríciãnteÍesse público e eficiência, bem como peros critérios mãncronaaos ná parágoro 1nicá a;-urt. 2ã:aíLà ãá9.784, de 29 de janeiro de 1999.

6 "o mandamento constitucional [do contraditório e ampla defesa] abrange processos judiciais e administrativos.
I-lTj:*l,t l**ia, que haja litígio, ou seja, interesses conilituosoi sur.utireir'Je apreciàO" à-àüiãã.Poftanro, a rncidencia da norma recai.efetivamente sobre os processos administrativos ritigiosos.,, (cqRVALHo
FILHo, Jose dos sanros. Mdnudl de Direito Administratiw. ri. ea. nio je :aneiro: Lumenluris eaitora, zooz.p. 839.)

7 CRETELLA JUNIO& Jose. /r: CARVALHO FILHO, Jose dos santos. Manuat de Direito Administratiw, Rio deJaneiro: Lumen Juris, L999. p. 57.

7

24' Portanto, considerando que a Recorrente não foi intimada a apresentar
alegações finais e não rhe foi opoftunizada a sustentação oraÍ devidamente requerida, resta
claro que o próprio processo administrativo está contaminado por vício insanável de
nulidade, por inafastável vioraÇo às garantias constitucionais do contraditório e da ampra
defesa.

"Há uma linha insuscetível de ser ignorada, que reflete a junção entre o
poder restritivo da Administração e a intangibilidade dos dirãito; (liberdade
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27. Age, por conseguinte, com excesso ou abuso de poder, a autoridade que ygi
além do oermitido oor rei e exorbita de suas facurdades administrativas. Nas paravras
de Hely Lopes Meirelles, a Administraso que assim age "excede sua competência regar e,
com isso, invalida o ato, porque ninguém pode agir em nome da Administra$o fora do
que a lei lhe permite' o excesso de poder torna o ato arbitrário. irícito e nuro, E uma
forma de abuso de poder que retira a regitimidade da conduta do administrador púbrico,
colocando-o na ilegalidade (...)'u (S.n.)

28. Ílesses termos, são inderrooáveis os vícios oue contaminam o oroorio
,-"""* 

"dainiatr"tiro, "ri" "ondr.ão 
a. d", à 

'n"ro",'' 
d" l"i . 

",,. 
,iol""ão 

"o"."ntí". aonrtitu.ion"ir b"ait"*r 
". nor* o.d"n"."nto irrídi"o. Não há

ort- rdo, d"r".i", t"l"r *1" r"nrt"n"ão d" ord". irrídi* 
" 

or"l 
"rtãosubmetidos.

n

D

29' Antes de expormos uma vez mais os diversos vícios que inquinaram de nuridade
o auto de infração em si, é imprescindíver que se registre, desde já, que também a decisão
administrativa que indeferiu a defesa apresentada pera Recorrente foi tomada com base
em premissas absolutamente afastadas da realidade, o que evidencia vkio em seu elemento
motivo, a ensejar sua nulidade.

30, Como se verá, além de pressupostos falsos e equivocados, a decisão foi tomada
com base em contradita apresentada pelos agentes autuantes que sequer aborda os
argumentos ventilados pela Recorrente em sua defesa. De fato. a contradita limitou-se a

8

e MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit. p.23

e propriedade, dentre_outros) assegurados aos indivíduos. Atuar aquém
dessa linha demarcatória é renunciar ilegitimamente a poderes púbiicos;

exsda
direitos." s

(s.n.)

E,CARVALHO FILHO, rosé dos sôntos. Manuat de Direrto Administntiw, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1999. p.
58.

v
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31. Comecemos então por aí. Como se nota da decisão administrativa, seu principal
pilar são os "depoimentos" de "testemunhas" que aregam que a Recorrente seria a
responsável pero incêndio. Juntamente com essas testemunhas, a decisão tamtÉm se
arrima em diversas notícias genéricas sobre queimadas ocorridas na região e os malefícios
causados por tais incêndios.

32. Diante de tais elementos, a decisão afirma que',a população sempre questionou
a ocorrência anual desses focos de incêndio" e que haveria ..inúmeras queimadas ocorridas
nas lavouras de cana-de-açúcar". A decisão também cita a aregação de um ex-coraborador
da Recorrente, atualmente vereador, no sentido de que "a empresa costuma corocar fogo
na cana para facilitar a colheita" e que prova disso seria que.'a cana quando está pequena
não pega fogo, só a grande,,.

bien

Pois bem. São inúmeras as razões oue descontroem comoletamente

Em seoun o luo r. es absu afi34 do dor ex-

está mais madura,

Em terceiro luoar. é óbvio oue a decisão administrativa iamais ooderia35.

9

33.

v
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36. Não bastasse. mesmo oue se admitisse uma decisão tomada com base

37. Aliás. como se p€rcebe da decisão. a oarcialadade do iuloamento fica

10

d" 
"r-aol"bor"do."r. 

p"rr"-r", ."rro *b.dor" d..r" hi.tó.i.o, o, 
"o"nt",

"depor" a respeito das atividades da Recorrente.

contra a Recorrente.

38. Ultruourrudo o oilu,. dor da-ir"nto, t"S"rrnhuir. ,.lu u *nu ,"n.ion.'.
turbé, o oil.r d. d*irão or" é.onrtitrído *. notí.i., lo.uir. ,"r*ito d. oruir.du, nu
,"oião. Or.. .onridurando ora .r notíai., tão ,orunt" ubordur. d" forr. o"néri*. .
t"ráti* dó ou"ir.dur 

", *rfuo. du r* 
" 

., d*nç., *r*d., *, 
"rr", 

in.idunta,
não é oreciso orandes esforços de intele<to oara concluir oue tais notícias nada têm a ver

Dito de outro modo.
as notícias em comento nada orovam em desfavor da Recorrente.

39. Turbé, 
", ra!.do àr no,íai.r. é porríu"l ,r" ,", ,u', ,"rifi*r. 

"rid"nt"Darcialidade com oue os aoentes autuantes elaboraram sua contradita.ora. se as notícias
ord"rr", r"r ,tilirad.s *ro ,..ão d" de.idir. *ro 

"roliG, 
or" or.o"nt", ionorao,

tolen"rente u notí.ia ,"ndonad. *1. R".orr"nte à, flr. 25. qre d"ronrtr. ,r. bo._fé

", fornec"r rr. oróori, brio.da d" in.êndio oaru controra, foco, de in.êndio no *rni.íoio
d" Pudro Afonro.or" rofr" ao, u f.ltu d" ur. ,nid.da d" Cor* d" Borb"iror? Frir"-r"
oue tal notícia foi oubliGda oelo mesmo veículo de comuniecão de onde os aoentes
retiraram as demais notíicias oenéricas sobre incêndios na reoião.

$
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40. Não paramos por aí, porque não são apenas esses os pilares da decisão que
sofrem de irrecuperáveis falhas estruturaís. outro argumento utirizado pela decisão para
manter a autuação é a afirmaÇo de que "os boretins de ocorrência só passaram a ser
comunicados após as autuações". com o devido Íespeito, trata-se de AFTRMACÃo
FALSA. n" ."did" 

",, 
or" 

"rtá 
do"rr.nt"l,''"nt" 

"o.o.or"do 
nor rrto, ou" 

"R."orr"nh *oirt.o, bol"ti. d" o"o..ênai" rob." o in"êndio 
", or"rt io no di"

12lo8/2015' ."ndo or" o 
"rto 

d. infr""ão.o."nt" foi r"r."do 
", 24lo8/2o1s,

Et ,".d"d", 
" 

R".or*nt" *ois., , o.or.ên"i" AryrEs MEsMo DE REGEBER A
VISTÍA DOS AGENTES FISCALIZADORES.O OUE Só OCORREU EM 13/08/2015,
SETE DIAS APóS O INCÊNDIO,

47' E isso nos leva a um quarto pirar da decisão, que tamkÉm não encontra merhor
sorte. A decisão busca fundamento também no relatório de vistoria que ensejou a autuação,
com especial atenção para as alegações de que os agentes fiscalizadores teriam
comparecido ao local do incêndro e verificado que os caminhôes-pipa estariam
estacionados, sem realizar esforços de combate, e que estava em operação uma máquina
Patrol (motoniveladoras). segundo aregam os agentes, tais constatações mnfirmariam que
o incêndio teria sido premeditado, pois não estava sendo combatido.

42. I{ovamente, daúa rrâxlrra yerrra, tratam-se de AFIRMACõES OUE ÃO
CoRRESPONDEM À REALTDADE 

" 
or" Err", só t"nh",n 

"ido 
f"ih" oo, 

"b*rrtod"*onh"aiaanb do" 
"o"nt"a 

rob* 
" "ifu"do 

or" o."*n"i"."a no aor"nto
da fircaliracão. com 

"feito, 
co.o 

"rcrarecido 
em *de d" d"fesa 

"d.inistratira,quando os aoentes fiscatizador€s cheoaram ao toGl. apenas no dia 13, sete dias

"úr o iní"io do fooo, o in"êndio iá 
""t"r" "ontido, 

h"r"ndo 
"r"n". f*,vestioiais' Em rarão desse fato, não havia mais necessidade de uma compleb

mobilizacão e enqaiamento das eouioes de resoosta.

43. D" ort- l"do. 
". *1""ão à .áouin" p"t-l. é i.ooÊnt" ."it ."r ru"

" 
utilira"ão d" motoniret"do.". o"r" a limo.ra d" "c"i-. " 

*.*"do.., drr"nt"
incêndios é exatamentê umâ das medidas adotadas durantes os esÍor€os de

"o.b"t "o 
f*o. utili."ndo-r" d".*r ráouin"r. o" b.io"di"h, 

"l".o"a "ind"mais os aceiros e carreadores como medida adicionat de combate. visando
conte. o incêndio- o oue é absorrh.ente consistente co. os mo."rto. finais
da 

"oab"t" 
o**n"i"doa o"lo" 

"r"nt"" 
fi"*lir"do*a 

" 
or" d" a"nair" 

"louadepõe em desfavor da Rêcorrênte.

v11
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M. E não é só. Um quinto pilar da decisão é a afirmação, largamente arrimada nos
já mencionados depoimentos testemunhais, de que a Recorrente colheu a cana após o
incêndio, o que, segundo os agentes fiscalizadores, seria outro fator a confirmar uma
conduta supostamente proposital no sentido de atear fogo. Sobre este Donto, sao

men afirm
Basta oue se ouêstione: ora, deve enüio a cana o€rmanecer em campo,
apodr€cendo. sem ouâlouer aproveatamento, poroue foi atinoada oor íncêndio?
É evidente oue não.

45. E é exatamente este o entendimento da jurisprudência ambiental brasileira,
aqui representada pelas Gmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de lustiça do
Estado de São Paulo, foro ativo e de vanguarda na discussão e consolida$o da
jurisprudência ambiental brasileira:

MULTA AIVIBIENTAL. Fernandópolis. Queima da palha da cana-de-açúcar.
Art. 4 V do DE no 47.700/03. Art. 20, 30 V, 16, 80 I do Regulamento da LE
no 997176, aprovado pelo DE no 8.468/76. Auto de infraÉo. l'4ulta. 1. Auto
de infraÇo. Substituição. Não há óblce a que a autuação imperfeita seja
substituída por outra. A autora foi notiflcada da segunda autuafro, que
substituiu a primeira, interús recurso e foi notificada da decisão. 2.
Queima da palha da cana, Responsabilidade, Receber e processar a
cana oueimada não é descrita como infracão na lei e no
reoulamento, razão suficiênte para a anulacão da autuacão. Não
há orova da relação contratual que permita a imputaÉo por culpa in
vigilando ou in eligendo nem de oue a emoresa tenha se beneficiado
da infracão, o oue não se confunde com o simoles orocessamento
da cana oueimada. Autuacão oue não se sustenta. Procedênciã.
Recurso da ré desprovido.to

"No mesmo modo, não há como aflrmar que a embargante foi de qualquer
modo 'beneficiada' pela queima nos termos do art. 80, atual art. 82 do DE
no 8.468176; não há prova de que houve abatimento no preço ou de
qualquer outra vantagem à embargante por ter adquirido a cana
queimada. (...) não veio sentido em exioir oue embaroantê recusê
beneficiar a cana aota à oroducão de acúcar e álcool, ainda oue
oriunda da oueima irreoular. devendo a irreoularidade ser
investioada iunto ao causador do foqo e a ileoalidade combatida
por meio da aolicacão de multas aos resoonsáveis oelo ato." 11

10 TJSP. Ap€lação no 0005607-97.2009.8.26.0189, De. Rel. Torres de C.arvalho, 1a câmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. 09102120t2, r. 1410212012.

1r TJSP. VOTO. Apelação no 0009682-09.2005.8.26.0291, Des. Rel. Tones de Carvalho, 1a câmara Reservada
ao Meio Ambiente, j. 09 1 021 20 10, r. 09 1 02 1 20 12.

dmar

12

"A orooósito, é do conhecimento oeral oue, uma vez oueimada a
palha da cana-de-acúcar, a colheita deve se dar, na seouência,
sob pena de orêiuízo no aproveitamento do oroduto. Ele vem a se
tornar duro, se não beneficiado em breve prazo após a queima da palha
que envolve a cana. E nada estaria a imoedir a executada de fazer sua

w
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a da queima

da palha da cana-de-açúcar sem respeito às exigências legais. Alguma
usina sempre acabaria por comprar o produto, isto é, a cana, queimada ou
não a palha de seu revestimento, feita ou não a queima antes da hora ou
sem licença de quem de dlreito.42

(s.n.)

I{esses termos, tamtÉm não meÍ€ce sêr acolhido o fráoit aroumento

n

46

qualouer aoroveitamento,

47. Finalmente, chegamos ao sexto e último pilar da decisão de indeferimento, que
tamtÉm merece ser compretamente afastado. Trata-se da reviana afirmação de que a
Recorrente teria incorrido em contradição, porque aduziu em sua defesa que seus
equipamentos de colheita mecanizada não causam incêndio, mas sua cartilha de proteção
e prevenção de incêndio ilustra tal situação.

48
a

th ti r m a
possrvels em os de usa de i ncêndios. Nesse sentido, Dor mais oue uma s acão

e m ut u tha
ooeracionais.

49' No caso das corheitadeiras- eventuais defeitos oodem oerar faouthas

na
conduta da Recorr€nte no sentido de fazer uso de fooo. o oue se pretende com

afastaria comoletamente sua responsabilidade.

t2 TJSP VOTO. Aperaç;o cÍver no 012«72-0l!.2007.8.26.0000, Des. Rer. José Ge.rdo de Jacobina Rabelo, 1âGmara Reservada ao Meio Ambiente, j. 25tOgt2OOg, r. ZZttOiZOõàj.

13 v
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"(...) O que se quer consignar é que tais elementos constituem os
pressupostos necessários para a validade dos atos administrativos.
Significa dizer que,

mt

àilUado." 13

(s. n. )

52.

a n

efeitos. Sem
administrador.
im presci nd íve I

torna o ato

a e Sa alh
Filho:

"Motivo é o pressuposto de fato e de direito que serve de fundamento ao
ato administratjvo. Pressuposto de direito é o disposiuvo legal em que se
baseia o ato. Pressuoosto de fato. como o oróorio nome indica.

de situecã.o oue levam a Administracão a oraticai o ato. I.) A

administrativo."la

m r
tr

eles, o êto não poderá ter eflaicia desejada pelo
Por isso é que para se processar a invalidação do ato é

que esteja ausente um desses requisitos. A presença destes
válido e idôneo à produção de efeitos, não havendo

necessidade de desfazimento. (...) No oue tocâ ao êlêmento motivo,
o.vício ogde. ocorrer, dê três modos. muito ernbora a Lei no +ZfZlOS
só se refira à inexistência dos motivõs (art.2o, parágrafo único, d):
10) inexistência de fundamento para o ato; 2o) fundamento falso, vaie

B CARVALHO FILHO, Jose dos sdntos. Mãnual de Direito Admini$ntivo.17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris
Edito?, 2007 . p. 97.
r4 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administíativo. 24. ed. São paulo: Atlas, 2OlL. p.2t2.

L4

T,

51. Todo ato administrativo várido é constituíco por cinco erementos/requisitos
fundamentais: competência, objeto, forma, finalidade e motivo. A ausência ou vkio em
orulorur ,, durtar 

"lar"ntor 
anr"iu. inarit.ralr"nta. . nrlid"d" do uto.d"a.ndundo

rr. inu.lid.aão oo|. ourtu d. Ad[ninirtrução. É o or" unrinu 
" 

un.nirid.d" d. dort..in.
administrativista. aoui reoresentada oor José dos Santos Carvalho Filho:

50. Diante das inconkáveis inverdades que subsidiaram a decisão de indeferimento
da defesa administrativa apresentada pela Recorrente, é impossível afastar a conclusão de
que se trata de ato administrativo absorutamente viciado em seu eremento motivo.

fl
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53, o lidad
d

n

uan OS en ue ilizad fu -la n tra m

respaldo na realidade dos fatos. Reouer-se. nesses teÍmos, a reforma da r. decisão
d" o.ir"ir" inrtân"i" o"r" or". "o, b"* ", trdo or"ndo d".on.t."do n"

do auto de infracão ora recorrido.

rv. MÉRrro po AUro pE TNFRAcÃo

IV.1. NULTDADE ol AururçÃo, INExrsÍÊNcra DE CoNDUTA INFRAToRA.
OconnÊtcra oe EVTDENTE FÂTo DE TERcErRo, NaruREza DA

RESPoNSABILIDADE ADMINIsÍRÂTIVA AMBIENTAL.

t5 CARVALHo FILHo, Jose dos santos. Manual de oreito Administnüjw.17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris
Editora, 2007. p. 140.

15

dizer, incomoatível com a verdade real; 30) fundamento desconexo
com o objetivo pretendido pela Administr6ç;q.,, ri

(s. n. )

54. conforme já abordado, a infração imputada à Recorrente diz respeito à suposta
conduta de fazer uso de fooo em áreas agropastoris (queima de palha de cana-de-açúcar).
contudo, para que órgãos de fiscalização e controle ambienlal possam aplicar, de forma
legítima, sanções em razão de infrações administrativas ambientais, é imprescindÍvel que a
atuação destes mesmos órgãos esteja em linha com preceitos básicos de Díreito
Administrativo sanclonador. como se demonstrará a seouir. não foi o oue ocorreu no
presente @so,Dorquanto os aoentes desta d. autoridade ambiental exerceram seu poder

de *lícia .drinirtratir. contra a próoriu n.trr"r. das r.ncõe, .d.inirtratirur.

55. como sabido, no que diz respeito à responsabiridade na esfera administrativa,
é imperativo oue exista uma condub (acão ou orissão) por oarte do pretenso

transoressor. Na seara ambiental, a exigência de conduta por parte do infrator está
estabelecida na Lei de Gimes Ambientais (Lei Federal no 9.605/98, art. 70) e no Decreto
Federal de Infrações Administrativas Ambientais (Decreto no 6.514/og, art. 2o), normas
estas utilizadas como fundamentafo para a lavratura do auto de infraÉo aqui vergastado.

w
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m ual o 1

td tn 1o
U n tn a n

ocorrido.

57. O.". não é or""íro or"nd"r ao,.io, 
"nrlí,i"o, "n,r. 

o 
""ro "on"."to "u l"oi.l""ão 

"oli"ár"l 
o"." 

"onrEbr 
or", no or"r"nt **, não hour" ou"lor",

conduta por paÉe da Recorrente no sentado de fazer uso de fooo em área
aoropastoril, o que horve foi um rNcÊNDro. Ao ouAL A RECORREI{TE NÃO DEU
CAUSA E NEM CONCORREU pARA ELA, cuia ORIGEM CRIMINOSA restou
comprovada pelos elementos pÍobatórios oue instruem a presente defesa.

58. TI n tr
ntid utili FM BONl E

SISTE A DE COLH EITA ME IZADA . Que benefício colheria a Recorrente com a queima
de tais áreas, considerando que a corheita mecanizada independe da utiÍização de fogo
como método despalhador? pelo contrário: a Recorrente sofreu significativos prejuÍzos
decorrentes tanto do acionamento de sua estrutura de combate a incêndio, como dos
custos associados a queimadas em áreas de cultivo de cana_de-açúcarl

59. Nessê contexto, percebe-se nitidamente a confiouracão de um FATO
DE TERCETR0- ooi. o in"id"nt o.ioinor-* d" ,r in"êndio d"*.r"nt" d. 

"to.de ,and"lis.o, *us"do oo. r"rdad.iro" 
".i,ninoso.. 

em dire*s oonto" d" "r"orooriedade.

60. Em relação à inexistência de infração neste caso, vare transcrever aqui as rises
de celso Antônio Bandeira de Mello e Édis rqilaré, que reconhecem o afastamento da
responsabilidade administrativa quando da ocorrência de qualquer excludente, dentre elas
a de fato de terceiro.

ite P

..

fortuito ou fato de terceiro."16

"É corrente o uso da expressão 'excludentes, para referir hipóteses em que
se considerará lnexistente ã infração, ou não sancionável a conduta,
conforme o caso. São enconúáveis mendes ao (1) fato da natureza (força
maior); (2) caso fortuito; (3) estado de necessidade; (4) tegítima defesà;

íl) d*lf n.rental; Í§)lells_Cslsrseirs; (7) coação irrásislíver; 1ai eno;
(9) obediência hierárquica; (10) estrito cumprimeÁto do dever lâjaí; (rf)

to yIuRÉ, Édis. Direito do Ambienfe 7. ed. são paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. p. 1155/1156.

16 w
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exercício regular de direito. Em nosso entender, as oito Drimeiras

proori-o Sometimênto da infracão, uma vez oue a voluntariedade
é o mjnlmo_etemento .subietivo oue se eiioãJãã iããiGãão de
uma lnfracão a alouém. lá as três últimas córrepondern a uma
exclusão da san@o, propriamente dita,,, 17

(s.n.)

MULTA AMBIE L Anulacão. Piracicaba. Queima da palha da cana-
de-açúcar. DE no 8,468176, art. 26. LE no 997/76. 1. Cana de acúcar.

m
sessenta dias deoois do evento; o local se si à maroem de u rodovia

m
m

contando com o auxílio da polícia

de Bombeiros e do DER; colheu a
horas usuais; e moeu uma cana

Rodoviária, da Polícia Militar, do Corpo
cana oito dias depois, ao invés das 24
ainda não amadurecida, com menor

rendimento. A descricão confirma oue não se trâta de uma oueima
oromovi4a oela usina. mas de um incêndio esoontâneo ou
prolnoyidq oo.f tercêiro de ouê a usina foi yítima. 2. Cana de açúcar.
Queima. Infração ambiental. A emoresa foi autuada oor oueimar,
infracãp çomissiva oue oressuoõe a acão do infratorã hioóGE
não-subsig.te, uma vez oue a hiútese não envolveã oueirna, mas
Um incêndio.de orioem não determinada sem culoa da erecutada
A autuaÉo não foi lavrada por a usina ter-se beneficiadoltrn-a conduta
diversa; e não se beneficiou, ao contrário, foi prejudicada pelo evento.
Insubsistência da autuacão. procedência dos embargos. Reexame e
recurso da Fazenda desprovido.rs

AÇÃO DECLÂRATóRIA DE NULIDADE DE ATo ADN4INISTRÁTIVo. pIULTA
AMBIENTAL. QUEIMA DE PALHA DE CÂNA. rNcÊNprq, PRovocApo

coMPROVADO. SENTENÇA DE PROCED NCIA IV1ANTIDA. RECURSO
PROVIDO. Conquanto seja objetiva a responsabilidade ambiental, Í9i
comprqvado, na espécie, oue o incêndio foi causado por autoria
C€§eonhÇcida e oue a oueima da oalha foi involunÉriajsto é,
indeoqndenle de qto de vontade da emoresa iõrnecedora da
cana-de-acúcar, além do fato de oue a matéria orima não estava
no ponto ceÊo do coÉe e, ainda, oue a Fazenda possuía sistema

.#t7

67. No mesmo sentido, veja-se os precedentes abaixo, em especial os das Gmaras
Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiçâ do Estado de São paulo:

u MELI-O, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 29. ed. São paulo: MalheiÍos Editores,
2012. p. 866.

t8 TJSP, Apelação no ooolToo-5s.2008.g.26.0511, Des. Rel. Torres de carvalho, 1a câmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. 2U 081 2014, Í. 231 09 I 2014.
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ADN4INIST&qNVO - !!g!r:pA:gF 
pE AUro pE rNFRâcÃo _ Eau

Dlsposmvo LEGAL lNocoRRÊrucle oo
IVOCAIrtoicego DE VICIO

ATRIBUIDO _ MULTA - EMBALAGEM DE MERCADORIA SEM INDIcAÇco
QUANTTTATIVA. I - Não se há imputar cio de auto de infração sob a
alegação de incorreta i ndicação da norma de esteio se na peç está
consignada, embora em formulário padronizado para a ResoluÉo no
01/1982 do CONMETRO, não mais vigente à época do ato, a ressalva de
que a norma aplicável era a Resol uÉo no 11/1988 daquele Conselho,
ademais porque o agente descreve a infraÉo, indica a norma infringida,

E de comezinhacapitulando-a no item 14 da Resol ução no 11/1988. U -

infracão, tesê na qual se fundam as alegações do autuado, o qual
sustenta que a etiqueta do produto poderia ter se desco
dos consumidores ou pela oscilação térmica ambiental.

(s.n.)

lado pelo manuseio
(...)20

IfELAçAO. fÇ.lo ctvrl pÚBLrcA AMBTENTAL. QUETMA DA PALHA DA
CANA DE AçUCAR. EVENTO DANOSO AO MEIO AMóIENTE COMPROVADO.
AUTORIA INCOMPROVADA. COLHETTA DA CANA DE ACÚCAR

INTEGRAL AFASTADAS. INVESTI ES POUCIAIS INEXISTENTES
SOBRE OS VERDADEIROS CAUSADORES DO DANO APIBIENTAL. APELO
IlvtPROVIDO.2l

(s.n.)

63. Por se tratar de julgado tão relevante ao presente caso, merecem menção,
ainda, alguns trechos do voto condutor do indigitado aórdão;

re TJSP, Apelação no 0007307-06.2012.8.26.0189, Des. Rel. paulo Ayrosa, 2a câmara Reservada ao MeioAmbiente, j. 251041 2013, t. 3OtO4l 2013.

:.ÍP:l?, ^9940??2e680/ 
Ac - neeugo ry|! _-!??sg, Desembarsador Federat sERGro scHWArrzER,

SETIMA TURMA EspEcrALrzADA, jutsadó em 27lh/2oos, oju - oáa, oã7óyzooo.
21 TJSP, Apelação no 0036894- 13.201L8.26.0576. Des. Rel. otáúo Henrique, 2a Gmara Reservada ao MeioAmbiente. j. 27106120L3. p. orto7t2o13.

18

62. Além disso, o fato de a fazenda atingida pero incêndio possuir sistema de
CoLHEITA MECANIZADA demonstra que o corte de cana das Fazendas Bom Jesus e sonora
não depende de fogo como método desparhador, de forma que é absurdo imputar tar
conduta à Recorrente. É exaiamente este o caso do recente jurgado abaixo, da 2a câmara
Reservada ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do Estado de São paulo:

f
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"O Boletim de Ocorrência de ns. 56, de forma clara, evidencia a presença
de colheita mecanizada da cana de açúcar plantada na 'Fazenda Boa
Esperança', oue não d anda a oueim a da sua Dalha oara aS

facilitacão do corte, que. como lá
próprio, sem a a$o humana de

dito, é feito por intermédio de maquinário
forma direta. (... )"

64. Como sabido, a r€sponsabilidade administrativa tem caráter
repressivo. estando intimamente relacionada à nocão de Íeorovabilidadê da
conduta, isto é. à culpabilidade do pr€tenso infrator. A OUAL OBVIAMENTE É

AFASTADA PELA OCORRÊNCIA DE FATO DE TERCEIRO. A EXiOêNCiA dO I|AME
subietivo êntre a conduta do autuado e a infracão oue a ele se pretende imputar
é condiÉo §rhe a.ra ro, para a validade do respectivo ato administrativo
sncaonador. conforme sustentam as mais abalizadas e atuatizadas doutrinas de
Direito Ambiental:

"Desta sorte, a culpa in vigilando não pode ser aceita, visto que não
detinham as Apeladas qualquer possibilidade de manter vigilância nas
terras da aludida fazenda para evitar incêndio criminoso pór culpa de
tercêiros a elas desconhecidos. para a presença daquela responsabiljdade
há a necessidade da comprova$o mínima de'que não foram tomadas as
providências básicas e primárias pêra evitãr o mal causado ao meio
ambiente, situaÉo inexistente nos autos e cuja demonstração não cabia
às mesmas. No mesmo sentido, a teoriâ do risco inieoral e da
resoonsabilidade obietiva tamMm não estÍio oresentes no caso
em pauta, visto que certo restou somente o dano ao meio ambiente mas
nada quanto a quem foi o seu causador, não oodendo admitir-se, no
çêf{l .qm.pauta. de forma simplistâ, a responsabilidade das
APELAQAS somente oelo fato oue se dedicam à colheita da canade acú.car e oue a oueima da oalha lÍã t--benEGã
econgmjçar.nente falando, oosto oue não detinham oualouer
possibilidade de evitãr o evento criminoso e a colheita n:io era
manua[, Ínas sim mecanizada, onde aouela oueima orooosiúkÉ
necessária e facilitadora da remocão da cana àe acliaârJ,

(s,n.)

"EnEío, pondo em sineroia esses ensinamentos, pode-se concluir
ouç .a rÊspgnsãbilidade por infracõês administrativas no direito
ambiental é, induvidosamente, subietiva.a2

"É possível concluir-se oue a afericão de oualouer infracão administrativa
ambiqntAl exioe que a administracão ambiental demoãstre, dentre outras

obietiva necessitando aoenas a comorovacão do nexo entre o dano e sua

zz UTLAAÉ, Édis. Direito do lmbiente 9. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p.352.

w
19
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7
a autoria Mas de umâ análise sob uma infra oaumdis VO

leoal em oue se comina uma pena.43

m ln

encontrada no âmbito civil, de índole reparatória,

n

regime especial da responsabilidade objetiva sob a
integral.'24

Solu$o diversa é a

na qual aplicavel o
modalidade do risco

resoonsabilidade civil.4s

m f

tnt
da oual as ambientais são esrÉcies, Isso porque, ainda que
inconscientemente, percebeu-se que a culpabilidade é princípio do direito
sancio
e não

(s.n.)

nador aplicável às penalidades submeti das ao regime administrativo
somente às infligidas p€lo direito penal.46

65. Dessa forma, é de se repelir qualquer argumentação no sentido de que a

Recorrente poderia ser responsabilizada de forma objetiva, independentemente de culpa
ou dolo, sob o frágil argumento de que tal responsabilidade encontraria supedâneo por se
tratar de matéria ambiental. Na esfera da resoonsabilidade ADMrNrsrRATrvA
ambienhl. devem se. ãfaffidos ouaisouer aroumentos ore se ,alham de
concepcôes como "responsabilidade obietiva,,, ..poluidor indir€to,, ou ..têo.ia do
risco inteoral". com efeito. tais nocões apenas encontram esteio no arcabouco
iurídico'ambiental oue reoe a .esoonsabilidade ambiental no âmbito cwIL. não
no ADMTNISTRATTvo. não oodendo ser utilizadas oara iustificar a lavratura de
autos de infracão.

20

23 BARROS, Wellington PacheÍ.o. Direito ambiental sistematizado. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2oog. p.
222.

24 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente 4. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2OOS. p, i64
25 8IM, Eduardo Fortunato. O mito da responsabilidade obJetiva no direito ambiental sncionador:
(nOrlscndyllt(de d1 culpa nas infrações ambienfáls. Revista de óireito Ambiental, São pauto, v. SZ, p. :i_ZO,
jan./mar., 2010. p. 68-69.
26 BIM, Eduardo foÍtunato. Op. cit p.68-69.
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66. Sobre o tema, merecem destaque as lições do Desembargador Torres de
carvalho, integrante de uma das Gmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tríbunar de
Justiça Estado de são Pauro, bem como os recentes jurgados do superior Tribunar de Justiça
e da já mencionada e. Gmara Reservada ao Meio Ambiente:

"O art. 225 da Consütui6o Federal impõe ao poder público e à coletividade
o dever de defender e preservar o meio amblente para as presentes e
futuras gerações, dispondo no § 30 que .as condutas e ativioades
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas
fisicas .ou jurídicas, a sanções penais 

" ãàÀiríriràt,uur,
independentemente da obrigaÉo de reparar os danos causados,. No
mesmo sentido vem o art. 195 da Constituição do Estado. O comando é
clarc: .as sancÕps ldÍninistrativas são imoostas aos in-6-tores oor

aiivldades o ra Ecada§ oetos i nf ratoEí oull -oif ãlo-ãLvras

oessga a si ljo?da,. oratica a conduta vedadã nã-Gi o-u no

irfração admjqistrativa. oue é oessoãt i-i iãsta=-iãl-Er-os

desenvolvida.aT

AMBIENTAL. RECURSO ESPECI,AL. MULTA APUCADA
ADI4INISTRATIVAMENTE EM RAZÃO
E(ECUdO FISCAL A]UIZADA EM FACE DO ADQUIRENTE DA
PROPRIEDADE. ILEGITII!4IDADE PASSIV A.

pANO. (...) 9.

do nexo causal entre a conduta e o dano, 10. A diferença entre os
dois âmbitos de puniÉo e suas consequêncjas fica bem estampada da
leitura do art. 14, § 10, da Lei n. 6.938/81, segundo o qual ,'sem obstar a
aplicação das penalidades previstas neste artigo [entre elas, frise-se, a
multal, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa,
a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros,
afetados por sua atividade" . (...) 12. Em resumo: a aplicaÉo e a execução
das p€nas limitam-se aos Eansgressores; a reparação ambiental, de cunho
civil , a seu turno, pode abranger todos os poluidores, a quem a própria
legislaÇo deflne como "a pessoa frsica ou jurídica, de direito público ou
privâdo, responsável, direta ou indi retamente, por atividade causadora de
degradafro ambiental" (art. 30, inc. V. do mesmo diploma normativo).

'z7 TJSP, Apelação com Revisão no 9208997-30.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de carvalho, câmara
Reservada ao Meio Ambiente, jutgado em 28105/2007.

lt-.T_]L RE.p t2sr697lPR, Ret. Ministro MAURo CAMPBELL MAReUES, SEGUNDA TURMA, iutsado em
1210412012, oJe L7 I 0412012.

2l

DE INFRAçÃO AMBIENTAL.

r/ \28

w
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I4ULTA AMBIENTAL. Valinhos. Contaminação de corpo d,água com óleo
asfáltico. LE no 997176. OE no 8.468/76, uá. 2o 

" 
3o, V. Resfrnsabitidade.

Chuvas. Caso fortuito. (...) 2. Infracão ambiental. Resoonsabilidade.

ou indireta descrita na autuacão, e o danà.llJf
MULTA AMBIENTAL. Araraquara. eueima da palha da cana-de-açúcar.
Infração ambiental. Responsabilidade. Multa. 1. cana de açúcar. Queima.Infração ambiental. A queima não autorizada da cana constitui iifração
ambiental- Hipótese em que a autuada não menciona a existência de
autorizaÉo para a queima no local. 2. Responsabilidade. Não se
colfundem a responsabilidade civil, obietiva e indeoendãte de

aoricultor vítima de incêndio iniciado nãGãnããlIii6ãJue roi
apagado com o auxílio da brigada de incêndio da autora. Impossibitidade
de autuar a empresa por queimar a cana, ato comissivo e intencional, se
o evento decorreu de fato terceiro inicjado fora da propriedade e nãos e
tornou pior pela atuação da própria autuada. procedência. Recurso da
CETESB desprovido.:o

resDo sabilidade etiva de reDaracão âo meto am ente.

Resoonsabilidade afastada. Procedêncjà dos embargos. Reexame
necessan o e recurso da Fazenda desprovidos. 3r

(s.n.)

67. Portanto, diante dos argumentos aqui aduzídos, não há como sustentar que a
Recorrente tenha atuado de qualquer modo no sentido de fazer uso de fogo. pelo contrário,
atuou em sentido diametralmente oposto, tendo envldado todos os esforços para controlar
o incêndio criminoso e mitigar os prejuízos por ele causados.

t4ULTA AMBIENTAL. promissão. ApelaÉo da Fazenda. Inépcia. Art.514
inciso II do CPC. Queima de vegetação em área de preservação
permanente. Infração. Responsabilidade. 1. Apelação, Inépcia. Recurso
que não ataca os argumentos da sentença. sem menÉo ao entendimento
do juiz e sem rebater seus argu mentos. desatende o art. 514, U do CpC,
torna inepto o recuBo e impede seu conhecimento. 2. Infrâcão.
Reso bilida e,A resDonsir lidade Dela in cao
admi istrativa é subi ae se co funde c a

2e TJSP, Apelação no 0062207<3.2007.8.26.0114, Des. Rel. Torres de Canrdlho, 1à Câmara Reservôda ao Meio
Ambiente, julgôdo em 2410412014, Í. 2SlOat2}t4,
30 TJSP, Apelação no 0009545-03.2011.8.26.0037, Des. Rel. TorÍes de carvalho, 1à câmara Reservada ao Meio
Ambiente, julgado em 27 103t2014, r. 31t03l2ot4.
rr TJSP, Apelação no ooo4277-92.2005.8.26.0484, Des. Rel. Torres de carvalho, 1a câmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. 0910512013, t. 09lOSl2Ot3.

11
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68 Nesses termos. reouer-se a declaracão de nutidade do auto de

."rron""birid"d" ,d.r'inistr"tir" difer" da" @.".te.írti6s da ,esronsbiridade
mt

or"ndo não horr" ou"lor"r 
"onduh 

or" 
" 

fir"""a in*.r", n" 
"u-=t" inf."aão

e ouando se demonstra a ocorrênciâ de êxcludentê de responsabiridade - FATo
DE TERCEIRO.

IV,2. NUUDADE DÂ AuruAçÃo poR ABsoLuro VÍcro DE MorrvAçÃo À Luz Do Novo
CóDIGO FLORESÍAL. Í{ECESSIDADE DE COMPROVÂçÃO DA AUTORIÂ E DO LIÂME DE

CAUSÂuDÂDE EM INFRÁçõES PoR Uso IRREGULÂR DE FoGo.

69. Ainda que esta d. autoridade ambientar não acorhesse a robusta argumentação
coligida acima, no sentido da inocorrência de infração em virtude de fato de terceiro,
insistindo em considerar que teria havido su@sta conduta por parte da Recorrente
relacionada à causa do incêndio, ainda assim não mereceria prosperar o auto de infração
ora questionado.

70. como uma vez mais restará demonstrado a seguir, a imputação da referida
infração à Recorrente carece de requisito mínímo à sua subsistência, porquanto os agentes
fiscalizadores não motivaram seu ato administrativo no sentído de demonstrar a autoria da
suoosta infracão, comprovando o liame entre a alegada conduta da Recorrente e o dano
causado. Vejamos.

77. O agente público, por delega$o da ConstituiÉo da República e do
ordenamento vigente, labora em nome do interesse público, sendoihe outorgadas
inúmeras prerrogativas para a proteção deste interesse maior. Entretanto, a tutela do
interesse público não pode redundar na violência aos direitos do administrado.

72. Com vistas a proteger os direitos dos administrados, esta d. autoridade
ambiental deve estar atenta ao princÍpio da motivação dos atos administrativos, segundo o
qual o ato administrativo deve ser fundamentado, iustificado e plenamente embasado,
esp€cialmente quando imponha sanções32, conforme ensinam Hely Lopes Meirelles e Fábio
Medina Osório:

32 Lei FedeÍal no 9.784/99, Art. 50 - os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e
dos fundamentos jurÍcicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; iI - imponham
ou agravem deveres, encargos ou sanções; (..,)

23 w
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"
g-guq_a.erioe como condicão de validade do ato, ligando-se,
indiscuUvelmente, ao orincíoio da individualEãcãã dããnáo. atém
de sua autonomia enquanto requisito de runoamõtaÇã oããããiãã." *
(s.n. )

"Com a Constituição de 1988 consagrando o princípio da moralidade,
ampliando o do acesso ao Judiciário e exigindo explicitamente que as
decisões administrativas dos tribunais sejam motivadas, a reora qeral é a

mt
fioue demonstrad a oela ex cão dos m vos do ãto e Dara oa ntir o

,/33

r s

74 No próprio Relatório de Atividades, consta que quando os agentes fiscalizadores
chegaram ao local do incidente, ratifi orn
do incên ro, o fogo já estava controlado. Os agentes intentaram responsabilizar a
Recorrente baseando-se em mems especulações de que essa não teria cumprido
devidamente com seu dever de cuidado com a área, o que, como já visto, não é verdade,
uma vez que todas as medidas possíveis foram tomadas para gue o fogo fosse controlado
o mais rapidamente possível.

75. Ouanto a este ponto, a r. decisão de primeira instância tenta sê
sustentar única e exclusivamente com base em .deooimentos,, de*t".temrnh"r" e 

"m 
notí"ia" oenéri.". sobr" incêndios 

"m 
o..íodos d" *c" 

"sêus respertivos maleÍrcaos. por óbvio. nada disso é €pa. de compÍovar
oualouer resouício de autoria oor oarte da Recorrente no oue concerne
esoecificamente ao ancêndio tratado nestes autos.

3r "MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 30. ed. são paulo: Ed. Matheiros. p. 101.
í osóPJo, Fábio Medina. Direito Adminisrativo sancionador. 2. €d. rev., atual. e ampl. são paulo: Editora
Revista dos Tribunait 2005. p. 342.

24

73. Ocorre que, a despeito da necessidade de observância ao princípio da
motivação dos atos administrativos, os agentes fiscalizadores limitaram-se a declarar em
seu ato que a Recorrente teria utilizado fogo em área agropastorir. Em nenhum momento
,".ifi.or-* or"lor"r tiro d" frnd"ln"nt""ão té"ni"" írotir""ãot no 

"toadministratiro hábil 
" 

cororora. e d"mon.tra. 
" 

artoria da sroost" inf.a.ão, o,
seia. hábil a compÍovar como a Recorrente teria, oor uma acão ou omissão de
sua paÉe, dado causa ao fooo.

w
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76. C-omo já abordado, para que se configure a responsabilidade administrativa,

78. A esse respeito, merece registro o artigo 50, § 10, da Lei Federal no g.7}4lgg3s,
que revela a prerrogativa da quar dispõe o agente púbrico que, com o fito de atender à
necessária motivação explkita, pode recorrer a pareceres e informações anteriores.
Entretanto, só revela motivação explícita, exigida por lei, a declaração, no próprio ato
administrativo, de concordáncia com tais pareceres e informações, sendo obrigatório que o
agente, além de declarar sua anuência, faça juntar ao ato praticado aquele documento que
deu subsídlo à sua conclusão.

79 Vê-se. Dortanto. oueoautodei racão oode a ter feito cia a el mento
e ta is laudos tcos. Da ra Drovar mo teria o aoente fisca lizador

em

nesse sentido. As colendas Gmaras Reservadas ao Meio Amblente do Tribunal de Justiça
do Estado de são Paulo já se manifestaram sobre a imprescindibilidade da demonstração
da autoria e do liame de causalidade na imposição de sanções administrativas ambientais:

Ado DECLARATóRn DE NUuDADE DE ATo ADMINISTRATIVo. MULTA

PROCEDENCTA. RECURSO OA AUTORA PROVIDO. PRE]UDICADO O APELO

a

DA RE. O ato administrativo goza, em princípio, de presunÉo de
legitimidade e certeza. Uma vez refutado. abre-se a ooortunidadá de se
çomorqvar a sua oertinência ou nã0. cumorindo ao aoênte público o
ônus de orovar a reoularidade de seu oroceder, nos terrnos do art.
333, II, do CPC. Diante dos elementos dos autos, oue não
demon am ter sido a utora oelo incê dio em

25

impêrativo que exista uma conduta do pretenso infrator e que esta conduta se subsuma a
um tipo administrativo previamente estabelecido. À luz do orincípio da motivacão, a
existência desta conduta e sua subsunção (autoria) devem ser comprovadas e
demonstradas no ato administrativo sancionador. sob oena de nulidade.

77. com efeito, não basta a simpres afirmação de que a Recorrente teria utirizado
fogo em áreas agropastoris. Não se pode anuir com um ato administrativo, ainda mais com
um oue possa vir a imoor sancão. oue não incorpore motivação explícita, hábil a comprovar
e determinar tecnicamente a autoria da suoosta infracão.

35 Art. 
.5^0, § 10 - A moúvacão deve sêr exorícib. crara e conoruente, podendo consistir em decraração de

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, lnrorrnações, decisões ou propostas, qu;;.àatÉii-,
serão parte integrante do ato.

PÁGINA 194



do auto de infracão. 16

MULTA AMBIENTAL. Catanduva. Execução Fiscal. Embargos. Dano

,u1bf Iul. . 
DestruiÉo por. fogo de 3,0-o ha oe u"getiçãã iarteira

(gramrneas), localizada em área de preservação permanente. _ t. Infra6o
ambiental. Sanção adminjstrativa. As infraçõás Upin-0". nà, urt. áà, ,", 

"27 da.LF no 4.771/65 e no art. 34, XI do DF no óg.ZtqtgO,aoioriisuur.
rnextstente oualouer demonsqÍacão de oue o réu tênha detu
Â i,4op.içã9 d" rrn.ão "rio"@tr" aconduta do infrator e o dano; não se confunde com ãreõmpãiço ao
dano, de natureza objetiva. (...)r7

(s.n.)

80' se ainda assim restasse argum .po de dúvida quanto à necessidade de
comprovação da reração entre conduta e infração (autoria), esta seria definitivamente
sepultada com a mera reitura dos dispositivos trazidos pero Novo código Frorestar (Lei
Federal no 12'65trr2), cujos parágrafos 30 e 40 do artigo 38 (artigo este indicado como
fundamentação do próprio auto de infra@o), dispõem:

9 
3',.

enLteJras_ oúbticas ou oarticuhres. a ãutoriãããããffiiãnÉ oara
fisçalizacão e aytuacão deveà comorovar o nexo de causalídade

efetivamente causado.

g.*

terras oúblicas ou oarticulares.

(s.n.)

81. Ora, tais dis itivos não dei mma intem oara existe uma

26

16 TJSP, Aperação com Revisão no ool^34-r-5-7.2011.8.26.0053, Rer. Des. pauro Ayrosa, 2a Gmara Reservadaao Meio Ambiente, j. t510512014, p.2olo5t2oL4.
37 TJSP, Apelação no g2og774-77.2003.8.26.0000, 

Des. Rer. Torres de carvarho, câmaía Reservada ao MeioAmbiente, j. 121 031 2009,

*y
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82 Não bastasse. em mais um atroz atentado ôo orancípio da motivacão
dot "b. "d.ini"tr"tiror, o 

"rto 
d" inf.""ão 

""*"" d" or"lou". 
"onaid.r"do "."ro"ito d" .oro o" 

"o.nt". 
fi"*li."do,a" t ri"''' 

"h*rdo "o 
,"1o, d" g63,6g

hectares atinoidos pero fooo. rrão foi iuntado nenhum documento oue
,inir"n'"nt .roti""r"" o .,,étodo d" ."dí"ão, ,"ndo 

"té 
,"rro ,"n.ion"do

coordenadas oeooráficas. oue obviamente não é caoaz de iustificar a extensão

",, "or*o. 
S"líant"-*. 

"ind", 
ou" aa"", 

"*ad"n"d", 
a"rr", 

"oar"roond",, "o
total imprecisão da autuacão,

83. Por d"r."d"i.o, ah"o" 
" 

r". 
"rilbnt" 

*.o o, 
"o.nt". 

fia."li."dor",
*or"r fo.", ."p"."r d" 

"t"nd"r "o 
."ir rirpl"a 

" 
bá"i"o do. ."ori"ito, d" ,n.,

"rto 
d" inf."do d"rid"r"nt" .otir"do, 

" 
indi*"ão d" d"b 

" 
hor" d" inf.rdo

iaorhd" 
"o 

o."t"n* inf."to.. Con, 
"f"ito, 

.onforr" 
"or"nd" 

o 
"frioo 

SS d" L"i
Eshdral no 261/91, toda artra"ão d"re.ont r o to."L 

" 
dab 

" 
ho." d" infr""ão.

No já mencionado Relatório de Atividades, é afirmado que os agentes compareceram no
local apenas no dia 13 de agosto de 2015, sete dias depois do início do incêndio criminoso,
e um dia após a lavratura do Boletim de ocorrência decorrente da comunicação do incêndio
às autoridades policiais, registrado no dia 12 de agosto.

84. Entre os dias 6 e 17 de aoosto, as orooriedades da reoião foram
assoladas por três incêndios diferentes. A falta de indiGcão da data e hora da

fi"*li."do*r 
""t"ri"r "" *f"rindo, i.*dindo, in"lrair", ou" " R""or*nt"

ooa* ..fub. 
"r"ntr"ia in"onri"tên"í"r ..l""ion"d", à 

"rt"nrão 
d" á.""

or"ir"d". oo. 
"r"roto. 

Ao não ob*-"*, 
"*. d"r", bári"o d" ,otir"do do

"to, 
or 

"o"nt"r 
*ntribrí."r ,r" ,", r"i, o"r" 

"onhrin", 
o 

"uto 
d" inf.""ão

d" nrlid"d" in*nár"l 
", "lé, dir*, ,iol".r, 

". 
o"r"nti"" 

"onrtitr"ion"a. 
do

"ont.aditó.io " 
d" 

".ota 
defe*, n" medida ". 

qr" a R"cor..nte não t"re a"."so

" "lat"nbr ainir"a"nt" al"-" a *o"a"a d" o-**ion", o 
"fatiro " 

ol"no
exercício de seu direito de defesa.

ABSOLUTAMENTE INSUBSISTENTE OUANTO AO SEU ELEMENTO MOTIVO.

85 D

27 ,P
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86. Nem se argumente que os atos administrativos são dotados de presun$o de
veracidade, como se isso justificasse a inexistência de motivação. Com efeito, os atos
administra tivos devem ser minimamente motivados, especialmente quando sancionadores
sob pena de se incorrer em abuso de poder . Afinal semamotivacão. o há falar-se em

ra f '48 a ida u

to9

há

r
s a

87' Diante de tais escrarecimentos, como pode esta d. autoridade ambientar impor
sanções sem se utilizar de instrumento hábir a fundamentar a penaridade que se pretende
aplicar, lançando mão de afirmases vazias, desprovidas de respardo fático e técnico? Esta
patente violação ao princípio da motivaso resurta, inevitavermente, na nuridade do ato
administrativo sancionador ora desafiado, por carência de eremento fundamentar à sua
constituição válida, como bem ensina José dos santos carvarho Firho40 4r.

88. No mesmo sentido disÉe a jurisprudência do corendo Tribunar de Justiça do
Estado de são Pauro, conforme se nota de jurgado específico sobre a matéria em tera:

MULTA AIVIBIENTAL. oRINDIUVA, LF No 7.679188, ART. 10, § 2a E 60.
PESCA PROIBIDA. PEIXES COM TAMANHO INFERIOR NO 

'PÉNNMOO.

Auro DErNFRAçÃo{NULAçAo. vrcro FoRMAL. NÃo HÃóBraE;õu-É
A AUTUAçAo rplpERFErrA sErA suBSTmJÍDA poR ourRA. a anutaàõ
da autuacão é Ce-riqor se os ooliciais ambientais não ffi
exot ica r. satiíatgriaoente, os detat hãJ- dã-Iiiiã6ã-iue-
redundou na sancão, procedência e@
Fazenda desprovidoa2

(s.n.)

28

38 oSóRIO. Fábio Medina, op. cit p. s32.
:g osÓRto. Fábio Medina. op. cit p. 535.
{ "como já examinamos, o ato administrativo precisa observar seus requisitos de varidade para que possa

l:*:1.i"i11T"lte os seus ef€itos- sem eres, o ato não podeiá iàiãnücia aeseiada pero administrador. por
rsso e que para se processar a invalidação do ato é imprescindível que esteja ausente um aesses requisitos. 

-À

presençà destes toma o ato válido e idôneo à produção de efeitor, nãã r,ãu"noo n".essidade de deíazimento.(...) No que toca ao eremento motivo, o ,ir.io i,oaã-,irrài ô,rê; ã;;, muito embora a Leino 4.7t7r6s sose refira à inexistência dos motivos (at. 2o, parágraÍo ri"icj à1-1áfffi,oencia ae iuniaràni" il;;,;20).fundamento farso, vare dizer, incompatívei coía veioiã"'rãái; i") il;urento aesconeaã cã"iã ãu:"ijápretendido pela Administração." (CÂRVALHo rIuo, :oséàãs sanloi. íaanrar oe oireito Administrativo. 17. ed.Rio de Janeiro: Lumen Juris Editora, 2007. p. l4O)
ar "A melhor posição consiste em considerar-se como reg. gerar aquera segundo a quar, em face de atocontaminado por vício de leoatidadê, o administrador ae"É ,óÀerià anuU_É. I eJri""iJLê; ;;.;;;direçâo do princípio da reqarid;de (art, 37, cF), de modo qu., * o ái"ã ir.g.r, .umpre proceder à sua anuraçãopara o fim de restaurar a regaridade marferiaá," «clnüLiõ'ririõ, i#i=or s""tor. op. cit. p. r42)

l'- I191-1p no 902.569.5/0. câmara Especial de Meio Ambiente. Rer. Des. Torres de carvalho. J. em1710912009.
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89. Evidente,

ser elidida. Uma vez

leia3, anular seu ato.

à luz do exposto, que a nulidade do auto de infração é impossível de
que a nulídade salta aos olhos, deve a AdministraÉo. por força de

r
ao uso de fooo íautoria),

IV.3. VALORÁçÃO DA MULTA. NECESSIDÂDE OE REDUçÃO EM ATEÍ{DIMENTO AOS
PnrncÍpros ol pRopoRcroNALrDÂDE 

E DA RazoaBrLrDADE. INCIDÊ[crA DE

CrRcuNsrÂÍ{cras ATENUANTEs.

90. Ainda que esta d. autoridade ambiental cerrasse os olhos a tudo quanto
exaustivamente exposto até agora, o que se admite apenas pero princípio da eventuaridade,
mesmo assim o auto de infração ora recorrido padeceria de vírcio em sua ravratura,
porquanto se encontra em completo descompasso com os princípios da proporcionalidade
e da razoabilidade.

91' uma vez lavrado um ato administrativo sancionador que impõe a penaridade de
multa, deve a Administração púbrica revar em consideração as circunstâncias do caso
@ncreto para a valoração da pena pecuniária a ser aplicada. Nessa seara, é imprescindÍvel
que a autoridade administrativa considere as especificidades do presente clso para que
possa, à luz dos princípios da orooorcionalidade e da razoabilidade, definir e quantificar a
penalidade adequada.

92. o dever de observância dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade
no exercício do poder de porícia pera Administração, arém de unanimemente reconhecrdo

29

í3 Lei Federal no 9.784199, Art. 53 - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vkiode legalidade, e pode revogá-los por motivo áe conveniência ou áportunidade, iespeitados os Oireitoiadquiridos.
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pela doutrina administrativistas os 6 0,, também está expressamente previsto no âmbito
dos processos administrativos sancionadores em matéria ambiental.
mencione, a título de exemplo, o artigo 95as do Decreto no 6.514/2008.
caminha a jurisprudência dos tribunais pátriosae.

Basta que se

Na mesma linha

46 "Embora a Lei no 9.7g4l99 faça referência aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade
separadamente, na realidade, o segundo consttui um dos aspectos contidos no primeiro. Isto porque o pnnopto
da razoabilidade, entre outras coisas, exige proporcional idade entre meios de que se utiliza da Admin istração e

{ "Enuncia-se com este princípio- [da razoabilidade] que a Administração, ao atuar no exercício de discrjção,terá de obedecer a critéíios aceitáveis do ponto de vi;ta racional, em sintonia com o senso normal ae pessãaé
equilibradas e respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da-càÀpete*iu .r"riiãu. i...iilffi;;uma pÍovidência administrativa desarrazoada, incapaz de puúúo, rr."rro pero crivo da razoabiridade, nãopode estâr conforme à finaridade da rei. Donde, se padecer aett" á*ãità, r".à no"ssaràrent";i;Àd,il;;princÍpio da finalidade (..) uma providência aeàrrazoaai, 

-ián-u.tu 
oito, não pode ser havida comocomportada pela lei. Logo, e ilegar: é desbordante dos timites neta aámitiàos.,, (úE[o.'celso A;til;i;"dJ;;

de. Curso de Direito Administrativo. 26. ed. São paulo: f"falheiros editores,ioog. p. 109)
a5 "So-bremodo quando a Administraçâo restringe situação jun',cica aos administrados alem do ouê .ãbêrià rêm
vroraçào ao pnncrpio da proporcionaridadel, por imprimir às medidas tomadas uma intensidaàe o, 

"nà"*âsuperflugs, prescindendas, ressatta a itegariáuà" a" j* iãnortu. i qrã niigre, aur" "rt";;;;;d";;;ã";:::1.::::-"T ^:-,. l-frdade ou propriÀdade q.ue não sqam inoisjen#vis à sarisfação uo inÉ,esse píoriiã.
Logo, o pus, o excesso acaso existente, não mirita em.benefício de ninguém. Representa, po.tanto, apdnas umagravo inútil aos direitos de cada qual." (Idem. p. 110)

os fins que ela tem que alcançar

Com efeito, embora a norma legal deixe um espaço I tvrepara decisão administrativa, segundo criterios de opoÍtunidade e conveniência, essa liberdade as vezes se reduzno caso concreto onde os fatos podem apontar para o administrador a melhoÍ solução Se a decisão é

Direito Admi nistrativo.24. ed. São paulo: Atlas,2O11. p. 81)
" (9.n.) (DI PIETRO, lvlaria Sylvia Zane a

a7'Sem dúvida, [o princíDio da razoabilidade] pode ser chamado de princÍoio da oroibicão de excesso, que, emúltimaanalise,objetivaaferiracompatibiiidadeent,"os."io,@
desnqcessírias ou abusivas mr parte dà Administracão púbricn, co, tàsãà aos oirãtoirunaaããilãE]õãããê
percebe, parece.nos que a razoabilidade envolve a proporconalidade, e vice-versa. Restringe_se, ainda, que i
razoabilidade não pode ser lançada como instrumento de substituição áa vontade da let pela v:ontaáe dolullador
ou do interprete, mesmo rcrque,.cada norma tem uma razão dá ser,, (9.n.) (MEIREúES, ff"fy f_op"i-Oii"iià
Admlnistrativo Brasileiro. 35. ed. São paulo; Malheiros, 2009. p.95)
s Art. 95 - O processo será orientado pelos princíDios da leoalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,
ProDorçlooalidade, moralidade, ampla defesa,. con-tÍaditório, seguranÇ-iuriaica, in[eresse p'úut;"-" 

"f.='=-ãõbem como pelos critérios mencionados no parágrafo único dô ar[. zo o'a lei no s.zg+, de zs de.;aneiro de is9ói
49\(...)

2008.40.01.000165 -3lPI, Relato(a) JUIZ FEDERAL MARCELO DOtZANY
Precedentes. (...)" (9
DA COSTA (CONV.);

.!.)
orgão Julgador;

CIRFI; Alvls

SEXÍA TURMA; Dab da pu
DESEMBARGADOR FEDERÂL

blicã#
JOSE

o: 0U03/2013). No mesmo sentido:
AMILCAR MACHADO, SEfiA TURMA, 01/03/2013 e-DJF1; AMS 0012770-

AMS 2008.41.01.003469- 1/RO, Rel

30.2010.4.01.4100/RO, Ret. DESEMBARGADOR FEDERÂL JOSÉ AMILCÂR MACHADO, SDCTA TURt4A,
13102120L3 e-DJF1; e AMS 2008.41.01.005015-8 / RO
T4ACHADO, SEfiA TURMA, 13/02/2013 e-DJF1.

30

REI. DESEMBARGADOR FEDERÁL JOSÉ AI'4I LCAR

93. É ar.brant" nurr" a"nário.u, oua r" ,ortru indarr*ár"l u ud"orudo du,
sancões administratiras às circunstâncias do cso concreto.oue a Lei no 9.605/9g distr
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95.

orooorcionalidade,

a orooorcionaridade e razoabitidade, inerentes a toda e ouarouer sancão.

V. PEDIDOS

Por todo o exposto,

reconhecida a nulidade e reformada a r, decisão de orimeira instância e, com base
no princípio da eventualidade, subsidiariamente e nesta ordem:

Í

96

31

e do controle ambiental (inciso IV).

w
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a) seia declarada a nulidade inteoralso de todo o processo
administrativo, que se encontra absolutamente viciado por
viola as oa ntias con itucionais do contrad rio e da amola
defesa. já que não houve intimação da Recorrente para
apresentação de alegaSes finais, bem como por utilizacão de
motivos falsos e Euivocados para subsidiar a absurda decisão de
indeferimento da defesa administrativa apresentada.

b) s€ia declarada a nulidade inteoral do Auto de Infracão no
121.483/2015. em razão da inexistência de resoonsabilidade da
Recorrente, pois a natureza da responsabilidade administrativa
difere das características da responsabilidade civil, bem como pela
ocorrência de excludente de resoonsabilidade, qual seja, fato de
terceiro. conforme exposto no item IV.1;

c) seia declarada a nulidade inteoral do Auto de Infracão no
12L,48312015, em razão da insuflciência de otivacão do ato
administrativo. que falhou em comprovar e demonstrar a autoria e
o nexo de causalidade da pretensa infração, mnforme exige o Novo
Cfuigo Florestal, além de não clntar com elementos mínimos de
motivação, em particular a data e a hora de ocorrência da infração,
conforme exposto no item IV.2;

d) seia reconhecida a incidência de circunstâncias atenuantes
ao Dr€sente caso, com a conseouente reducão sionificativa
da multa imoosta. fixando-se a nova penalidade pecuniária em
atendimento aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,
conforme exposto no item IV.3.

32

50 com fulcro no art. 53 da Lei Federal no g.7_g4lgg c'A Administração deve anular seus próprios atos, quando

:iy:Íg:99 r,!i9 d",l"galidade, e pode revogátos por motivo de conveniência ou oportunidade, r-".puituao, à,
orrertos adquiridos.") e na súmula no 473 do supremo Tribunal Federal cA administração pode anular seuspróprios atos, quando eivados de vícios que os tomam iregais, porque deles'não se oriq;iiláiiJà.; ;, ;"ãgã-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeiúdoi os direitos adquiridos, ã ressarvada, ám toaosts
casos, â ãpreciàção judicial.'J.

w
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Por fim, requer a Recorrente a ALTERACÃO DO ENDERECO EM OUE SEU
PATRoNo RECEBE NorrFrcAcõEs, de modo oue todas as intimacões feitas em
not" d" r", 

"droo"do 
LUrz GusrAvo EscoRcro BEZERRA, in."rito n" oAB/RJ

sob o no 127.346. oassem a ser r€alizadas na pÍaia do Flamenoo. 2OO, 12o andar,
Flamenoo, Rio de Janeiro, Rl. Cp 22,21O-901, sob oena de nulidade.

Termos em que,

Pede deferimento.

Do Rio de Janeiro para palmas, 15 de agosto de 2016.

0
LUIZ GU E. BEZERRA

OAB/U no 127.346
GEDHAM ME

OAB/RJ no 162.326

ES

MAU DE OLIVEIRA VALDUGA

OABfiQ no 6.636

33
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0ô/08/2016
w\ /w2.co{reios.coín.ú/sastem as/rêstreameíÍdnev/priÍt.cf n

PG805749755BR

OISj:^"-O:-::lf.llnoilstó'rco do obj€lo náo rndicá quendo â situâÉo ocoíru, mas sm quendo os dados íoràmr.c.oroos psro srsl€Íyr6. exc€to no cáso do sEDEx 10 e do sEDEx Hóie, em que eh rcp.sánta o hoéio Í€ârds
ênlÍjege,

-

281072016
'14:09

Pedro
Aíonso /TO
26t07 t2016
10i59
Pedro
AÍonso / TO

Objâto entreguê ao desünetário
28n7n01614:09 Pedro Aíonso / TO

Objeto entregue ao destinetário

Objeto disponlvel pare rêtirada êm Caixa po3tel
R GETULIO VARGAS N 965 . PEDRO AFONSO -
Centro
PedÍo Atunso / TO

Objêto enceminhado
de Unida!ê de Distribuiçáo em palmes /TO para Agência dos Correios em pedro
Afonso / TO

Objeto enc.mlnhado
de Agência dos Coíeios em palmas / TO para Unidade de Distibuiçáo em palmas /
TO

Objeto postado

21t07 t2016
22:51
Patnas / TO

21t07 t2016
15:44
Palnas / TO

21t07 t2016
15:09
Palnas /TO
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PoRmL

CNN

Poílal CNN Fogo destr(i parte do espaÇo de el/ernc do Eco parqtE SeÍaÍião

Í (htrps://www.Í.c6bookcom/CenrroNo116Noticiás), 
lhnps://twitt€rco

SEGURÁNçÂ pollTtcÂ c t{ sooÂL

É sexta.t2dêàEostode2

o1)

DO INTCRIOR OO TOCANÍINs PAM O MUNDO

(t)

s CDÂDe5 EDUcAçÀo E cuLIURÁ ESPoRTE cN EcoiloMIA

CIDADES

tNcÊND|o

Fogo destróiparte do espaço de eventos do Eco parque
Serapião
09/082016 16h26 - Atuatizado em 09/0&12016 16h54

MEI

Íoío o lotos: Frêd
Alver

Berço amado
Um dos mais anligos e
lradicionais espaços de
evenlos de Pedro Afonso
Íicou parcialmentê
destruldo após um
incêndio que oconeu
nesta terça-fêira, 09. Uma
das duas áreas do Eco
Paíque Serapiáo -
lambém conhecido como
Cháca.a do Zezinho -.
clestinadas a aluguel paÍa
íestas, conííalemizações
e reuniões, foi atjngida
pelo íogo por volta das
't3h30

(/imrgo3/noticis/As7sa2ê5b530êd.jp!)

VERSÀO |MPREs§Á-tuo:2016 _ Ertçaô:
I / )ün, / ptn eí / k1*r+tpir1.a7d.37.5.99b1

. Ver outas Edlçôes

(/publicidrd.-1 462371435-btoco-1-tar.rât)

+ MAIS LIDAS

A repodagem do PortalCNN esteve no locâle apurou que o Íogo começou em uma área próxima,perlo das 10 horas de hoie, e inicialmentê íoi combatido por um-funcioná;io da chácara cam ajudade.vizinhos. Ápesar do êsÍorço, o íogo se atastro, 
" 

aiingii, 
" 

àiuã o-e'üão'"-0"àJti.,inoo tooo osaráo de fesras, que era coberro de parha e maoeira. ute"nirtios ióriã üããii".ãr"."" r0.",destruÍdos

o eskago só náo íoi mâior porque após contalo, a brigada de combate a incêndios da usina daEunge se dirigru ao tocate conúobuo íoso que ra ."ãrrsrrãr" priãã in.iãi"tãi lain"rar. 
"o,lijolos e telhas. Mesmo assim. uma parte-do teto ainda Íoidanillcáda.

Felizmente ninguêm licou Íerido.

uma equipe do 3' Batarháo da polÍcia Mirirar esteve no rocal e regist.ou ocorrência. A perrcia
Técnica íoa acionada.

O Eco Parque Serapião Íica na área urbana de pedro Aíonso e chama alençào pela beteza, com
9::::f::::]:g:_:.as consrruções íeiras de rorma nisrità ieipiáieiànàíÁããài,, 

" 
p"rr,".

ramoem e Um Oos locars rhais usados ôâra eventos da região. Além dO eSpaçO destruldO pelÀ tOgo,a càácara conta com um quiosque menor.

O.empreendimento perlence ao ex-vereaclor de pedro AÍonso Zezinho Serapiáo, que nesta terçâ_íeira estava viajando.

I

o2

NO PEIIO

Recursolándla; PM prende
homem quê matou outro
comtolpedefacà

golpêdô.íâ(

INCÊNo|O (/noricia_ 14

FoSo destról partê do espàço dô,êspá-o-
deeventosdoEcoPãrqu€ $ropi-o)
Seràplão

Av. Bemardo Sayã
Guaraí

(63) 3464-1

Pedro Afo
(63) 3466.2

c

htlp:/,!$1^r.certronqtenoticias.coín.b./ndicia1472051391-fogcdestr-i-paÍtedoespa-Gd+ãr'eíí6-dceccparqrEseíad-o
115

*# Centro-Nr
.lE frurt r t/u,rsrü l\otlclas

:l:r': riirl[ l.u.i\'l

v

,a rtl

01

orcAsl

Av. João Damasceno
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Acesse as Pautas de Julgamento Aqui (Arquivos)
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Tocantíns, -ll de Outu bro ds 2016 ôElturâtinslo.gov.br
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I

Portalda
Trônspaíôncia
lrJnlpni$r J (ó.to" b'

Face book

EEItrtr

Agendà
lnstitucional

TQGAilTlllS lnstÍtuto Natureza do Tocantins

Pautas de Julgamento

Acesse as Pautas de Julgamento Aqui (Arquivos)

lnformaçôes

Com b.râ no artÍgo ,,22 do Dscírto Fldoral No 6514f!00E, qur rltábalac. e n8..!!ldtds ds pu btlcação psts tutorídadr Julgsdon da rchdo dâ proc8slo!

qus sntrsrgo na pauta d0Ju lg8m8ntD, p8ra ÍÍns da al€gaçôôs ÍÍnaÍs pslor Íntsr€srados, o lníltuto Nstursza do TocantÍns (NEturaths)' por mBIo da

comlssão do Jutgamsnto de AJto dê lnfraÉo (cJAll, torne pública a rolôÉo que seráJuLgada.

Os autu ados terão direíto d€ mânifeslrr-se em alegaÉes f,nais no prazo máximo de 10 dias. A listâ contendo os proessos, aútuados e vatores de muLtâ

pode ser conferída em eno(o.

Assim, faz publicar a relação dos processos que sntrarâo na pauta de julgamento no mês de mar§o/2016, para fins de apresentaçâo de aLegaÉes finais

p€los Intêrsssados.

lnício
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Cont.to

Protocolo € Servisor

Acesso à lnÍormação
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Notícias
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CONSULTA - PAUTA DÉ JULGAMENTO
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A comissão de Julgamento de Auto de lnfração - CJAI, instituída pela Portaria NATURATINS n" 4412015, de 12 de
fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial n" 4.320 de 19 de fevereiro dê 2015, no uso de suas atribuições. em

cumprimento ao DecÍelo Federâl no 6.514/2008: "ARf . 122. Encerrada a instrução, o autuado têrá o direito de
manifestar-se em alegaçôes finais, no prazo máximo de dez dias. Parágrafo único. A autoridade.iulgadora publicará

em suâ sede administrativa e em sitio na rede mundial de computadores a íelação dos processos que entraráo na
pauta de julgamento, para fins de apresentação de alegações Íinais pelos interessados."

Assim, faz publicar a relação dos processos que entrarão na pauta de julgamento no mês de junho/zo16, para Ílns de

apresentação de alegaçóes finais pelos interessados.

PROCESSO N' NO DO AUTO DATA DA
r FRAçÃo AUTUADO VALOR DA MULTA

3340-2015-F 139574 18t09t2015 AOAO CORDEIRO DA SILVA RS 4.260,00

3342-2015-F 139575 18/09/2015 ADAO CORDEIRO DA SILVA R$ 750,00

3132-2015-F 17togt2015 AGNALDO RODRIGUES CAMPOS R$ 3.000,00

3136-2015-F 153090 20/08i 2015 ALFREDO NAPOLEÃO B DE MORAES R$ 4.804,40

3106-20'15-F 120523 18t09t2015 ALTINO GOIVES DE SANTANA R$ 3.600,00

3418-20í 5-F 09t10t2015 ARNOR RIBEIRO OE SOUSA R$ 10.000,00

3336-2015-F 21t09t2015 CANDIDO VIEIRA TORRES R$ 500,00

3024-2015-F 122170 14109t2015 COBIAS FERREIRA AMORIM R$ 5.000,00

3222-2015-F 122005 28t09t2015
COOPERATIVA DOS PRODUTORES
AGROPECUARIOS DE GUARAI

RS 20.000.00

3207 -2015-F 11207 4 18t12t2014 D6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS R$ 10.000,00

3327-2015-F 1?0422 27t09t2015 DEMETRIO DA COSTA FERREIRA R$ 2.800,00

3295-2015-F 138128 05/10/2015 EBER ROSA PEU Rs 20.000,00

3296-2015-F 138362 05110t2015 EBER ROSA PEU R$ 5.000,00

3276-2015-F 138360 14109t2015 EDIR ROSA CORREIA R$ 15.000.00

3163-2015-F 152910 21t09t2015 GILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 3.000.00

3156-2015-F 152803 22t09t2015 JOAO RIBEIRO GOMES R$ 10.000,00

3228-20'15-F 122003 11t09t2015 JOAOUIM PEREIRA DOS SANTOS RS 9.000,00

3318-2015-F 152939 27t09t2015

19/09/20'15

JORGE LOPES R$ 3.600,00

3360-2015-F 139449 JORGECI SANTOS NOLETO R$ 5.000,00

3328-2015-F 139450 19/09/2015 JORGECI SANTOS NOLETO R$ 5.000,00

3037-2015-F 138581 17t09t2015 JOSE JUAREZ CORREIA DA GLORIA R$ 21.300,00

3040-2015-F '138526 17t1qt201s JOSE JUAREZ CORREIA DA GLORIA R$ 5.000.00

3348-2015-F 06/10/2015 JOVISMAR LOURENÇO DAS NEVES R$ 5.000,00

3350-20'15-F 121177 02t10t201s JOÃO MARCOS SILVA DE LIMA RS 1.000,00

3234-2015-F í 37'106 26108t2015
Js EMPREENDTMENToS tMoBtLtÂRtos
LTDA

R$ 360.000,00

3213-201s-F 122002 27107 t2015 LAFE BEZERRA DE SOUSA R$ 10.000,00

3126-2015-F 122178 17t09t2015 LUIZ PEDRO DA SILVA R$ 10.000.00

SIGA - Sistema lntegrado de Gestão Ambiental
lmpresso em 31/10/2016 âs 16:01

Página 1 de 2
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COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRÂçÃO - CJAI

NATURATINS . 1" INSTÀNCIA

Palmas/To, 02 de junho de 2016

Rs 20.000.00MAGNA BENTO DE OLIVEIRA01/09i 20'151370903038-2015-F
Rs 2.024,70I\,4ANOEL FERRÉIRA BRAN DÁO14t09120151396083325-2015-F

R$ 1.200,00MARIA DE FATII\,1A DO NASCII\,IENTO DA

COSTA GOMES22t09120151396093330-2015-F
R$ 15.000,00MARTINS FRANCISCO PEREIRA1217433334-2015-F
R$ 5.000,00MÉRCIO COELHO PINTO18/09i 20151524473103-2015-F
Rs 300,00PAULO TIZONE PARANA03t10120't53294-2015-F
Rs 5.000,00PAULO TIZONE PARANA03/10/20151214143293-2015-F

R$ 300.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAGUAINA26t08120151370883035-2015-F

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE

DO ARAGUAIA03/09/20151370913039-2015-F

R$ 67.000,00RAI\,,IATA EM PREEN D IM ENTOSE
PARTICIPAÇOES S.A24t08120151214902712-2015-F

RS 44.000,00RAMATA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A241081201s1214872707-2015-F

R$ 34.000,00RAMATA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A24108120151214882708-2015-F

R$ 1.190.000,00RAMATA EMPREENOIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A2410a1201512114812704-2015-F

RS 8M.000,00RAMATA EMPREENDIMENTOSE
PARTICIPAÇOES S.A24t08120151214832705-2015-F

Rs 84.000,00RENATO BASSANI COELH o08/10/20153411-2015-F
R$ 4.500,00SILVANIO PEREIRA DUARTE23109t201s3224-2015-F

@@

Págií\a 2 óe 2

PAUTA OE JULGAMENTO N'4.2016 7

SIGA - Sistemâ lntegrado de Gestâo Ambiental

tmprêsso em 31/10/2016 às '16:01

10/09/2015

'121415

RS 15.000,00

PÁGINA 213



,ffi

w
]GOVERNO DO

TSTADO DO TOCANNNS
www.to.gov.br

INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

www.naturatins.to.gov.bÍ AI
NATURATINS

DESPACHO N": 161/2016

PROCESSO: 2705-2015-F
AUTUADO: RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A
AUTO DE |NFRAç AO: 121483-2015

A Comissão de Julgamento de Auto de lnÍração - CJAI, instituída pela Portaria NATUFIATINS no 4412015, de 12 de

Íevereiro de 2015, publicada nq Diário Oficial no.4320 de 19 de fevereiro de 2015, coosiderando o Aulo de lnfÍação

n" 121483, o julgamento n' 152-2016 (fls. 146/158) e o recurso administrativo (fls. 164/202) dos autos, com base no

aí. 3", ll do citado instrumento normativo, passa â decidir: Conforme determinação legal cabe a êsta Comissão de

Julgamento e recebimento de recurso, e se for o caso, reconsiderar a decisão profêrida-

Art.127. Da decisão proterída.pela autoridade iulgadora caberá recurso no prazo de vinte
dias.

sío O recurso hierárquico de que trata este âl,tigo dirigido à autoridade administntiva iulgadora que

proferiu a decisão na defesa, a qual, se nãO a reconsidorar nO prazo de cinco dias, O encaminhará à

aotoàdade su@rior.

§2o o ôrgão ou entidade ambiental competênte indicará, em ato prÓprio, a autoridade superior gue será

responsável pelo iulgamento dc recurso mencionado no caput.

DECRETO ESTADUAL N". 10.459 DE 08 JUNHO DE 1994:

Regutamenta a Lei 261, de 20 de fevereiro de 1991, que dispõe sobre a Politica Ambiental do Estado do

Tocantins.

Árt.85 - Ás deÍesas e os recursos só poderão ser apresentados, iunto ao Órgào Esladual competente, pelo

infrator ou por seu representante legal.

Ad.B6 - Das decisões condenatórias poderá o infralor recorrer ao Diretor Presidente da NATURATINS,

dentro de 05 (cinco) dias.

Poftaria/NATURATI NS n". 44/201 5:

An.6o. Da decisáo profeida pela Çomissão de Julgamento de Auto de lnfraçáo caberá recurso no prazo de

vinte dias.

parágrafo único. O recurso hierárquico de que trata este attigo será de que trata este artigo seé ditígido à

cornissáo de Julgamento de Auto de lntração, o quat, se não o reconsiderar no prazo de cinco dias, o

encaminhará à autoridade supeior: será seja: Presídência do NÁIURAflNS'

SIGA - Sistemâ lntêgrado de Gestáo Ambiental

lmpíesso em 7/11/2016 às 10:49
302 NORTE LOTE O3ALAMEDA O1

CEP: 7700&336, Palmas - Ío.
Fone: (63) 3218-2600

t.T
J
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DA LEGISLAÇÃO:

DECRETO FEDERAL NO. 6.514/98
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GOVIRNO DO
ESTADO DO TOCANNNS
www.to.gov.br

INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

www. naturatins.to. gov.br /N
NATURÂTINS

DESPACHO No: '161/2016

DOS FATOS

O auto de infração foi lavrado em 24 de agosto de 2015, em decorÍência da inÍÍação ao disposto no art. 4l da Lei

Fedêral No 9.605/98, art. 58 do Decreto Federal N" 6.5í4108, Lei Federal No 12651/12, e, conforme. conduta ali

descrita: 'pÍovocar 863,68 (oitocentos e sessenta e três vírgula sessenla e oito hêctares) de incêndio em mata

(cerrado)'.

Em 30 de junho de 2016 houve o julgamento do referido auto de infração (Julgamênto no. 152-2016, fls. 146/159),

restando condenada a autuada ao pagamento da multa no valor de R$ 864.000,00.

DO RECURSO:

O RecuÍso Administrativo é considerado tempestivo

Obsêrva-sê que o Recurso repete algumas justificativas e pedidos constantes na DeÍesâ Administrativa. A comissão

faz análise somente no que for considêrado Íato novo, Íatificando as demais ponderagõês já aPresehtedas no

.iulgamento antes proferido. Passemos à análise.

a) Atos de vandalismo (motoqueiros atearam fogo)i incêndio provoca preluízos para a empresa; inexistância de

conduta inÍratora: evidente fato da terceiro; responsabilidade administrativa ambiental elemento subjetivo;

necessidade de comprcvação da autoria ê do liamê de causalidade - ausência de motivaçáo na decisão;.

Dispõê o art. 122 do Decreto FedeÍal n. 6514i2008:

Encerrada a instrução, o autuado terá o direito de manifesiar-se em alegaçôes Íinais, no prazo máximo de dez dias.

parágrafo único. A auloridade julgadoía publicará em sua sede administrativa e em sítio na rede mundial de

computadores a rêlação dos processos que entrarão na pauta de julgamento, para fins de apresentaçáo de

alegações Ílnais pelos interessados.

Em que pese as alegaçóes da autuada, a Comissão de Julgamento cumpriu a determinaçâo legal, conforme se vê às

folhas 203/208. Para comprovar quê lodos os processos da autuada foram publicados no site do NATURATINS'

foram juntados aos autos cópias (Print Screen) das publicagões, conformê segue:

SIGA - Sistêma lntegrado de Gêstâo ÀÍntjentEl

lmpresso em 7/11/20'16 às 10:49
Página 2 dê 5 302 NORTE LOTE 03 ALAMEDAOl

CEP: 7700G336. Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600

Prejudicados - vide Julgamento n. 152-21tr6.

b) - .Na verdade, se verificarmos lodos os meios pelos quais a Recorrente poderia ser chamada a apresentar

ategações finais, constata-se que simplesmente NÁO HA OUALOUER INDÍC|O nesse sentido. O sistêma de

acompanhamento online de aridamentos de processos não traz qualquer sinal de convocãção para apÍesentação de

alêgações finais"

CONSIDERAÇÔES:
Náo cabe Íazáo à autuada, vejamos.

I tl
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1 - fl. 203; acesso público ao site: naturalins.to.gov.br; clicâr em 'PAUTA DE JULGAMENTO";
2- 1l,.204: clicar em "Aqui (Arquivos)";

3- fl. 205: clicar em '4-2016'
4- fls. 20ô e 207 paula dê julgamento - data de publicação em 07/06/2016, com a indicação de que o processo

entraria em pauta.

Oessa ÍoÍma, observa-se que foi cumprido o enunciâdo legal acima, tendo em vista que a pautâ Íora publicada em

0Z06/2016 e o rulgamento foi em 30 de junho de 201ô (prazo supeÍior aos dêz dias siigidos légalmente), ofertando à

autuada a oportunidade de se manifestar.

c) - Ausência de manifestação sobrê o pedido de sustentaÉo oÍal:

CONSIOEFiAÇÕES:

A Constituição Federal em seu artigo 50, inciso LV, estabelece que aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursbs a

ela inerentes. Sendo assim, continua prevalece.ndo o disciplinamento previsto nos inúmeros diplomas normativos

sobre a possibilidade da sustentação oÍal ser realizada pelo advogado da paíte interessada, pelo prazo de 10 a '15

minutos, conforme disposição vigente nos diversos diplomas legais.

No dia da sessáo de iulgamento o advogado deveÍá comparêcer pelo menos 20 minutos antes do início da sessão e

inscrever-se pêrante o Secretário do Colegiado para a sustentação oral. Pa.a isso, dêverá estar de posse do númêro

do processo, inclusive o do recurso, sê êxistir mais de um número, o nomê do relator a dâs partês, indicando por qual

delas irá maniÍestar-se.

De acoÍdo com o Íetío comprovado (pautia de julgamento punblicada), a pâuta de julgamento Íicou disponibilizadâ no

site do NATURATINS e enquanlo não ocorria o julgamento do processo dê seu constituinte, o advogado precisaria

mânler contato quase diário com o os relatores, para sabêr quando seria julgado o Íeito qus patrocina a deÍesâ.

Assim sendo, o causídico deveíia estar presente na data de iulgamento do auto dê infração e se inscrever para a

sustentaçáo oral, fato que não oconeu.

d) - Valoração da mulla, nocossidade de redugão em atêndimento aos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, incidência de circunstâncias atenuantes.

coNsrDERAÇOES:
O valor da multa foi calculado conforme estabelecido no art. 58 do Decreto Federal:

Mutta de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração. Assim: (863 ha + ÍraÉo) 8ô4 x R$ 1.000,00 = RS 864.000.00.

Náo há falar em minoração do valor da multa, ocorrido o dano ambiental, a sua reconstituição é praticamente

impossível. O mesmo ecossistema iamais pode ser revivido. Umâ espécie extinta é um dano irreparável. Uma

floresta desmatadã causa uma lesão irÍeversÍvel, pela impossibilidade de reconstiluiçáo da fauna e da fiora e de

todos os componentes ambientais em profundo e incessante processo de equilíbrio, como anles Se aPresentavam

Ademais, ve.ia-se os danos provocados à saúde humana, conforme trêcho de estudo apresentado abaixo:

SIGA - Sistema lntegrado de Gêstáo Amblentel

lmpresso em 7/11/20í6 às 15:04
302 NORTE LOTE 03 ALAMEDAOI

CEP: 77006-336, Palmas - To.
Fone: (63)3218-2600(
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"A gueima prévia da palha da cana-de-açúcar gera uma enorme quanlidade de poluentes atmosféricos,

tais como aerossóis, material pafticulado fino (PM2,5) e grosso (PM10), gases como monôxido (CO) e

dióxido de cahono (CO2 ), aldeidos (aÜolelna, fomaldeido), melano (CH4 ), óxidos de nitrogênio (NOx),

ôxido nitmso (N2 O), outros hidrocatbonetos. Rrscos À SAÚDE DEvlDo À QUEIMA PRÉvlA DA PALHA

DE CANA.DE.AçÚCAR NO ESIÁDO DE SAO PAULO,8RÁS't 693 REY BRAS EPIDEMIOL JUL.SET

2015;18(3):691-701 e hidrocahonetos aromáticos policíclicos (PAHs)6 Uma vezna atmosfeÍa, alguns

desses gâsas - como o metano, NOz e hidrocarbonotos - podem produzir poluentes secundáios como o

ozônio (O3 ), por meio de reação fotoquimica . A maioria dos poluentes tóxicos ambientais penetra no

organismo humano por meio do ar inalado. Considerando que uma pessoa adulla em repouso tem

ventilação pulmonar de aproximadamente 8.640 por dia, a poluição do er apresenta impoúante eíeito

cumulativo, devendo-se levar em conta o tempo de exposiçâo, o padrão respirctóio e a solubílidade do

agente químico envolvido. O naiz ao filtrar as impurezas do ar, porêm sua capacidade de rêmover material

patticulado depende do tamanho e de outras propiedados físicas das padiculas. Ássim, as padiculas

maiores de 10 pm íicam eficientemente retidas nas nânnas, enquanto qua as menores de 2,5 pm atingem

as porqões mais profundas do sisíêma respiralôrioq . Elas transpõem a barreira epitelial, alingem o

interstício pulmonar e sâo rcsponsáveis pelo desencadeamento do processo intlamatÓrio. A inflamaçáo

crônica da áNore brônquica e a destruiçâo do parênqdima po1lem levar aos quadros de doença pulmonar

obstrutiva crônica (DPOC). O acúmulo de muco na áruore brôhquica prêdispõe aos episÓdios de intecçâo

do trato respkatóio. A associaçâo entre a queima prévia da cana4e-açúcar e seus êfaitos sobre a saÚde

já foi demonstrada por váios autores7-14 e por diferentes métodos, mas tal pática agricola ainda persisle.

Hà aproximadamentê 60 anos, esta poluição impacta a saÚde da população do Estado'
FONTE: htto!/www.scieloso.org/odf/rbeoid/v18n3/ot 141 í790X-rbeoid-18-03-00691 .pdf - Riscos â saÚde

davido à queima prévia da palha da cana-de-açúcar no Estado de são Paulo, Brasil - Maria Lelicia de

Souza Paraisol , Nelson Gouveiall.

Destarte, ratiÍica-se na totatidade o julgamento antes proferido.

DESSA FORMA, CONSIDERANDO OUE O RECURSO É TEMPESTIVO; QUE O RECURSO HIERÁROUICO É

DIRIGIDo À AUToRIDAoE ADMINISTRATIVA JULGADORA QUE PROFERIU A DECISÃO NA DEFESA; QUE

ESTA COMISSAO NÃO RÊCONSIDERA O RECURSO E POR TER EXAURIDO SUA COMPETÊNCIA PARA

DECIDIR SOBRE OS ATOS FUTUROS,

REMETAM.SE OS AUTOS À PRESIDÊNCIA DO NATURATINS A FIM DE ANALISE RECURSAL.

-)

SIGA - Sistema lntegrado de Gestão Ambiêntal

lmpÍesso em 7/11/2016 âs 10:49

ALVES JULIAO
Julgador

RODRIGO
Íúe

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDAOl
CEP: 77006-336, Palmas - TO.

' Fone: (63) 321&2600

Página 4 do 5
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DESPACHO N": 16í/2016

MARIO RANZI

OE REZENDE
Comissão

SIGA - Sistoma lnt€grâdo do Gêstâo ÂÍnbiêntal

lmpresso em 7/í112016 às'10:49
302 NORTE LOTE O3ALAMEDA 01

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fonê: (63) 3218-2600
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JUTGAMENIO EM 2" INSTANCIA

PÍocesso no: 2705-201 5-F

Aulo de lnfroçõo no: 121483

Autuodo: Romolo Empreendimentos e Porticipoçôes S-A'

EMENTA: ANÁttSE RECURSAT - AUTO DE INFRAçÃO TAVRADO POR PROVOCAR 863.68

HÁ (o[ocENToS E SESSENTA E TRÊS VíRGULA SESSENIA E OITO HECÍARES) DE

lNcÊNDtO EM MATA (CERRADO) - ENQUADRAMENTO CONFORME DÊCREÍO FEDERAT

N. 6514/08 (ARI. 58 CAPUT) - COMPROVAÇÃO DE AUTORIA E MATERIALIDADE DA

rNFRAçÃo 
'- 

noeoulçÃo DAS SANçÕES IMPOSTAS - CONFIRMAçAO Do

JUTGAÂAENTO DE 'I" INSTÂNCIA.

RETATóRIO

De ocordo com o onolise dos presentes outos, configurom-se: o) o moteÍiolidodê e

outorio do infroçõo; b) o coneto enquodromento legol; c) o odequoçôo do

sonçÕodemultoimposto;d)ohigidezdoprocessoodministrotivo,ossegurodoso
controdilorio e o omplo exercício do direito de def eso constiiucionolmente

goroniidos lÍls.21-124 e 164-2071 É o imprescindível o se relotor'

FUNDAMENTAçÃO
Dionie do onólise do recurso inlerposto pelo outuodo, esto ossessorio posso o lecer

os seguintes consideroÇões:

o Recurso Adminislrotivo é considerodo iempestivo quondo opresentodo dentro do

lopso temporol prescrito pelo legisloçõo. conforme dispõe o o.i' 127 do Decreio

Federoln.6.5|4/2oo8,..Dodecisõoproferidopelooutoridodejulgodorocobero
recurso no prozo de vinte dios".

DOS FATOS

o outo de infroçôo n. l2l4B3 foi lovrodo em24 de Agosto de 2015, em deconêncio

do infroçôo oo disposio no ort. 4l do Lei Federol n" 9.ó05/98, ort. 58 do Decreto

Federol n" ó.514/08, Lei Federol n" 12.651l12, e, conforme conduto oli descrito:
,,Provocor 8ó3,óB {oitocentos e sessenio e irês vkgulo sessento e oito heclores) de

incêndio em moio (cenodo)".
Em 30 de Junho de 2oló houve o julgomento do referido outo de infroçõo

(Julgomenio n' 152-2016, fls. l4ól159), restondo condenodo o outuodo oo

pogomento do multo no volor de R$ 8ó4.000,00 (oitocenios e sessenlo e quotÍo mil

reois).

lttl\LJ

,--<r

, iÉli
i*nÉ| .:-

Á.Yh/ -- rr=l
\-;1-jr-"1
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DO RECURSO

O recurso odministrolivo é considerodo tempestivo'

Observo-se que o Recurso repete olgumos iustificotivos e pedidos constontes no

Defeso AdminisÍrotivo. A comissõo foz onólise somente no que for considerodo foto

novo. rotificondo os demois ponderoçôes jó opresentodos no julgomento ontes

proferido. Possemos à onólise.

o) Atos de vondolismo (motoqueiros oteorom fogo); incêndio provoco prejuízos

poro o empresq; inexistêncio de conduto infrotoro; evidente foto de terceiro;

responsobilidode odministrotivo ombientol elemenlo subietivo; necessidode de

comprovoçôo do outorio e do liome de cousolidode - ousêncio de motivoçôo no

decisôo;

CONSIDERAÇÕES

Prejudicodo - vide julgomenlo n. 152-201ó'

b) "No verdode, se verificormos todos os meios pelos quois o Recorrente,pt9:': ::l
chomodo o opresenlor olegoções Íinois' constoto-se que simplesmente NAO HA

Oro'-ãrr* INDÍClo nesse ientido' o sistemo de ocomponhomento online de

ondomentos de processos nõo troz quolquer sinol de convocoçõo poro

opresentoçõo de olegoções finois"'

CONSIDERAÇÕES: Nõo cobe rozÕo ó outuodo' vejomos'

Dispõe o orI. l22 do Decreto Federol n" ó'5'14/08' que "encerrodo o instruçÕo' o

ouiuodoterÓodireitodemonifesior-seemolegoçôesfinois,nopÍozomóximode
dez dios", oindo em seu porógrofo Único' diz"o outoridode iulgodoro publicoró em

suo sede odministrotivo " 
trnlítio no rede mundiol de computodores o reloçôo dos

processos que entrorÕo no pouto de julgomento' poro fins de opresentoçõo de

olegoções finois pelos inieressodos" '

Em que pese às olegoções do outuodo' o Comissõo de iulgomento cumpriu o

determinoçõo legot, conforme se vê ós folhos 20$208' Poro comprovor que todos

os processos do outuodo forom publicodos no site do NATURATINS' forom juniodos

oos outos, copios (print screen) dos publicoções' conforme segue:

I ) Fl. 203: ocesso pÚblico oo site: noturotins'to'gov'br; clicor em "PAUTA DE

JULGAMENTO'';

2) tL.2O4: clicor em "AQUI (orquivos)";

3) FL.2O5: clicor em "4-2016"i

4) FLS. 20ó e 20l: pouto de iulgomento - doto de publicoçôo erÍ\ 07 10612016'

com o indicoçóo de que o processo entrorio em pouio;

Desso formo, observo-se que foi cumprido o enunciodo regor ocimo, tendo em visto

que o pouto foro publicodo em 0710612016 e o julgomenio foi em 30 de iunho de

@

NATURATINS
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*"i??|'"J3'â'"ü'"'l:"':*::""'-iff i{lãttit';..ooportunidode
201ó (prozo ,,pu'iofão' exigidos legolmente) oterton(

de se monifestor'

c) Ausêncio de monifestoçõo sobre o pedido de sustentoçõo orol'

CONSIDERAÇÕES

A Consiituiçõo Federol em seu ortigo 5"' inciso LV' estobelece oos litigonles' em

orocesso iudiciol ou "o'"''ãtJ"' 
ã oot otu'odos em gerol sõo ossegurodos o

controdilório e omplo dtf;;;' torn o' meios e recursos o elo inerentes sendo ossrm'

continuo prevolecendo ã oo"'p"nornento - 
previsto nos inÚmeros diplomos

normotivos sobre o posio.iãoae oo sustentoçÕo 1.i ,", 
reolizodo pelo odvogodo

do porte interessodo' 
"'i'1?ii""1";; 

; iil;"';' conro|.m' disposiçôo visente

nos diversos diPlomos legols'

No dio do sessôo de iulgomento o odvogodo deveró comporecer pelomenos 20

minuios onies do inicio oã se-ssao e inscrever-st otãn'" o Secretório do Colegiodo

;:;;;;;;;;,*.::,:l:lii;::l:**hx::::m::Jitr";,3".!1"J.11'.1
inclusive o do recurso' se

'"ãi.."0" 
por quol delos iró monifestor-se'

De ocordo com o relÍo comprovodo (pouio de-iulgomento publicodo)' o pouto de

íüã.""'"''"""1'L::':H1;.*i[:t HSfl '§"",:J":#1",.::il::X[:
iulgomento do processo ",":::-"":'lj: ;;;r."do serio lulgodo o feito que

quose diorio com os relotores' poro sober t'i; 
àriJt i.L"'" no doto de

rki'I".;;ti*::*,'.'"*""':il:?:x:'';J;";;J';óooror'rotoque
nÕo oconeu. .pios do

d) Vororoçôo do murto, necessidode o:''*:::^"ürff:3[::'ff'i,!'"]1",.r.
;i#r"cããt*e e do rozoobilidode' incidêncto

CONSIDERAÇÕES

O volor do multo foi colculodo conforme estobelecido no ort' 58 do- Decreto

Federol no ó.514/08: ";;;;*i 
l'oo0'oo (mit^reoisl' por hectore ou froçÔo' Asstm:

(8ó3 HA + froçÕo) 8óa x R$ I 'OO0'OO = R$ Bóa'000'00'

Nôo ho folor em minoroçõo do volor Oo ryft1' 
oconido o dono ombientol' o suo

reconstituiçõo u orotL "li"t"" 
i mposiver o :-ilili ";il5T:'l:[T"nh:'i

::*i:.*:."i',,",.1".,:l'J]ffi ;l'"!'Ti"'jlT;;';;'oumoresÔoineversíver'

pelo impossib"'ooo" i] 7""]onu'''''uo 9o 
touno e do floro e de iodos os

componentesomuenlãtãp'ot'nàoeincessonteprocessodeequilíbrio'como
ontes se oo't"n'oujl1l;;;;';"it t"-::'::"* piovocodos à soÚde humono'

Ionit,.'nt irecho de esludo opresentodo oborxo: a)
\41

(
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"A queimo prévio do polho do cono-de-oçúcor gero umo enorme quontidode de poluentes otmosÍéricos, tois
como oerossóis, moteriol porticulqdo fino (PM2,5) e grosso (PM10), gqses como monóxido (CO) e dióxido de

corbono (CO2 ), oldeidos (ocroleínd, formoldeído), metono (CH4 ), óxidos de nítrogênio (Nox), óxido nitroso (N2

o), outros hidrocorbonetos. Rlicos À ,AúDE DEVtDo À euEtMA pRÉvlA DA qALHA DE .ANA-DE-AÇú.AR No
ESTADO DE SÃO PAULO, BRASTL 693 REV BRAS EP\DEM|OL JUL-íET 2015; 18(3): 691-7O1 e hidrocorbonetos

oromáticos policíclicos (PAHS)6. Umo vez no otmosÍero, olguns desses goses - como o metano, NO2 e
hídrocorbonetos - podem produzir poluentes secundórios como o ozônio (Oj), por meío de reoção

Íotoquímico7. A moiorio dos poluentes tóxicos ombientais penetro no orgonismo humono por meio do or
inolodo. Considerondo que umo pessoo odulto em rcpouso tem ventiloçdo pulmonar de oproximodomente

8.640 L por dio, a poluição do ar opresentd ímportonte eÍeito cumulotivo, devendo-se levor em conto o tempo

de exposiçdo, o podrõo respirotorio e o solubílidode do qgente químico envolvido. O noríz'filtro'os impurezos

do ar, porém sua capocidode de remover moteriol pottículodo depende do tomonho e de outras propriedodes

Íísicqs dos pqrtículos. Assim, os portículos moíores de 10 ym Íicom eÍicientemente retidos nos norinos, enquonto

que os menores de 2,5 Um otingem os porções mois profundos do sistemo respirotórío. Elas trqnspôem o

borreíra epiteliol, otingem o interstício pulmonor e são responsáveis pelo desencodeomento do processo

inÍlomqtório. A ínÍlomoçdo crônico do órvore brônquíco e q destruiçõo do porênquima podem levor oos quodros

de doenço pulmonor obsttutivo crônico (DPOC). O ocúmulo de muco no áruore brônquico predispõe oos

episódios de infecçõo do trato respirotórío. A ossocioção entre o queímo prévio do cono-de-açÚcar e seus eÍeitos

sobre o soúde jó foi demonstrodo por vórios outoresT-74 e pot diÍerentes métodos, mos tol prÚtico ogrícold

oindo persiste. Há oproxímodomente 60 onos, esto poluição impocto d sdúde do populdção do Estodo." FONTE:

httD://www.scielo. /odf/rbeoíd/v78n nt 1415-790X-rbe Did-18 1-0069 1. odf Riscos à soúde devido à

queimo prévio do polho de cond-de-oçúcor no Estddo de 5õo Poulo, Brosíl - Morio Letício de Souzo Poroisol,

Nelson Gouveioll.

o) prosseguir no oplicoçõo dos sonções impostos;

b) dor ciêncio desto decisõo oo outuodo, constondo os odvertêncios dos ort. 7o e

I I e o prenogotivo do ort. 1 30, todos constontes no Decreto Federol n" ó.5'l 4/08,

bem como o possibilidode de regulorizoçõo por meio do lnstruçõo Normotivo

julho de 2019

RoÍoel Roques Felipe

lmos - TO. 30 de

Desiorte, rotifico-se no totolidode o julgomento onies proferido.

DECIDO pelo confiÍmoçõo do decisõo recorrido oriundo do Comissõo de

Julgomento de Auto de lnfroçõo - (1" instôncio), montendo o ouio de infroçÔo com

o respectivo multo imposto, nos termos dos Arts. 127 e 129 do Decreto Federol no

6.s|4/08.

Encominhem-se os outos à CJAI poro:

NATURATINS N' 02/2017.

Vice-presidente do NATU RATINS
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AO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO TOCAI'ITINS (COEMATTO)

NATURATINS/PROTOCOLO
RECEBIMENTO/DOC

DArA0q //0 É?1g

:) c l\/
Assinatura/ Cârimbo

Auto de Infração no 121.483/2015

Processo administrativo no 2705-2015-F

RAMATA EMPREENDIMEI{TOS E PARTICIPAçõES S.A. ('Reconente'), já

qualificada nos autos do presente processo administrativo, vem, por seus procuradores

abaixo assinados, com fulcro no artigo 5o1 da Instrução Normativa NATURATINS no

O2l2Ot7 e no artigo 1302 do Decreto no 6.514/2008, pelos fatos e fundamentos de direito

aduzidos a seguir, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATWO

contra o aúo de infraso em epígrafe, lavrado por agentes fiscalizadores do Instituto

Natureza do Tocantins CNATURAINSI , em 24 de agosto de 2015, em razão de suposta

infração imputada à Recorrente.

I. TEMPESTWIDADE

1. A Recorrente tomou ciência da decisão de indeferimento de seu recurso, em 17

de setembro de 2019, por via postal (D(rc. 1). Consoante disposifro do artigo 130 do

Decreto 6.514/2008, e conforme consignado na própria autuação, o prazo para

apresentação de recurso administrativo ao coEMA é de 20 (vinte) dias, contados da data

da ciência da decisão recorrida. Assim, o prazo para apresentaso do presente recurso se

encerra em 07 de outubro de 2019, pelo que resta comprovada sua tempestividade'

, AÍt. So - Das decisões poferidas em grôu de recurso pela Presidêncid do NATURATINS caberii último recurso

endereçado ao COEMA.

, tut. 130 - Da decisão proferida pela autoridade superior cabeá recurso ao CONAMA, no prazo de vinte dias.

D
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II. DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRÂTIVO

3. Contudo, como demonstrado exaustivamente às autoridades julgadoras de

primeira e segunda in*ância do Naturatins, mas ignorado em ambas as oportunidades, o

incêndio que acabou por gerar a lavratura do aúo de infrafro ora combatido decorreu de

evidente fato de terceiro.

2

2. Trata-se de autuação lavrada contra a Recorrente em razão da suposta conduta

infratora de fazer uso de fogo em 863,68 hectares de áreas agropastoris sem a devida

autorizaSo do Instituto Natureza do Tocântins C'Naturatins').

4. Ao que tudo indica (pois, como já extensamente demonstrado ao Naturatins, a

autuação carece de motivação mínima e sequer identifica quando teria ocorrido a infrafro),

tÍata-se de incêndio que se iniciou na manhã do dia 6 de agosto de 2015, em propriedade

denominada Fazenda Bom Jesus (Ritcher), posteriormente atingindo a Fazenda Sonora

Conforme faz prova o reoistro fotmráfico iuntado aos autos ífls. 74). os diversos

focos de incêndio tiveram orioem em pontos isolados e distantes entre si, o que

corrobora com o fato de oue o fooo foi deliberadamente ateado,

criminosamente, por aoentes desconhecidos. Tanto é assim oue a DÉDria

RecorÍente buscou as autoridades policiais Para relatâr o ocorÍido. conforme se

verifica do Boletim de Ocorrência no 32596-E/2O15 (fls.76). reoistrado na 114

Deleoacaa Reoional de Polícia Civil, no dia 12 de aoosto de 2015, A TEs ÍtlEsMo

DA VISiTORIA REÂLIZADA PELO NATURATINS,

5. De acoÍdo com relatos de testêmunhas Dr€sentes no local (fls. 80/81),

motmueiÍos foram Yistos Droximo aos focos de incêndio' oue foram suroindo

um aús o outro. Inclusive, em certo oonto da fazenda onde o inéndio iá havia

sido controtado, um dos motmueiros foi avistado retornando Dara uma vez mais

atear fooo. Infelizmente. nenhuma testemunha foi capaz de identiftcar os

responsáveis poÍ essa acão criminosa, muito em razão da fumaca DÍesênte no

local.

6. De fato, conforme contextualizado ao Naturatins, à época, a Recorrente teve

de lidar com reacões adversas de antioos emoreoados/colaboradores. oue tiveram de ser

deslioados em funcão da crise econômica atravessada oelo país. Tais reacões acabam se

materializando em atos de vandalismo, como ocorreu no oresente caso, em oue os

colaboradores da Recorrente constataram 4 (ouatro) focos de incêndio distintos e

consecutivos. e, durante os trabalhos de combate. como 'iá dito. cheoaram a avistar

,a\G/
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7. ImpoÊante registrar desde já que o incêndio que acometeu a Fazenda Bom

Jesus (Ritcher) so não tomou maiores proporções pela imediata e diligente resposta da

brigada de incêndio da Recorrente. Na operaÉo, foram mobilizados 8 (oito) caminhões-

pipa, 7 (sete) veículos leves, 1 (um) caminhão Baú Oficina, 1 (um) Patrol e 26 (vinte e seis)

colaboradores.

s ra tn

nidn nn<<ível .Arém di<<ô aôntã m rnm n arvrin de

ite

incêndio,

9. Entretanto, Como não Poderia deixar de ser, os ato§ de vandalismo resultaram

em orayês preiuízos à Recorrente. Em adição aos custos associados à mobilizaso de

toda a estrutura de combate a incêndio, é sabido que o uso de fogo em áreas agropastoris

resulta em toda sorte de prejuÍzos para o solo e futuros cultivos, na mdida em que caue:

(i) compactação do solo; (ii) perda da umidade do solo; (iii) aumento no mnsumo de foua

- quando irrigado ou pela lavagem; e (iv) aumento do consumo de herbicida, devido à

proliferafo de ervas daninhas por conta da existência de solo descoberto'

10. Além dos custos e prejuízos acima dexritos, calcula-se que as perdas

geradas pelos incêndios chegam a supeÍar R$ 960.000,00 (novecentos e

sêssenta mil Íeais) (fls. 1OO/101), apenas considerando a diferença entre o lucro

projetado para a colheita e o lucro de fato obtido, resultante de perda de qualidade do

produto final em razão da queimada.

11. Nessê sentido, não possui qualquer fundamento a conclusfo dos

agentes fiscalizadores de que a Recorrente teria incorrido em qualqueÍ conduta

3

/óíoã-o\

ü2_)
\{r.rr'

motoqueiro novamente ateando fooo em local onde o incêndio já havia sido controlado!

Como se oode observar do maoa oue acompanha o Relatório de Atividades (Fiscalizacão)

no 587-2015 (fls. 02/11). as áreas queimadas são oróximas a vias vicinais. facilitando a

atuaÉo desses motoqueiros. conforme evidenciado no mencionado boletim de ocorrência.

8. Ouando os aoêntês fiscalizadores chêoaram ao local' aDenas no dia

13. sete dias após o início do fmo, o incêndio já estava contido, havendo aoenas

focos vestioiais sob controle, Em razão desse fato. como consta no Relatório de

Atividades. alouns dos times mobilizados para o combate ao foqo apenas tomavam as

últimas acôês para o controle definitivo do incêndio. A Patrol. mencionada no referido

relatório. estava reforcando os espaços de separacão entre as áreas ainda com focos

isolados de fooo, para a contencão definitiva do inéndio.
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no sentido de fazer uso de fogo, uma vez que, obviamente, não causaria danos

a si propria.

12, Exatamente em razão de todos os oreiuízos oue decorrem da oueima

da cana é oue a colheita de cana nas Fazendas Bom lesus e Sonora é realizada

de forma TOTALMENTE MECANIZADA, o oue sionifica dizeÍ oue a cana é colhida

CRUA, SEM A NECESSIDADE DE USO DO FOGO COMO MÉTODO DESPALHADOR.

Nesse contexto, a Reaorrente não Dossuía oualoueÍ interesse em ateâÍ fooo em

seus canaviais. Tratou-se, Íeitere-se, de ato cÍiminoso. DÍovavêlmente Íeflexo

das mencionadas tensões com ex-colaboradores. oue acabou resultando em

severos oreiuízos à Recorrente.

13. Conforme tabela abaixo' a sucessão de incêndios ocorridos em um

cuÍto espaco de tempo causou preiuízos ÍinanceiÍos oue ÍoÍam muito além dos

custos acima descritos, oorouanto imolicou a não moaoem de orande

ouantidade de cana e o não aoroveitamento da oalha de cana oara oeracão de

eneroia elétÍica. Os DÍeiuízos calculados são da ordem de R$ 3,3 milhões!

Itens Unidade Quantidade Valor

Cana não moida lton Toneladas Rs11S0.mo,m

Enê neo roduzida MWh 792 Rs 144.144,00

Total RS 3.291.144,00

4

@\GZ

30m0

14. Nesse sentido, a eventual colheita da cãna aoós incêndios é realizada com o

mero obietivo de mitioar os preiuízos causados oelo fooo. não sendo razoável exioir oue a

cana seia deixada no camoo a aoodrecer Dorque foi atinoida por fooo, gerando ainda mais

orejuízos. É exatamente com o objetivo de se sritar prejuízos como esses que todos os

colaboradores cla Recorrente são ostensivamente treinados e conscientizados a resoeito da

prevenção de inoêndios aorícolas. conforme Manual para Prevencão de Incêndiosjá iuntado

aos autos (fls. 103/114).

15. À luz de todos esses acontecimentos e constatacões. é de máxima relevância

reoistrar que nUnca, anteriormente, eventos dessa natureza e Drooorcão foram observados

nas fazendas da Recorrente. o que é reflexo de todas as boas Dráticâs e medidas de

Orevencão adotadas pela Recorrente. Com efeito. as diversas fotos juntadas aos autos

(fls. 116/117) fuzem prova de que todas as áreas atinoidas oelo incêndio contavam com

aceiros devidamente limpos. sem a presenca de materiais oue oudessem seruir de

combustÍvel oara focos de incêndio ou oara a oropaoacão de fooo.
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16. Em relação à comunidade, é comum que a Recorrente forneça sua própria

brigada de incêndio para controlar focos de inéndio no município de Pedro Afonso, que

sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros3' C,omo exemolo desta

orestacão de servicos à comunidade, a eouioe de combate a incêndios da

Recorrente se mobilizou para extinouir um incêndio oue consumiu o esoaco de

eventos do Eco Parsue Sêraoião (f,s. 200).

!7. Mesmo diante desse cenário, em que se mostra clara a causa criminosa do

incêndio, os severos prejuízos incorridos pela Recorrente, seus esforços para controlar o

fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da legislação ambiental. os agentes do

Naturatins entenderam por bem lavar o Auto de Infrafo no 121.483/2015, impondo à

Recorrente, com base no artigo 58 do Decreto no 6.514/08a, a sanÉo de multa no

exorbitante valor de R$ 864.000,00 (oitocentos e sessentâ e quatro mil reais)'

1g. com a lavratura da autuaso, foi dada à Recorrente a primeira oportunidade de

defesa contra a penalidade que lhe fora imputada. com a apresentaso de sua defesa, os

agentes autuantes prepararam uma contradita, que foi utilizada como principal fundamento

da decisão de indeferimento em primeira instância, aoesar de não abordar quaisouer dos

de m tve

rn

notícias de veículos de comunicacão

19. posteriormente, a Re@rrente foi surpreendida ao receber notificação de

indeferirnento da sua defesa administrativa sem que lhe fosse opoÍtunizada a apresentação

de Alegações Finais e sustenta$o oral na sessão de julgamento deste auto de infração'

realizada pela Comissão de Julgamento de Aúos de InfraÉo C'CJA$'

20. Diante de tais vbios, e de outros que serão demonstrados ao longo do presente

recurso, a Recorrente buscou se socorrer ao Presidente do Naturatins, que novamente

ignorou os fundamentos de fato e direito que inequivocamente demonstram a ausência de

conduta culpável por parte da Recorrente, e manteve a autuação ora combatida'

21. Em veÍdade, a autoridade julgadora de segunda instância deixa claro

que IGNOROU todos os argumentos de méÍito apresentados pela RecorÍente no

Íecurso administraüyo quando afiÍma que *a oni§o faz análi* smente no

I InfOÍmaéO consante em reportagem do sítio eletónico Centro-NoÍte Notícias. DisponÍvel em:

ht6ri;il.ã"t1p116rtenoticias.com.by'íoticia-144789675+sabad6comdois-incendios-expoe'a-faltade-
unidadeto-corpo-{e-bombeiÍos€m-pedro-afonso. Acesso em: 01/09/2015'

. Art. 5g - Fazer uso de fogo em áreas agropa*oris sem autorizôção do órgão competente ou em desacordo

com a obtida: Mulb de R$ 1.ooO,OO (mil reais), por hectare ou fração'

5
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que Íor onsiderado fato novo, ratilícando as demais pndençfus já
aprcentadas no julgamento antes proferidoi

22. Ora, ao afirmaÍ tal absurdo, a autoridade iuloadora de sêounda

instância simolesrnente reconhece evidente violaÉo ao orincíoio do duplo orau

de iurisdicão, uma vez oue deixou de analisar os arsumentos oue

ineouivocamente demonstravam a nulidade da autuacão combatida e,

conseouentemente, a oóoria decisão recorrida oue deveria ser alvo de seu

oronunciamenb.

23. Além disso, é de se registrar que, após a interposi$o de recurso administrativo

pela Recorrente, a CIAI elaborou o Despacho no 161/2016 (fls. 208/212), indicando as

razões pelas quais não reconsideraria sua decisão de primeira instância. Ocorre que, ao

receber os autos do presente processo, a autoridade julgadora de segunda

instância não realizou um novo juízo sobre os argumêntos apresentados no

Íecurso administraüvo, reproduzindo integralmente o despacho proferido pela

clAI.

24. É contra essa inopinada decisão de indeferimento que ora se insurge a

Recorrente, por meio do presente recurso administrativo a este d' COEMA.

III. PRELIMINARMENTE

[I.1. CERCEAMENÍO DO CONTRÂDTÍóRIO E DA AMPLÂ DÉFESÂ. PROVA IÍ.IEQUÍVOCÂ DE

QUE UNCA HOUVE CONVOCAçÃO VÁUDA PÂRA APRrSermçÃo oe AIEGAçÕES FINATS,

SEJA POR DISPONIBTUZAçÃO DE PAUTA, SE,A POR ANDAT4ETÍO NO SISTEMÂ DE

ACoMPÂÍ{HAMEÍ{TO, SEJÂ pOR STMPLES REGISÍRO NOS AUTOS OO PRESET\ITE PROCESSO.

ausÊxcra oe MalrresraçÃo soERE o PEDTDO DE sUSrEiÍÍAçÃO oRÂ1.

25. Antes de mais nada, é preciso chamar a ater4lo para as absurdas violações às

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa ocorridas ao longo da

tramitação do presente processo, único oonto abordado na decisão admlnistrativa de

smunda instância.

26. A primeira violafro deconeu do fato de que a Re@rrente nunca foi validamente

intimada a se manifestar em alegações finais, oportunidade em que poderia demonstrar -
como restará demonstrado ao longo do presente recurso -que são absolutamente inválidos

os argumentos da contradita dos agentes autuantes.

6
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27, A esse respeito, a decisão de primeira instância afirmou que t'a 
a utuada teve a

oryftunidade de se manifestar novamente em alqações finait conforme pauta de

julgamento publt:cdda no site do NATRAnNS em 07/06/2016'i

28. Ocorre oue tal afirmacão não veio acomPanhada de qualquer

comprovaéo de oue a suoosta intimacão teria sido efetivamente realizada de

forma válida, como de fato não foi. I{a veÍdade, sê verificaÍmos o sistema de

acomoanhamento em ooeracão à éooca da oublicacão do edital' não havia

oualquer indicacão de convocacão da Recorrente oara apresentar Aleoacões

Finais. O aznf do sistema às fls. 2O2l2O4 faz orova ineouívoca do oue ora se

aleoa.

OrOcessos nãO trouxe Oualouer Sinal de convocacão para apresentacãO de aleoaCões finais,

sendo oue seouer há um andamento na referida data de 07/06/2016 (!):

ma29

ÂEMESSÂ PROCESSO tl.. 270t20r 5{
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30. Além disso, é importante registrar que a pauta de julgamento que

supostamente teria sido disponibilizada à Recorrente apenas foi iuntada ao presente

processo administrativo apê a apÍe6entação do recurso em segunda instância,

evidenciando que não foram colocados à disposição da Recorrente os meios

necessários paÍa ter aoesso à pauta de julgamento em questão.

31. Não bastasse. houve ainda uma seounda violacão ao exercíiio do contraditório

oportunizada sustentacão oral durante a sessão de julgamento do auto de infraÉo pela d.

7
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ceÍtamente resultaria em

ooder.

32. Portanto, mnsiderando que a Recorrente não foi intimada a apresentar

alegases finais e não lhe foi oportunizada a sustentaÉo oral devidamente requerida, resta

claro que o próprio processo administrativo está contaminado por vício insanável de

nulidade, por inafastável violação às garantias constitucionais do contraditorio e da ampla

defesa.

33. Na decisão administrativa de segunda instância, a autoridade julgadora chega

ao absurdo de se eximir de sua obrigaÉo de comunicar o agendamento de sessão de

julgamento ao aduzir que " enquanto não ocorria o julgamento do processo de seu

constituinte, o advqado precisaria mdnter contato quase diário com os relatores, para

saber quando seria jutgado o feito que patrocina (...)". Ota, não é razoável exigir que

a Re@rrênte, ou seus riepÍiesêntantes, tenham que Íealizar contato telefônico

diário com os relatores do processo para obter novidades sobr€ suas

moyimentações Tais movimentâções deveriam estaÍ atualizadas no próprio

sistema de consulta de processo administrativo (se não. de oue serve o sistema

de consulta?), que, conforme demonstrado, não indicou a inclusão do presente

pÍocesso na pauta de iulgamento em primeira instância.

34. Não é demais lembrar que tais garantias. além de protegidas pelo manto

constitucional, estão expressamente contempladas na legislafo ambiental brasileiras 6 e

são reconhecidamente aplicáveis a processos administrativosT. Entender de forma diversa

e ignorar a aplicabilidade de tais garantias à atuação desta d. autoridade ambiental

r r verdadeiro abuso de

s Art. 70, § 40, da Lei no 9.605/98 - As infrações ambientais são apuradas em processo administrabvo pÍóprio,

assegurdd; o dir€ito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições de*a Lei'

6 AÍt. 95 do Decreto no 6.514/08 - O processo será orientado pelos píincípios da legalidade, finalidade,

*úêo, razoabilidâde, proporcionaliJade, moralidade, ampla defesa, contrêditorio, segurança iuídica,
interesê iúutico e eflciência, bem como pelos critérios mencionados no parágrdfo único do art. 20 da Lei no

9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7..O mandamento conditucional [do €ontrôditorio e ampla defesa] abrange processos judiciais e adminifativos.
É necessário, todavia, que haji l gio, ou seia, interesses conflituosos suscetíveis de apreciação e decisão'
poÍtanto, a incidência da norma recai efetivamente sobre os procesos administrôtivos litigiosos"' (CARVALHO

FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administativo. 17. ed. Rio de laneiro: Lumen Juris Editora, 2007.

p.839.)

B

CIAI. No entanto, o oedido em questão foi absolutamente ignorado oela autoridade

iulqadora, de modo que a Recorrente foi duolamente suroreendida ao receber a decisão de

indeferimento: a uma, ooroue não foi intimada a aDresentar aleoacões finais; a duas.

ooroue não lhe foi concedida a omrtunidade pleiteada'
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"Há uma linha insuscedvel de ser ignorada, que reflete a junÉo entre o

poder reskitivo da Adminiíração e a intangibilidade dos direitos (liberdade

e propriedade, dentre outros) assegurados aos indivíduos. Atuar aquém

dessa linha demarcatória é renunciar ilegitimamente a poderes públicos;

direitos." e (9.n.)

36. Age, por conseguinte, com g[geltgQ ou etruso de poder, a autoridade que vai

além do oermitido Dor lei e exorbita de suas faculdades administrativas. Nas palavras

de Hely Lopes Meirelles, a Administrafo que assim age "excede sua competência legal e,

com isso, invalida o ato, porque ninguém pode agir em nome da AdministraÉo fora do

que a lei lhe permite. O excêsso de poder torna o ato arbitrário, ilícito e nulo. É uma

forma de abuso de poder que retira a legitimidade da conduta do administrador público,

colocando-o na ilegalidade (...)'oo (g.n.)

37. esses termos. são inderrcoáveis os vicios que contaminam o oóorio

orocesso administrativo, cuia conducão se deu à marsem da lei e em viola(ão a

oaÍantias constitucionais basitares em nosso ordenamento iurídico, Não há

como sustentar tal atuacão. sendo inevitável oue se reconheca a nulidade oue

decorÍê do âludido abuso e excesso de mder cometido Delos aoentês oue' de

outro modo. deveriam zelar oela manutencão da ordem iuídica a oual estão

submetidos.

IIt.2. NUUDADE DÂS DECISôES RECORRIDÂS FOR EVTDENTES VÍCIOS NO ELEMENTO

MOTIVO, DECISÃO TOMADA COM BÀSE EÍII PRCSSUPOSÍOS FÂLSO§ E EQUIVOCADOS.

38. Considerando que a decisão administrativa de segunda instância ignorou as

razões apresentadas pela Recorrente sob o argumento de que já teriam sido analisadas

pela autoridade julgadora de primeira instância, é importante, novamente, registrar que a

s CRETELIA JUNIOR, Jose. ItÍ CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. Manual de Direito Adminidmtivo, Rio de

àneiro: Lurnen Juris, 1999. p. Í/.
e CARVALHO FILHO, losé dos Santos. Manual de Oireito Admini§rafi@ Rio de làneiro: Lurnen Juris, 1999. p.

58.

ro MEIREUES, Hely Lopes. op. cit p,23.

a
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35. Como assevera losé Cretella Júnior: "a faculdade repressiva [da Administra$o

Públical não é. entretanto. ilimitada. estando suieita a limites iurídicos: direitos do cidadão.

orerrooativas indlviduais e liberdades oúblicas asseouradas na ConstituiÉo e nas leisa. No

mesmo sentido, expõe Jose dos Santos Carvalho Filho:
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decisão administrativa que indeferiu a defesa apresentada pela Recorrentê foi tomada com

base em premissas absolutamente afastadas da realidade, o que evidencia vício em seu

elemento motivo, a ensejar sua nulidade.

40. Comecemos então por aí. Como se nota da decisão administrativa de primeira

instância, seu principal pilar são os "depoimentos" de "testemunhas" que alegam que a

Recorrente seria a responsavel pelo incêndio. Juntamente com essas testemunhas, a

decisão tamtÉm se arrima em diversas notÍcias genéricas sobre queimadas ocorridas na

região e os malefícios causados por tais incêndios.

4t. Diante de tais elementos, a decisão de primeira instância afirma que "a

população sempre questionou a ocorrência anual desses focos de incêndio" e que haveria

"inúmeras queimadas ocorridas nas lavouras de cana-de-açúcar". A decisão tamkÉm cita a

alegação de um ex-colaborador da Recorrente, no sentido de que "a empresa costuma

colocar fogo na cana para facilitar a colheita" e que prova disso seria que "a cana quando

está pequena não pega fogo, so a grande".

42. Pois bem. São inúmeras as razões oue descontroem completamente

este oilar da decisão. Primeiramente, pergunta-se: se são tantas as supostamente

reiteradas ocorrências de fogo praticadas pela Recorrente, como explicar que a primeira

vez que a Recorrente foi aúuada nesse sentido foi em agosto de 2015, quando foi vítima

do vandalismo já demonstrado? Não há uma única autua$o sequer lavrada contra a

Recorrente antes disso,

43. Em sêoundo luoâr, as absurdas afirmações do ex-colaborador da Recorrente

- afirmações essas desprovidas de qualquer prova - são facilmente desconstituídas. Mais

uma vez, pergunta-se: por que razão a Recorrente utilizaria fogo se possui todo um

maquinário para realiza@o da colheita crua da cana, de forma mecánica e crua, o que não

demanda qualquer utilizaÉo de fogo? Além disso, é cediço que a cana mais madura é

exatamente a que tem maior volume de palha seca, o que facilita a ocorrência e

10
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39. Como se verá, além de pressupostos falsos e equivocados, a decisão de primeira

instância foi tomada com base em contradita apresentada Pelos agentes autuantes que

sequer aborda os argumentos ventilados pela Recorrente em sua defesa. De fato. a

contradita limitou-se a buscar "deooimentos" de "testemunhas" que suoostamente

confirmariam a infração. abstendo-se de analisar os aspectos técnicos e jurí'Cicos da defesa

e ignorando comoletamente a mais óbvia das constatacões: a de que os "depoimentos"

colhidos não encontram qualouer fundo de verdade à luz da próoria atuacão do Naturatins.
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alastramento do fogo e, obviamente, explica a maior incidência de incêndios quando a cana

já esta mais madura.

44. Em &nçglIglggaú é óbvio que a decisão administrativa de primeira instância

jamais poderia se basear única e exclusivamente em "depoimentos" de "testemunhas",

ainda mais se considerarmos o histórico de que a Recorrente sofria com "retaliações" de

ex<olaboradores. Pasme-se: mesmo sabedora desse histórico, os agentes autuantes, em

sua contradita, utlllzam como fundamento o depoimento exatamente de um ex-

colaborador, 'testemunha" evidentemente suspeita para "depor" a respeito das atividades

da Recorrente.

45. Não bastasse, mesmo que se admitisse uma decisão tomada com base apenas

em depoimentos testemunhais, não há como se admitir a evidente parcialidade dos agentes

autuantes, que simplesmente ignoraram os depoimentos juntados aos autos às fls' 80/81,

que evidenciam a origem criminosa dos incêndios e contrariam os dwidosos depoimentos

de proprietários rurais e ex-colaborador que, s/identemente, podem ter interesse em depor

contra a Recorrente.

46. Aliás, como se percebe da decisão de primeira instância, a parcialidade do

julgamento fica evidente na própria interpretação dos depoimentos. Basta veriÍicar que

o deooimento do Sr, Edmar Correa afirma que "o incêndio se iniciou na

colheitadeira" e oue a decisão cheoa à absurda conclusão, com base nesse

mesrno deooimento, de oue 'o uso de fooo oara a oueima da oalhada foi de

proúsito e ordenado" í?!?!?!?!). Ora. se a DróDria testemunha afirma oue o

incêndio teria se iniciado em uma colheitadeira (o oue não é verdade. oois. como

iá exaustivamente esclarecido, tratou-se de incêndio criminoso). como é
possível alouém conctuir oue o incêndio foi oremeditado e ordenado?l

vale a

novamente o oi lar da decisão oue é constituído oor notkias locais a respei to de queimadas

na reoião, Ora, considerando oue as notkias tão somente abordam, de forma oenérica, a

d

nao e orecrso randes esforcos de intelecto ra concluir oue tais notícias a têm a ver

com mr Dito de outro modo,

as notícias em comento nada DudeÍam Drovar em desfavor da Recorrente.

zA. TambÉm em relação às notíicias, é possível uma vez mais verificar a evidente

parcialidade com que os agentes autuantes elaboraram sua contradita. Ora, se as notírcias

pudessem ser utilizadas mmo razão de decidir, como explicar que os agentes ignoraram

11
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solenemente a notícia mencionada pela Recorrente às fls. 25, que demonstra sua boa-fé

em fornecer sua própria brigada de incêndio para controlar focos de incêndio no município

de Pedro Afonso, que sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros? Frise-se

que tal notícia foi publicada pelo mesmo veírculo de comunicação de onde os agentes

retiraram as demais nothias genéricas sobre incêndios na região.

49. Além disso, outro argumento utilizado pela decisão para manter a autuação é a

afirmaÇo de que "os boletins de ocorrência só passaram a ser comunicados após as

autuações". Com o dêyido respeito. trata-se de AFIRmACÃO FALSA, na medida em

que está documentalmente comprovado nos autos oue a Rêcorrente reoistrou

boletim de ocorrência sobre o incêndio em ouestão no dia 12lO8/2015. sendo

oue o auto de infÍacão somente foi lavrado em 24lO8/2O15. Em verdade, a

Recorrente reoistrou a oconência ANTES MESMO DE RECEBER A VISTTA DOS

AGENTES FISCALIZADORES, O OUE Só OCORREU EM 13/08/2015, SETE DIAS

APós o INCÊNDIO.

50. E isso nos leva a um quarto pilar da decisão de primeira instância, que tamkÉm

não encontra melhor soÊe. A decisão busca fundamento tamhÉm no relatório de vistoria

que ensejou a autuação, com esPecial atenção para as alegações de que os agentes

fiscalizadores teriam comparecido ao local do incêndio e verificado que os caminhôes-pipa

estarlam estacionados, sem realizar esforços de combate, e que estava em operaÉo uma

máquina Patrol (motoniveladoras). Segundo alegam os agentes, tais constataçôes

confirmariam que o incêndio teria sido premeditado, pois não estava sendo combatido.

51. ovamente, data ,râxlt rra verria tratam-sê de AFIRMACõES OUE NÃO

CORRESPONDEM À REALIDADE e que talvez ó tenham sido feitas por absoluto

desconhecimento dos aoentes sobre a situacão oue Dresenciaram no momento

da fiscalizacáo. com efeito. como esclarecido em sede de defesa administrativa,

ouando os aoentes fiscalizadores cheoaram ao local, aoenas no dia 13, sete dias

aús o início do fooo, o inéndio iá estava contido, havendo aoenas focos

vestioiais, Em razão desse fato, não havia mais necessidade de uma comoleta

mobilizacão e enoaiamento das eouipes de resmsta.

52. De outro lado, em relacão à máquina Patrol. é imooÉante reiterar que

a utilizacão de motoniveladoras oara a limoeza de aceiros e carreadores durante
inéndios é exatamente uma das medidas adotadas durante os esforcos de

combate ao fooo. Uülizando-se dessas máouinas. os brioadistas alaroam ainda

mais os aceiros e carreadorcs como medida adicional de combate, visando

conter o incêndio, o oue é absolutamente consistente com os momentos finais

tz

ir@
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53. E não é ó. Um quinto pilar da decisão de primeira instância é a afirmação,

largamente arrimada nos já mencionados depoimentos testemunhais, de que a Recorrente

colheu a cana após o incêndio, o que, segundo os agentes fiscalizadores, seria outro fator

a confirmar uma conduta supostamente proposital no sentido de atear fogo. sobre este

U

infundada afirmacão. Basta oue se ouestione: ora, deve então a cana peÍmanecer

em campo. apodrecendo. sêm oualqueÍ apÍoveitamento, por.oue foi atinoada Dor

inéndio? É evidente oue não.

54. E é exatamente este o entendimento da jurisprudência ambiental brasileira,

aqui representada pelas Câmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, foro ativo e de vanguarda na discussão e consolidaSo da

jurisprudência ambiental brasileira:

"No mesmo modo, não há como afirmar que a embargante foi de qualquer

modo 'beneficiada' pela queima nos termos do art. 80, atual art. 82 do OE

no 8.468176; não há prova de que houve abatimento no preço ou de

qualquer outra vantagem à embargante por teÍ adquirido a cana

queimada. (...) não veio sentido em exioir oue embaroante recuse

beneficiar a cana aota à oroducão de acúcar e álcool, ainda oue

13

de combate oresenciados pelos aoentes fiscalizadores e oue de maneira alqum

depõe em deíavor da Recorrente'

MULTA Al'IBIENTAL, Fernandópolis. Queima da palha da cana-de-açÚcar.

Art. 4 V do DE no 47.700/03. Art. 20, 30 V, 16, 80 I do Regulamento da LE

no gg7176, aTovado pelo DE no 8.468/76. Auto de infraÉo Multa. 1. Auto

de infraÉo. Substituição. Não há óbice a que a autuação imperfeita seja

substituída por outra. A autora foi notificada da segunda autuaÉo, que

substituiu a primeira, interpôs recurso e foi notificada da decisão. 2.

Queima da palha da cana. Responsabilidade. Recebêr e Drocessar a

cana oueimada não é descrita como infracão na lei e no

reoulamento, raáo suficiente oara a anulacão da autuacão. liQ
há orcva da relação contratual que permita a imputação por culpa in

vigilando ou in eligendo nem @
da infracão. o oue não se confunde com o simDles Drocessamento

da cana oueimada. Autuacão oue não sê sustentâ. Procedência

Recurso da ré desprovido.ll

tt TJSP. Apelado no 0005607-97.2009.8.26.0189, De. Rel. Torres de Carvalho, la Gmara Reservada ao Meio

Ambiente, j. @10420L2, t. 1410212012.
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oriunda da oueima irreoular, devendo a irreoularidade ser

invêÉtioada iunto ao causador do fooo e a ileoalidade combatida

oor meio da aolicacão de multas aos resDonáYeis Delo ato." t2

"A oropósito, é do conhecimênto oeral oue, uma vez oueimada a

oôlha da cana-de-acúcar, a colheita deve se dar. na sêouência'

sob pena de oreiuízo no aproveitamento do oroduto. Ele vem a se

tornar duro, se não beneficiado em breve pmzo após a queima da palha

que envolve a cana. E nada estaria a imoedir a executada de fazer sua

aouisicão. pard o destino previsto' sem ter. necessariamente, oue oassar

oor beneficiária de orecedente infracão cometida por terceiro. a da queima

da palha da cana-de-açúcar sem respeito às exigências legais. Alguma

usina sempre acabaria por comprar o produto, isto é, a cana, queimada ou

não a palha de seu revestimênto, feita ou não a queima antes da hora ou

sem licença de quem de direito.43

(s'n.)

55. l{esses termos, tamtÉm não merece ser acolhido o Íráoil aroumento

de oue a RêcoÍÍentê deve ser rêsponsabilizada pelo fato dê ter colhido e

prooessado a câna atinoida pelo fooo. pela simples razão de oue, não fosse

assim, estar-se-ia imoondo a absurda obrioacão de neoar o recebimento da

cana-de-acúcar atinoida oelo inéndio, imolicando seu aoodrecimento sem

oualoueÍ apÍoveitamento.

u TJSP. VOTO. Apelação no 0009682,09.2005.8.26.0291, Des. Rel. Tones de Carvalho, la câmara Reservada

ao Meio Ambiente, j. 09102120L0, í. 0910212012.

B TJSP. VOTO. Apelação Civel no 0126472-08.2007.8.26.0000, Des. Rel. Joé Geraldo de lacobina Rabello, 1a

Câmara Reservada ao Meio Ambiente, j. 2510912008, í. 221f0120o8.

14
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56. Finalmente, chegamos ao sexto e último pilar da decisão de indeferimento, que

tamtÉm merece ser completamente afastado. Trata-se da leviana afirmação de que a

Recorrente teria incorrido em contradiso, porque aduziu em sua defesa que seus

equipamentos de colheita mecanizada não causam incêndio, mas sua cartilha de protefo

e prevenção de incêndio ilustra tal situaSo.

57. Sob oena de estar asseverando o óbvio e ululante. a Recorrente esclarece oue

a caÊilha tem caráter oreventivo e. por isso. tenta contemplar os mais diversos cenários

possíveis em termos de causa de incêndios, Nesse sentido, Dor mais oue seia uma situaclão

rara. é pefeitamente plausível oue máouinas. seiam ouais forem. estejam suieltas a falhas

ooeracionais.
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58. No caso das colheitadeiras, eventuais defeitos oodem qerar faqulhas

e, conseouentemente, inéndios, o oue de maneira nenhuma confiouraria uma

conduta da RecorÍente no sêntido dê fazer uso de fooo. O oue se Dretende com

a cartilha, fÍisa-se. é instruir os colaboradoÍes da Recorrente sobre como aoiÍ

frente a um cenário hiootético extremo, de soÉe que a caÉilha aPenas corrobora

o fato de oue a Reclrrente oossui um histórico de ÍesDeito ao meio ambiente e

à comunidade. Ademâis, consaderando oue a RecorÍ€nte Íealaza manutencão

oeriódica em todos os eouioamentos, a situacão ilustrada na cartilha íinício de

fooo em decorÉncia de falha ooeracional) se enouadraria oerfeitamente em

uma situação de caso fortuito, oue, tal como o fato de terceirc no Dresente caso,

afastaÍia completamente sua resDonsabilidade'

59. Diante das incontáveis inverdades que subsidiaram a decisão de indeferimento

da defesa administrativa apres€ntada pela Recorrente, é impossÍvel afastar a conclusão de

que se trata de ato administrativo absolutamente viciado em seu elemento motivo.

60. Todo ato administrativo válido é constituído por cinco elementos/requisitos

fundamentais: competência, objeto, forma, finalidade e motivo. A ausência ou vício em

ini ut h Fil

"Motivo é o pressuposto de fato e de direito que serve de fundamento ao

ato administrativo. Pressuposto de direito é o dispositivo legal em que se

baseia o ato. Pressuposto de Íato. como o Dróorio nome indica'

corrêsoonde ao coniunto de circunstâncias, de acontecimentos,

de situacão oue levam a Administracão a Drâticar o âto. (...) A
ausência de motivo ou indicacão de motivo falso invalidam o ato

adJ!t!.!üsEit!!ts"1'

r nor

efêitos. Sem eles, o ato não podeni ter eficácia desejada pelo

administrador. Por isso é que para se processar a invalidação do ato é

imprescindível que esteja ausente um desses requisitos. A presença destes

torna o ato válido e idôneo à produção de efeitos, não havendo

necessidade de desfazimento. (...) No ouê toca ao elemênto moüvo,

o vício oode ocorrer de Gs modos, muito embora a Lei no 4.7L7165

so se refira à inexistência dos motivos (art. 20, paragrafo único, d):

14 DI PIETRo, Maria SÍvia zanella. Direito Administrativo. 24. ed. São Paulo: Atlas,2011. p' 212

@w
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(s.n.)

67.

d ntive

encontram resDaldo na realidade dos fatos. Reouer-se, nesses termos, a reforma das

Í, decisões de orimeiÍa e seounda instância para oue, com base em tudo ouando

demonstÍado na defesa e no *cu,.ro adminittrativo - e naite,-tdo a a"ouir. t"ia
declarada a inteoral nulidade do auto de infracão ora recorrido'

TV. MÉRrfO DO AUTO DE INFRACÃO

63. Conforme já abordado, o Auto de Infração impugnado imputa à Recorrente a

suposta conduta de fazer uso de fogo em áreas agropastoris'

&.Contudo,paraqueórgãosdefixaliza$oecontroleambientalpossamapllcar,
de forma legítima, sanções em razão de infrações administrativas ambientais, é

imprescindível que a atuação destes mesmos órgãos esteja em linha com preceitos básicos

de Direito Administrativo sancionador. como se demonstrará a seguir, não foi o que

ocorreu no presênte caso, poÍquanto os agentes fiscalizadores exeÍÚeram seu

15 CARVALHO FILHO, lose dos Sanlos. Manual de Oreito Administrdtivo. 17. ed Rio de laneim: Lumen Juris

Editord, 2007. p. 140.

16

10) anexistência de fundamento para o ato; 20) ÍtllflAlDeI!9.ta!§o.Je.le
dizeí incomoatível com a verdâde rêal; 30) fundamento desconexo

com o objetivo pretendido pela Administração." 15

61. Em que pese a densa e fundamentada argumentaÉo apresentada à autoridade

administrativa de segurda instância demonstrando os vírios que inquinam de nulidade a

decisão de primeira instância, a Presidência do Naturatins entendeu por bem IGNORAR

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO SOB O FUilDAMENTO

DE QUE TAIS PONTOS JÁ TERIAM SIDO COMTEMPI.ADOS PEIA DÊCISÃO DE

pRIMEIRA II{STÂNCIA. Ao agir dessa maneira, a Presidência do Naturatins

cenoeou o direito da Recorr€nte de ver a matéria reanalisada poÍ uma instância

administrativa hierarquicamente suPerioÍ, coníorme garantido pelo princípio do

duplo grau de juridição'

W,1, uLrDAoE DA AuruAçÃo. AusÊlcn oe colourÂ INFRÁroRÁ' OconnÊncrl oe

FATooETERCEIRo.Í{AÍUREZADARESpoÍ{SÂBILIDADEADMINISTRATryAAMBIENTAL'

,'-<=õà"\
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poder de polícia administrativa contra a própria natureza das sanções

administrativas.

65. Como sabido, no que diz respeito à responsabilidade na esfera administrativa,

é imperativo que exista uma conduta por parte do pretenso infrator. Na seara ambiental,

a exigência de conduta por parte do infrator está estabelecida na Lei de Crimes Ambientais

(Lei Federal no 9.605/98, aÊ. 70) e no Decreto Federal de Infrações Administrativas ao

Meio Ambiente (Decreto no 6.514/08, art. 2o).

66 o mesm sentido d srr)ê a islacão tocanti nenqe: a lei FstadLralno261/91N

45 o

oue se considera causa da infracão a acão ou omissão sem a oual a infracão não teria

ocorrido.

68 IT

F M

SISTEMA DE COLHEITA MECANIZADA. Que beneficio colheria a Recorrente com a queima

de tais áreas, considerando que a colheita mecanizada independe da úilizafo de fogo

como método despalhador? Pelo contrário: a Recorrente sofreu significativos prejuízos

decorrentes tanto do acionamento de sua estrutura de combate a incêndio, como dos

custos associados a queimadas em áreas de cultivo de cana-de-açúcar!

69. Nesse contexto, Der€ebe-s€ nitidamente a confiouracão de um FATO

DE TERCEIRO. pois o incidente orioinou-sê de um incêndio decorrente de atos

de criminosos de vandalismo em diversos oontos de sua orooriedade'

t Am

N4

1.7

\@/

67. Ora' não é oreciso orandes coteios analíticos entre o caso concreto e

a leoislacão aotiével oara constatar oue. no olesente caso, não houve qualouer

conduta Dor paÍte da RecorÍênte no sentido de fazer uso de fooo em áreá

aoropastoril. o oue houve foi um INCÊNDIO, AO OUAL A RECORRENTE NÃO DEU

CAUSA E NEM CONCORREU PARA EtÁ, CUiA ORIGEM CRIMINOSA ÍESIOU

comprcvada pelos elementos oÍobatórios apÍesêntados ao l{aturatins nas

ooortunidadês de dêfesa e recurso administÍativo.

70. Em relação à inexistência de infração quando da ocorrência de câso fortuito,

vale trazer à baila as lições de Édis Milaré e Celso Antônio Bandeira de Mello, que reconhece

o afastamento da responsabilidade quando da ocorrência de qualquer excludente, dentre

elas a de fato de terceiro:
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"A responsâbilidade administrativa oode ser afastáda, rêoÍa

oeral, ouando s€ confiourar uma hipótêsê de forcâ maior, càso

fc.Etsile-cs-Íate-Csls&irg'n6

"É corrente o uso da expressão 'excludentes' para referir hipóteses em que

se considerará inexistente a infração, ou não sancionável a conduta,

conforme o caso. São encontráveis menções ao (1) fato da natureza (força

maioo; (2) cãso fortuito; (3) estado de necessidade; (4) legítima defesa;

(5) doenç mental; (Ollg!9isle!3e!E[ (7) coação irresistível; (8) erÍo;

(9) obediência hierárquica; (10) e*rito cumprimento do dever legal; (11)

exercício regular de direito. Em nosso entender' as oito Drimeiras

hipótesês dizem com a falta de voluntariêdade - looo, elidem o

pniorio cometimento da infracão' uma vez oue a voluntariedade

é o mínimo elemento subietivo oue sê exioe oara imDutacâo de

uma infracão a alouém, Já as três últimas correspondem a uma

exclusão da sanção, propriamênte dita." 17

(s. n.)

77. No mesmo sentido, veja-se os julgados abaixo:

MULTÂ AMBIENTAL. ÂnulaÉo. Piracicaba' Queima da palha da cana-

de-açúcar. DE no 8.468/76, art. 26. LE no 997176. 1' cana de açúcar.

Queima. A prova demoníra que a cana seria colhida por meios mecânicos

sêssenta dias depois do evento; o local se situa à margem de uma rodovia

estadual, de fácil acesso a terceiros; a executada mantém vigia em torres

elevadas e deu início ao combate do fogo tão logo percebida a fumaça,

contando com o auxílio da Polícia Rodoviária, da Polícia Militar, do Corpo

de Bombeiros e do DER; colheu a cina oito dias depois, ao invés das 24

horas usuais; e moeu uma cana ainda não amadurecida, com menor

rendimento. A descrição conÍiÍÍna que não se trata de uma queima

promovida pela usina. mas de um inéndio espontâneo ou

oromovido oor têrcêiro de oue a usine foi vítima. 2. Cana de açúcar'

Queima. InfraÉo ambiental. A empresa foi autuada por queimar,

infração comissiva que pressupõe a ação do inÍrator; a hipótese

não subsistê, uma vez que a hiPó'te§€ não envolve a queima, mas

um inéndio de origem não determinada sem GulPã da executada.

A autuação não foi lavrada por a usina ter-se beneficiado, uma conduta

diversa; e não se beneficiou, ao contrário, foi prejudicada pelo evento'

re ypç[, édis. Direito do Ambiente. T. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. p, 1155/1156.

17 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. CuÍso de DiÍeito Administràtivo. 29. ed. São Paulo: Malheiros Editores,

2012. p. 866.

1B
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Insubsistência da autuação. Procedência dos embargos. Reexame e

recurso da Fazenda desprovido.'8 (9.n.)

ADMINISTRATIVO - NULIDADE DE AUTO DE INFRAçÂO - EQUÍVOCA

rNDrcAçÃo DE Dlsposmvo LEGAL lNocoRRÊrucn oo vÍcto

arnrsuÍoo - MULTA - EMBALAGEM oE MERcADoRtA seu IruolclçÃo

QUANIITAnVA. I - Não se há imputaÍ vÍcio de auto de infração sÔb a

alegação de inconeta indicãção da norma de esteio se na peça está

consignada, embora em formulário padronizado para a Resolução no

0U1982 do CONMETRO, não mais vigente à época do ato, a ressalva de

que a norma aplicável era a Resolução no 1U1988 daquele Conselho,

ademais porque o agente descreve a infração, indica a norma infringida,

capitulando-a no item 14 da ResoluÉo no 11/1988. iI - É de comezinha

sebênça que a falta de voluntariêdade, i.e., do elemênto subietivo

para imputàção de infração, fica e§ta excluíde, Assim, o fatÔ de

tercêirc e o fortuito, bem como a força maior, por exêmplo,

excluem a voluntariedadê, não sê havendo falar em imputação de

infraÉo, tese na quai se fundam as alegações do autuado, o qual

sustenta que a etiqueta do produto podeÍia ter se descolado pelo manuseio

dos consumidores ou pela orilaSo térmica ambiental. (...)te (9.n.)

72. Além disso, o fato de a fazenda atingida pelo incêndio possuir sistema de

coLHEtTA MECANIZADA demonstra que em nenhuma hipotese o incêndio traria algum

tipo de benefício à Recorrente, de forma que é absurdo imputar à Recorrente a

responsabilidade administrativa pelo fogo que acometeu suas áreas agropastoris e áreas

de vegetação nativa. É exatamente este o citso dos julgados abaixo, das Câmaras

Reservadas ao Meio ambiente do Tribunal de lustiça deste Estado de são Paulo

CE§P"):

RECURSOS DE APELAdO E EX OFFICIO EM AdO DE PROCEDIMENTO

COMUM. MEIO AMBIENTE, QUEIMÂ DE PALTIA DE CANÂ.DE.

AçÚCAR. ÂÍ{UI.AçÃO DE AUTO DE INFRÂçÃO E IMPOSIçÃO DE

PEI{ALIDADE E i,lULTA, De acordo com os documentos constantes nos

autos, a queima de palhe de cana'de-açúcar não pode ser

imputeda à Usina. Prova nos àutos de que haviam pescadores às

margens do Rio Turvo, que confronta a propriedade, e de lá sobreveio o

início do incêndio, que atingiu plantaéo de cana-de-açúcar, APP e

ls TJSP, ApelaÇão no 000170G55.2008.8.26.0511, Des. Rel. Torres de Carvalho, 1â Gmara Reservada ao Meio

Ambiente, j. 21108/20t4, Í. 23/@la0l4.

te TRF2, AC 94022296;8;0l AC - APELAÇÃo ClVet - nzsd, Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER,

SÉTIMA TURMA ESPECIÁLráDA, julgado en 2719412005, Dlu - Data: 08/03/2006.

l9
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aplicação herbicida e adubação peftencentes à Usina. O fogo atingiu

tãmfÉm plantação de cana-de-açúcar em estágio inicial e e colhêita

naquela localidade já era feita de meneira mecanizada. Sentença

de procedência mantida. Recursos desprovidos.20

APELASO. AÉO CML PÚBUCA AMBIENTAL, QUEIMA DA PALHA DA

CâNA DE AçÚCAR. EVENTO DANOSO AO MEIO AMBIENTE COMPROVADO.

AUTORTA INCOMPROVADA, COLHETTA DA CANA DE ACÚCAR

MECANIZÂDA. I CÊNDIO CRTMINOSO E PROVOCADO POR

TERCEIROS ESTRANHOS AO CICLO PRODUTIVO'

RESPONSABILIDADES IN VIGILANDO, OBJETIVA E RISCO

INTEGRAL ÂFASTADAS. INVESNGAçõES POLICIAIS INEXISTENTES

SOBRE OS VERDADEIROS CAUSADORES DO DANO AMBIENTAL' APELO

IMPROVIDO.2I

(s.n.)

73. Em rela$o ao julgado da 2a Gmara Reservada ao Meio Ambiente, colacionado

acima, por ser um precedente tão relevante ao presente caso, merecem menção, ainda,

alguns trechos do voto condutor do indigitado acórdão:

"O Boletim de Oconência de fls. 56, de Íorma dara, evidencia a presença

de colheib mecanizada da cana de açúcar plantada na 'Fazenda Boa

Esperanç', situacão oue não demanda a oueima da sua oalha para a

facilitaÉo do corte, que, como lá dito, é feito por intêrmálio de maquinário

próprio, sem a ação humana de forma direta' (...)"

"Desta sorte, a culpa in vigilando não pode ser aceita, visto que não

detinham as Apeladas qualquer possibilidade de manter vigilância nas

tenas da aludida Íazenda para evitar incêndio criminoso por culpa de

terceiros a elas desconhecidos. Para a presen9 daquela responsabilidade

há a necessidade da comprovação mínima de que não frcmm tomadas as

providências básicas e primárias para evitar o mal causado ao meio

ambiente, situação inexistente nos autos e cuia demonstração não cabia

às mesmas. No mesmo sentido, a teoria do risco inteoral e da

r€soonsabilidade obietiva tamtÉm não estão Dresêntes no ca§o

êm pauta, visto que certo restou somente o dano ao meio ambiente mas

nada quanto a quem foi o seu causador, não oodêndo admitir-se' no

e TJSP, Apelação no 0005829-11.2015.8.25.0430, Des. Rel. Marcelo Berthe, 1ã Gmarâ Reservada ao Meio

Ambimte, j. 2611012017, Í. t4l02la0l8.
n TlsP, Apelaéo no 0036894-13.2011.8.26.0576. Des. Rel. otávio Henrique,2a câmara ReseNada ao Meio

Ambiente. j. 27 10612013. p. 01107 12013.

20

zíôêô\
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càso êm oeuta. de forma simplistã, a Í€soonsâbilidôdê das

APEIÁDAS somente pelo fato oue se dedicam à colheita da cana

dê acúcar e ouê a oueimâ da palha lhe é benéÍicâ

economicamênte Íalândo, oosto oue não detinham oualouer

oossibilidade de evitar o evento criminoso e a colheita não era

manual, mas sim mecànizada, onde aouela oueima oroDosital é

necêssária ê facilitadora da remo€ão da cana de acúcar."

(s.n.)

74. De fato, a responsabilidade administrativa tem caráter repressivo, estando

intimamente relacionada à noÉo de reprovabilidade da conduta, isto é, à Gulpabilidadê

do pretenso infrator, a qual certamente é afastada pela ocorrência de fato de terceiro. A

exigência do liame subjetivo entre a conduta do autuado e a infra$o que a ele se

pretende imputar é condição sine qua non para a validade do respectivo ato administrativo

sancionador, conforme ensinamentos consagrados do Direito Ambiental22 23 24. Neste ponto,

vale transcrever lição de Édis Milaré:

"outrossim, conforme já referido, tanto a resPonsâbilidade

administraüva como a Penal câracterizam-s€ por sua natureza

eminentemente repressiva, o que as distingue da

r€sponsabilidade civil - em sua essência, de índole reparatória.

Isto signinca que, para a aPlicâÉo de ufia pendlidade, *ia de

netureza pênal ou administrativa, é preciso que se configure uma

conduta, omissiva ou comissiva, que, de qualquerforÍna, concorra

2 \...) é possÍvet concluir-se que a aferição de qualqúer intração administratjva ambiental exige que a

aaministmÉo ambiental demonstre, dentre outÍas características, que o infrator agiu com dolo ou culpa,
matéria que diz respeito com a subietividade do agente. Isso signiÍica que não se está diante de uma
.esponáOitizaçãd cuia aferição-se opera de íorma objêüya necessitando apenas a comprovação do

nexô entre o dano e sua respectiva autoria. Mas de uma análise sobre uma infração a um dispositivo legal em

que se comina uma pena." (g.n.) (BARROS, Wellinqton P3Éh.{co. Direito ambienbl sistenatizado. Porto Alegre:

LiYraria do Advogado, 2OO8. p. 222)

23 "Os pad6es civilizatórios jurídicos impõem a aproximação das sanções administrôtivas ao direito penal, com

as garantias materiais e formais que lhe são imanentes, aindâ que com matizes, surgindo o denominado direito

admini*rativo sancionador. Cêrto, poém, que êsses maüzes não autorizam a objetivação das sanções

administ-ativas ambientais, O direito administÍativo sancionadoÍ, incluindo o ambiêntal, tem
regrc proprias por causa da sua diferentê natuÍêza iurídica em relação à responsabilidade civil."
(q.n.) (eiN, Eduardo FoÍtunato. O mito da responsabilidade obietúa no diÍeito ambienbi sancionador:

imprásiinOiUitidaOe aa culpa nas inÍrações ambientais. Revi§a de Direito Ambienbl, São Paulo, v. 57, p.33-70,
jan./maÍ., 2010. p. 68-69).

À "Não apênas a doutrina, mas a jurisprudência (indusive a comparada) tamtÉm reconhece a necessidade do

elemento subietivo para que possô se aplicar a alguém qualquer sanção, mesmo que eslã sêia
adminisffiiva, da qual as ambientais são espécies. Isso porque, ainda que inconscientemente,

percebeu-se que a culpabilidade é princípio do direito sancionador aplicável às penalidades submetidas ao

regime administrôtivo e não somente às infligidas pelo direito penal" (9.n.) (BIl4, Eduardo Fortunato Op. cit.

p. 68-69).

2l
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para a prática da inÍração, na letra dos arts, L3, cdput e §20, e 29 d0

Código Penal e do art. 20 da Lei 9.605/1998. Por conta de seu caráter

reoressivo e. oor isso. I,estaal, as sancôês administretivas oodem

alcancar aoênas aouele oue ef€tivamentê tênha concorrido Dara

o desênlace do comportamento infracional.'2s (9.n.)

75. Dessa forma, é de se repelir qualquer argumentação no sentido de que a

Recorrente poderia ser responsabilizada de forma objetiva, independentemente de culpa

ou dolo, sob o argumento de que tal responsabilidade encontraria supedâneo por se tratar

de matéria ambiental. l{a esfera da responsabilidade ADMINISTRATM ambiental,

devem sêr afastâdos ouaisouer aÍoumentos oue s€ valham de @nc€Dcões como

'resoonsabilidade obietiva". "ooluidor indireto" ou "teoria do risco inteoral"'

Com efêito. tais noções aDenas encontram esteio no aÍcabouco iurídico-

ambiental que reoe a resoonsabilidade ambiental no âmbito CIVIL' não no

ADMIÍ{ISTRATM, não oodendo ser utilizada§ paÍa iustificar a lavratura de

autos de infracão.

76. Sobre o tema, é de se registrar os seguintes pretedentes do Superior

Tribuna! de lustiçâ C§TII, CONTEI'IPLAI{Ip. INCLUSwE, A COIISOLIDACÃO DA

,URISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SECÃO A RESPEITO DO ASSUNTO. I3i§
pr€cdentes, em esoecial os EmbâÍoos de DivêÍoênciâ. são extÍemamente

relevantes oara a comoreensão da questlio oue ora se exoõe, uma vez oue

DEMONSTRAM A PACIFICACÃO do entendimento do STI no sêntido de oue a

responsabilidade administrativa tem naturezâ ineouivocâmentê subietiva:

PROCESSUAL CryIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA SUBMENDOS AO

ENUNCTADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. EPIBARGOS À eXrCUçÃO. IWO
DE INFRAçÃO IâVRADO EM RAZÃO DE DANO AMBIENTAL.

NECESSIDADE DE DEMONSTRACÂO DA RESPOI{SABILIDADE

SUBJETIVA. (...) 2. A sentença de procedência dos embargos à execuÇo

foi reformada pelo Tribunal de lustiça do Estado do Rio de Janeiro pelo

fundamento de que "o risco da atividade desempenhada pela apelada ao

causaÍ danos ao meio ambiente consubstancia o nexo causal de sua

responsabilidade, não havendo, por conseguinte, que se falar em

ilegitimidade da embargante para Íigurar no polo passivo do auto de

infração que lhe fora imposto", entendimento êsse mantido no acórdão ora

embargado sob o fundamento de que "[a] responsabilidade adminiíÍativa

ambiental é objetjva". 3. Ocorre quê, conforme assentado pela

Segunde Turmâ no julgamento do REsp 1.251.697/P& de minha

:5 MILÂRÉ, Édis. Direito do Ambiente.6. ed. São Paulo: EditoÍd Revista dos Tribunais, 2009, pp 88a-885'

_v
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relatoria, Dte de l7l4l2o12), "a aplicação de penalidadês

administrativas não obêdece à ló,gica da responsabilidade

objetiva da eíera cível (para reparação dos danos câusados),

mas deve obedecer à sistemática da têoria da culpabilidade, ou

s€ia, a conduta deve sêr cometida pelo alegado transgressor, com

demonstração de seu elêmênto subjeüvo, ê com demonstração

dô nêxo causal entrê a conduta e o dano". 4. No mesmo sentido

decidiu a Primeira Turma em caso análogo envolvendo as mesmas partes:

"A responsabilidade civil ambiental é objetiva; porém, tratando-se de

responsabilidade administrativa ambiental, o terceiro, proprietário dâ

carga, por não ser o efetivo causador do dano ambiental, responde

subjetivamente pela degradaÉo ambiental cêusada pelo transportador"

(AgRg no AREsp 62.584/RJ, Rel. p/ Acórdão Ministra Regina Helena Costa,

oJe de T lLol2ofr. 5, Embargos de divergência providos.26 (9.n.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRÂTIVO, ARGUMENTOS SUSCITADOS

NAS CONTRARRAZÕES. Nnrutrrsrado. DESNECESSIDADE. DANO

AMBIENTAL. AUTO OE INFRAçÃO. RESPONSABILIDADE

ADMrÍ{ISTRATTVA. CAúTER SUBJETTVO. (...) 3.O SUPêrior

Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a

r€sponsabilidade administÍativa ambiental tem caráter subjêtivo,

exigindo-se a demonstração de dolo ou culpa e do nêxo causal

entrê conduta e dano. Precedentes. 4. Agravo interno desprovado. (.. )

Além disso, a decisão ora agravada esta alinhada ao mais recente

entendimento adotâdo neste Corte, sêgundo o qual é subjêtiva a

responsabilidâde admini§trativa ambiêntal, diÍerêntemênte da

responsabilidadê civil por danos ambientaig cujo caráter é

objetivo. "Isso porque a aplicação de penalidades administrativas não

obedece à logica da Íesponsabilidade objetiva da eíera ovel (para

reparaÇo dos danos causados), mas deve obedecer à sistemáticâ da

teoria da culpabilidade, ou seja. a conduta deve ser cometida pelo alegado

transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com

demonstraÉo do nexo causal entre a conduta e o dano " (REsp

r.251.6971?R, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURl"lA,

DJe t7 /0412012).'z7 (9.n.)

õ Embargos de Divêrgência em REsp no 1.318.051/Rl, Primeim seção, Rel. Min. Mauro campbell Marques, i.
08.05.2019.

27 Aglnt no Agrdvo em REsp 826.046/SC, Rel. Min. Guqel de Faria, Pímeira Turma, iulgado em 2710212018,

Dle 05/04/2018.
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO, DANO AMBIENTAL. AUTO DE

INFRÂçÃO. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA. EXTGÊ CIA

DE DOLO OU CULPA. MULTA. CABIMENTO EM TESE. 1. Segundo o

$
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acórdão recorrido, "a responsabilidade administrativa ambiental é fundada

no risco administrativo, respondendo, portanto, o transgressor das normas

de proteção ao meio ambiente independentemente de culpa lato senso,

como ocorre no âmbito da responsabilidade civil por danos ambientais" (e-

SD fl. 997). 2, Nos termos da iurisprudência do STJ, como regra a

rêsponsabilidade administrativa ambiental apresênta carát€r

subjetivo, exigindo dolo ou culpa para sua conÍiguração.

Precedentes: REsp 1.401.500 Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe l:,lgftOf', AgRg no AREsp 62.584,1pJ, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Rel. p/ acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe

7lLol}oLs, REsp 1.251.692PR, Rel. Ministro. Mauro campbell Marques,

Segunda Turma, üe f7 FP01z. 3. Recurso Especial parcialmente

provido.'?s (9.n.)

PROCESSUAL CryIL. AMBIENTAT. EXPLOSÃO DE NAVIO NA BAÍA DE

PARANAGUÁ (NAVIO "VICUNA"). VAZAMENTO DE METANOL E ÓLEOS

COMBUSTiVEIS. OCORRÊNCN DE GRAVES DANOS AMBIENTAIS.

AUTUAÇAO PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IAP) DA EMPRESA

QUE IMPORTOU O PRODUTO "METANOL',. ART. 535 DO Crc' VIOLAçAO.

oCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAçÃO. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAçÃO PELO TRIBUNAL A QUO. QUESTÃO RELEVANTE PARA A

SOLUçÃO DA UDE. (...) 3. Cabe esclarecer que, no Direito brasileiro e dê

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a

responsabilidade civil pelo dano ambiental, qualquer que sela a

qualiflcação jurídica do degradador, público ou privado, proprietário ou

administrador da área degradada, é de natureza objetiva, solidária e

ilimitada, sendo regida p€los princípios do poluidor-pagador, da reparação

in integrum, da prioridade da reparaÉo in natura e do íavor debilis,4'

Todavia, os presênte§ autos tratam de ouêsüio diveÍsa, a saber a

natureza da responsabilidade administrativa ambiental, bêm

como a demonstracão de existência ou não de culDa, iá oue a

controvér5ia é rÊfeÍentê ao cabimento ou não de multa

administrativa, 5. Sendo assim, o STJ p'ossui jurisprudência no sentido

de que, "tratando-se de responsabilidade administrativa ambiental, o

terceiro, proprietário da carga, por não ser o efetivo causador do dano

ambiental, responde subjetivamente pela degradação ambiental causada

pelo transportadof' (AgRg no AREsp 62.584/Rl, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Rel. p/ acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, Dle

7.10.2015). 6, "Isso Doroue a aDlicãcão de Denalidades

administrativas não obedece à lóoice da rêsDonsâbilidade

obietiva da eíere cível íoera rêoaracão dos danos causãdos),

,8 REsp 1640243/SC, Rel. Mini$ro Herman Benjamin, segunda Turma, iulgado em 07lo3l20l7,ole 271041201?

tls
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77. Portanto, diante dos incontestáveis aroumentos aduzidos acima, é

imoossível afastar a nulidade do Auto de Infracão em eoíorafe, eis oue, mesrno

em matérla ambiental. a naturcza da resoonsabilidade administrativa é

subietiva, não mdendo a R.ecorrente ser resoonsabilizada administrativamente

ouando não houve oualquer conduta que a fizesse incorrer na suoosta infracão

ê ouando se demonstra a ocorrência de excludente de Í€sponsabilidade - FATo

DE TERCEIRO.

w.2. ABsoturo vÍcro oe MorwlçÃo Do Auro DE INFRAçÃo. l{EcEssrDADE DÉ

coMpRovaçÃo DA AuToRrA E DO LIAME DE CAUSAUDADE EM INFRAçõES DE USO DE FOGO.

vroLAÇÃO aos PAúGR FOS 3' E 4" DO ARTTGO 38 DO CóDIGO FLoRESTaL'

7g. Ainda que esta d. autorldade ambiental não reconhecesse a evidente

inocorrência de infrafro em virtude de fato de terceiro, insistindo em considerar que teria

havido suposta conduta por parte da Recorrente relacionada à causa do incêndio, mesmo

assim não mereceria prosperar o Auto de InfraÉo ora questionado'

79. Isso porque, como restará novamente demonstrado a seguir, a imputação da

referida infração à Recorrente careceu de requisito mínimo à sua subsistência, na medida

em que os agentes fiscalizadores não motivaram seu ato administrativo no sentido de

demonstrar a aúoria da suposta infraso da Recorrente, comprovando o liame entre uma

conduta omissiva da Recorrente e o dano causado.

80. O agente público, por delegafro da Constituifo da República e do

ordenamento vigente, labora em nome do interesse público, sendo-lhe outorgadas

inúmeras prerrogativas para a proteção deste interesse maior. Entretanto, a tutela do

interesse público não pode redundar na violência aos direitos do administrado.

81. Com vistas a proteger os direitos dos administrados, esta d. autoridade

ambiental deve estar atenta ao princípio da motivaso dos atos administrativos. segundo o

29 sTl, REsp 1,IO15OO/PR, Rel. MinisEo Herman Beniamin, segurúa Turrna, iulgado em 16/08/2016, DJe

13/09/2016.

25
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mas deve obedecer à sistemáticâ da teoria da culpâbilidade, ou

seia. a conduta deve ser cometida pelo alêoado transolessor. com

demonstracão de seu êlemênto subietivo. e com dêmonstracão

do nêxo ceusal entre a conduta e o dano". (REsp 1.251.697/PR, Rel.

Ministro Mauro Gmpbell Marques, Segunda Turma, DJe 17.4.2012). (...)

9. Recurso Especial provido.ze (9.n.)
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qual o ato administrativo deve ser fundamentado, justificado e plenâmente embasado,

especialmente quando imponha sanções3o, conforme ensinam Hely Lopes Meirelles e Fábio

Medina osório:

Fls 2\5
v

"A motivacão, aliás. é êsDecial reouisito do6 atos sancionadores'

o oue a erioe como condicão de validade do ato. ligando-se,

indiÍutivelmente, ao princíoio da individualizacão da sancão, além

de sua autonomia enquanto requisito de fundamentação da medida"'32

(s.n. )

82. Ocorre que, a despeito da necessidade de observância ao princípio da

motivação dos atos administrativos, os agentes fiscalizadores limitaram-se a declarar em

seu ato que a Recorrente teria utilizado fogo em área agropastoril. Em nenhum momento

verificou-se oualouer tioo de fundamentacão técnica (motivacão) no ato

âdministrativo hábil a c(»npnovar e demonstÍaÍ a autoria da suDosta infÍacão. ou

seja. hábil a comProvar como a Recorrente teria, Por uma acão ou omissão de

sua mrte, dado causa ao fooo.

g3. No próprio Relatório de Atividades, consta que quando os agentes fiscalizadores

chegaram ao local do incidente, di tntcr

do incêndio, o fogo já estava controlado. os agentes intentaram responsabilizar a

Recorrente baseando-se em meras especula@es de que essa não teria cumprido

devidamente com seu dq/er de cuidado com a área, o que. como já visto, não é verdade,

uma vez que todas as medidas possíveis foram tomadas para que o fogo fosse controlado

o mais rapidamente possÍvel.

r Lei Federal no g.784lgg, Att. 50 - Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e

dos fundamentos juídicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; II - imponham

ou agravem deveres, encôrgos ou sançôes; (...)

31"MEIRELLfS, Hely Lopes. Direlto Administrativo Bmslleilo,30. ed. São Paulo: Ed. Malheiros p l0l'
], OSóRIO, Fábio Medina. Direito Administrativo Sanclonador. 2. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editorê

Revista dos Tribunais, 2005. P. 342,

26

"Com a constituição de 1988 consagrando o princípio da moralidade,

ampliando o do acesso ao ludiciário e exigindo explicitamente que as

decisões administrativas dos tribunais sêjam moüvadas, a reora oeral é a

obrigatoriedade da moüvação, oara que a atuação ética do adminishador

fioue demonstrada oela exposiÉo dos motivos do ato e oara oarantir o

próprio acesso ao ludiciário.al

$
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85. Em verdade, a autuação em comento padecê de nulidade PoÍ todo lado

que se olhe: seia Pêla inexistência da realidade fática que deu origem ao auto

de infração - em razão da atipicidade da conduta da Recorrentê (ausência de

motivo do ato administrativo) -, s€ia porque, mesno quê alguma conduta da

RecorÍente fosse tipica, faltaria moüvaÉo hábil a oomProvaÍ o liame de

causalidade entre tal conduta e o fogo (violação ao princípio da motivação)'

S6.comovisto,paraqueseconfigurearesponsabilidadeadministrativa,é
imperativo que exista uma conduta do pretenso infrator e que esta conduta se subsuma a

um tipo administrativo previamente estabelecido. À luz do princípio da motivafo, a

existência desta conduta e sua subsunso (autoria) deveriam ter sido comprovadas e

demonstradas no ato administrativo sancionador, o que não ocorreu'

87.Nãosepodeanuircomumatoadministrativo,aindamaiscomaquelequepossa
vir a impor sanção, que não incorpore nntivafro hábil a comprovar e determinar

tecnicamente a autoria da suposta infração, sob pena de violação ao artigo 50, § 10, da Lei

Federal no g.784lgg, que estabelece que "/a/ motivaÉo deve ser explicita, clara e

@tgruente, podendo consistir em d«taração de mnardância com fundamentos de

anteriores @r$eres, informafu, d«isões ou propostas, que, neste caso, serão pafte

integrante do ato'l

88. com efeito, os atos administrativos devem ser minimamente motivados,

especialmente quando sancionadores, sob pena de se incorrer em abuso de poder' Afinal,

,'sem a motivação, não há falar-se em garantia de direitos fundamentais contra o arbítridB3,

na medida em que "náo há alternativas a serem exploradas Flas paftes se a autoridade

puder, a seu bel prazer, dibr reolu@ arbitrárias e despidas da mais mínima e elementar

fundamentafidB+.

13 OSóRIo. Fábio M€dina. op, cit p.532

r4 osÓRlo. Fábio Medina. op. cit. p.535

)7

M^TfOS Fl LHO I 113;13; i i"ojffi !$.t;r.""

84. Ouanto a este Dontg. a r. decisão de orimeira instância tenta se

sustentar únice e exclusivamente com base em 'deDoimentos" de

"testemunhas'e em notícias oenéricas sobre incêndios em oeríodos de seca e

seus resoectivos malefrcios' Por óbvio, nada disso é caoaz de comorovar

oualouer resouício de autoria oor Parte da Recorrente no oue concerne

especiÍicamente ao incêndio tratãdo nestes autos'
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90. As supracitadas Câmaras Reservadas ao Meio Ambiente do TISP já se

manifestaram sobre a imprescindibilidade da demonstraSo da autoria e do liame de

causalidade na imposiSo de sanções administrativas ambientais:

AÉO ANULATóRIA, MULTA AMBTEÍ{TAL. QUEIMÂ DA PÂLHA DE

CANA DE AçÚCAR SEM AUTORIZAçÂO PRÉVN. AUTORIA IMPUTADA À

AUIORA. NÃO COMPROVAçÃO. BENEFICIAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA.

NEXO DE CAUSALIDÂDE NÃO PROVÂOO. PRESUNçÂO DE

VERÂCIDÂDE DO ATO ADMINISTRATIVO AFASTADA. SENTENçA DE

PROCEDÊNCIA MANTIDA RECURSO NÃO PROVIDO. O AtO AdMiNiStTAtJVO

goza, em princípio, de presunção de legitimidade e certeza. Uma vez

refutado, abre-se a oportunidade de se comprovar a sua pertinência ou

não, cumprindo ao agênte público o ônus de provar a regularidade

de seu proceder, nos termos do art. 373, U, do CPC. Diante dos

elêmentos dos autos, que não demonstram têr sido a autora

responúvel pelo incêndio em plantaÉo dê cana de açúcar, ou

que tenha dele 9e bêneÍiciado, de rigor a procedência da ação

anulatória,3s

AÇÃo DECLARATÓRLA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. MULTA

AMBIENTAL. QUEIMA DA PALHA DA CÂNA. AUSÊNCIA DE

DEMOI{5TRAçÃO DA AUTORIA IMPUTADA À EMPRESA AUTUADA.

PROCEDÊNCIA. RECURSO DA RECORRENTE PROVIDO. PREJUDICÂDO O

APELO DA nÉ. O ato administrativo goza, em princípio, de presunção de

legitimidade e certeza. Uma vez refutado, abre-se a oportunidade de se

comprovar a sua pertinência ou não, cumprindo ao aqente público o ônus

de provar a regularidade de seu proceder, nos teÍmos do art. 333, II, do

CPC. Diantê dos elementos dos autos, que não demonstram ter

sido a Recorrente responúvel pelo incêndio em plantaÉo de

cana de açúcar, ou que tenha dele se beneÍiciedo, de rigor a

procedência da ação proposta, para a desconstituição do auto dê

inÍração.r (9.n.)

15 TJSP, Apelação no 1018314-73.2015.8.26.0576, Des. Rel. Paulo Aymsa, 2a câmara Reservada ao Meio

Ambientê, j. em 03/08/2017.

s TJSP, Apelação com Revisão no 0013457-57.2011.8.26.0053, Rel. Des. Paulo Ayrosa, 2a câmara Reservada

ao t"leio Ambiente, i. 1510512014, p.2010512014.

28

89. Entretanto, so revela motivação explícita, exigida por lei, a declaração, no

próprio ato administrativo, de concordância com tais pareceres e informações, sendo

obrigatório que o agente, além de declarar sua anuência, faça juntar ao ato praticado

aquele documento que deu subsídio à sua conclusão - o que não ocorreu no caso @ncreto.
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91. Se ainda assim restasse algum tipo de dúvida quanto à necessidade de

comprovação da relação de causalidade entre conduta e infra$o (autoria), esta seria

definitivamente sepultada com a mera leitura dos dispositivos trazidos pelo Código Florestal

(Lei Federal no 12.651112), cujos parágrafos 3o e 40 do artigo 38 dispõem:

§ 30 Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras

públicas ou particulares, a autoridade competente para fiscalização

e autuação deyerá comprovar o nero de (ausalidade entre a ação

do proprietário ou qualquer preposto e o dano efetivamente

causado.

§ +o É necessiário o estabelecimento de nexo causal na veriÍicação

das rêsponsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em

terras públic2s ou particulares. (9.n.)

92. Or

oossível. qual seia: a autoridade fiscalizadora deve comorovar o liame de

causalidade entr€ a conduta do suposto infratoÍ e o dano efetivamente causâdo.

No caso concreto, os aoent€s do NATURATINS. ao lavrarem o auto dê infÍacão

ora desâfiado, sequer consêouiram comDrovar a existência de conduta da

RêcoÍrente no sentido de fazer uso de fooo, que diÍá demonstrar o nexo entre

tal conduta (oue, reoita-se, não existiu'l e o dano suoostamente causâdo. Não

resta outra medida, senão a anulâcão da combatida autuacão.

93. Não bastasse, em mais um atroz atentado ao orincíoio da motivacão

do§ atos admin3stÍativos, o auto dê infracão car€ce de oualouer consideracão a

resoeito de como os aoentes fiscalizadores teriam cheoado ao valor de 863'68

hectares aünqidos oelo fmo. Não foi iuntado nenhum documento que

minimamente exolicasse o método de medicão, sendo até megno mencionado

no Relatório de Atividades oue os aoentes tiveram * drTculdlade e,, calcÚlar a

áreai Há apenas um ponto, uM ÚÍ{Ico PoÍ{TO, ÍeDresentado DoÍ um DaÍ de

coordenadas oeooráficas, oue obviamente não é caoaz de iustificar a extensão

em aoreçp. Saliente-se, ainda, oue essas coordenadas sequer corresoondem ao

oue consta no mapa pÍesente no RelatóÍio de Atividades. o oue demonstra a

total impÍecisão dâ autuacão.

94. Por derÍadeiro, cheoa a seÍ aviltante como os aoentes fiscalizadores

seouer foram capazes de atender ao mais simDles e básico dos reouisitos de um

auto de infracão devidamente motivado: a indicacão da data e hora da infracão

imoutada ao oretenso infrator' Com efeito, conforme comanda o artioo 55 da Lei

29
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Estadual no 261/91, toda autuacão deve conter o local. a data e hora da infração.

No já mencionado Relatório de Atividades. é afirmado que os agentes compareceram no

local apenas no dia 13 de agosto de 2015, sete dias depois do incêndio crimlnoso, e um dia

após a lavratura do Boletim de Ocorrência de@rrente da comunicafo do incêndio às

autoridades policiais, registrado no dia 12 de agosto.

95. Conforme demonstrado nas oooÊunidades de defesa e recurso. à

éooca do inéndio em questão, as orooriedades da reoião foram assoladas oor

ouatro inéndios diferentes. A falta de indicacão da data e hora da aleoada

infracão toÍna impossível pÍ€cisaÍ a oual evento os aoentes fiscalizadorês

estariam se rcferindo. imoedindo, inclusive, oue a Recorrente oossa refutar

eventuais inoonsisÉncias retacionadas à extensão da área oueimada, Por

exemolo.

96. Ao não obseÍvarem este deveí básico de motivacão do ato, os aoêntes

contribuíram uma vez mais oara contaminar o auto de infracão de nulidade

insanáyel e, além disso, yiolaram âs oarantias oonstitucionais do contraditório e

da ampla defesa, na medida em oue a Recorrente não teve acesso a elementos

minimamente claÍos e caoazes de orcporcionaÍ o efetivo e oleno exercícao de

seu direito de defesa' EM OUTRAS PALAVRAS, TRATA-SE DE ATO

ADilII{ISTRATWO AESOLUTAMEÍ{TE INSUBSISTENTE OUANTO AO SEU

ELEMENTO MOTWO.

97, Diante de todos esses esclarecimentos, como podem os agentes impor sanções

sem se utilizarem de instrumento hábil a fundamentar a penalidade que pretenderam

aplicar, lançando mão apenas de suposição descabida, contrárla a todos os elementos do

caso concreto que demonstram a inexistência de responsabilidade da Recorrente? Esta

patente violaÉo ao prirrcípio da motivaÉo resulta, inevitavelmente, na 4g!!g§ç§ do ato

administrativo sancionador ora desafiado, por carência de elemento fundamental à sua

constituiÉo válida, como ensina José dos Santos Carvalho Filho3T s'

37 "como já examinamos, o ato adminisrativo precisa observar seus Íequisitos de validade para que possa

produzir nârmalmente os seus efeitos. Sem eles, o ato não poderá ter a eficácia desejada pelo administrador'

ior isso é que para se proçessar a invalidação do ato é imprescindÍvel que esteia ausente um dessêS requisitos.

A presenç: dáes toma o ato válido e idoneo à produção de efeitos, não havendo necessidade de deíazimento.

(.-) flo óe toca ao elemento motivo, o ykio pode ocorrer de tÍês modos, muito embora a Lei no4.717165 so

se iefira à inexi$ência dos mouvos (aÍt. 20, parágrafo único,'d): (1o) inexistência de fundamento para o ato;

1io; funOamento falso, vale dizer, inàompatÍvêlcom a verdade real; (3o) fundamento desconexo com o objetivo

)r"í"naiao pela Administração. Se o agente pratica o ato sem qualquer razão, há vício no elemento 'motjvo"'

[cnnvnüo rrLno, Jose ós santos. 
-Manual 

de Dieito Admini§rativo. 27. ed. Rio de ]aneiro: Lumen luris

Editora, 2014. p. 157)

s'A melhor posição consi*e em coniderar-se como regÍtl geral aquela segundo a qual, em face de ato

conúminado ior ril.io Oe legalidade, o administrador deye realmente anulálo. A Administração atua sob a

30
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MULTA AMBIENTAL, ORINDIUVA. LF NO 7,679188, ART. 10, § 2A E 60,

PESCA PROIBIDA, PED(ES COM TAMANHO INFERIOR AO PERMMDO.

AUTO DE INFRA6O. ANULAdO. VICIO FORMAL. NÃO HÁ óBICE A QUE

A AUTUAdO IMPERFEITA SEJA SUBSTITUÍDA POR OUTRA. A ANUIACãO

da autuacão é dê rioor se os policiais ambientais não conseouem

explicãr, satisfatoriamênte' os detalhes da dilioência oue

redundou na sancão. Procedência e anulação da autuação. Recurso da

Fazenda desprovido'âe (9.n.)

99. Evidente, à luz da fundamentacão aqui esposada' que a nulidade do

Auto de Infracão ouestionado é imoossível de ser elidida. Uma vez oue a

nulidade salta aos othos. a declaracão de sua nulidade é medida de rioor, oois a

eutuacão carece de fundamentação hábil a motivá-la de forma adequada' em

especial no oue concerne à exoressa exioência leoal de comprovação do liame

de causalidade entre a conduta do suoosto infrator e o dano causado em

infracões rêlacionadas ao uso de fooo.

IV.3, VATORAçÃO DA MULTA. NECESSIDÂDE DE REDUçÃO EM ATENDIT"TENTO AOS

PRrNcÍpros DA PRoPoRctoNÂLtDADÉ E DA ÍtAzoABIuDÂDE. INcIDÊNctA DE

CrncursrÂncus ATEÍIUANTES.

100. Ainda que este d. coEMA cerrasse os olhos a tudo quanto exaustivamente

exposto até agora, o que se admite apenas pelo princípio da eventualidade, mesmo assim

o auto de infração ora recorrido padeceria de vbio em sua lavratura, porquanto se encontra

em completo descompasso com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

101. uma vez lavrado um ato administrativo sancionador que impõe a penalidade de

multa, deve a Administrôção Pública levar em consideraÉo as circunstâncias do caso

concreto para a valora@ da pena pecuniária a ser aplicada. Nessa seara, é imprescindível

que a autoridade administrativa considere as especificidades do presente caso para que

direção do pnncípio da legôlidade (art. 37, cF), de nrcdo que, se o ato é ilegal, cumpre proceder à sua anulação

paã o nm àe restaurar ilegalidade malfeÍida"' (CARVALHo RLHo, José dos Santos. op cit p 160)

3e TJSp, Ap. no 902.569.5/0. Câmara Especial de Meio Ambiente. Rel. Des. Tones de caNalho. l. em

t7l0912009.

31

98. No mesmo senüdo dispõe a jurisprudência do Colendo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, conforme se nota de julgado específico sobre a matéria em tela:
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possa, à luz dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, definir e quantificar a

penalidade adequada.

102. O dever de observância dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade

no exercí:io do poder de polícia pela AdministraÉo, além de unanimemente reconhecido

pela dOutrina administrativista4 41 42 43, tamÉm está e»<pressamente previsto no âmbito

dos pÍocessos administrativos sancionadores em matéria ambiental. Basta que se

mencione, a título de exemplo, o artigo 95q do Decreto no 6,514/2008. Na mesma linha

caminha a jurisprudência dos tribunais Étrios45.

a2 "Embora a Lei n" 9.784/99 faça referência aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

separadamente, na Íealidade, o sequndo constitui um dos aspectos contidos no primeiro. Isto porque o princhio

da razoabilidade , entre outras coisas, exige proporcionalidade entÍe meio6 de que se utiliza da Administrdção e

os fins que ela tem que alcànçar.

" (g.n.) (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella

Direito Administrôtivo. 24. ed. São Paulo: Atlas, 2011. p.81)

{..Enuncia-se com e$e princÍpio lda ràzoabilidade] que a Administração, ao atuar no exerckio de discrido,

terá de obedecer a critéíos aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso nonnãlde pessoas

"qritúnOas 
e respeitosa das finalidadei àue presidiram a outorga da competência exercida. (...) É óbvio que

uàã prãuúênaiu áarinistrativa desanazoada, incapâz de passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não

pode'esEr conforme à finalidade da lei. Donde, se padecer deste defeito, será necessariamente violadora do

orincíDio da finalidade. (...) Uma Drovidência desanazoada, consoante dito, não pode ser havida como

lomórtaOa pefa fei. Logo, eitegal: é desbordante dos lirites nela admitidos." (MELLO. Celso Antônio Eandeim

de. ôurso de Direito Admini*aiivo. 26. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2009. p. 109)

ar .,sobremodo quando a Administrdção restringe situação jundica aos administrados além do que caberia fem

viotação ao pnúÍpio da proporcionalidadel, por imprimir às medidas tomadas uma intensidade ou extensão

supemuas, irertàAendai, ràssam a iteçliàade de sua conduta. E que ninguém deve estar obrigado a suportar

aà-n*rlço"t ", sua liberdade ou propriãdade que não sejam indisgeneáv€is à satiíação do interesse público.

Logo, o plus, o o<cesso acaso exi$ente, não milita em benefício de ninguém Representa, portanto, apenas um

agnvo inutil aos direitos de cada qual." (Idem. p' 110)

a3.Sem dúvida, [o princípio da razoabilidade] pode ser chamado de princípiq da oroibicão de excesso, que, 
-em

rifuái anarise, àbjetiva aferir a compatibil-iáade entre os meios e os fins, de modo a evitar rqstricões

desnecessarlas ou ãbusivas oor oarte dà edministmcão pública, com lesão aos direitos fundamentais como se

@nvolveaproporcionalidade,evice.versâ.Restringe.se,ainda,qUea
ãi*Uifilã0" nao poOe ser lançadà como instrumento de substituição da vontade da lei pela vontade dojulgador

o, ão ini.rp*t", mesmo porque,'cada norma tem uma razão de ser,, (9.n.) (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

Admini*núvo Brasileiro. 35' ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p 95)

44 Art. 95 - O processo será orientado pelos princípios da leoaldade.. Íinalidade, motivação, rdzoa:biligade.

o.-i.ion"riJ"áà. *oátiàaae, ampta deiesa, iontradltótio, segurança jurídica, interesse público e eficiência,

ffiãfrãF* .riteíos mencionados no parágrafo único do art. 20 da Lei no 9,784, de 29 de ianeiro de 1999.

os \...)

Precedentes. (...)" (9.n.) GRFI; AMS

2008.40.01.000165-3/PI, Relato(a) lulz FEDERÂL MARCELO DOLZANY DA COÍA (CONV.); órgão Julgador:

2013). No mesmo sentido: Al'1S 2008.41.01,003469-1i Ro, Rel.5EfiA
MACHADO, SEflA TU RMA, 01/03/2013 e-DJF1; AMS 0012770-

DESEM

30.2010.4.01.4100/RO, ReI DESEMBARGADOR FEDERAL IOSE

TURI'1A; Dab da Publicâ6o: 0U03/
BARGAMR FEDERAL JOSE AMILCÂR

32
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irrazoabilidade e desDroDoÍ€ionalidade do valor da multa cominada' sêndo

imoerioso o reconhecimento das circunstâncias atenuante oue incidem no

l3tl2t2}l3e-DlFl;eAMS2O08.41.O1.OO5O15-8/RO,ReIDESEMBARGADORFEDERALI
MACHADO, SEfiA TURMA, 13/02/2013 E.DJFI.

33

osÉ lulrcqn

103. E exatamente nesse cenário, em oue se mostra inderrooável a adEuacão das

sancões administrativas às circunstâncias do caso concreto, oue a Lei no 9.605/98 disoõe

sobre as circunsüàncias oue atenuam a pena (atioo 14). Dentre tais circunstâncias.

verificam-se duas aoliéveis ao oresente caso, quais sejam. a limibação sionificativa da

deoradacão ambiental íinciso II) e a colaboracão com os aoentes encarreoados da vioilância

e do controle ambiental (inciso IV).

104. Ora, é ineoável oue a Éoida e dilioente acão de resPosta dos

colaboradorcs da Recorrente foi decisiva pala a contencão do incêndio e

aonseouente mitioacão dos danos caus.tdot oue Doderiam teÍ alcancado

proooÍcõ€s muito maioÍês. além disso. como exmsto. a RecorÍ€nte ooza de

hastóÍiao de obsên ância às nonnas ambientais e de bom rclacionamento com a

comunidade de Pedno Afonso, o oue só refoFca sua boa-fé e seu interesse em

oolaboraÍ com as autoridades no sentido de identificar os nesmnsáveis Írelo

incêndio, Tanto é assim oue procurou oor oonta oÍóDria as autoridades Doliciais

oara comunicar o ocorrido e colaborar com a apuração dos fatos'

lO5.Noentanto,apesardosargumentosapresentadosparaasautoridades
julgadoras do Naturatins, a decisão administrativa de segunda instância ignorou tal

desproporcionalidade e, de forma totalmente genérica, justificou a manutenfro da multa

sem a ocorrência de atenuante uma vez que, supostamente, "não há que se fdlar em

minorafio do valor da multa, ocorrido o dano ambientat, a sua reconstituição é

praticamente impossível'Í Ora, se tal lógica Íizesse sêntido, de que seruiriam enüio

as atenuantes? Mais uma vez, a autoridade julgadora incorre em conduta

arbitrária, simPlesmente se negando a aplicar o que lhe comanda a lei'

106. Tais fatores ó evidenciam' de forma insofismável' a

orooorcionalidade.

lO7. Por conseouinte. é medida de rioor o reconhecimento da

li
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oresente caso oara determinar a sua reducão a oatamar oue não atente contra

a orooorcionalidade e razoabilidade, inerentes a toda e oualouer sancão.

V. PEDIDOS

Por todo o exposto, Po§tula a RecorÍente seia este recuÍso

administrativo encaminhado à aDr€ciacão do conselho Estadual de Meio

Ambiente, oara oue seia reconhecida a nulidade e reformada as r. decisôes de

primeira e seounda instâncias e, com base no princípio da eventualidade,

subsidiariamente e nesta ordem:

a) seia declarada a nulidade inteoral{ de todo o orocesso

administrativo, que se encontra absolutamente viciado por

defesa, já que não houve intimaÇo da Recorrente para

apresentafro de alegaSes finais, bem como por úilizacão de

motivos falsos e eouivocados para subsidiar a absurda decisão de

indeferimento da defesa administrativa apresentada, conforme

exposto nos itens III.1 e III.2; ou

b) seia de€larada a nulidade inteoÍal do Auto de InfÍacão no

121.43 t 2OL5. em razão da inexistência de resoonsabilidade da

Recorrente, pois a natureza da responsabilidade administrativa

difere das caracterÍsticas da responsabilidade civil, bem como pela

ocorrência de excludente de resoonsabilidade, qual seja, caso

fortuito. conforme exposto no item IV.1; ou

c) seiâ declaradã a nulidâde intesral do Auto de Infracão no

121.483/2015. em razão da insuficiência de motivacão do ato

administrativo, que falhou em @mprovar e demonstrar a autoria e

o nexo de causalidade da pretensa infração, conforme exige o Novo

Codigo Florestal, além de não @ntar com elementos mínimos de

motivação, em particular a data e a hora de ocorrência da infração,

conforme exposto no item IV'2'

s Com fulcro no aÍt, 53 da Lci Federal no g.784lgg C'A Adminisração deve anular seus próprios atos, quando

eivàdos de vkio de legalidade, e pode revogálos por motivo de conveniênciâ ou oportunidade, respeitados os

àireitos adquiridos.'l 
-e 

na Súmuia no 473 ào Supremo Tribunal Federal C'A administrdção pode anular seus

proprios atos, quano'o eivados de vílios que os tornam ilegais, porquedeles não se originam direitos; ou revogá-

[os,'por motivo de conveniência ôu oportunidade, respeitâdos os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os

casos, a apíeciação judicial.'J.

34
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d) ssir Írconhacida â incidência dê cir€rrnstância§ ahnuant€3
eo prGsafite cãso. cofir a consêogênte rcducão sionificatiE
de multa impocta, fixando-sê a nova penalidade pecuniária em

atendimento a06 princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,

conforme exposto no item IV,3.

Por fim, a Reconente REITERA o pedido de ALTERÁCÃO DO ENDERECO

EM OUE SEU PATRO O RECEBE NOTIFTCACóES, dE MOdO OUE tOdAS AS

intimacõês feitâs em norE de seu advooado LUIZ GUSTAVo EScoRcIO

BEZERRA. inscrito na OABrR., sob o no 127.346. oas§em a ser realizadas nâ Praia

,l^ El ^ ,nn lro ihr{ir rlraaraa Dia /o r-*ai-a D'r í'ÉD )1 ,l ô-onl

sob oenã de nulidade,

Palmas, 04 de outubro de 2019.

E ES

t4,, í/,u^
vrcroR TttxEIRA P. roORI

R) no 127

OAB/RI no 227.964

GUES f.,1

OAB/RJ no 1 .326

OA8fl'O no 6.636

ALDUGA

35

Termos em que,

Pede deferimento.
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O horário aprÉontâdo no hiitórico do ot €lo náo andacá quando a sitúâção ocoíeu, ma§ sim quândo os dados fol.am
recêbido5 pelô sistêm6. excêto no cêso do SEOEX l0 e do SEDEX Hoje, em quo êle rêpesentâ o horáío í6al da entÍega

Objeto êntrêguê ao destiratário
17logl2o1916:05 Rlo DE JANEIRo / RJ

17t0912019
16:05
RIO DÉ
JANEIRO / RJ

ti ioisrzóis
11:55
RIO DE
JANEIRO / RJ

Obieto entreguê ao destinatário

Obieto saiu para entrêga ao destinaláío

Obioto €ncaminhado
de Unidade de TratamBnto em RIO DE JANEIRO / RJ para Unidade de Distribuição

em RIO DE JANEIRO / RJ

Objêto postado

1710512019
06:10
RIO DÊ
JANEIRO / RJ

1210912019
19:58
PALMAS / TO

Obieto encaminhedo
de Unidade de Distribuação em PALMAS / TO para Unidade de Tratamento em RIO

DE JANEIRO / RJ

12tO912019
17:10
Palmás / TO

Obieto sncaminhado
de Àgência dos Correios em Palmas / TO parâ Unidade de Distribuição em PALMAS

/TO
12109t2019
15:38
Palmas / ÍO

o!:
(o

o

Õ
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TOCANTINS
GOVERNO DO ÉSÍADO

NAÍURATINS

302 Noíe, Alameda 01, Lote 03 - Plano Diretor Norte -

CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins I www.naturalins.to.gov.br

Trata-se de Recurso fundados no art. 130 do Decreto 6.51412008 e no art. 5'da

lnstrução Normativa NATURATINS N" 2 DE 10/0512017, interposto por RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, contra decisão resultante do julgamento

proferido pelo Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS que, decidiu

pela manutenção da decisão recorrida oriunda da Câmara de Julgamento de Auto de lnfração -

CJAI.

A teor da disposição contida no art. 5', da Instrução Normativa NATURATINS

No 2, o Recurso deve ser interposto perante a autoridade que proferiu a decisão, cabendo ao

seu presidente analisar os requisitos de admissibilidades, após o que, serão os autos

encamiúados ao respectivo órgão julgador de 3" Instancia.

AÍ. 2o. O COEMA-TO, órgão superior, consultivo, normativo e

deliberativo, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável, tem as seguintes competências: à

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, tem as

seguintes competências:

dsc

ASSUNTO ANALISE RECURSAL
PROCESSO 2705-2015-F
INTER-ESSADO RAMATA EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES

(.. )

DESPACHO N' I7Ol2020

"Das decisões proferidas em grau de recurso pela Presidência do

NATURATINS caberá último recurso endereçado ao COEMA".

Considerando o Art.2', IV, da Lei Estadual n" 1.78912007, na qual atribui

como competência ao COEMA,/TO "decidir em última instância" os recursos interpostos

contra as decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS". In verbis:
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TOCANTINS
GOVERNO DO ESTADO

NAÍURÂTINS

302 Norte, Alameda 01, Lote 03 - Plano Diretor Norte -

CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins I www.natuÍatins.to.gov.br

Considerando que se exauriu a competência deste relator para julgar os

recursos interposto contra decisão de 2" Instancia e atendidas as formalidades legais.

determino a imediata remessa dos autos ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do

Tocantins - COEMA/TO para análise em ultima instância do recurso interposto pelo autuado,

com as homenagens de estilo.

Palmas/TO, 24 de agosto de 2020.

Sebastião Albuq Cordeiro
Presidente do NA TINS

/Nl

IV - decidir. em última instância. os recursos intemostos contra as

decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.
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Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel: +55 63 3218-2180 
www.semarh.to.gov.br 

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA 

 SGD: 2020/39009/005633 

Processo nº: 2020/39001/000028 

Interessado: Ramata Empreendimentos e Participações S.A. 

Instituto Natureza do Tocantins - NATURATIANS 

Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA 

Destino: Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do COEMA 

Assunto: Recurso em última instância junto ao COEMA do auto de infração 

n° 121483 

 

 

DESPACHO Nº 025/2020/COEMA/TO 
 

 

 

De acordo com a determinação imposta através do Regimento Interno do 

COEMA, art. 37 encaminhamos o processo em epigrafe, para análise do recurso em 

última instância, referente ao processo 2705-2015-F gerado no Sistema de Gestão 

Ambiental - SIGA do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, via Auto de 

Infração nº 121483, aplicado no dia 24/08/2015.  

 

 

 

 
Assessoria de Unidades Colegiadas, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidade Colegiadas 
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Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel.: +55 63 3218-2180 
www.semarh.to.gov.br 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO 

Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos  
 

Relatório CTPAJ 016/2020 1/3 

 

SGD: 2020/39009/005755 

RELATÓRIO DA 102ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Reunião de trabalho realizada no dia 10 de novembro de 2020 (terça-feira), às 09h00, 

via plataforma de reunião virtual, denominada Google Meet. 

CONVIDADOS: Ancelmo Santos, Marli Teresinha dos Santos e Cristiane Peres da 

Silva (SEMARH). 

PAUTA: Discussão sobre forma de trabalho com os processos em última instância 

vindos do NATURATINS e Parecer de Encaminhamento da Análise da Minuta de 

Resolução do Licenciamento Ambiental do Estado do Tocantins (COEMA nº 07/2005) 

(Processo SGD nº 2018/39001/000008). 

RELATO: A reunião é iniciada através de videoconferência por Jamila Leime 

(SEMARH) que dá boas-vindas e pede para que os conselheiros se identifiquem no 

chat. Erliette (SEMARH) inicia falando que foram recebidos 28 (vinte e oito) processos 

de recurso em última instância pelo NATURATINS, pois segundo o Art. 37 do 

Regimento Interno do COEMA, esses recursos devem, em última instância, ser 

admitidos pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Nesse sentido, será necessário 

fazer a distribuição entre os conselheiros, e questiona quem tem interesse em pegar 

esses processos para análise. Como são 28 (vinte e oito) processos, fazendo a 

distribuição, cada órgão da câmara fica com 4 (quatro) processos. Informa também que 

disponibilizará um modelo de parecer sucinto posteriormente, e ele poderá ser 

compartilhado no Google Drive e aprimorado pelos conselheiros. Jamila Leime 

(SEMARH) pede que os conselheiros votem no chat, se são favoráveis a distribuição 

dos processos. Erliette (SEMARH), Savya (ATM), Rodrigo (PGE), Marina 

(NATURATINS) e José Maria (MPE) concordam. Jamila Leime (SEMARH) explica 

que os 28 processos foram escaneados quando chegaram do NATURATINS, a 

coordenadora desta câmara, Erliette Gadotti, já encaminhou à ASSUC os modelos de 

decisão e está trabalhando no modelo de parecer. Esses processos estão organizados 

por ordem de data, do período de 2014 a 2017. Sugere também que seja distribuído 

conforme a ordem dos nomes na lista de presença. José Maria (MPE) comenta que 

geralmente esses feitos são distribuídos por sorteio, e seria interessante para 

assegurar o devido processo legal. Fica acordado que o sorteio será confeccionado em 

papéis pela equipe da ASSUC, e mostrado na câmera próximo ao final da reunião. 

Iniciam a leitura do parecer elaborado pelo MPE, que foi compartilhado para todos no 

Google Drive fazerem contribuições. Jamila Leime (SEMARH) acrescenta que já está 

numerado definitivamente como Parecer Jurídico Nº 013/2020/CTPAJ/COEMA/TO, 
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SGD: 2020/39009/5787. Decidem por fazer leitura apenas dos pontos onde houveram 

contribuições. Fazem alteração de termos na síntese do parecer, retirada de datas no 

segundo e terceiro parágrafo da contextualização, e correções ortográfica. Sem mais 

correções, Jamila Leime (SEMARH) questiona se algum conselheiro gostaria de 

sugerir mais alterações que não foram feitos no Google Drive. José Maria (MPE) 

manifesta que fez uma pesquisa ampla junto à conselheira titular e entrou em contato 

com vários colegas de Ministério Público de outros estados, como Goiás, Bahia, Ceará, 

Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Amapá, e membros da Associação Nacional dos 

Membros do Ministério Público - CONAMP. Perdurou a grande preocupação quanto ao 

grande volume do passivo que temos, especialmente relacionado a essas questões de 

Licenciamento Ambiental, que tem um comando com base constitucional e legislativa, 

mas esse volume de ações ao invés de solucionar conflitos tem trazido insegurança 

jurídica. A votação de aprovação deste parecer é colocada no chat, e ele é aprovado 

por unanimidade. Jamila Leime (SEMARH) comenta que a próxima reunião do 

COEMA ocorrerá no dia 26 de novembro, e será preciso apresentar a Prestação de 

Contas Parcial do FUEMA e o Plano de Aplicação de 2021, recebemos dia 30 de 

outubro e só conseguimos marcar RO para a CTPCA para analisar no dia 12 de 

novembro, então os senhores precisam se reunir novamente na próxima terça-feira, 17 

de novembro, e só será possível disponibilizar o processo na sexta-feira, 13, para que 

analisem e tragam os apontamentos na próxima RO. José Maria (MPE) questiona qual 

o volume de documentos que precisam ser analisados. Jamila Leime (SEMARH) 

responde que quanto à prestação de contas, a resolução que liberou o orçamento no 

ano passado teve quatro páginas. E a prestação de contas em si é feita numa 

Apresentação de PowerPoint que deve conter uns doze slides, entre a prestação de 

contas e o plano de aplicação para 2021. E o técnico do NATURATINS que elaborou 

costuma participar da reunião e esclarecer eventuais dúvidas. Se possível fechar 

durante a reunião, fecha. Se não, não será possível apresentar na 61ª RO COEMA e 

fica para a primeira reunião de 2021, ou para uma extraordinária. José Maria (MPE) 

questiona se essa documentação pode já ser disponibilizada. Jamila Leime 

(SEMARH) informa que ela já está disponível para a CTPCA e pode ser enviado um 

link do processo que a CTPCA irá analisar para os conselheiros desta Câmara. Todos 

concordam. Quanto ao prazo para apresentarem os pareceres dos processos do 

NATURATINS, Erliette (SEMARH) informa que pensou inicialmente em vinte dias, e 

questiona se os conselheiros estão de acordo. José Maria (MPE) informa que pelo 

MPE, tudo bem. Rodrigo (PGE), Marina (NATURATINS) e Emanuel (AMEAMA) 

também concordam e fica combinado este prazo. Em seguida, iniciam o sorteio por 

vídeo, Jamila Leime (SEMARH) orienta que primeiro será sorteado o órgão e em 

seguida o número dos processos, sendo 28 processos enumerados de 017 a 044. 
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Erliette (SEMARH) pontua que a CTPAJ não irá decidir nada, analisará quanto aos 

requisitos de admissibilidade e emitirá apenas um parecer opinativo, mas quem decide 

é o COEMA. José Maria (MPE) comenta que como existem processos de 2014, deve-

se analisar o prazo prescricional, façam a divisão dos processos, mas se analise 

quanto a essas questões. Após discussão entre os conselheiros sobre o art. 37 do 

Regimento Interno do COEMA, tendo em vista que sua redação é sucinta, e enseja 

diversas interpretações quanto à análise, decidem por solicitar essa alteração 

regimental. José Maria (MPE) fica encarregado de elaborar texto da minuta de 

resolução que será levada à Plenária do COEMA, sugerindo a regulamentação do 

artigo 37 do Regimento Interno. Seguem para o sorteio, onde resultou que: AMEAMA 

analisará os Processos nº 2020 39001 000024, 2020 39001 000039, 2020 39001 

000033 e 2020 39001 000038; PGE analisará os Processos nº 2020 39001 000020, 

2020 39001 000018, 2020 39001 000042 e 2020 39001 000017; NATURATINS 

analisará os Processos nº 2020 39001 000032, 2020 39001 000022, 2020 39001 

000041 e 2020 39001 000031; ATM analisará os Processos nº 2020 39001 000037, 

2020 39001 000029, 2020 39001 000036 e 2020 39001 000019; BPMA analisará os 

Processos nº 2020 39001 000030, 2020 39001 000040, 2020 39001 000028 e 2020 

39001 000034; SEMARH analisará os Processos nº 2020 39001 000044, 2020 39001 

000023, 2020 39001 000025 e 2020 39001 000043; e por fim, MPE analisará os 

Processos nº 2020 39001 000026, 2020 39001 000035, 2020 39001 000027 e 2020 

39001 000021. Erliette (SEMARH) informa que irá falar com o Secretário Renato 

Jayme da Silva sobre os pareceres que devem ser emitidos em relação aos processos 

do NATURATINS, para que ele possa auxiliar na apresentação desse tema durante a 

61ª RO do COEMA e verifiquem com os conselheiros da plenária se a análise deve ser 

feita apenas quanto à admissibilidade, ou também quanto ao mérito. Jamila Leime 

(SEMARH) fala que da parte da ASSUC, será enviado aos conselheiros os 4 processos 

de cada órgão via e-mail. Assim que Erliette (SEMARH) enviar o modelo de parecer 

com estrutura que conselheiros devem preencher para cada processo e os três 

modelos de decisão, a ASSUC encaminhará também por e-mail. Encerram a reunião. 

Assinam o presente relatório os membros presentes à mesma, via DE ACORDO nos e-

mails anexados a este. PENDÊNCIAS DA REUNIÃO: José Maria (MPE) fica 

encarregado de elaborar junto a Erliette (SEMARH) texto da minuta de resolução que 

será levada à Plenária do COEMA, sugerindo regulamentação do artigo 37 do 

Regimento Interno. 
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Associação Movimento Ecológico 

Amigos do Meio Ambiente – 
AMEAMA  

José Maria da Silva Júnior 
Ministério Público Estadual - MPE 

Marina Miranda 
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NATURATINS 
 
 

Savya Emanuella Gomes Barros 
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Municípios - ATM 

Rodrigo de Meneses dos Santos  
Procuradoria Geral do Estado do 

Tocantins – PGE 
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

RE: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

emanuel costa <emanuelcosta2009@hotmail.com> 18 de dezembro de 2020 10:52
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

DE ACORDO com os relatórios das reuniões que par�cipou minha aprovação e assinatura. 

A�; 

Dr. Emanuel Costa 

De: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 18 de dezembro de 2020 13:34 
Assunto: Assinatura Relatórios CTPAJ
 
Senhor Conselheiro, 

Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e sugestões
de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos Relatórios das 101ª,
102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que
você confirmasse nesse email:   

1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 

Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    

Atenciosamente,  

--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.

ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2343      
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

Assessoria Jurídica <juridico@semades.to.gov.br> 10 de dezembro de 2020 16:47
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

ERLIETTE GADOTTI FERNANDES VARANDA -  TITULAR
CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
DE ACORDO COM OS RELATÓRIOS 100º, 101º e 102º

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhora Conselheira, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

--  
Assessoria Jurídica
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Tocantins 
Esplanada das Secretarias, S/N, Praça dos Girassóis 
Palmas - TO. +55 63 3218-2468
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

José Maria Da Silva Júnior <josemsjr@gmail.com> 11 de dezembro de 2020 11:03
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Bom dia.
De Acordo. Aprovo a redação dos relatórios abaixo, enviados por email. 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020).  

José Maria da Silva Júnior - Suplente CTPAJ 
MPTO 

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura  dos
Relatórios  das 100ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020).   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

GABINETE DR RODRIGO <gabineterms.sppi@gmail.com> 14 de dezembro de 2020 10:24
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Prezado(a)

Bom dia, 

Em atenção as informações contidas no presente e-mal, manifesto "De Acordo", para aprovação e assinatura dos
acostados Relatórios.

Atenciosamente, 

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou, sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 101ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 

Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Segue em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

savya emanuella <savyaadv@gmail.com> 10 de dezembro de 2020 17:53
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

de acordo.

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhora Conselheira, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª das Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos
Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:    
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

--  
Savya Emanuella G. Barros

Advogada
OAB/TO 7937-B
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

Comando BPMA <comandobpma@gmail.com> 10 de dezembro de 2020 16:15
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

De acordo

Em qui, 10 de dez de 2020 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª das Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos
Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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SGD: 2020/39009/005924 

RELATÓRIO DA 103ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Reunião de trabalho realizada no dia 17 de novembro de 2020 (terça-feira), às 09h00, 

via plataforma de reunião virtual, denominada Google Meet. 

CONVIDADOS: Ancelmo Santos (Advogado). 

PAUTA: Apreciação da minuta de resolução que será encaminhada ao COEMA para 

regulamentação da art. 37 do Regimento Interno, para análise dos processos dos 

Autos de Infração do NATURATINS. 

RELATO: A reunião é iniciada através de videoconferência por Jamila Leime 

(SEMARH) que dá boas-vindas e pede para que os conselheiros se identifiquem no 

chat. Jamila Leime (SEMARH) informa que o processo do FUEMA que solicitou 

análise destes conselheiros para hoje, não veio para discussão, pois a CTPCA fez uma 

diligência, e irão retornar o processo para o NATURATINS, pois ela solicita algumas 

informações que não constam no processo e solicitam que como a Lei nº 2.095/2015, 

determina, que 40% dos recursos do FUEMA seja aplicado em ações aprovadas pela 

plenária do COEMA. Foi feita uma propositura da CTPCA de três itens, que vão ser 

submetidos à 61ª RO COEMA, desse modo, esse processo deve ser discutido aqui 

somente em 2021. Sobre a minuta de resolução que será encaminhada ao COEMA 

para regulamentação da art. 37 do Regimento Interno na análise dos processos dos 

Autos de Infração do NATURATINS, que foi compartilhada previamente com todos no 

Google Drive, pergunta se é necessária a leitura, não sendo, questiona se tem 

sugestão de alterações, não tendo, a votação é inserida no chat e aprovada por 4 

votos, com apenas 1 abstenção. Os conselheiros se manifestam favoráveis a entrega 

das análises dos processos com parecer e decisão no dia 18 de dezembro de 2020, e 

confirmam disponibilidade para realizar a 104ª RO da CTPAJ do COEMA, no dia 02 de 

fevereiro de 2021. Erliette (SEMARH) comunica que encaminhará o parecer no dia 26 

de novembro, após a 61ª RO do COEMA, pois caso haja alteração na reunião, já 

enviará o modelo corrigido. Jamila Leime (SEMARH) informa também que todos os 

processos do NATURATINS estão na página da SEMARH, pois os conselheiros devem 

visualizar todos os processos antes da reunião, analisam quatro processos e devem ler 

os outros vinte e quatro processos. Encerram a reunião. Assinam o presente relatório 

os membros presentes à mesma, via DE ACORDO nos e-mails anexados a este. 

PENDÊNCIAS DA REUNIÃO: ASSUC irá encaminhar modelo de parecer e modelo de 

decisão aos conselheiros via e-mail. 

PÁGINA 277



  

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel.: +55 63 3218-2180 
www.semarh.to.gov.br 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO 

Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos  
 

Relatório CTPAJ 017/2020 2/2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Erliette Gadotti Fernandes Varanda 
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

RE: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

emanuel costa <emanuelcosta2009@hotmail.com> 18 de dezembro de 2020 10:52
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

DE ACORDO com os relatórios das reuniões que par�cipou minha aprovação e assinatura. 

A�; 

Dr. Emanuel Costa 

De: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 18 de dezembro de 2020 13:34 
Assunto: Assinatura Relatórios CTPAJ
 
Senhor Conselheiro, 

Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e sugestões
de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos Relatórios das 101ª,
102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que
você confirmasse nesse email:   

1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 

Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    

Atenciosamente,  

--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.

ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2343      
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

Assessoria Jurídica <juridico@semades.to.gov.br> 18 de dezembro de 2020 10:15
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

DE ACORDO COM O RELATÓRIO DA SESSÃO  103º
ERLIETTE GADOTTI FERNANDES VARANDA -  TITULAR CTPAJ
SEMARH

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhora Conselheira, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

--  
Assessoria Jurídica
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Tocantins 
Esplanada das Secretarias, S/N, Praça dos Girassóis 
Palmas - TO. +55 63 3218-2468
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

José Maria Da Silva Júnior <josemsjr@gmail.com> 11 de dezembro de 2020 11:03
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Bom dia.
De Acordo. Aprovo a redação dos relatórios abaixo, enviados por email. 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020).  

José Maria da Silva Júnior - Suplente CTPAJ 
MPTO 

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura  dos
Relatórios  das 100ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020).   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

PÁGINA 282



14/12/2020 Gmail - Re: Assinatura Relatórios CTPAJ

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=6ea1660816&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar2066159018167044349%7Cmsg-f%3A168606017045… 1/1

Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

GABINETE DR RODRIGO <gabineterms.sppi@gmail.com> 14 de dezembro de 2020 10:24
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Prezado(a)

Bom dia, 

Em atenção as informações contidas no presente e-mal, manifesto "De Acordo", para aprovação e assinatura dos
acostados Relatórios.

Atenciosamente, 

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou, sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 101ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 

Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Segue em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

savya emanuella <savyaadv@gmail.com> 10 de dezembro de 2020 17:53
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

de acordo.

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhora Conselheira, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª das Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos
Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:    
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

--  
Savya Emanuella G. Barros

Advogada
OAB/TO 7937-B
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

Comando BPMA <comandobpma@gmail.com> 10 de dezembro de 2020 16:15
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

De acordo

Em qui, 10 de dez de 2020 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª das Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos
Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO 

 

SGD: 2020/39009/005952 

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº XX, DE XX DE XX DE 2020. 

Regulamenta o art. 37 da Regimento Interno 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente – 
COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos 
autos de infração lavrados pelo 
NATURATINS no âmbito do COEMA, visando 
dar eficiência às apreciações das demandas 
que aportam na Câmara Técnica de Assuntos 
Jurídicos. 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO 

TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 

1.789, de 15 de maio de 2007, e suas alterações, e tendo em vista o disposto no art. 2º, 

inciso XIV do seu Regimento Interno, e; 

CONSIDERANDO que o disposto no art. 2º, inciso IV da Lei nº 1.789/2007 

estabelece que o COEMA/TO, órgão superior, consultivo, normativo e deliberativo, 

vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, tem a competência de 

decidir, em última instância, os recursos interpostos contra as decisões do Instituto 

Natureza do Tocantins - NATURATINS; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, do Regimento Interno do COEMA, 

disciplinando que casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do Regimento Interno, 

poderão ser resolvidos pelo Plenário do COEMA/TO; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa NATURATINS nº 02/2017, 

em seu art. 5º determina que “das decisões proferidas em grau de recurso pela 

Presidência do NATURATINS, caberá último recurso endereçado ao COEMA”; 

CONSIDERANDO o art. 37 do Regimento Interno do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente que dispõe: “Os recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de 

infração lavrados pelo NATURATINS devem, em última instância, ser admitidos pela 

Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, cujo parecer deve ser encaminhado ao 

Conselho”; 

CONSIDERANDO a omissão do Regimento Interno do Conselho Estadual 

do Meio Ambiente – COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos recursos contra decisão 

nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo NATURATINS e visando 

regulamentação e eficiência às apreciações das demandas que aportam na Câmara 

Técnica de Assuntos Jurídicos do COEMA; 

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência (art. 37, caput, da 

Constituição Federal) impõe à Administração Pública o dever de buscar a simplificação, 

a agilidade e a economicidade de seus processos decisórios; e 
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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO 

 

CONSIDERANDO a utilização por analogia do disposto no art. 127 do 

Decreto Federal nº 6.686/2008, que altera e acresce dispositivos ao Decreto no 6.514, 

de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Para efeitos desta Resolução adota-se, além das disposições 

constantes do artigo 37 do Regimento Interno do Conselho do Meio Ambiente – 
COEMA/TO, as seguintes: 

 
I – caberá à Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, analisar e emitir parecer quanto ao mérito dos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo 
NATURATINS; 

II - a análise dos recursos deve ser fundamentada, tomando por base as 

razões recursais e demais elementos dos autos; 

III - o parecer emitido pela Câmara Técnica Permanente de Assuntos 

jurídicos tem caráter opinativo, não vinculando o Conselho às suas conclusões. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos desde 26 de novembro de 2020. 

 
 

RENATO JAYME DA SILVA 
Presidente do COEMA/TO 
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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO 

 

DSGD: 2020/39009/006258 
 

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 102, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Regulamenta o art. 37 da Regimento Interno 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente – 
COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos 
autos de infração lavrados pelo Instituto 
Natureza do Tocantins -NATURATINS no 
âmbito do COEMA, visando dar eficiência às 
apreciações das demandas que aportam na 
Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO 
TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 
1.789, de 15 de maio de 2007, e suas alterações, e tendo em vista o disposto no art. 2º, 
inciso XIV do seu Regimento Interno, e; 

CONSIDERANDO que o disposto no art. 2º, inciso IV da Lei nº 1.789/2007 
estabelece que o COEMA/TO, órgão superior, consultivo, normativo e deliberativo, 
vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, tem a competência de 
decidir, em última instância, os recursos interpostos contra as decisões do Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, do Regimento Interno do COEMA, 
disciplinando que casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do Regimento Interno, 
poderão ser resolvidos pelo Plenário do COEMA/TO; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa NATURATINS nº 02/2017, 
em seu art. 5º determina que “das decisões proferidas em grau de recurso pela 
Presidência do NATURATINS, caberá último recurso endereçado ao COEMA”; 

CONSIDERANDO o art. 37 do Regimento Interno do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente que dispõe: “Os recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de 
infração lavrados pelo NATURATINS devem, em última instância, ser admitidos pela 
Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, cujo parecer deve ser encaminhado ao 
Conselho”; 

CONSIDERANDO a omissão do Regimento Interno do Conselho Estadual 
do Meio Ambiente – COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos recursos contra decisão 
nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo NATURATINS e visando 
regulamentação e eficiência às apreciações das demandas que aportam na Câmara 
Técnica de Assuntos Jurídicos do COEMA; 

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência (art. 37, caput, da 
Constituição Federal) impõe à Administração Pública o dever de buscar a simplificação, 
a agilidade e a economicidade de seus processos decisórios; e 
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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO 

 

CONSIDERANDO a utilização por analogia do disposto no art. 127 do 
Decreto Federal nº 6.686/2008, que altera e acresce dispositivos ao Decreto no 6.514, 
de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Para efeitos desta Resolução adota-se, além das disposições 

constantes do artigo 37 do Regimento Interno do Conselho do Meio Ambiente – 
COEMA/TO, as seguintes: 

 
I – caberá à Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, analisar e emitir parecer quanto ao mérito dos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo 
NATURATINS; 

II - a análise dos recursos deve ser fundamentada, tomando por base as 
razões recursais e demais elementos dos autos; 

III - o parecer emitido pela Câmara Técnica Permanente de Assuntos 
jurídicos tem caráter opinativo, não vinculando o Conselho às suas conclusões; 

IV – A Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos terá o prazo de 
60 (sessenta) dias após o recebimento para apresentar o parecer, devendo remeter ao 
Conselho os processos para análise após esse prazo; 

V - Caso, ocorra alguma excepcionalidade impossibilitando a CTPAJ, de 
emitir o parecer acerca dos recursos no prazo de 60 dias, o processo será remetido ao 
plenário do COEMA para análise e determinação de providências com a devida 
justificativa. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
 

(Assinatura Digital) 
RENATO JAYME DA SILVA 
Presidente do COEMA/TO 
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2020/39000/000006.
Contrato nº: 013/2020.
Contratante: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH.
Número automático do SIAFE/TO: 20001043.
Contratado: AUTO MECÂNICA BRANSALES LTDA.
CNPJ/MF: 83.513.945/0001-34.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus para 
atender as necessidades do ÓRGÃO REQUISITANTE, no prazo e 
nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico, 
com motivação e finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de 
Referência do órgão requisitante.
Valor: O valor total de R$ 14.076,64 (quatorze mil, setenta e seis reais e 
sessenta e quatro centavos).
Natureza da Despesa: 33.90.30.
Fonte de Recurso: 217000911.
Data da Assinatura: 24 (vinte e quatro) dias do novembro de 2020.
Vigência: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir de 1º de janeiro de 2021, ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
Signatários: RENATO JAYME DA SILVA - Representante da 
CONTRATANTE;
LUIZ RENATO GONSALES -  Procurador da CONTRATADA.

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO COEmA/TO Nº 102, DE 26 DE NOVEmbRO DE 2020.

Regulamenta o art. 37, da Regimento Interno do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO, 
quanto a análise do mérito nos recursos contra decisão 
nos julgamentos dos autos de infração lavrados 
pelo Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS 
no âmbito do COEMA, visando dar eficiência às 
apreciações das demandas que aportam na Câmara 
Técnica de Assuntos Jurídicos.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e suas alterações, e 
tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso XIV do seu Regimento Interno, e;

CONSIDERANDO que o disposto no art. 2º, inciso IV da Lei 
nº 1.789/2007 estabelece que o COEMA/TO, órgão superior, consultivo, 
normativo e deliberativo, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, tem a competência de decidir, em última instância, 
os recursos interpostos contra as decisões do Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS;

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, do Regimento Interno 
do COEMA, disciplinando que casos omissos e dúvidas surgidas na 
aplicação do Regimento Interno, poderão ser resolvidos pelo Plenário 
do COEMA/TO;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa NATURATINS  
nº 02/2017, em seu art. 5º determina que “das decisões proferidas em 
grau de recurso pela Presidência do NATURATINS, caberá último recurso 
endereçado ao COEMA”;

CONSIDERANDO o art. 37 do Regimento Interno do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente que dispõe: “Os recursos contra decisão nos 
julgamentos dos autos de infração lavrados pelo NATURATINS devem, 
em última instância, ser admitidos pela Câmara Técnica de Assuntos 
Jurídicos, cujo parecer deve ser encaminhado ao Conselho”;

CONSIDERANDO a omissão do Regimento Interno do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de infração lavrados 
pelo NATURATINS e visando regulamentação e eficiência às apreciações 
das demandas que aportam na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos 
do COEMA;

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência (art. 37, caput, 
da Constituição Federal) impõe à Administração Pública o dever de 
buscar a simplificação, a agilidade e a economicidade de seus processos 
decisórios; e

CONSIDERANDO a utilização por analogia do disposto no  
art. 127 do Decreto Federal nº 6.686/2008, que altera e acresce 
dispositivos ao Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre 
as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o 
processo administrativo federal para apuração destas infrações.

RESOLVE:

Art. 1º Para efeitos desta Resolução adota-se, além das 
disposições constantes do artigo 37 do Regimento Interno do Conselho 
do Meio Ambiente - COEMA/TO, as seguintes:

I - caberá à Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente, analisar e emitir parecer quanto 
ao mérito dos recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de 
infração lavrados pelo NATURATINS;

II - a análise dos recursos deve ser fundamentada, tomando por 
base as razões recursais e demais elementos dos autos;

III - o parecer emitido pela Câmara Técnica Permanente de 
Assuntos jurídicos tem caráter opinativo, não vinculando o Conselho às 
suas conclusões;

IV - A Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento para apresentar o parecer, 
devendo remeter ao Conselho os processos para análise após esse prazo;

V - Caso, ocorra alguma excepcionalidade impossibilitando 
a CTPAJ, de emitir o parecer acerca dos recursos no prazo de 60 
dias, o processo será remetido ao plenário do COEMA para análise e 
determinação de providências com a devida justificativa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do COEMA/TO

RESOLUÇÃO COEmA/TO Nº 103, DE 26 DE NOVEmbRO DE 2020.

Institui o Calendário de Reuniões Ordinárias do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO 
para o ano de 2021.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e suas alterações, e 
tendo em vista o inciso XII do art. 33 de seu Regimento Interno, publicado 
na edição 4.232 do Diário Oficial do Estado, de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO para o ano de 2021, aprovado 
na 61ª Reunião Ordinária do referido Conselho, realizada no dia 26 de 
novembro de 2020, com as seguintes datas:

62ª Reunião Ordinária 25 de fevereiro de 2021

63ª Reunião Ordinária 10 de junho de 2021

64ª Reunião Ordinária 16 de setembro de 2021

65ª Reunião Ordinária 25 de novembro de 2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos desde 26 de novembro de 2020.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do COEMA/TO
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SGD: 2021/39009/000303 

RELATÓRIO DA 104ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Reunião de trabalho realizada no dia 02 de fevereiro de 2021 (terça-feira), às 09h00, 

via plataforma de reunião virtual, denominada Google Meet. 

PRESENTES: Erliette Gadotti Fernandes Varanda e Mayra Beatriz de Jesus Dias 

(SEMARH), Ádria Gomes dos Reis (MPE), Rodrigo de Meneses dos Santos (PGE), 

Marina Miranda (NATURATINS) e Savya Emanuella Gomes Barros (ATM). 

CONVIDADOS: Ancelmo Santos (Advogado). 

PAUTA: Análise das minutas de pareceres e decisões referente aos processos dos 

Autos de Infração do NATURATINS, sob nº SGD 2020/39001/000017, 

2020/39001/000018, 2020/39001/000020, 2020/39001/000021, 2020/39001/000026, 

2020/39001/000027, 2020/39001/000035 e 2020/39001/000042. 

RELATO: A reunião é iniciada através de videoconferência por Jamila Leime 

(SEMARH) que dá boas-vindas e pede para que os conselheiros se identifiquem no 

chat. Jamila Leime (SEMARH) informa que o Batalhão da Polícia Militar – BPMA, via 

Ofício nº 05/2020/BPMA – ASSEJUR, sob SGD nº 2020/09039/058304, renunciou sua 

vaga na CTPAJ, deixando assim quatro processos de auto de infração do 

NATURATINS pendentes de análise. É questionado aos conselheiros se os processos 

poderão ser redistribuídos aos conselheiros desta Câmara por meio de sorteio, ou se 

aguardarão manifestação de interesse de algum órgão em preencher a vaga 

remanescente da CTPAJ durante a 62ª RO do COEMA, e, por conseguinte, adotar a 

análise destes. Todos decidem fazer o sorteio e redistribuir, se responsabilizando pelas 

análises dos processos restantes, os seguintes órgãos: ATM responsável pelo 

processo SGD 2020/39001/000028; MPE responsável pelo processo SGD 

2020/39001/000030; SEMARH responsável pelo processo SGD 2020/39001/000034; e 

AMEAMA responsável pelo processo SGD 2020/39001/000040. Posteriormente, 

seguem para a análise dos pareceres e minutas dos processos analisados pela 

Procuradoria Geral do Estado - PGE e Ministério Público Estadual - MPE, optando por 

iniciar dos mais antigos aos mais novos. O Processo cadastrado no Sistema Integrado 

de Gestão Ambiental – SIGA sob nº 950-2014-F (SGD 2020/39001/000017) foi 

analisado pela PGE. Iniciam a leitura do PARECER JURÍDICO Nº 19/2020/COEMA-

CTPAJ, SGD 2020/39009/006851, e Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000171, 

aprovando-os por unanimidade de votos. Na análise do Processo SIGA 3472-2014-F 

(SGD 2020/39001/000018), também analisado pela PGE, fazem a leitura do PARECER 

JURÍDICO Nº 20/2020/COEMA-CTPAJ, SGD 2020/39009/006852, e Minuta de 
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Decisão, SGD 2021/39009/000172, também aprovando por unanimidade de votos. Na 

análise do Processo SIGA 1302-2015-F (SGD 2020/39001/000020), também analisado 

pela PGE, fazem a leitura do PARECER JURÍDICO Nº 21/2020/COEMA-CTPAJ, SGD 

2020/39009/006853, e Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000173, aprovando os 

dois documentos sem votos contrários e/ou abstenções. Já o Processo SIGA 1467-

2015-F (SGD 2020/39001/000021), analisado pelo MPE, e após leitura do PARECER 

JURÍDICO Nº 01/2021/COEMA-CTPAJ, SGD 2021/39009/000008 aprovam no chat 

com unanimidade. Quanto à minuta de decisão, o MPE optou por elaborar e 

encaminhar um modelo homologando e outro não homologando o parecer emitido. No 

chat, todos os conselheiros aprovam a Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000174, 

que homologa o parecer supracitado. No entanto, após discussões sobre a 

necessidade ou não dessa decisão alternativa não homologando, concluem que a 

competência de decidir cabe apenas ao conselheiros do COEMA, e caso não seja 

aprovada a minuta de decisão favorável elaborada, esse processo deverá retornar à 

CTPAJ, assim como todos os outros processos com decisão desfavorável, para que 

estes conselheiros façam as alterações, tendo em vista que nem todos os conselheiros 

do plenário do COEMA têm conhecimento para aprovar alteração no texto de um 

documento jurídico elaborado por técnicos da área. Sendo assim, votaram no chat, e 

aprovaram a retirada das minutas de decisões não homologando que já estavam 

anexas aos processos. Consequentemente, todos as minutas de decisões não 

homologando os pareceres do MPE, não serão colocadas para aprovação desta 

Câmara. Seguindo para o Processo SIGA 2712-2015-F (SGD 2020/39001/000026), 

analisado pelo MPE, votam no PARECER JURÍDICO Nº 02/2021/COEMA-CTPAJ, 

SGD 2021/39009/000009 e na Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000176, 

aprovando ambos por unanimidade. Seguindo para análise do Processo SIGA 2704-

2015-F (SGD 2020/39001/000027), também analisado pelo MPE, após a leitura, os 

conselheiros aprovam no chat o PARECER JURÍDICO Nº 03/2021/COEMA-CTPAJ, 

SGD 2021/39009/000130 e a Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000178. Na leitura 

dos documentos do Processo SIGA 1250-2016-F (SGD 2020/39001/000035), analisado 

pelo MPE, os conselheiros fazem a leitura do PARECER JURÍDICO Nº 

04/2021/COEMA-CTPAJ, SGD 2021/39009/000131, e todos o aprovam no chat. 

Aprovam também, sem objeções, a Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000181. Por 

fim, no Processo SIGA 2994-2017-F (SGD 2020/39001/000042), analisado pela PGE, 

aprovam no chat o PARECER JURÍDICO Nº 22/2020/COEMA-CTPAJ, SGD 

2020/39009/006854, e Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000184. Todos os 

pareceres tiveram apenas alterações ortográficas, e serão gerados novos números de 

minutas de decisão, pois o nome da câmara em todos estava incompleto, corrigido 

para “Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos - CTPAJ”. Em seguida, 

deliberam e aprovam o calendário das próximas reuniões, com datas: 105ª RO (11/02), 
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106ª RO (23/02), e 107ª RO (02/03). Encerram a reunião. Assinam este relatório os 

presentes na sua aprovação, realizada na 105ª RO da CTPAJ do COEMA, realizada 

em plataforma virtual no dia 11 de fevereiro de 2021, conforme lista de votação do 

CHAT registrada na página 02 de 15 anexadas a este. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Erliette Gadotti Fernandes Varanda 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos – SEMARH 
 

Rodrigo de Meneses dos Santos 
Procuradoria Geral do Estado do 

Tocantins – PGE 

Savya Emanuella Gomes Barros 
Associação Tocantinense de Municípios - 

ATM 

Ádria Gomes dos Reis 
Ministério Público Estadual - MPE 

Marina Miranda 
Instituto Natureza do Tocantins - 

NATURATINS 
 

Emanuel da Conceição Costa Filho 
Associação Movimento Ecológico 

Amigos do Meio Ambiente - AMEAMA 
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Você 08:52
Jamila, vc falou alguma coisa?

Estava alimentando as planilhas, nem percebi que aqui estava no mudo, rs

Você 08:54
Ahh sim

Pois é, ainda não

Marina Miranda 08:54
Bom dia

Marina Miranda 08:57
Meu áudio tava ruim não ouvi o que vc falou

Pode repetir?

Marina Miranda 08:58
Estão com dr Antônio, ele não veio ontem

Pedi pra Sophia ver direto com ele

Você 09:01
Senhores Conselheiros e Convidados, você está participando da 105ª Reunião Ordinária e 2ª reunião virtual de 2021 
da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do COEMA, biênio 2020/2022, realizada no dia 11 de 
fevereiro de 2021. 
Gentileza informar seu nome completo, o órgão que representa e sendo conselheiro se é titular ou suplente ou se é 
convidado, pois esse documento será considerado a lista de presença desta reunião.

Marina Miranda 09:02
Marina Miranda - Suplente NATURATINS

Assessoria Jurídica 09:02
ERLIETTE GADOTTI F. VERANDA -  CONSELHEIRA TITULAR -  SEMARH

adria reis 09:02
ÁDRIA GOMES DOS REIS - CONSELHEIRA TITULAR - MPE

Costa advocacia 09:02
Emanuel da Conceição Costa Filho - AMEAMA  - Titular

GABINETE DR RODRIGO 09:02
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Rodrigo de Meneses dos Santos

PGE

Membro tituls

titular

Você 09:03
Seu voto na aprovação do Relatório nº 001/2021 da 104ª RO da CTPAJ do COEMA, SGD 2021/39009/000303, 
realizada em 02/02/2021, também será considerada sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

GABINETE DR RODRIGO 09:03
1

adria reis 09:03
1

Marina Miranda 09:03
1

Assessoria Jurídica 09:03
1

Costa advocacia 09:03
emanuel - 1

Você 09:03
Resultado: 
Proposta 1 – 5 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Habitação Porto Nacional 09:05
savya emanuella gomes barros - titular ATM

GABINETE DR RODRIGO 09:07
Não vejo problema o acréscimo

Você 09:08
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Seu voto na homologação das alterações realizadas nas minutas de decisões sob nº SGD 2021/39009/347, 
2021/39009/348, 2021/39009/351, 2021/39009/353, 2021/39009/354, 2021/39009/355, 2021/39009/358, 
2021/39009/359, aprovadas na 104ª RO da CTPAJ do COEMA, realizada em 02/02/2021, é: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

Habitação Porto Nacional 09:08
1

adria reis 09:09
1

Assessoria Jurídica 09:09
1

GABINETE DR RODRIGO 09:09
1

Marina Miranda 09:09
1

Costa advocacia 09:09
emanuel costa - 1

Você 09:09
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Habitação Porto Nacional 09:10
miha internet nao esta cooperando , fica travando 

adria reis 09:11
Concordo com a leitura da  fundamentação

Marina Miranda 09:19
Concordo

Habitação Porto Nacional 09:19
concordo

Você 09:20
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Seu voto na aprovação do PARECER JURÍDICO Nº 15/2020/COEMA-CTPAJ, SGD 2020/39009/006826, referente 
ao Processo sob SGD 2020/39001/000023, também será considerada sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

GABINETE DR RODRIGO 09:20
1

Assessoria Jurídica 09:20
1

Habitação Porto Nacional 09:20
1

adria reis 09:20
1

Costa advocacia 09:20
Emanuel Costa - 1

Marina Miranda 09:20
1

Você 09:21
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Você 09:23
Seu voto na aprovação da Minuta de Decisão, SGD 2020/39009/006827, referente ao Processo sob SGD 
2020/39001/000023: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

GABINETE DR RODRIGO 09:23
1

Assessoria Jurídica 09:23
1

adria reis 09:23
1
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Costa advocacia 09:23
Emanuel Costa - 1

Marina Miranda 09:23
1

Habitação Porto Nacional 09:25
1

Você 09:25
Falta Savya

savya emanuella 09:25
1

Você 09:25
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

savya emanuella 09:25
Minha net cortando muito

GABINETE DR RODRIGO 09:25
sim

Você 09:31
Seu voto na aprovação do PARECER JURÍDICO Nº 17/2020/COEMA-CTPAJ, SGD 2020/39009/006844, referente 
ao Processo sob SGD 2020/39001/000024, também será considerada sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

savya emanuella 09:32
1

Costa advocacia 09:32
Emanuel Costa - 1

adria reis 09:32
1
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Assessoria Jurídica 09:32
1

Marina Miranda 09:32
1

GABINETE DR RODRIGO 09:32
1

Você 09:32
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Assessoria Jurídica 09:33
1

1

Você 09:34
Seu voto na aprovação da Minuta de Decisão, SGD 2020/39009/006845, referente ao Processo sob SGD 
2020/39001/000024: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

adria reis 09:35
1

Costa advocacia 09:35
Emanuel Costa - 1

Marina Miranda 09:35
1

Assessoria Jurídica 09:35
1

GABINETE DR RODRIGO 09:35
1

savya emanuella 09:36
1
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Você 09:36
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Você 09:46
Seu voto na aprovação do PARECER JURÍDICO Nº 16/2020/COEMA-CTPAJ, SGD 2020/39009/006837, referente 
ao Processo sob SGD 2020/39001/000025, também será considerada sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

GABINETE DR RODRIGO 09:46
1

savya emanuella 09:46
1

Assessoria Jurídica 09:46
1

Costa advocacia 09:46
Emanuel Costa - 1

adria reis 09:46
1

Marina Miranda 09:46
1

Você 09:46
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Você 09:49
Seu voto na aprovação da Minuta de Decisão, SGD 2020/39009/006838, referente ao Processo sob SGD 
2020/39001/000025: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

GABINETE DR RODRIGO 09:49
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1

adria reis 09:49
1

savya emanuella 09:49
1

Costa advocacia 09:49
Emanuel Costa - 1

Assessoria Jurídica 09:49
1

Marina Miranda 09:49
1

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 09:50
Bom dia 

Você 09:50
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 09:50
 Assim que possível, gostaria que todos abrissem as câmeras para o registro da comunicação 

ok

 obrigado 

Você 09:59
Seu voto na aprovação do PARECER JURÍDICO Nº 18/2020/COEMA-CTPAJ, SGD 2020/39009/006846, referente 
ao Processo sob SGD 2020/39001/000033, também será considerada sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

Assessoria Jurídica 10:00
1

Costa advocacia 10:00
Emanuel Costa - 1
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GABINETE DR RODRIGO 10:00
1

savya emanuella 10:00
1

Marina Miranda 10:00
1

adria reis 10:00
1

Você 10:00
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

GABINETE DR RODRIGO 10:03
1

Você 10:03
Seu voto na aprovação da Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000180, referente ao Processo sob SGD 
2020/39001/000033: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

savya emanuella 10:03
1

Assessoria Jurídica 10:03
1

Costa advocacia 10:03
Emanuel Costa - 1

Marina Miranda 10:03
1

adria reis 10:07
1

GABINETE DR RODRIGO 10:08
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1

Você 10:08
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Você 10:17
Seu voto na aprovação do PARECER JURÍDICO Nº 05/2021/COEMA-CTPAJ, SGD 2021/39009/000168, referente 
ao Processo sob SGD 2020/39001/000038, também será considerada sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

GABINETE DR RODRIGO 10:17
1

Costa advocacia 10:17
Emanuel Costa - 1

Assessoria Jurídica 10:17
1

adria reis 10:17
1

savya emanuella 10:18
1

Marina Miranda 10:18
1

Você 10:18
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Você 10:20
Seu voto na aprovação da Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000169, referente ao Processo sob SGD 
2020/39001/000038: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém
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Assessoria Jurídica 10:20
1

GABINETE DR RODRIGO 10:20
1

savya emanuella 10:20
1

Costa advocacia 10:20
Emanuel Costa - 1

adria reis 10:21
1

Você 10:22
Resultado: 
Proposta 1 – 5 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Sim, faltou Marina

Marina Miranda 10:22
1

Você 10:23
Atualização - Resultado Votação Minuta de Decisão SGD 169: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

savya emanuella 10:35
Faltam quantos processos?

Assessoria Jurídica 10:35
1

Você 10:48
Seu voto na aprovação do PARECER JURÍDICO Nº 07/2021/COEMA-CTPAJ, SGD 2021/39009/000186, referente 
ao Processo sob SGD 2020/39001/000043, também será considerada sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém
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Assessoria Jurídica 10:49
1

savya emanuella 10:49
1

GABINETE DR RODRIGO 10:49
1

Marina Miranda 10:49
1

adria reis 10:49
1

Costa advocacia 10:49
Emanuel Costa - 1

Você 10:49
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Ancelmo Santos - Advogado 10:50
Ótim dia a todos. Ancelmo Santos - Advogado (Convidado).

Você 10:51
Seu voto na aprovação da Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000188, referente ao Processo sob SGD 
2020/39001/000043: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

savya emanuella 10:51
1

GABINETE DR RODRIGO 10:52
1

Costa advocacia 10:52
Emanuel Costa - 1

adria reis 10:52
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1

Marina Miranda 10:52
1

Assessoria Jurídica 10:52
1

Você 10:52
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

savya emanuella 11:09
Sim

GABINETE DR RODRIGO 11:09
Ok

Marina Miranda 11:09
Concordo

GABINETE DR RODRIGO 11:10
Sem problema

Costa advocacia 11:10
sim

adria reis 11:10
ok

Você 11:10
Seu voto na aprovação do PARECER JURÍDICO Nº 08/2021/COEMA-CTPAJ, SGD 2021/39009/000187, referente 
ao Processo sob SGD 2020/39001/000044, também será considerada sua assinatura do documento: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

savya emanuella 11:10
1

Marina Miranda 11:11
1
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Assessoria Jurídica 11:11
1

GABINETE DR RODRIGO 11:11
1

adria reis 11:11
1

Costa advocacia 11:11
Emanuel - 1

Você 11:11
Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos

Você 11:13
Seu voto na aprovação da Minuta de Decisão, SGD 2021/39009/000189, referente ao Processo sob SGD 
2020/39001/000044: 
Proposta 1 – Favorável 
Proposta 2 – Contrário 
Proposta 3 – Abstém

Assessoria Jurídica 11:13
1

savya emanuella 11:13
1

GABINETE DR RODRIGO 11:13
1

Marina Miranda 11:13
1

Costa advocacia 11:14
Emanuel Costa - 1

adria reis 11:14
1

Você 11:14
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Resultado: 
Proposta 1 – 6 Votos 
Proposta 2 – 0 Votos 
Proposta 3 – 0 Votos
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SGD: 2020/39001/000953 
 

PROCESSO Nº: 2020/39001/000028 

INTERESSADO (A): Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos 

ASSUNTO: Análise do Recurso interposto contra o Auto de Infração nº 121483, processo 

administrativo nº 2705-2015-F/NATURATINS. 

 
 

PARECER JURÍDICO Nº 018/2020/COEMA-CTPAJ 
 
 

I - Relatório 

 

Versam os presentes autos acerca da análise de recurso interposto contra o 

Auto de Infração nº 121483, fls. 07, referente ao processo administrativo nº 2705-2015-F 

/NATURATINS, onde o recorrente pugna pelo provimento recursal. 

O Auto de Infração foi lavrado, conforme determina o art. 70, §1º da Lei nº 

9.605/1998, contra  Ramata Empreendimentos e Participações SA, em 24 de agosto de 2015, 

em decorrência da infração disposta no art. 70 § 1ª c/c art 41 caput da Lei Federal 9605/98, art 

58, caput, art 3º, II do Decreto Federal Nº 6.514/2008 e art. 38, I, § 1º da Lei Federal 12651/12, 

sob a conduta descrita: “Provocar 863,68 (oitocentos sessenta e três virgula sessenta e oito 

hectares) de incêndio em mata (cerrado)”. 

Diante do Relatório de Atividades (Fiscalização) nº 587/2015, às fls. 08/15 dos 

autos, expedidos pelo Naturatins, foi aplicada como sanção ao infrator multa no valor de R$ 

864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais). 

Destarte, o autuado apresentou Defesa Administrativa em 11 de setembro de 

2015, fls.27/56, na qual, não houve o PARECER INSTRUTÓRIO e em seguida houve 

contradita nº5/2016 que foi respondida pela fiscalização em relatório de atividades nº 97/2016. 

Em seguida, a análise do Auto de Infração pela Comissão de Julgamento de Auto de Infração – 

CJAI, em 30 de junho de 2016, onde por meio do JULGAMENTO Nº 152-2016, fls. 152/165, 

decidiu: 

(A) Conhecer do auto de infração julgando-lhe procedente condenando o 

autuado ao pagamento da multa aplicada: R$ 864.000,00 (oitocentos e 

sessenta e quatro mil reais) 

(b) O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 

recebimento, ou por ciência nos autos, com publicação no diário oficial 

do Estado, para que tome conhecimento da decisão da comissão ou 

para apresentar recurso administrativo perante este órgão no prazo de 
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20 (vinte) dias. O pagamento da multa realizado no prazo de 5 dias após 

a ciência do autuado, contará com desconto de 30% do valor corrigido 

da penalidade, conforme artigo 126 caput e paragrafo único do decreto 

nº 6514/2008;  

(c) conforme a Lei Estadual nº 1325/2002 faculta-se a conversão do 

valor da multa em transferência de bens ou prestação de serviços 

atendida a conveniência administrativa, concede-se o prazo de 20 dias 

para o autuado, caso queira, apresente proposta visando a transferência 

de bens para o patrimônio público estadual, substituindo, assim, o 

pagamento da multa; 

(D) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, impõe-se 

o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da fazenda do 

Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição em dívida 

ativa; 

Com efeito, no dia 30 de junho de 2016, o Presidente da CJAI, expediu a 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL para o interessado acerca da decisão da 1ª instancia, fls. 

167, sendo o mesmo notificado através de diário eletrônico em 28 de julho de 2016, através do 

Diário Oficial do Estado, edição nº 4.672, fls. 49. 

Desta feita, protocolou no dia 15 de agosto de 2016 recurso administrativo 

acerca do feito, fls. 170/202. 

Por conseguinte, houve o JULGAMENTO EM 2ª INSTÂNCIA, fls. 219, onde se 

decidiu pela confirmação da decisão recorrida oriunda da Comissão de Julgamento de Auto de 

Infração – CJAI (1º instância) e julgamento de 2º instância, prolatado pelo Presidente do 

Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, mantendo o auto de infração com a 

respectiva multa imposta, nos termos do Art. 127 e 129 do Decreto Federal 6514/2008. 

Em vista disso, o recorrente fora novamente notificado através da 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL via AR no dia 19 de setembro de 2019, fls.223. 

Em 04 de outubro de 2019, fls. 226/260, o recorrente ingressou com novo 

recurso, direcionado ao CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS– 

COEMA, solicitando a revisão com a nulidade do Auto de Infração nº 121483 e caso não 

declarada à nulidade da infração que seja convertida a multa em simples serviços de 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

Em síntese, é o relatório. Passamos a opinar. 

 

II – Fundamentação 
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De início, importante consignar que a presente análise jurídica leva em conta 

estritamente as informações e documentos constantes na consulta autuada sob o processo 

administrativo em epígrafe, atualmente com 265 páginas. 

Oportunamente, é de bom alvitre ressaltar que de acordo com o disposto no 

artigo 37 do Regimento Interno do COEMA, regulamentado pela Resolução nº 102/2020 os 

recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo NATURATINS 

devem, em última instância, ser admitidos e analisados pela Câmara Técnica de Assuntos 

Jurídicos, cujo parecer deve ser encaminhado ao Conselho. 

O Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as 

infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo 

federal para apuração destas infrações, em seu art. 127 preconiza: 

Art. 127. - Da decisão proferida pela autoridade julgadora caberá recurso 

no prazo de vinte dias (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008) 

§ 1
o
 - O recurso hierárquico de que trata este artigo será dirigido à 

autoridade administrativa julgadora que proferiu a decisão na defesa, a 

qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à 

autoridade superior; 

(...) 

A Instrução Normativa NATURATINS nº 02, de 10 de maio de 2017, publicada 

na edição nº 4.865 do Diário Oficial do Estado, CAPÍTULO I - Das Infrações Administrativas 

Cometidas Contra o Meio Ambiente, em seu art. 5º determina que: “das decisões proferidas em 

grau de recurso pela Presidência do NATURATINS caberá último recurso endereçado ao 

COEMA”. 

Por conseguinte, acerca da análise dos recursos insta-nos tecer que, estes 

estão sujeitos a dois tipos de juízos, o primeiro deles a ser realizado é o juízo de 

admissibilidade, para que posteriormente seja feito o juízo de mérito. 

É no momento do juízo de admissibilidade em que serão analisados os 

pressupostos da admissibilidade recursal. 

Estes requisitos, ou pressupostos, de acordo com o Código de Processo Civil, 

resumem-se em: cabimento; legitimidade para recorrer, interesse em recorrer; tempestividade; 

regularidade formal; inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; e preparo. 

Estes têm sido classificados em dois critérios pela doutrina brasileira, sendo que o primeiro 
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deles, iniciado por Seabra Fagundes, divide-os em requisitos subjetivos e objetivos, e o 

segundo critério, desenvolvido por Barbosa Moreira, em intrínsecos e extrínsecos. 

O juízo de mérito, ou seja, a análise da matéria devolvida para a anulação ou 

reforma da decisão impugnada, só deverá ser feita posteriormente à “verificação da 

existência ou inexistência dos requisitos necessários para que o órgão competente 

possa legitimamente exercer sua atividade cognitiva, no tocante ao mérito dos recursos, ou 

seja, ao juízo de admissibilidade”. 

Destaca-se ainda de acordo com o disposto na Instrução Normativa nº 02/2017, 

em seu art. 23, “Para fins de verificação da tempestividade da defesa e do recurso considerar-

se-á a data de sua protocolização, ou, nos casos de remessa postal, a data de sua postagem”. 

Sobre o conhecimento recursal, a referida Instrução Normativa impõe: 

Art. 112. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - perante órgão incompetente; 

II - por quem não seja legitimado; 

III - depois de exaurida a esfera administrativa; 

IV - quando não atendidos os requisitos de admissibilidade; 

V - após a assinatura de Termo de Compromisso de Conversão de Multa 

ou de Parcelamento do Débito. 

Cumpre destacar, ainda, que, o Decreto nº 6.514/2008 ao abordar a 

admissibilidade do recurso interposto, preconiza: 

Art. 131. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II – perante órgão ambiental incompetente; ou 

III – por quem não seja legitimado. 

 

Desta forma quanto ao prazo, válido ressaltar que é requisito extrínseco que o 

recurso seja interposto dentro do prazo fixado em lei, caso contrário, se ultrapassar o prazo 

recursal, incorrer-se-á na denominada preclusão temporal. 

Sobre o tema o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim reconheceu: 

INTEMPESTIVIDADE - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL 

- - Os requisitos de admissibilidade recursal são classificados em 
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intrínsecos e extrínsecos. Fazem parte do primeiro o cabimento, 

inexistência de fato impeditivo ou extintivo, a legitimidade e o interesse 

para recorrer. Já do segundo fazem parte a tempestividade, preparo e 

regularidade formal. Nessa perspectiva, não é permitido ao 

recorrente tentar rediscutir a referida decisão, por meio deste 

instrumento, eis que deveria tê-lo manejado no prazo legal. Negado 

seguimento ao recurso. (TJ RJ AI 652047420098 19 0000 DES. EDSON 

VASCONCELOS DECIMA SETIMA CAMARA CIVEL 13/01/2010) 

 

Do compulsar dos autos extrai-se que o recorrente fora notificado da decisão em 

28 de julho de 2016, via D.O, referente a decisão de 1ª instância, onde protocolou no dia 15 de 

agosto de 2016 recurso administrativo acerca do feito. 

Assim, em 30 de julho de 2019, houve o julgamento pela 2ª instância do 

NATURATINS acerca do pleiteado, sendo o recorrente notificado através da NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL via AR, em 19 de setembro de 2019 e protocolou recurso administrativo no 

dia 04 de outubro de 2019. 

Portanto há de reconhecer a tempestividade recursal. 

No presente caso, observou-se que o recurso fora interposto adequadamente ao 

órgão competente conforme fls. 226/260. 

Por fim, no tocante ao inciso III, do art. 131, do referido Decreto, e inciso III do 

art. 112 da Instrução Normativa NATURATINS nº 02/2017, temos que, considerando-se o 

recurso como uma extensão ao direito de ação, o requisito a ser apresentado corresponde à 

legitimidade ad causam exigida da parte autora para propor a ação. A lei considera serem 

legítimos a impugnar as decisões judiciais aqueles a quem a decisão detiver presumível 

relevância, e que, com isso, possuam interesse em seu conteúdo. 

Vejamos entendimento jurisprudencial, quanto à legitimidade recursal: 

APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE RECURSAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 1. Os 

requisitos de admissibilidade recursal são classificados em 

intrínsecos e extrínsecos. Fazem parte do primeiro o cabimento, 

inexistência de fato impeditivo ou extintivo, a legitimidade e o interesse 

para recorrer. Já do segundo fazem parte a tempestividade, preparo e 

regularidade formal. 
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2. O art. 499 do CPC dispõe que o recurso pode ser interposto pela parte 

vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. 

3. Note-se, no presente caso, que o apelante não figura nos presentes 

autos, nem esclarece em suas razões de apelação eventual interesse no 

feito. 

4. Assim, ausente um dos requisitos de admissibilidade - 

legitimidade - o recurso não pode ser conhecido. 

5. Não conhecimento do recurso. (grifo nosso) 

(TJ RJ APL 1640037201088190066 DES. LETICIA SARDAS VIGESIMA 

CAMARA CIVEL 04/04/2012) 

São legítimas a recorrer às partes que participaram da relação jurídica, e que, de 

alguma forma, foram vencidas pela decisão a ser impugnada. No caso em tela, pode-se 

constatar a legitimidade recursal. 

No que concerne o requisito imposto pelo inciso I do art. 112 da Instrução 

Normativa nº 02/2017, verificou-se no presente caso, que não fora exaurida a via recursal na 

esfera administrativa, compelindo o último recurso endereçado ao COEMA. 

Assim, após a análise do juízo de admissibilidade recursal, e constatado 

presentes os requisitos impostos pelo art. 112 da Instrução Normativa NATURATINS nº 

02/2017, e pelo art. 131 do Decreto Federal nº 6.686/2008, há de se conhecer o presente 

recurso. 

Passando à análise de mérito, o recorrente irresignado com a Decisão, a 

apresentou recurso junto a última instância administrativa, qual seja, ao Conselho Estadual do 

Meio Ambiente – COEMA, requerendo a revisão do Auto de Infração nº 121483 com base nas 

reiteradas razões as quais passa-se a analisar: 

Nulidade I – Falta do relatório de manifestação instrutória para julgamento 

Alegam que o Relatório de Instrução não foi juntado aos autos e que a falta de 

relatório cerceia a ampla defesa e contraditório de certo que compulsando os autos, verificou-

se que não consta o relatório de manifestação instrutória para o julgamento, contrariando o 

disposto no art. 122 do Decreto 6514/2008, observa-se: 

Art. 122.  Encerrada a instrução, o autuado terá o direito de manifestar-

se em alegações finais, no prazo máximo de dez dias.  

Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado por via 

postal com aviso de recebimento ou por outro meio válido que assegure 

a certeza de sua ciência, para fins de apresentação de alegações finais. 
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Frise-se que a falta do relatório cerceia os direitos a ampla defesa e ao 

contraditório, princípios basilares do processo judicial e administrativo.  

Portanto, dentre os direitos e garantias fundamentais insculpidos no artigo 5º da 

Carta Magna Republicana de 1988, destaca-se e contraditório e ampla defesa, in verbis: 

“Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

(...)  

LV – LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 

com os meios e recursos a ela inerentes; (BRASIL. 1988).” 

O autor Marcelo Harger (2008) ressalta a interdependência entre contraditório e 

ampla defesa da seguinte forma: 

Apesar de ser possível separá-los mediante uma abstração, pode-se dizer que eles 

estão intimamente relacionados. Um não existe sem o outro. Não há ampla defesa, se o 

contraditório inexistir. A inexistência de possibilidade de ampla defesa, por outro lado, acarreta 

no mínimo um contraditório imperfeito. [...] Essa interdependência entre os princípios faz com 

que eles acarretem diversos desdobramentos comuns. (HARGER, p. 136). 

A autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2012), em 

sua obra, explica sobre a base do princípio da ampla defesa: 

“É o que decorre do art. 5º, LV, da CF e está também expresso no 

art.2º, parágrafo único, inciso  X,  da  Lei  nº.  9.784/99, que 

impõe, nos processos administrativos, 

sejam  assegurados  os  direitos  à  comunicação,  à apresentação de 

alegações finais, à produção de provas e á interposição de  recursos, 

nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de 

litígio.(DI PIETRO, 2012,  p.  686).” 

 

Não obstante, a ampla defesa é tutelada especificadamente também na Declaração U

niversal dos Direito Humanos, em seu Artigo XI, e na Convenção Americana de Direitos Human

os (Pacto de San José da Costa Rica), em seu Artigo 8º, que trata das garantias judiciais.  
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Segundo Diógenes Gasparin (2005, p. 78), a ampla defesa “é exercida mediante a 

segurança de três outros direitos a ela inerentes, que são: direito de informação, direito de 

manifestação e direito de ter suas razões consideradas”. No direito a informação o acusado 

tem acesso a todos os atos processuais, o de manifestação assegura o pronunciamento em 

todas as fases do processo e de ter suas razões consideradas, portanto, a decisão deve 

considerar e enfrentar, uma a uma, as sustentações da defesa. 

Sobre o Princípio do Contraditório, diversos autores discorrem sobre o tema: 

“O princípio do contraditório confere ao processo administrativo a 

característica de uma atividade dialética que exige o estabelecimento de 

premissas claras fixadas logo quando de sua instauração (de impossível 

modificação unilateral posterior) com plena compreensão quanto ao 

sentido e alcance das palavras, textos legais e as consequências de 

uma eventual imputação, instruído e irradiado por um espírito de 

abertura e possibilidade de acolhida de argumentos alheios.” 

(MOREIRA, 2010, p. 310). 

Já a autora Di Pietro salienta que: 

“O princípio do contraditório, que é inerente ao direito de defesa, é 

decorrente da bilateralidade do processo: quando uma das partes alega 

alguma coisa, há de ser ouvida também a outra, dando-lhe a 

oportunidade de resposta. Ele supõe o conhecimento dos atos 

processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação.” (DI 

PIETRO, 2012, p. 686).  

Em análise ao contraditório, José Afonso da Silva (2009) afirma que tal princípio é: 

Pressuposto indeclinável de realização de um processo justo, sem o qual a apreciação 

judicial é ausente de valor. Pondera ainda que a natureza processual do Contraditório 

encontra-se na regra audiat altera pars. Segundo tal regra, deve-se dar ciência a cada litigante 

dos atos praticados pelo contendor, para serem contrariados e refutados. (SILVA, 2009, p. 154) 

Conforme Moreira (2010, p. 310), o contraditório configura a garantia de ser 

cientificado com clareza não só a existência do processo, mas de tudo que nele ocorra, 

podendo o particular manifestar-se a respeito de todos os atos e fatos processuais, gerando, 

em consequência, o dever de órgão julgador apreciar tais intervenções e toma-las em conta ao 
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proferir sua decisão. Afirma ainda que o processo administrativo é justamente um dos meios 

através dos quais se dá o exercício da cidadania, garantido pelo contraditório. 

Nesta mesma esteira, a Lei nº 9.784/1999, a qual regulamenta o processo 

administrativo no âmbito federal, que os princípios da ampla defesa e do contraditório devem 

ser observados pela Administração Pública, conforme estatuído em seu art. 2º. 

Assim, ao não apresentar o relatório que baseou o julgamento junto da notificação 

foram ofendidos o direito à informação, a ampla defesa e ao contraditório, princípios basilares 

do processo judicial e administrativo.  

III - Conclusão: 

Por todo o exposto, esta Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos, 

após análise do recurso interposto, manifesta-se pelo seu conhecimento, uma vez observado o 

atendimento aos requisitos de admissibilidade recursal, e no mérito dar provimento in totum 

para, enfim reformar a decisão Comissão de Julgamento de Auto de Infração – CJAI (1º 

instância) e julgamento de 2º instância, prolatado pelo Presidente do Instituto Natureza do 

Tocantins – NATURATINS, anulando o procedimento administrativo que resultou na 

aplicação da multa nos termos da fundamentação supra. 

Por fim, cabe ressaltar que a emissão deste parecer tem fundamento no artigo 

37 do Regimento Interno, tendo caráter opinativo, não vinculando o Conselho às suas 

conclusões  

É o parecer. S.M.J. 

CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, Palmas, capital do Estado do Tocantins, 

aos xx dias do mês de março de 2021. 

 

Erliette Gadotti F. Varanda  

Mayra Beatriz de Jesus Dias 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEMARH 

Antônio Cleriston Leda Mourão 
Marina Miranda 

Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS 
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Savya Emanuella Gomes Barros 

Associação Tocantinense dos Municípios 
– ATM 

 
Ádria Gomes dos Reis 

José Maria da Silva Júnior 
Ministério Público Estadual = MPE 

 

Rodrigo de Meneses dos Santos 
Murilo Francisco Centeno 

Procuradoria Geral do Estado do 
Tocantins - PGE 

 
 
 

 
 

Emanuel da Conceição Costa Filho 
Tatianny Guimarães Jacinto 

Associação Movimento Ecológico Amigos 
do Meio Ambiente – AMEAMA 
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CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA 

 

SGD: 2021/39009/000954 

DECISÃO COEMA/TO Nº XX, DE XX DE XX DE 2021. 

Dispõe sobre recurso interposto no âmbito 
do conselho Estadual de Meio Ambiente – 
COEMA-TO, desfavor do auto de infração nº 
121483, lavrado pelo NATURATINS. 

 CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA/TO, no uso 
das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Art. 2º, incisos IV, XII, alínea “a” e 
XIV, publicado no DOE nº 4.232, de 10 de outubro de 2014, e; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do Art. 2º da Lei nº 1.789, de 
2007, que prevê a competência do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
para decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, sobre as 
decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 

 
D E C I D E: 
  
Art. 1º HOMOLOGAR, a decisão da XXª Reunião Ordinária do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente – COEMA/TO, o Parecer COEMA/CTPAJ Nº 18/2021, SGD 
2021/39009/952 constante aos autos sob SGD nº 2020/39001/000028, referente ao 
recurso interposto pelo recorrente RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA 
face ao Auto de Infração nº 121483, processo administrativo nº o 2705-2015-
F/NATURATINS, e analisado previamente pela Câmara Técnica Permanente de 
Assuntos Jurídicos - CTPAJ, que julgou pelo conhecimento do recurso, concluindo, 
entretanto, pela anulação do referido auto, bem como do valor da multa aplicada em 
todos os seus termos, pelo que dou-lhe provimento no tocante ao seu mérito.  

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos desde xx de xx de 2021.  

 

 

MIYUKI HYASHIDA 
Presidente do COEMA/TO 
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